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PRESIDENCIA DA REPUBLICA

Decreto do Presidente da Repiiblica n.° 132/99:

Estende ao territério de Macau, nos mesmos termos em
que a ela estd vinculado o Estado Portugués, a Con-
vengdo para a Repressdo de Actos Ilicitos contra a
Seguranca da Aviagdo Civil, de 23 de Setembro de
1971 s

MINISTERIO DOS NEGOCIOS
ESTRANGEIROS

Decreto n.° 451/72;

Aprova, para ratificagio, a Convengiio para a Repressio
de Actos Ilicitos contra a Seguranga da Aviagéo Civil.

PRESIDENCIA DA REPUBLICA

Decreto do Presidente da Repiiblica n.° 133/99:

Estende ao territério de Macau, nos mesmos termos em
que a ela estd vinculado o Estado Portugués, a Con-
vengio de Berna para a Protecgdo das Obras Literdrias
e Artisticas, de 9 de Setembro de 1886, tal como
revista pelo Acto de Paris de 24 de Julho de 1971. .

MINISTERIO DOS NEGOCIOS
ESTRANGEIROS

Decreto n.° 73/78:

Aprova, para adesdo, o Acto de Paris da Convengéo de
Berna para a Protecgdo das Obras Literdrias e Artis-
LHCAS. coevrerrrnmrerisessisssenssessscrennses

PRESIDENCIA DA REPUBLICA

Decreto do Presidente da Repiiblica n.° 134/99:

Estende ao territério de Macau, nos mesmos termos em
que a ela estd vinculado o Estado Portugués, a Con-
vengao Universal sobre o Direito de Autor, de 6 de
Setembro de 1952, tal como revista pelo Acto de Paris
de 24 de Julho de 1971.

MINISTERIO DOS NEGOCIOS
ESTRANGEIROS

Decreto n.° 140-A/79:

Aprova, para adesdo, o texto da Convengdo Universal
sobre Direito de Autor, revista em Paris a 24 de Jutho
e 1971, o sr et eenes
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Londres, 17 de Fevereiro de 1978, nos mesmos termos
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ASSEMBLEIA DA REPUBLICA
Lei n.° 51/99

de 24 de Junho

Estabelece a licenga especial para o exercicio transitério de fun-
¢oes de magistrado judicial ou do Ministério Piiblico na Re-
gido Administrativa Especial de Macau.

A Assembleia da Repiiblica decreta, nos termos da alinea c)
do artigo 161.° da Constitui¢do, para valer como lei geral da Re-
publica, o seguinte:

Artigo 1.°
Definicao e ambito

1 — A licenga especial para o exercicio transitério de fun¢des
de magistrado judicial ou do Ministério Publico na Regido Ad-
ministrativa Especial de Macau pode ser concedida aos magistra-
dos judiciais € do Ministério Pdblico, por periodos de duragio
nao superior a quatro anos, renovaveis.

2 — A licenga especial visa possibilitar aquele exercicio de fun-
¢Oes na Regido Administrativa Especial de Macau nos termos
acordados entre o magistrado e a entidade competente ¢ é re-
querida no 6rgio de gestdo e disciplina que superintenda sobre o
lugar do quadro em que se encontre definitivamente provido ou,
na sua falta, sobre a respectiva categoria de origem.

Artigo 2.°
Requerimento da licenca

1— No requerimento o magistrado fundamenta adequadamen-
te o seu pedido e indica a duragéo da licenga requerida.

2 — No prazo de 30 dias apds o inicio do exercicio de fungdes
na Regido Administrativa Especial de Macau, ou a sua renova-
¢do, o magistrado envia ao respectivo 6rgao de gestio e discipli-
na da Repiiblica Portuguesa documento comprovativo do efecti-
vo exercicio de fungdes, sob pena de caducidade da licenga.

Artigo 3.°
Efeitos da licencga
A licenca especial:

a) Nio determina abertura de vaga no lugar em que o magis-
trado se encontre definitivamente provido;

b) Nio determina abertura de vaga no lugar em que o magis-
trado se encontre provido a titulo precario, ou na respecti-
va fun¢do, quando a entidade competente, a requerimen-
to, o autorize;

¢) Implica a perda total de remuneragéo, contando-se, porém,
para todos os efeitos legais, como prestado o tempo da sua
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duragio ¢ efectivando-se os descontos a que haja lugar com
base na remuneragao da categoria das magistraturas por-
tuguesas a cuja titularidade tenha direito no regresso;

d) Mantém os beneficios da Assisténcia na Doenga aos Servi-
dores do Estado (ADSE) e dos Servigos Sociais do Minis-
tério da Justiga (SSMJ) para o préprio magistrado e para
os familiares dependentes, mediante a efectivagdo dos cor-
respondentes descontos nos termos previstos na alinea
anterior;

€) Mantém o direito & nomeag&o para outros lugares nos ter-
mos da lei aplicdvel.

Artigo 4.°

Garantias do exercicio de funcdes
na Regido Administrativa Especial de Macau

Fica garantida ao magistrado que se mantenha em exercicio de
fungdes na Regido Administrativa Especial de Macau a titulari-
dade do lugar em que venha a ser definitivamente provido du-
rante o periodo de duragao da licenga especial, sem necessidade
de autorizagao do respectivo 6rgio de gestao e disciplina.

Artigo 5.°
Regresso as magistraturas portuguesas

1 — O regresso as magistraturas portuguesas, ainda que em
data anterior 4 do termo da licenga, depende de requerimento do
magistrado, dirigido ao 6rgio de gestdo e disciplina que conce-
deu a licenga e, quando seja o caso, a entidade que tenha autori-
zado a ndo abertura de vaga no lugar, ou fungio, que ocupava ou
exercia a titulo precdrio, no qual faz prova da cessagdo do exerci-
cio de fungbes na Regido Administrativa Especial de Macau.

2 -— O magistrado, no prazo maximo de 45 dias apds a cessagio
do exercicio de fung¢des na Regido Administrativa Especial de
Macau, apresenta-se no lugar, ou na fungio, cuja vaga nio tenha
sido provida ou, quando n3o tenha mantido a titularidade, ainda
que a titulo precério, de qualquer lugar ou fungao, considera-se
na situagdo de disponibilidade.

Artigo 6.°
Disposicio transitoria

1 — O disposto no presente diploma € aplicavel, até 19 de De-
zembro do corrente ano, aos magistrados que pretendam exercer
fung¢des de magistrado judicial ou do Ministério Piblico no terri-
tério de Macau.

2 — O disposto no artigo 4.° é aplicavel aos magistrados em
exercicio de fungdes no territério de Macau que se encontrem
nomeados em regime de comissao de servigo, ao abrigo do dis-
posto no n.° 3 do artigo 18.° da Lei n.° 112/91, de 29 de Agosto,
independentemente da licenga especial referida no artigo 1.°

Para ser publicada no Boletim Oficial de Macau.

Aprovada em 20 de Maio de 1999.

O Presidente da Assembleia da Repiblica, Anténio de Almei-
da Santos.
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Promulgada em 2 de Junho de 1999.

Publique-se.

O Presidente da Repiiblica, JOrGE Sampaio.

Referendada em 9 de Junho de 1999.

O Primeiro-Ministro, Anténio Manuel de Oliveira Guterres.

(D.R. n.° 145, I Série-A, de 24 de Junho de 1999)

PRESIDENCIA DA REPUBLICA

Decreto do Presidente da Repiiblica n.” 131/99
de 22 de Abril

O Presidente da Reptiblica decreta, nos termos do artigo 292.°,
n.° 1, da Constituigio e dos artigos 3.°, n.* 2 e 3, 69.° ¢ 70.° do
Estatuto Organico de Macau, o seguinte:

E estendida ao territério de Macau, nos mesmos termos em
que a ela estd vinculado o Estado Portugués, a Convengio para
a Repressdo da Captura Ilicita de Aeronaves, de 16 de Dezem-
bro de 1970, aprovada pelo Decreto n.° 386/72, de 12 de Outu-
bro, cujo texto foi publicado no Didrio do Governo, 1.* série, de
12 de Outubro de 1972.

Foram ouvidos os 6rgdos de governo préprios do territério de
Macau.

Assinado em 15 de Abril de 1999.

Publique-se no Boletim Oficial de Macau, em conjunto com
os referidos decreto de aprovagio e texto da Convengédo.

O Presidente da Repiiblica, JORGE Sampalo.

(D.R. n.° 94, I Série-A, de 22 de Abril de 1999)
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MINISTERIO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS

Direcgiio-Geral dos Negéicios Econémicos

Decreto n.° 386/72

de 12 de Outubro

Usando da faculdade conferida pela 2.* parte do n.° 2.° do ar-
tigo 109.° da Constitui¢do, o Governo decreta o seguinte:

Artigo tinico. E aprovada, para ratificagio, a Convengio para
a Repressdo da Captura Ilicita de Aeronaves, concluida na Haia
em 16 de Dezembro de 1970.
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Visto e aprovado em Conselho de Ministros. — Marcello Cae-
tano — Rui Manuel de Medeiros d’Espiney Patricio.

Assinado em 21 de Setembro de 1972.
Publique-se.

O Presidente da Repiiblica, Amgrico DEus RODRIGUES THOMAZ,

(D.G. n.° 238, I Série, de 12 de Outubro de 1972)

Convengdo para a Repressio da Captura Ilicita de Aeronaves,
assinada na Haia em 16 de Dezembro de 1970

Preimbulo

Os Estados Partes na presente Convengio,

Considerando que os aclos ilicitos de captura ou de
exércicio do contfrole de neronaves em voo comprometem
a seguranc¢a das pessoas e dos Dens, prejudicam grave-
mente a exploragdio dos servigos aéreos e abalam a con-
fianga des poves do Mundo na seguranca da aviagdo civil;

Considerando que a prética de tais actos os preocupa
gravemente;

Considerando que, a fim de prevenir tais actos, se torna
urgente prever as medidas apropriadas para a punicdio
dos seus autores:

Acordaram nas seguintes disposi¢des:

ARTIGO 1.°

Comete uma infracciio penal (daqui em diante desig-
nada por «infracgiion) qualquer pessca que a bordo de
uma aeronave em voo:

a) Ilicitamente, por meios viclentos, ameaga do
emprego de tais meios, ou por qualquer outra
forma de intimidacgiio, se apodere dessa aero-
nave, exerc¢a o feu controle ou tente cometer
algum dos referidos actos, ou

h) Se for ciamplice de uma pessoa que cometa ou
tente cometer qualquer de tais actos.

ARTIGO 2.0

Cada Lstado contratante compromete-se o reprimir a
infrac¢iio com penas severas.

ARTIGO 3.0

1. Para os fins da prosente Convengio, wma aercmave
¢ consziderada como estando em voo a partiv do momento
em que, terminado o embarque, tenham sido fechadas
todas as portas exteriores até ao momento em que uma
dessas portas seja aberta para o desembarque. Em caso
de aterragem for¢ada, o voo é considerado como estando
a decorrer até que as autoridades competentes se respon-
sabilizem pela aeronave, bem como pelas pessoas e bens
a bordo.

2. A presente Convencdo nio serd aplicada ds serona-
ves utilizadas para fins militares, aduaneiros ou de policia.

3. A presente Convenciio s6 serd aplicada se o local
de descolagem ou o local de aterragem efectivo da ae-
ronave @ bordo da qual se cometa a infracgio estiver
situado fora do territério do Estado de matricula dessa
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aeronave, quer se trate de uma aeronave em voo inter-
nacional ou em voo interno.

4. Nos casos previstos no artigo 5.°, a presente Con-
vencdio ndo se aplicard e o local de descolagem e o local
de aterragem efectivo da aeronave a bordo da qual a
infracgiio for cometida estiverem situados no territdrio
de um s6 dos Estados referidos no citado. artigo.

5. Nio obstante as disposi¢es dos pardgrafos 3 e 4 do
presente artigo, os artiges 6.°, 7.9, 8.° e 10.° serfio apli-
cdvels, qualquer que seja o local de descolagem ou o local
de aterragem efectivo da aeronave, se o autor ou o autor
presumivel da infraccdo for encontrado no territério de
um Estado diferente do Estado de matricula da referida
aeronave.

ARTIGO 4.

1. Cada Istado contratante tomard as medidas neces-
séries para determinar o sua jurisdi¢io sobre a infracgio,
bem como sobre qualquer outro acto de violéncia diri-
gido contra os passageiros ou contra a tripulacio e come-
tido pelo autor presumivel da infraccio em relagio directa
com esta, nos seguintes casos:

a) Se ela for cometida a bordo de uma aeronave ma-
triculada nesse Estado;

b) Se a aercnave a bordo da qual a infracciio for
comeetida aterrar no seu territdrio, encontrando-
-se ainda a bordo o autor presumivel da infrac-
¢a0;

¢) Se a infrac¢do for cometida a bordo de uma ae-
ronave alugada sem tripulagio a uma pessoa
que tenha a sede principal da sua actividade
no mencionado Estado ou, caso essa sede nfo
exista, tenha no mesmo a sua residéncia per-
manente.

2. Cada Estado contratante tomard igualmente as me-
didas necessdrias para determinar a sua jurisdicfio sobre
a infracedio, no caso de o autcr presumivel se encontrar no
seu territério, e se o referido Estado nio conceder a ex-
tradigio, nos termos do artigo 8.°, a um dos Estados
mencionados no pardgrafo 1 do presente artigo.

8. A presente Convengiio niio exclui nenhuma jurisdi-
¢io penal exercidn em conformidade com as leis pacio-
nais.

ARTIGO 5.°

Os Estados contratantes que constituirem organiza-
cdes de exploragiio conjunta de transporte aéreo ou orga-
nismos internacionais de explora¢iio que operarem aero-
naves que sejam objecto de uma matricula comum ou
internacional designario para cada aeronave, segundo
as modalidades apropriadas, o Estado que entre eles exer-
cerd a jurisdicio e terd as atribuigdes de Estado de ma-
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tricula para os fins da presente Convenciio. Desta desig-
nagio avisardo a Organizacio da Aviagiio Civil Interna-
cional, que dela dard conhecimento a todos os Estados
Partes na presente Convencio.

ARTIGO 6.°

1. Se se certificar de que as circunstincias o justificam,
qualquer Estado contratante em cujo territério se encon-
tre o autor ou o autcr presumivel da infracedo assegurard
a detencdo dessa pessoa ou tomard outras medidas para
assegurar a sua presenca. A deten¢do e essas medidas
deverio estar conformes com a legislacio do referido
Estado e sé poderdo ser mantidas durante o prazo ne-
cessdrio para permitir o infcio de procedimento penal ou
de processo de extradigdo.

2. O referido Estado procederd imediatamente a um
inquérito preliminar com vista & determinacdo dos factos.

3. A qualquer pessoa detida por for¢a do pardgrafo 1 do
presente artigo serfio concedidas facilidades para comunicar
imediatamente com o mais préximo representante qua-
lificado do Estado da sua nacionalidade.

4. Quando um Estado tiver detido uma pessoa em
conformidade com as disposi¢des do presente artigo, dessa
detencio dardé imediato conhecimento, bem como das
circunstancias que a justifiquem, ao Estado de matricula
da aeronave, ao Estado mencionado no artigo 4.°, pard-
grafo 1, alinea ¢), ao Estado de nacionalidade da pessoa
detida e, se o julgar oportuno, a quaisquer outros Estados
interessados. O Estado que proceder ao inquérito preliminar
previsto no pardgrafo 2 do presente artigo comunicard rapi-
damente as conclusdes desse imguérito aos mencionados
Estados e indicar-lhes-4 se pretende exercer a sua juris-
digdo.

ARTIGO 7.°

O Estado contratante em cujo territério for descoberto
o autor presumivel da infrac¢iio, se o ndo extraditar,
deverd, sem nenhuma excepcdo e quer o infracegio temha
sido ou nio cometida no seu territdério, submeter o caso
as suas autoridades competentes para exercicio da acgio
penal. Aquelas autoridades tomardo a sua decisio em
termos idénticos aos aplicdveis aos delitos de direito co-
mum de caricter grave, em conformidade com a legis-
laciio do Estado em causa.

ARTIGO 8.0

1. A infracciio serd considerada como caso de extradi-
ciio incluido em qualquer tratado de extradigio de que
os Estados contratantes sejam parte. Os Istados contra-
tantes comprometem-se a incluir a infraccdo como caso
de extradi¢io em qualquer tratado de extradi¢io que ve-
nham w estabelecer entre si.

2. Se um Estado ccutratante que subordine o extra-
dicdo 4 existéncia de um tratado receber um pedido de
extradiciio de outro Iistado contratante ao qual nio esti-
ver ligado por um tratado de extradigio, ficard com a
op¢io de considerar a presente Convengiio como a base
juridica da extradigiic no que respeita & infracclio. A ex-
tradicio subordinar-se-i as outras condigdes previstas
pelo direito do Estado requerido.

8. Os Istados contratantes que niio subordinem a ex-
tradiciio & existéncia de um tratado reconhecerio a in-
fracedio como caso de extradiciio entre eles, sem prejuizo
das condigdes previstas pelo direito do Estado requerido.

4. Para fins de extradiciio entre Estados contratantes,
considerar-se-4 a infracciio como tendo sido cometida

nio s6 no local onde foi perpetrada, mas também nos
territérios dos Estados que tiverem de estabelecer a sua
jurisdigio de harmonia com o artigo 4.°, pardgrafo 1.

ARTIGO 9.°

1. Quando for praticado qualquer acto dos previstos
no artigo 1.°, alinea a), ou estiver iminente a sua pra-
tica, os Istados contratantes tomarfio todas as medidas
apropriadas para que o legitimo comandante recupere ou
mantenha o contréle da aeronave.

2. Nos casos previstos no pardgrafo anterior, o Estado
contratante em cujo territério se encontrar a aeronave, os
passageiros ou a tripulagio facilitard aos passageiros e 3
tripulacdo a continuacdo da viagem o mais ripidamente
possivel e restituird, sem demora, a aeronave e respectiva
carga aos seus legitimos possuidores.

ARTIGO 10.°

1. Os Estados contratantes conceder-se-8o a entreajuda
judicial mais ampla possivel em qualquer procedimento
penal relativo & infracgiio e aos outros actos previstos
no artigo 4.° Deverd aplicar-se em todos os casos a lei
do Estado requerido.

2. As disposigdes do pardgrafo 1 do presente artigo nio
afectardo as obrigagdes decorrentes das disposi¢des de qual-
quer outro tratado bilateral ou multilateral que regule
ou venha a regular, no todo ou em parte, a entreajuda
judicial em matéria penal.

ARTIGO 11.°

Cada IEstado contratante comunicari, o mais rapida-
mente possivel, ao Conselho da Organizacio da Aviacdo
Civil Internacional, em conformidade com a sua legisla-
¢do nacional, qualquer informaciio pertinente que pos-
suir relativa:

a) As circunstincias da infraccdo;
b) As medidas tomadas na aplicaciio do artigo 9.°;

¢) As medidas tomadas em relagio ao autor ou ao
autor presumivel da infracc¢do e, em especial,
ao resultado de qualquer procedimento de ex-
tradigdo ou de outro procedimento judicial.

ARTIGO 12.°

1. Qualquer diferendo entre dois ou mais REstadeos con-
tratantes relativo 4 interpretaciio ou aplicacdo da presente
Convengiio, que nio possa ser solucionado por meio de
negociagiio, serd submetido a arbitragem, a pedido de
um deles. Se nos seis meses subsequentes & data do pe-
dido de arbitragem as Partes nio chegarem a acordo
sobre a organizagio da arbitragem, qualquer delas po-
derd submeter o diferendo ao Tribunal Internacional de
Justiga, mediante pedido formuldde de harmonia com o
Estatuto do Tribunal.

2. Qualquer Estado poderd, ao assinar ou ratificar a
presente Convengiio ou ao aderir a ela, declarar que niio
se considera vinculado pelo pardgrafo anterior. Os outros
Estados contratantes nfio ficarfio vinculados pelo paré-
grafo anterior perante qualquer Estado contratante que
tenha formulado uma tal reserva.

3. Qualquer IEstado contrataute que {enha fermulado
uma reservie de harmonia com o pardgmdo anterior poderd
retird-Ia em qualquer momento por meio de notificagio
dirigida aos Governos depositdrios.
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ARTIGO 13.°

1. A presente Convengilo serd aberta a partir de 16 de
Dezembro de 1970, na cidade da Haia, & assinatura dos
Estados participantes na Conferéncia Internacional de
Direito Aéreo, realizada na Haia de 1 a 16 de Dezembro
de 1970 (adiante designada por «Conferéncia da Haia»).
Depois do dia 31 de Dezembro de 1970 a Convencéo
esbard abenba & assinatura de todos os Estados em Wash-
ington, Lomndres e Moscovo. Qualquer Estado que ndo
tiver assinado a presente Convencdo antes da sua en-
trada em vigor, em conformidade com o pardgrafo 8 do pre-
sente artigo, poderd a ela aderir em qualquer momento.

2. A presente Convenciio estd sujeita a ratificacio
pelos Estados signatérios. Os instrumentos de ratificagéio
e de adesdio serdo depositados junto dos Governos dos
Estados Unidos da América, do Reino Uaido da Gri-
-Bretanha e Irlanda do Norte e da Unido das Republicas
Socialistas Soviéticas, que sfo por este meio designados
como Governos depositdrios.

3. A presente Convenglio entrard em vigor trinta dias
depois da data em que dez Estados signatérios desta
Convengéio, participantes na Conferéncia da Haia, te-
nham depositado os seus instrumentos de ratificagdo.

4. Para os vestantes Estados @ presente Convencdo
entrard em vigor na data da respectiva entrads em vigor,
segundo o paragrafo 3 deste artigo, ou trinta dias apds a data
do depdsito dos seus instrumentos de ratificagio ou de
adesdio, se esta Ultima data for posterior & primeira.

5. Os Governos depositdrios informario sem demora
todos os. Estados signatdrios da presente Convencéio e
todcs os Estados que a ela aderirem do data de cada
assinatura, da Jdata do depdsito de cada imstrumento de
ratificacio ou de adesdo, da data da entrada em viger
da presente Convenciio ou de quaisquer . outras comuni-
cagdes.

6. A partir da sua entrada em vigor, a presente Con-
vencdo serd registada pelos Governos depositdrios, de
harmonia com as disposicdes do artigo 102.° da Carta
das Nagdes Unidas e de harmonia com o artigo 83.°
da Convencio sobre Aviacfio Civil Internacional (Chi-
cago, 1944).

ARTIGO 14.°

1. Qualquer Estado contratante poderd denunciar a
presente Convencdio mediante notificagio escrita dirigida
aos Governos depositarios.

2. A deiincia produzird efeitos seis meses apds a data
em que os Governos depositdrios tiverem recebido a noti-
ficagdio.

Em testemunho do que os plenipctenciirios abaixo
assinados, devidamente autorizados pelos seus Governos,
assinaram a presente Convengdo.

Feito no Haia no décimo sexto dia do més de Dezem-
bro de mil novecentos e setenta, em trés originais, cada
um deles composto por quatro textos auténticos, redigi-
dos nos idiomas espanhol, francés, inglés e russo.

Convention pour la répression de la capture illicite d’aéronelfs
Préambule

Les Ftats DParties a la présente Convention,

Considérant que les actes illicites de capture ou d'exer-
cice du contréle d'aéronefs en vol compromettent la sé-
curité des personnes et des biens, génent sérieusement

I'exploitation des services adriens et minent la confiance
des peuples du monde dans la séeurité de Vaviation ci-
vile,

Considérant que de tels actes les précccupent grave-
ment,

Considérant que, dans le but de prévenir ces actes, il
est urgent de prévoir des mesures appropriées en vue de
la punition de leurs auteurs,

Sont convenus des dispositions suivantes:

ARTICLE 1<

Commet une infraction pénale (ci-aprés dénommée
«Vinfraction»), toute personne qui, & bord d’un aéronef
en vol:

a) Illicitement et par violence ou menace de vio-
lence s’empare de cet adronef ou en exerce le
contréle ou tente de commettre 'un de ves
actes, ou

b) Est le complice d’'une personne qui commet ou
tente de commettre 1'un de ces actes.

ARTICLE 2

Tout Etat contractant s’engage & réprimer l'infraction
de peines sévéres.

ARTICLE 8

1. Aux fins de la présente Convention, un aéronef est
considéré comme en vol depuis le moment ol, l'embar-
quement étant terminé, toutes ses portes extérieures ont
été fermées jusqu’au moment ol l'une de ces portes est
ouverte en vue du débarquement. En cas d’atterrissage
forcé, le vol est censé se poursuivre jusqu's ce que l'au-
torité compétente prenne en charge l'adronef ainsi que
les personnes et biens & bord.

2. La présente Conventicn ne s’applique pas aux aé-
ronefs utilisés 4 des fins militaires, de douane ou de po-
lice.

3. La présente Convention ne s’applique que si le lieu
de décollage ou le lieu d’atterrissage effectif de 1'aéronef
4 bord duquel l'infraction est commise est situé hors du
territoire de I'Etat d’immatriculation de cet aéronef,
qu'il s’agisse d'un adronef en vol international ou d'un
aéronef en vol intérieur.

4. Dans les cas prévus a l'article 5, la présente Con-
vention ne s’applique pas si le lieu de décollage et le lieu
d’atterrissage effectif de 1'aéronef 4 bord duquel l'infrac-
tion est commise sont situés sur le territoire d’un seul
des Ttats mentionnés audit article.

5. Nonobstant les dispositions des paragraphes 3 et 4
du présent article, les articles 6, 7, 8 et 10 sont appli-
cables, quel que soit le lieu de décollage ou le lieu d’atter-
rissage eftectif de l'adronef, si l'auteur ou l'auteur pré-
sumé de linfraction est découvert sur le territoire d’un
Etat autre que I'Etat d'immatriculation dudit aéronef.

ARTICLE 4

1. Tout Fiat contractant prend les mesures néeessai-
res pour établir sa compétence aux fins de connaitre de
l'infraction, ainsi que de tout autre acte de violence
dirigé contre les passagers ou l'équipage et commis par
I'autewr présumé de linfraction en relation divecte avee
celle-ci, dans les cas suivants:

a) Si elle est commise & bord d'un aérovef imina-
triculé dans cet Ltat;

b) Si l'adronef & bord duquel linfraction est com-
mise atterrit sur son territoire avec l'auteur
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présuiné de linfraction se trouvant encore &
bord;

c) Si linfraction est commise & bord d’un aéronef
donné en location sans équipage & une personne
qui a le siége principal de son exploitation ou,
4 défaut, sa résidence permanente dans ledit
Etat.

2. Tout Etat contractant prend également les mesures
nécessaires pour établir sa compétence aux fins de con-
naitre de l'infraction dans le cas ol I'autewr présumé de
celle-ci se trouve sur son territoire et ol ledit Ltat ne
I’extrade pas conformément & l'article 8-vers l'un des
Etats visés au paragraphe. 1% du présent article.

3. La présente Convention m’écarte aucune compétence
pénale exercée conformément aux lois nationales.

ARTICLE 5

Les Etats contractants qui constituent pour le trans-
port aérien des organisations d’exploitation en commun
ou des organismes internationaux d’exploitation et qui
exploitent des aéronefs faisant 'objet d'une immatricula-
tion commune ou internationale désignent, pour chaque
adronef, suivant les modalités approprides, l'Etat qui
exerce la compétence et aura les attributions de I'Etat
d’immatriculation aux fins de la présente Conventicn. Ils
aviseront de cette désignation 1'Organisation de l’Avia-
tion civile internationale, qui en informera tout les Etats
Parties & la présente Convention.

ARTICLE 6

1. 8'il estime que les circonstances le justifient, tout
Ltat contractant sur le territoire duquel se trouve l’au-
teur ou l'auteur présumé de l'infraction assure la déten-
tion de cette personne ou prend toutes autres mesures
nécessaires pour assurer sa présence. Cette détention et
ces mesures doivent étre conformes & la législation dudit
Etat; elles ne peuvent étre maintenues que pendant ie
délai nécessaire & l'engagement de poursuites pénales ou
d’une procédure d'extradition.

2. Ledit Etat procéde immédiatement & une enquéte
préliminaire en vue d’établir les faits.

3. Toute personne détenue en application du paragraphe
1¥ du présent article peut commmuniquer immédiatement
avec le plus proche représentant qualifié de I’Etat dont
elle a la nationalité; toutes facilités lui sont accordées &
cette fin. o

4. Lorsqu’un Etat a mis une personne en détention
conformément aux dispositions du présent article, il avise
immédiatement de cette détention, ainsi que des circons-
tunces qui ia justifient, I'Etat d’immatriculation de 1’ag-
ronef, I'Etat mentionné & l'article 4, paragraphe 1,
alinéa ¢), 1'Etat dont la personne détenue a la natioma-
lité et, s'il le juge opportun, tous autres Etats intéressés,
I'Etat qui procéde & l'enquéte préliminaire visée au pa-
ragraphe 2 du présent article en communique rapidement
les conclusions auxdits Ftats et leur indique s'il entend
exercer sa compétence.

ARTICILLE 7
I’ Etab contractant sur le territoive duquel 1'auteur

présumé de Uinfraction est déeouvert, s'il n’extrade pas
ce dernier, soumet D'affaire, sans aucune exception et

que Vinfraction uit ou non été comrnise sur son territoire, -

i ses autorités compétentes pour l'exercice de 1'action
pénale. Ces autorités prennent leur décision dans les mé-

mes cenditions que powr toute infraction de droit commun
de caractére grave conformément aux lois de cet Ftat.

ARTICLLE: 8

1. L’infracticn est de plein droit comprise comme cas
Q’extradition dans tout traité d’extradition conclu entre
Etats contractants. Les Etats contractants s’engagent &
comprendre linfraction comme cas d’extradition dans
tout traité d'extradition & conclure entre eux.

2. Bi un Etat contractant qui subordonne l'extradition
& l'existence d'un traité est saisi d’'une demande d’ex-
tradition’ par un autre Etat contractant avec lequel il
n’est pas lié par un traité d’extradition, il a la latitude
de considérver I présente Convention comme comstituant
la base juridique de l'extradition en ce qui concerne l'in-
fraction. L’extradition est subordonnée aux autres condi-
tions prévues par le droit de 1'Etat requis.

3. Les Etats contractants qui ne subordonnent pas
I'extradition & 1’existence d’un traité reconmaissent l'in-
fraction comme cas d’extradition entre eux dans les con-
ditions prévues par le droit de 1'Etat requis.

4. Entre Ftats contractants, l'infraction est considérée
aux fins d’extradition comme ayant été commise tant au
lieu de sa perpétration que sur le territoire des Ftats
tenus d’établir leur compétence en vertu de J'article 4,
paragraphe 1.

ARTICLE ©

1. Lorsque 'un des actes prévus a l'article 1°, ali-
néa a), est accompli ou sur le point d’étre accompli, les
Etats contractants prennent toutes mesures appropriées
pour restituer ou conserver le contréle de l’aéronef au
commandant légitime.

2. Dans les cas visés au paragraphe précédent, tout
Etat contractant sur le territoire duquel se trouvent 1'aé-
ronef, les passagers ou l'équipage facilite aux passagers
et & 1’équipage la poursuite de leur voyage aussitot que
possible. Il restitue sans retard 1’aéronef et sa cargaison
4 ceux qui ont le droit de les détenir.

ARTICLIF 10

1. Les Etats contractants s’accordent l'entraide judi-

ciaire la plus large possible dans toute procédure pénale
relative & l'infraction et aux autres actes visés a l'arti-
cle 4. Dans tous les cas, la loi applicable pour l'exé-
cution d’une demande d’entraide est celle de I'Etat re-
quis. .
2. Toutefois, les dispositions du paragraphe 1 du pré-
sent article n'affectent pas les obligations découlant des
dispositions de tout autre traité de caractére bilatéral ou
multilatéral qui régit ou régira, en tout ou en partie, le
domaine de Uentraide judiciaire en matiére pénale.

ARTICLE 11

Tout Ltat contractant comnnunique aussi rapidement
que possible nu Congeil de I'Organisation de 1'Aviation
civile internationale, en conformité avec les dispositions
de sa législation nationale, tous renscignements utiles en
sa possession relatifs:

a) Aux eirconstances de Uinfraction;

b) Aux mesures prises en application de l'article O;

¢) Aux mesures prises d Dégard de Vauteur ou de
I'auteur présumé de linfraction et notamment
au résultat de toute procédure d’extradition ou
de toute autre procédure judiciaire.
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ARTICLIE 12

1. Tout différend entre des Etats contractants concer-
nant linterprétation ou l'application de la présente Con-
vention qui ne peut pas étre réglé par voie de négociation
est soumis & larbitrage, & la demande de l'un d’entre
eux. Si, dans les six mois qui suivent la date de la de-
mande d’arbitrage, les Parties ne parviennent pas & se
mettre d’accord sur l'organisation de 1’arbitrage, 1’une
quelccnque d’entre elles peut soumettire le différend &
la Cour Internationale de Justice, en déposant une re-
quéte conformément au Statut de la Cour.

2. Chaque Etat pourra, au moment ol il signera ou
ratifiera la présente Convention ou y adhérera, déclarer
qu’il ne se considére pas lié par les dispositions du para-
graphe précédent. Les autres Etats contractants ne se-
ront pas liés par lesdites dispositions envers tout Etat
contractant qui aura formulé une telle réserve.

3. Tout Etat contractant qui aura formulé une réserve
conformément aux dispositions du paragraphe précédent
pourra & tout moment lever cette réserve par une noti-
fication adressée aux gouvernements dépositaires.

ARTICLE 18

1. La présente Convention sera ouverte le 16 décembre
1970 4 La Haye a la signature des Ltats participant & la
Conférence internationale de droit aérien tenue & La
Haye du 1% au 16 décembre 1970 (ci-aprés dénommde
«la Conférence de La Haye»). Aprés le 31 décembre 1970,
elle sera ouverte & la signature de tous les Etats & Wash-
ington, & Londres et & Moscou. Tout Etat qui n’aura
pas signé la Convention avant qu’elle soit entrée em vi-
guewr conformément au paragraphe 8 du présent article
pourra y adhérer & tout moment.

2. La présente Conventicn est soumise 3 la ratification
des Etats signataires. Les instruments de ratification
ainsi que les instruments d’adhésion seront déposés au-
prés des gouvernements des Etats-Unis d’Amérique, du
Royaume-Uni de Grande-Bretagne et d’Irlande du Nord
et de I'Union des Républiques socialistes soviétiques, qui
sont désignés par les présentes comme gouvernements
dépositaires.

3. La présente Convention euntrera en vigueur trente
jouns aprés la date du dépdt des instruments de ratification
de dix Itats signataires qui ont pavticipé i la Conférence
de La Haye.

4. Pour les autres Etats, la présente Convention «a-
trera en vigueur a la date de son enirée en vigueur
conformément au paragraphe 8 du présent article ou
trente jours aprés la date du dépdt de leurs instruments
de ratification ou d’adhésion, si cette seconde date est
po%erleme & la premiére.

Les gouvernements dépositaires mfonnexont rapide-
memt tous le Ltats que signercnt la présente Convention
ou y adhéreront de lu date de chaque signature, de la
date du dépdt de chaque instrument de ratification ou
d'adhésion, de la date d’entrée en vigueur de la présente
Convention ainsi que de toules autres commumications,

6. Dés son entrde en vigueur, la présente Convention sera
enregistrée par les gouvernements dépositaires ‘conformé-
ment aux dispositions de 'avticle 102 de la Charte des
Nations Unies et. conformément aux dispositions de 1'ar-
ticle 83 de la Convention relative & 'Aviation civile in-
ternationale (Chicago, 1944).

ARTICLE 1+

1. Tout FEtat contractant peut dénoncer la présente

Convention par voie de uotification éeute adressée aux
gouvernements dépocsitaires.

2. La dénonciation prendra effet six mois aprés la date
a laquelle la notification aura été reque par les gouver-
nements dépositaires.

En foi de quoi les Plénipotentiaires soussignés, di-
ment auborisés, ont signé la présente Convention.

Fait & La Haye, le seiziéme jour du mois de décembre
de l'an mil neuf cent soixante-dix, en trois exemplaires
originaux comprenant chacun gquatre textes authentiques
rédigés dans les langues frangaise, anglaise, espagnole e
russe.
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PRESIDENCIA DA REPUBLICA
Decreto do Presidente da Repiiblica n.° 132/99

. de 22 de Abril

O Presidente da Repiiblica decreta, nos termos do artigo 292.°,
n.° 1, da Constitui¢do e dos artigos 3.%,n. 2 e 3, 69.° ¢ 70.° do Es-
tatuto Organico de Macau, o seguinte:

E estendida ao territério de Macau, nos mesmos termos em
que a ela estd vinculado o Estado Portugués, a Convengao para a
Repressao de Actos Ilicitos contra a Seguranga da Aviagio Civil,
de 23 de Setembro de 1971, aprovada pelo Decreto n.° 451/72, de
14 de Novembro, cujo texto foi publicado no Didrio do Governo,
1.2 série, de 14 de Novembro de 1972.

HUERBHT S 132/99 5%
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Foram ouvidos os 6rgéos de governo préprios do territério de
Macau.

Assinado em 15 de Abril de 1999.

Publique-se no Boletim Oficial de Macau, em conjunto com
os referidos decreto de aprovagio e texto da Convengao.

O Presidente da Repiiblica, JORGE SAMPAIO.

(D. R. n.°94, I Série-A, de 22 de Abril de 1999).
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MINISTERIO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS

Direcgio-Geral dos Negécios Econémicos

Decreto n.° 451/72

de 14 de Novembro

Usando da faculdade conferida pela 2.? parte do n.° 2 do artigo
109.° da Constituigdo, o Governo decreta o seguinte:

Artigo tinico. E aprovada para ratificagio a Convengao para a
Repressao de Actos Ilicitos contra a Seguranga da Aviaggo Civil,
concluida em Montreal em 23 de Setembro de 1971, cujo texto
em inglés e a respectiva tradugdo para portugués vao anexos ao
presente decreto.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. — Marcello Cae-
tano — Rui Manuel de Medeiros d’Espiney Patricio.

Assinado em 3 de Novembro de 1972.

Publique-se.

O Presidente da Repiiblica, AMERico DEus Robrigues THo-
MAZ. '

(D. G. n.°265, I Série, de 14 de Novembro de 1972).
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Convention for the suppression of unlawful acis against
the safety of civil aviation

The states parties to this Convention,

Considering that unlawful acts against the safety of
civil aviation jeopardize the safety of persons and
property, seriously affect the operation of air ser-
vices, and undermine the confidence of the peoples
of the world in the safety of civil aviation;

Considering that the occurrence of such acts is a
matter of grave concem;

Considering that, for the purpose of deterring such
acts, there is an urgent need to provide appropriate
measures for punishment of offenders;

have agreed as follows:

ARTICLE 1

1. Any person commits an offence if he unlawfully
and intentionally:

a) Performs an act of violence against a person on
board an aireraft in flight if that act is likely
to endanger the safety of that aireraft; or

b) Destroys an aivcraft in service or causes damage
to such an aircraft which renders it incapable of
flight or which is likely to endanger its safety
in flight; or



1534

BOLETIM OFICIAL DE MACAU — I SERIE

N.°29 — 19-7-1999

¢) Places or causes to be placed on an aircraft in
service, by any means whatsoever, a device or
substance which is likely to destroy that aircraft,
or to cause damage to it which renders it
jncapable of flight, or to cause damage to it
which is likely to endanger its safety in flight; or

d) Destroys or damages air navigation facilities or
interferes with their operation, if any such act
is likely to endanger the safety of aircraft in
flight; or

¢) Communicates information which he knows to be
false, thereby endangering the safety of an
aircraft in flight.

2. Any person also commits an offence if he:

a) Attempts to commit any of the offences mentioned
in paragraph 1 of this article; or

b) Is an accomplice of a person who commits or
attempts to commit any such offence.

ARTICLE 2

For the purposes of this Convention:

a) An aircraft is considered to be in flight at any
time from the moment when all its external
doors are closed following embarkation until the
moment when any such door is opened for
disembarkation; in the case of a forced landing,
the flight shall be deemed to continue until the
competent authorities take over the responsibi-
lity for the aircraft and for persons and property
on board;

b) An aircraft is considered to be in service from
the beginning of the preflight preparation of the
aircraft by ground personnel or by the crew for
a specific flight until twenty-four hours after any
landing; the period of service shall, in any
event, extend for the entire period during which
the aircraft is in flight as defined in paragraph a)
of this article.

ARTICLE 8

Each Contracting State undertakes to make the offences
mentioned in article 1 punishable by severe penalties.

ARTICLE 4

1. This Convention shall not apply to aircraft used in
military, customs or police services.

2. In the cases contemplated in subparagraphs a), b},
¢) and ¢) of paragraph 1 of article 1, this Convention
shall apply, irrespective of whether the aircraft is engaged
in an international or domestic flight, only if:

a) The place of take-off or landing, actual or intended,
of the aircraft is situated outside the territory
of the State of registration of that aircraft; or

b) The offence is committed in the territory of a
State other than the State of registration of

~ the aircraft.

3. Notwithstanding paragraph 2 of this article, in the
cases contemplated in subparagraphs a), &), ¢) and e)
of paragraph 1 of article 1, this Convention shall also
apply if the offender or the alleged offender is found in
the territory of a State other than the State of registration
of the aircraft.

4. With respect to the States mentioned in article 9
and in the cases mentioned in subpagraphs ), b), ¢)
and ¢) of paragraph 1 of article 1, this Convention shall

not apply if the places referred to in subparagraph a) of
paragraph 2 of this article are situated within the territory
of the .same State where that State is one of those
referred to in article 9, unless the offence is committed
or the offender or alleged offcuder is found in the territory
of a State other than that State.

5. In the cases contemplated in subparagraph d) of
paragraph 1 of article 1, this Convention shall apply
only if the air navigation facilities are used in international
air navigation.

6. The provisions of paragraphs 2, 8, 4 and 5 of this
article shall also apply in the cases contemplated in
paragraph 2 of article 1.

ARTICLE 5

1. Each Contracting State shall take such measures
as may be necessary to establish its jurisdiction over the
oftences in the following cases:

a) When the offence is committed in the territory
of that State; )

b) When the offence -is committed against or on
board an aircraft registered in that State;

¢) When the aircraft on board which the offence is
committed lands in its territory with the alleged
offender still on board; '

d) When the offence is committed against or on board
an aircraft leased without crew to a lessee who
has his priocipal place of business or, if the
lessee has no such place of business, his
permanent residence, in that State.

2. Each Contracting State shall likewise take such
measures as may be necessary to establish its jurisdiction
over the offences mentioned in article 1, paragraph 1, a),
b) and ¢), and in article 1, paragraph 2, in so far as
that paragraph relates to those offences, in the case where
the alleged offender is present in its territory and it does
not extradite him pursuant to article 8 to any of the
States mentioned in paragraph 1 of this article.

8. This Convention does not exclude any criminal juris-
diction exercised in accordamce with national law.

ARTICLE 6

1. Upon being satisfied that the circumstances so
warrant, any Contracting State in the territory of which
the offender or the alleged offender is present, shall take
him into custody or take other measures to ensure his
presence. The custody and other measures shall be as
provided in the law of that State bubt may only be
continued for such time as is necessary to enable any
criminal or extradition proceedings to be instituted.

2. Such State shall immediately make a preliminary
enquiry into the facts.

8. Any person in custody pursuant to paragraph 1 of
this article shall be assisted in communicating immediately
with the neavest appropriate representative of the State
of which he is a national.

4, When a State, pursuant to this article, has taken
a person into custody, it shall immediately notify the
States mentioned in article 5, paragraph 1, the State
of nationality of the detained person and, if it considers
it advisable, any other interested States of the fact that
such person is in custody and of the circumstances which
warrant his detention. The State which makes the preli-
minary enquiry contemplated in paragraph 2 of this
article shall promptly report its findings to the said
States and shall indicate whether it intends to cxercise
jurisdiction.



B9 —1999F7HI19H

IR — F—H

1535

ARYTICLE 7

The Coniracting State in the tewitory of which the
alleged offender is found shall, if it does not extradite
him be obliged, without exception whatsoever and whether
or not the offence was committed in its territory, to
submit the case to its competent authorities for the
purpose of: prosecution. Those authorities shall take their
decision in the same manner as in the c¢ase of any
ordinary offence of a serious nature under the law of
that State.

ARTICLIE 8

1. The offences shall be deemet to be included as extra-
ditable offences in any extradition treaty existing between
Contracting States. Contracting States undertake to
include the offences as extraditable offences in every
extradition treaty to be concluded between them.

2. If a Contracting State which makes extradition
conditional on the existence of a treaty receives a request
for extradition from another Contracting State with which
it has no extradition treaty, it may at its option consider
this Convention as the legal basis for extradition in
respect of the offences. Extradition shall be subject to
the other conditions provided by the law of the requested
State.

3. Contracting States which do not make extradition
conditional on the existence of a treaty shall recognize
the offences as extraditable offences between themselves
subject to the conditions provided by the law of the
requeste«d State.

Each of the offences shall be treated, for the purpose
of extradxtxon between Contracting States, as if it had
been committed not only in the place in which it occurred
but also .in the territories of the States required to
establish their jurisdiction in accordance with article 5,
paragraph 1, b), ¢) and d).

ARTICLE 9

The Contracting States which establish joint air transport
operating organizations or international operating agencies
which operate aircraft which are subject to joint or mter
national registration shall, by appropriate means, designate
for each aircraft the State among them which shall
exercise the jurisdiction and have t-he attributes of the
State of registration for the purpose of this Convention
and shall give notice thereof to the Intermational Civil
Aviation Organization which shall communicate the notice
to all States Parties to this Convention.

ARTICLE 10

1. Contracting States shall, in accordance with inter-
national and national law, endeavour to take all practi-
cable measures for the purpose of preventing the offences
mentioned in article 1.

2. When, due to the commission of one of the offences
mentioned in article 1, a flight has been delayed or
interrupted, any Coentracting State in whose territory
the aircraft or passengers or crew are present shall facili-
tate the continuation of the journey of the passengers and
crew as soon as practicable, and shall without delay
return the aircraft and its cargo to the persons lawfully
entitled to possession.

ARTICLE 11

1. Contracting States shall afford one another the
greatest measure of assistance in connection with criminal

-or in part,

proceedings brought in respect of the offences. The law
of the State requested shall apply in all cases.

2. The provisions of paragraph 1 of this article shall
not affect obligations under any other treaty, bilateral
or multilateral, which governs or will govern, in whole
mutual assistance in eriminal matters.

ARTICLE 12

Any Contracting State having reason to believe that one
of the offences mentioned in article 1 will be committed
shall, in accordance with its mational law, furnish any
relevant information in its possession to those States
which it believes would be the States mentioned in
article 5, paragraph 1.

ARTICLE 13

Each Contracting State shall in accordance with its
national law report to the Council of the International
Civil Aviation Organization as promptly as possible any
relevant information in its possession concerning:

a) The circumstances of the offence;

b) The action taken pursuant to article 10, para-
graph 2;

¢) The measures taken in relation to the offender
or the alleged offender and, in particular, the
results of any extradition proceedings or other
legal proceedings.

ARTICLE 14

1. Any dispute between two or more Contracting States
concerning the interpretation or application of this Conven-
tion which cannot be settled through negotiation, shall, at
the request of one of them, be submitted to arbitration.
If within six months from the date of the request for arbi-
tration the Parties are unable to agree on the organization
of the arbitration, any one of those Parties may refer the
dispute to the International Court of Justice by request
in conformity with the Statute of the Court.

2. Each State may at the time of signature or rati-
fication of this Convention or accession thereto, declare
that it does not consider itself bound by the preceding
paragraph. The other Contracting States shall not be
bound by the preceding patravraph with respect to any
Contracting State having made such a reservation.

3. Any Contraobmo State having made a reservation
in accordance with the preceding paracrraph may at any
time withdraw this reservation by notification to the
Depositary Governments.

ARTICLE 15

1. This Convention shall be open for signature at Mon-
treal on 23 September 1971, by States participating
in the International Conference on Air Law held at Mon-
treal from 8 to 23 September 1971 (hereinafter referred
to as the Montreal Conference). After 10 October 1971,
the Convention shall be open to all States for signature
in Moscow, London and Washington. Any State which
does not sign this Convention before its entry into force
in accordance with paragraph 3 of this ar tlcle may accede
to 11: at any time.

. This Convention shall be subject to ratification by
the signatory States. Instruments of ratification and ins-
truments of accession shall be deposited with the Govern-
ments of the Union of Soviet Socialist Republics, the
United Kingdom of Great Britain and Northern Ireland,
and the United States of America, which are hereby
designated the Depositary Governments.
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8. This Convention shall enter into force thirty days
following the date of the deposit of instruments of rati-
fication by ten States signatory to this Convention which
participated in the Montreal Conference.

4. Tor other States, this Convention shall enter into
force on the date of entry into force of this Convention
in accordance with paragraph 3 of this article, or thirky
days following the date of deposit of their instruments
of ratification or accession, whichever is later.

5. The Depositary Governments shall promptly inform
all signatory and acceding States of the date of each
signature, the date of deposit of each instrument of
ratification or accession, the date of entry into force of
this Convention, and other notices.

6. As socn as this Convention comes into force, it
shall be vegistered by the Depositary Governments pur-
suant to article 102 of the Charter of the United Nations
and pursuant to article 83 of the Convention on Inter-
national .Civil Aviation (Chicago, 1944).

ARTICLE 16

1. Any Contracting State may denounce this Convention
by written notification to the Depositary Goveraments.

2. Denunciation shall take effect six months following
the date on which motification is received by the Depo-
sitary Governments.

In witness whereof the undersigned Plenipotentiaries,
being duly authorized thereto by their Governments,
have signed this Convention.

Done at Montreal, this twenty-third day of September,
one thousand nine hundred and seventy-one, in three
‘originals, each being drawn up in four authentic texts
in the English, French, Russian and Spanish languages.

Convengdo para a Repressio de Actos Ilicitos
contra a Seguranga da Aviagdo Civil

Os Estados Partes na presente Convencio,

Considerando que os actos ilicitos contra a seguranca
da aviagio civil pdem em perigo a seguranca das
pessoas e dos bens, afectam gravemente a explo-
ragio dos servigos aéreos e ahalam a confianga
dos .povos do Mundo na seguranca da aviagdo
civil;

Considerando que a préatica de tais actos os preocupa
gravemente; e '

Considerando que, com vista a prevenir tais acbos,
¢é urgente prever as medidas adequadas para punir
os seus autores;

chegaram & acordo quanto s seguintes disposigoes:

ARTIGO 1.°

1. Comete uma infracgfio penal quem ilicita e intencio-
nalmente:

a) Pratique contra uma pessoa um acto de violéncia
a bordo de uma aeronave em voo susceptivel
de pér em perigo a seguranga da aeronave; ou

b) Destrua uma feronave em servigo ou lhe cause
danos que a tornam incapaz para o Y00 ou que,
por sua natureza, constituam um perigo para
a seguranco da aeronave em Voo; Ou

¢) Coloque ou faca colocar numa aeronave em servico,
por qualquer modo, um engenho ou substincia
capaz de destruir.aquela aeronave, ou de lhe
causar danos que a tornam incapaz para o
voo, ou de lhe causar danos que, por sua natu-

reza, constituam um perigo para a seguranca
da seronave em voo; ou

d) Destrua ou cause danos is instalacdes ou servigos
da navegaciio aérea ou perturbe o seu funcio-
namento, se tais actos, por sua natureza, cons-
tituam um perigo para a seguranga das aero-
naves em voo;

¢) Comunique informages de que tenha conheci-
mento que sio falsas, pondo assim em perigo
a seguranca de uma aeronave em voo.

2. Igualmente comete uma infracgio penal quem:

a) Tente cometer qualquer das infracgdes penais
mencionadas no n.° 1 do presente artigo; ou
b) Seja clumplice de uma pessoa que comete ou tenta
cometer qualquer das referidas infracgdes penais.

ARTIGO 2.0
Para os fins da presente Convenciio:

a) Uma aeronave é considerada como estando em voo
a_partir do momento em que, terminado o
embarque, tenham sido fechadas todas as portas
exteriores até ao momento em que uma dessas
portas seja aberta para o desembarque. Em caso
de aterragem forgada, o voo & considerado como
estando a decorrer até que as autoridades com-
petentes se responsabilizem pela aeronave, bem
como pelas pessoas e bens a bordo;

b) Uma aeronave é considerada como estando em
servico a partir do momento em que o pessoal
de terra ou a tripulagdo comeca as operacdes
preparatdrias para um determinado voo até vinte
e quatro horas apds qualquer aterragem; o
periodo de servigo abrangerd, em qualquer caso,
todo o tempo durante o qual a aeronave se
encontra em voo, tal como definido na alinea a)
do presente artigo.

ARTIGO 38.°

Cada Estado Contratante se obriga a estabelecer penas
severas &s infracgdes penais mencionadas no artigo 1.°

ARTIGO 4.°

1. A presente Convencéo nio serd aplicdvel as aerona-
ves utilizadas para fins militares, fiscais ou de policia.

2. Nos casos previstos nas alineas a), b), ¢) e ¢) do
n.° 1 do artigo 1.°, a presente Convencio serd apenas
aplicada, quer se trate de wma aeronave em voo inter-
nacicnal, quer em voo interno, se:

a) O lugar, real ou previsto, de descolagem ou ater-
ragem da aeronave se situa fora do territério
do Estado em que a mesma se encontra matri-
culada; ou

b) A infraccdo penal é praticada no territério de um
Estado que ndo seja o de Estado de matri-
cula da aeronave.

8. Nio obstante as disposigdes do n.° 2 da presente
Convengdo, nos casos contemplados nas alineas a), b),
c) e e) don.° 1 do artigo 1.°, a presente Convencio sers
também aplicada se o autor ou o presumivel autor das
infracgdes penais se encontrar no territério de um Estado
que nfo seja o Estado de matricula da aeronave.

4. Nio se aplicard a presente Convencd. em relagiio
aos Estados mencicnados no artigo 9.°, nos casos con-
templados nas alineas a), b), ¢) e ¢) do n.° 1 do artigo 1.°,
se os lugares previstos na alinea a) do n.° 2 deste artigo
estiverem situados dentro do territério de um sé dos
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Istados mencionados no artigo 9.°, a menos que a infrac-
¢io penal tenha sido praticada ou o autor ou o presu-
mivel auter da.infracelio seja encontrado no territério
de um outro Estado. '

5. Nos casos previstos na alinea J) do n.® 1 do an-
tigo 1.°, @ presente Convenciio serd apenas aplieada se
ag instalagdes e servicos de navegaciio adrea siio utilizados
para a navegacio adren internacional.

6. As disposi¢bes dos n.** 2, 3, 4 ¢ 5 (o presente artigo
serfio também aplicdveis mos casos previstos no n.* 2 do
artigo 1.°

ARTIGO 5.0

1. Cada Bstado Contratante tomard as medidas necessi-
rias para determinar a sua jurisdicdio sobre as infraccdes
penais nos seguintes casos:

a) Quando a infraccfo penal é cometida no territério
desse Estado;

b) Quando a infrac¢iio penal é cometida contra ou
a bordo de uma aercnave matriculada nesse
Estado;

¢) Quando a aeronave a bordo da qual a infrac¢io
penal é cometida aterra no territdrio desse Es-
tado com o presumivel avtcr da infracciio penal
ainda a bordo;

d) Quando a infrac¢io penal é cometida contra ou
a bordo de uma aeronave alugada, sem tripu-
lagdio, a uma pessoa gue nesse Estado tenha
a principal sede da sua exploragfo ou, na sua
falta, a sua residéncia permanente.

2. Cada Estado Contratante tomarsd também as medi-
das necessarias para determinar a sua jurisdigdo sobre as
infracgdes penais previstas nas alineas a), b) e ¢) do
n.° 1 do artigo 1.°, bem como no n.° 2 do mesmo artigo,
na medida em que este nimero se refere as infracgdes
penais previstas nas mencionadas alineas, quando o pre-
sumivel autor se encontrar no seu territério e o dito
Estado ndo o extradite, em conformidade com o artigo 8.°,
para qualquer dos Estados mencionados no n.° 1 do pre-
sente artigo.

3. Esta Convengéo nfo exclui nenhuma jurisdicdo penal
exercida de acordo com as leis nacionais.

ARTIGO 6.°

1. Todo o Lstado Contratante em cujo territério se
encontre o autor ou o presumivel autor da infracgio penal,
se considerar que as circunsténcias o justificam, proce-
derd a sua detengiio ou tomard outras medidas necessérias
para assegurar a sua presenga. A detencidio e as outras
medidas deverdo ser em conformidade com as leis desse
Estado, mas durardo apenas o periodo de tempo meces-
sdrio para se instaurar um processo penal ou de extra-
dicao.

2. Esse Bstado procederd imediatamente a uma inves-
tigagfio preliminar com vista a determinar os factos.

8. Qualquer pessoa detida de acordo com o n.° 1 do
presente artigo poderd entrar imediatamente em confacto
com o mais préximo representante do Estado de que ¢
nacicnal, devendo ser-lhe, para esse efeito, concedidas
as pecessdrias facilidades.

4. Quando um Estado, nos termos do presente artigo,
detém uma pessoa, deverd notificar imediatamente de tal
detenciio e das circunstancias que a justificam os Estados
mencionados no n.° 1 do artigo 5.°, o Estado de que a
pessoa detida é nacional e, se o considerar conveniente,
quaisquer outros Estades interessados. O Estado que pro-
ceda i investigaciio preliminar prevista no n.° 2 do pre-

sente artigo comunpicard sem demora os resultados das
averiguagbes aos mencionados stados e indicard se ten-
ciona exercer a sua jurisdigdo.

ARTIGO 7.0

O Istado Contratante em cujo territdrio o presumivel
autor da infracedo pemal é encontrado, se nio proceder
4 extradi¢iio do mesmo, submeterd o caso, sem qualquer
excepeiio, tenha ou nilo a infraceiio penal sido cometida
no seu territério, s suas autoridades competenbes para
efeitos dn instauraciio de uma acgiio penal. Essas auto-
ridades tomariio a sua decisdo em idénticas condigbes as
aplicdveis aos crimes comuns de cardeter grave, de har-
monia com a legislaciio do Estado em causa.

ARTIGO &.°

1. As infrucgdes pevais serdo consideradas como caso
de extradi¢io emn qualquer tratado de extradiciio exis-
tente entre os Estados Contratantes. Os Estados Con-
tratantes comprometem-se a incluir as infraccdes penais
como casos de extradigio em qualquer tratado de extra-
dicdo a concluir entre eles.

2. Se um Estado Ccntratante, que subordine a extra-
digio & existéncia de um tratado, receber um pedido de
extradicio de outro Estado Contratante com o qual ndo
celebrou um tratado de extradigdo, poderd discricionaria-
mente considerar a presente Convengdo como base juridica
necessdria para a extradigdo referente as infracgdes penais.
A extradigdo ficard sujeita 4s outras condicdes exigidas
pelo direito do Estado requerido.

3. Os Estados Contratantes que nio subordinam a ex-
tradigio & evisténcia de um tratado reconhecerio entre
eles as infracgGes penais como casos de extradicgo, ficando
sujeitos &s condigdes exigidas pelo direito do Estado reque-
rido.

4. Cada uma das infrac¢les penais serd considerada,
para os fins de extradicfio entre os Estados Contratantes,
como tendo sido cometida néo sé no local onde foi perpe-
trada, mas também nos territérios dos Estados que ti-
verem de estabelecer a sua jurisdicfio .nos termos das alf-
neas b), ¢) e d) do n.° 1 do artigo 5.°

ARTIGO 9.°

Os Estados Contratantes que constituam organizagdes
de exploragio em comum de transporte aérec ou organis-
mos internacionais de exploragio que utilizem -aeronaves
sujeitas a uma matricula comum ou internacional de-
signarfio, por meios adeqiados € em relagio a cada aero-
nave, o Estado que enire eles exercerd a jurisdigio e
terd as atribuigdes do Estado de matricula de acordo com
a presente Convenglio e o comunicaré & Organizagio da
Aviagiio Civil Internacional, que o notificard a todos os
Estados Partes na presente Convenco.

ARTIGO 10.°

1. Os Estados Contratantes procurario tomar, em con-
formidade com o direito internacional e interno, todas as
medidas que forem tidas por convenientes com vista a
prevenir as infracgSes penais mencionadas mo artigo 1.°

2. Quando, em consequéncia da pritica de uma das
infrac¢des penais mencionadas no artigo 1.°, um voo se
afrasa ou interrompe, qualquer Estado Contratante em
cujo territério se encontram a aseronave, os passageiros
ou a tripulagdo facilitard a continuagéio da viagem dos
passagerros e da tripulacfio logo que possivel e restituiré,
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sem demora, a aeronave e & sua carga aos seus legitimos
possuidores.
ARTIGO 11.°

1. Os Estados Contratantes prestariio entre si a maior
assisténcia possivel no que se refere aos processos ori-
minais relativos as infracgdes penais. A lei do Estado
requerido serd o aplicdvel em todos os casos.

2. As disposigdes do n.° 1 do presente artigo nio pre-
judicardo as obrigagdes decorrentes de qualquer outro tra-
tado, bilateral ou multilateral, que regule ou venha o
regular, no todo ou em parte, a assisténcia mitua em ma
téria criminal.

ARTIGO 12.°

Qualquer Iistado Contratante que tenha motivos para
crer que serd cometida uma das infracgdes penais refe-
ridas no artigo 1.° fornecera, de acordo com a sua lei
nacional, todas as informagdes pertinentes de que disponha
dqueles Lstados que, em sua opiniio, sejam o0s men-
cionados no n.° 1 Jo artigo 5.°

ARTIGO 13.°

Cada Estado Confratante comunicard, logo que possi-
vel e de acordo com a sua lei nacional, ao Conselho da
Organizagiio da Aviagiio Civil Internacional todas as in-
formagdes pertinentes que tenha em seu poder referentes:

a) As circunsténcias das infracgdes penais;

b) As medidas tomadas em aplicagio do n.° 2 do
artigo 10.°;

¢) As medidas tomadas em relagio ao autor ou ao
presumivel autor e, em particular, ao resultado
de qualquer processo de extradigio ou outro
processo judicial.

ARTIGO 14.°

1. Qualquer diferendo entre dois ou mais Estados Con-
tratantes relativo & interpretagdo ou aplicagio da presente
Convengdio que nfio possa ser solucionado mediante ne-
gociagdes serd, a pedido de um deles, submetido 4 arbi-
tragem. Se, no prazo de seis meses a partir da data do
pedido de arbitragem, as Partes odo chegarem a acordo
quanto & organizacdo da arbitragem, qualquer dessas Partes
poderd submeter o diferendo ao Tribunal Internacional de
Justica, mediante pedido formulado em conformidade
com o Estatuto do Tribumai.

2. Qualquer Estado poderi, no momento da assina-
tura ou da ratificacio da presente Convengdo ou da adeséo
4 mesma, declarar que nfo se considera vinculado
ao disposto no numero anterior. O outros KEstados
Contratantes nio ficardio vinculados ao disposto no nimero
anterior perante qualquer Estado Contratante que fenha
formulado umsa tal reserva.

8. Qualquer Estado Contratante que tenha formulado
uma reserva de harmonia com o nlmero anterior poderé
em qualquer momento retird-la mediante notificagio di-
rigida aos Governos depositérios.

ARTIGO 15.°

1. A presente Convengéo estard aberta & assinatura em
23 de Setembro de 1971, em Montreal, dos Estados par-
ticipantes na Conferéncia Internacional de Direito Aéreo,
reslizada em Montreal de 8 a 23 de Setembro de 1971
(denominada adiante por «Conferéncia de Montreal»).
Depois de 10 de Outubro de 1971, a Convengéio estard
aberta & assinatura de todos os Estados em Moscovo,
Londres e Washington. Qualquer Estado que ndo tiver
assinado a presente Conven¢iio antes da sua entrada em

vigor, mos tenmos o m.° 3 do presemte artigo, poderd a
ela aderir em qualquer momento.

2. A presente Convengio estard sujeita & ratificacdo
pelos Estados signatdrios. Os instrumentos de ratificacio
e 03 instrumentos de adesfio serdio depositados junto dos
(3overnos da Unifio das Republicas Socialistas Soviéticas,
do Reino Unido da Gri-Bretanha e da Irlanda do Norte
o dos Estados Unidos da América, que sfio por este meio
designados Governos depositirios.

3. A presente Convencio entrard em vigor trinta dias
a partiv da data do depdsito de instrumentos de ratificagio
por dez Istados signatdrios da presente Convenciio ¢ par-
ticipantes na Conferéncia de Montreal.

4. Para os restantes Istados, a presente Convengio
entraré em vigor na data da respectiva entrada em vigor,
em counformidade com o n.° 8 do presente artigo, ou trinta
dias apds a data do depdsito dos seus instrumentos de ra-
tificagiio ou de adesfio, se esta Ultima data for posterior
& primeira.

5. Os Governos depositdrios comunicario, sem demora,
a todos os Estados signatirios e aderentes a data de cada
assinatura, a data do depésito de cada instrumento de
ratificagiio ou de adesfio, a data da entrada em vigor da
presente Convengiio e quaisquer outras notificagdes.

6. Logo que a presente Convencéo entre em vigor, os
Governos depositérios efectuardo o seu registo em con-
formidade com o artigo 102.° da Carta das Nagdes Unidas
e com o artigo 83.° da Convengéio sobre a Aviagio Civil
Internacional (Chicago, 1944).

ARTIGO 16.°

1. Qualquer Estado Contratante poderd denunciar a
presente Convengio mediante notificacio escrita dirigida
aos Governos depositérios.

2. A dentncia produzird efeitos seis meses apés a data
da recepgio da notificagiio pelos Governos depositérios.

Em fé do que os plenipotencidrios abaixo assinados, de-
vidamente autorizados para o efeito pelos seus Governos,
assinaram a presente Convengio.

Concluida em Montreal aos 23 de Setembro do ano
de 1971, em trés originais, cada um deles composto por
quatro textos auténticos em linguas inglesa, francesa,
russa e espanhola.
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PRESIDENCIA DA REPUBLICA

Decreto do Presidente da Repiiblica n.” 133/99

de 22 de Abril

O Presidente da Repiiblica decreta, nos termos do artigo 292.°,
n.° 1, da Constitui¢do e dos artigos 3., n.*2 e 3, 69.° ¢ 70.° do
Estatuto Organico de Macau, o seguinte:

E estendida ao territério de Macau, nos mesmos termos em
que a ela estd vinculado o Estado Portugués, a Convengdo de
Berna para a Protecg¢do das Obras Literdrias e Artisticas, de 9
de Setembro de 1886, tal como revista pelo Acto de Paris de 24
de Julho de 1971, aprovada pelo Decreto n.° 73/78, de 24 de Ju-
lho, cujo texto foi publicado no Didrio da Repiblica, 1. série,
de 26 de Julho de 1978.

Foram ouvidos os 6rgios de governo préprios do territério de
Macau.

Assinado em 15 de Abril de 1999.

Publique-se no Boletim Oficial de Macau, em conjunto com
os referidos decreto de aprovagdo € texto da Convencio.

O Presidente da Repiiblica, JORGE SaMpAl0.

(D.R. n.°94, I Série-A, de 22 de Abril de 1999)
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MINISTERIO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS

Direcgio-Geral dos Negécios Econémicos

Decreto n.° 73/78

de 26 de Julho

O Governo decreta, nos termos da alinea c) do artigo 200.° da
Constitui¢ao, o seguinte:

Artigo tinico. E aprovado, para adesio, o Acto de Paris da Con-
vengao de Berna para a Protecgéo das Obras Literarias e Artisti-
cas, concluida a 9 de Setembro de 1886, completada em Paris a 4
de Maio de 1896, revista em Berlim a 13 de Novembro de 1908,
completada em Berna a 20 de Margo de 1914 ¢ revista em Roma
a 2 de Junho de 1928, em Bruxelas a 26 de Junho de 1948, em
Estocolmo a 14 de Julho de 1967 ¢ em Paris a 24 de Julho de
1971.

O Acto de Paris da Convencio de Berna para a Protecgio das
Obras Literdrias e Artisticas entrou em vigor em 10 de Outubro
de 1974; o seu texto em francés e respectiva traduggo para portu-
gués vio anexos ao presente decreto.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. — Mdrio Soares
— Vitor Augusto Nunes de S Machado.

Assinado em 11 de Julho de 1978.
Publique-se.

O Presidente da Reptiblica, ANTONIO RAMALHO EANES.

(D.R. n.° 170, I Série, de 26 de Julho de 1978)

Canvention de Berme pour la protection des ceuvres littéraires
et artistiques du 9 septembrs 1888, complétée 2 Paris le
4 mai 1896, révisée 2 Berlin le 13 novembre 1308, com-
plétée & Berns le 20 mars 1814 et révisée & Rome le 2
juin 1828, 3 Bruxelles le 26 juin 1948, & Stackholm le 14
juillet 1867 et & Paris Je 24 juillet 1571.

Les pays de I'Union, également animés du désir
de protéger d'une maniZre aussi efficace et aussi uni-
forme que possible les droits des auteurs sur leurs
ccuvres littéraires et artistiques,

Reconnaissant I'importance des travaux de la Con-
férence de révision tenue & Stockholm en 1967,

Ont résolu de réviser I'Acte adopté par la Confé-
rence de Stockholm, tout en laissant sans changement
les articles 1 2 20 et 22 & 26 de cet Acte.

En conséquence, les Plénipotentiaires soussignés,
aprés présentation de leurs pleins pouvoirs, reconnus
en bonne et due forme, sont convenus de ce qui suit:

ARTICLE PREMIER

Les pays auxquels s’applique la présente Conven-
tion sont constitués & I’état d’Union pour la pro-
tection des droits des auteurs sur lsurs ccuvres litté-
raires et artistiques.
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ARTICLE 2

1) Les termes «ceuvres littéraires et artistiquesy
comprennent toutes les productions du domaine litté-
raire, scientifique et artistique, quel qu’en soit le mode
ou la forme d’'expression, telles que: les livres, bro-
chures et autres écrirs; les conférences, allocutions,
sermons et autres cwwres de méme nature; ies ceu-
vres dramatigues ou drematico-musicales; les ccuvres -
chorégraphiques et les pantomimes; les compositions
musicales avec ou sans paroles; les csuvres cinéma-
tographiques, auxquelles sont assimilées les cuvres
exprimées par un procédé anmalogue & la cinémato-
graphie; des ccuvres de dessin, de psinture, d'archi-
tecture, de sculpture, de gravure, de lithographie;
les ceuvres photographiques, auxquelles sont assimi-
lées les ceuvres exprimées par un procédé analogue
& la photographie; les cuvres des arts appliqués; les
illustratioms, ies cartes géographiques; les plans, cro-
quis et ouvrages plastiques relatifs & la géographie,
a4 la topographie, & l'architecture ot aux sciences.

2) Est toutefois réservée aux législations des pays
de I'Union la faculté de prescrire que les ceuvres
littéraires et artistiques ou bien 'une ou plusieurs
catégories d'entre elles ne sont pas protégées tant
qu’elles n'oat pas été fixées sur vn support matériel.
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3) Sont protegw commes des ceuvres originales, sans
préjudice des droits d'auteur de 'cuvre originale, ‘les
traductions, adapiations, arrangements de musxque
et autres transformations d’une ceuvre littéraire ou
artistique.

4) 11 est réservé aux législations des pays de I'Union
de déterminer la protection & accorder aux textes
oHiciels d’ordre 1égislatif, administratif ou judiciaire,
ainsi qu'aux traductions officielles de ces textes.

5) Les recueils d’ceuvres littéraires ouw artistiques
tels que les encyclopédies et anthologies qui, par le
choix ou la disposition des matiéres, comstituent des
créations imtellectuclles sont protégés comme telles,
sans préjudice de droits des auteurs sur chacune des
auvres qui font partic de ces recueils.

6) Les ccuvres mentionnées ci-dessus jouissent de
la protection dans tous les pays de I'Unijon. Cette
protection s'exerce au profit de l'auteur et de ses
ayants droit.

7) I est réservé aux législations des pays de I'Union
de régler Ie champ d’application des lois concernant
les cuvres des arts appliqués et les dessins et modéles
industriels, 2insi que les conditions de protection de
ces euvres, dessins et modéles, compte tenu des dis-
positions dc I'article 7, 4), de la présent Convention.
Pour les cuvres protégées uniquement comme dessins
et modéles dans le pays d’origine, il ne peut étre
réclamé dans un autre pays de 1’Union que la pro-
tection spéciale accordée dans ce pays aux dessins
et modéles; toutefois, si une telle protection spéciale
n’est pas accordée dans ce pays, ces ceuvTes seront
protégées comme ceuvres artistiques.

8) La protection de la presentc Convention ne s'ap-
phquc pas aux nouvelles du jour ou aux faits divers
qui ont le caractére de simples informations de presse.

ARTICLE 2-BIS

1) Est réservée aux législations des pays de 1'Unicn
la faculté d’exclure partiellement ou totalement de
la protection prévue & 'article précédent les discours
politiques et les discours prononcés dans les débats
judiciaires.

2) Est réservée également aux légidlations des pays
de I'Union la faculté de statuer sur les conditions
dans lesquelles jes conférences, allocutions et auvtres
ceuvres de méme naturs, prononcées en public, pour-
ront étre reproduites par la presse, radiodiffusées,
transmises par fil au public et faire 'objet des com-
munications publiques visées 4 P'article 11 bis, 1), de
la présente Convention, lorsqu’une telle utilisation
est justifiée par ie but d’information & atteindre.

3) Toutefois, l'auteur jouit du droit exclusif de
réunir en recueil ses cuvres mentionnées aux alinéas
précé&dents.

ARTICLE 3

1) Sont protégés en vertu de la présente Conven-
tion:

a) Les auteurs ressortissant & T'un des pays de
I'Union, pour leurs cuvres, publiées ou
non;

b) Les auteurs ne ressortissant pas & I'un dss pays
de 'Union, pour les ccuvres qu'ils publient
pour la premiére fois dans {'un de ces pays
ou simultanément dans un pays étranger a
i’Union et dans un pays de I’'Union.

2) Les auteurs ne ressortissant pas 4 1'un des pays
de I’'Union mais ayant leur résidence habituelle dans
I'un de ceux-ci sont, pour I'application de la présente
Convention, assimilés aux auteurs ressortissant audit
pays.

3) Par «cuvres publiéesy, i faut entendre les
ccuvres €ditées avec le consentement de leurs auteurs,
quel que soit le mode de fabrication des exemplaires,
pourvu que la misc & disposition de ces derniers ait
été telle qu’elle satisfasse les besoins raisonnables
du public, compte tenu de la nature de I'cuvre. Ne
constituent pas une publication la représentation
d’une ccuvre dramatique, dramatico-musicale ou ciné-
matographique, l'exécution d’'une cuvre musicale, la
récitation publique d’une cuvre littéraire, la trans-
mission ou la radiodiffusion des ccuvres littéraires ou
artistiques, I’exposition d’'une ceuvre d’art et da cons-
truction d’une ceuvre d’architecture.

4) Est considérée comme lpuhhec simultanément
dans plusieurs pays toute ccuvre qui a paru dans deux
ou plusieurs pays dans les mrante jours de sa premiére
publication.

ARTICLE 4

Sont protégés en vertu de la présente Ceuvention,
méme si les conditions prévues a I'article 3 ne sont
pas remplies:

a) Les auteurs des ceuvres cinématographiques
dont le producteur a son siége ou sa ré-
sidence habituelle dans Yun des pays de
"Union;

b) Les auteurs des ccuvres d’architecture édifiées
dans un pays de I’Union ou des ccuvres
des arts graphiques et plastiques faisant
comps avec un immeuble situé dans un
pays de 1'Union.

ARTICLE 5

1) Les auteurs jouissent, en ce qui concerne les
ceuvres pour lesquelles ils sont protégés en vertu de la
présente Convention, dans les pays de I'Union autres
que le pays d’origine de I'cuvre, des droits que les
lois respectives accordent actuellement ou accorderont
par la suite aux nationaux, ainsi que des droits spé-
cialement accordés par la présente Convention.

2) La jouissance et 'exercice de ces droits ne sont
subordonnés & aucune formalité; cette jouissance et
cet exercice sont indépendants de l'existence de la
protection dans le pays d’origine de l'cuvre. Par
suite, en dehors des stipulations de la présente Con-
vention, I'étendue de la protection ainsi que les moyens
de recours garantis a l'auteur pour sauvegarder ses
droits se réglent exclusivement d’aprés la législation
du pays ol la protection est réclamée.

3) La protection dans le pays d’origine est réglée
par la législation nationale. Toutefois, lorsque l'auteur

e ressortit pas au pays d’origine de I'ccuvre pour
laquelle il est protégé par la présente Convention, il
aura, dans ce pays, les mémes droits que les auteurs
nationaux.

4) Est considéré comme pays d’origine:

a) Pour les ceuvres publiées pour la premiére
fois dans I'un des pays de I'Union, ce der-
nier pays; toutefois, s'il s'agit d’cuvres pu-
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bliées simultanément dans plusieurs pays
de 1'Union admettant des durées de pro-
tection différentes, celui d’entre eux dont
la 1égislation accorde la durée de protection
la moins longue;

b) Pour les ceuvres publiées simuiltanément dans
un pays étranger & I’'Union et dans un pays
de I’Union, ce dernier pays;

¢) Pour les ceuvres non publiées ou pour les
ccuvres publiées pour la premiére fois dans
un pays étranger a 1'Union, sans publication
simultanée dans un pays de I'Union, le pays
de I'Union dont l'auteur est ressortissant;
toutefois;

) Sl s’agit d’ceuvres cinématographi-
ques dont le producteur a son siége
ou sa résidence habituelle dans un
pays de I'Union, le pays d’origine
sera ce dernier pays, et

i) §'il s’agit d’euvres d’architecture édi-
fiées dans un pays de I'Union ou
d'ccuvres des arts graphiques et plas-
tiques faisant corps avec un im-
meuble situé dans un pays de
I'Union, le pays d’origine sera ce
dernier pays.

ARTICLE 6

1) Lorsqu'un pays étranger a 1'Union ne protége
pas d'une maniére suffisante les ceuvres des auteurs
qui sont ressortissants de 'un des pays de 1'Union,
ce dernier pays pourra restreindre la protection des
ceuvizs. dont les auteurs sont, au moment de la pre-
miére publication de ces ceuvres, ressontissants de
l'autre pays et n’ont pas leur résidence habituelle dans
'un des pays de I'Union. Si le pays de la premiére pu-
blicaticn fait usage de cette faculté, les autres pays de
I'Union ne seront pas tenus d’accorder aux cuvres
ainsi soumises 2 un traitement spécial une protection
plus large que celle qui leur est accordée dans le pays
de la premiére publication.

2) Aucune restriction, établie en vertu de l'alinéa
précédent, ne devra porter préjudice aux droits qu’un
auteur aura acquis sur une ceuvre publiée dans un pays
de I'Union avant la mise & exécution de cette restric-
tion.

3) Les pays de I'Union qui, en vertu du présent
article, restreindront la protection des droits des au-
teurs, le notifieront au Directeur général de 1'Or-
ganisation Mondiale de 1a Propriété Intellectuelle
(ci-aprés disigné e Directeur généraly) par une décla-
ration €crite, ol seront indiqués les pays vis-a-vis des-
quels la protection est restreinte, de méme que les
restrictions auxquelles les droits des auteurs ressortis-
sant a ces pays sont soumis. Le Directeur général com-
muniquera aussitdt le fait 2 tous les pays de I'Union.

ARTICLE 6-BIS

1) Indépendamment des droits patrimoniaux d’au-
teur, et méme apres la cession desdits droits, I'auteur
conserve le droit de revendiquer la paternité de I'ccu-
vre et de S’opposer a toute déformation, mutilation ou
autre modification de <ette ccuvre ou a toute autre
atteinte a la méme ceuvre, préjudiciables & son hon-
neur ou a sa réputation.

2) Les droits reconnus a Yauteur en vertu de I'ali-
néa 1) ci-dessus sont, aprés sa mort, maintenus au
moins jusqu’'a I’extinction des droits patrimoniaux et
exercés par les personnes ou institutions auxquelles
la Mgislation nationale du pays ol la protection est
réclamée donne qualité. Toutefois, les pays dont la
législation, en vigueur au moment de la ratification
du présent Acte ou de I’adhésion & celui-ci, ne contient
pas de dispositions assurant la protection apris la
mort de 'auteur de tous les droits reconnus en vertu
de I'alinéa 1) ci-dessus ont la faculté de prévoir gue
certains de ces droits ne sont pas maintenus apres lIa
mort de 'auteur,

3) Les moyens de recours pour sauvegarder les drodts
reconnus dans le présent article sont réglés par Ia
Iegislation du pays ol la protection est réclamée.

ARTICLE 7

1) La durée de la protection accordée par la pré-
sente Convention comprend la vie de Pauteur ¢t cin-
quante ans aprés sa mort.

2) Toutefois, pour les ccuvres cinématographiques,
les pays de I'Union ont Ia faculté de prévoir que Ia
durée de Ia protection expire cinquaate ans aprés que
T'euvre aura 4té rendue accessible au public avec Ie
consentement de 'anteur, ou qu’d défauc d'un tel
événement intervenu dans les ¢inguante ans & comp-
ter de Ia réalisation d'ung tedle ceuvre, Ia durée de la
protection expire cinquante ans epréds cette réalisa-
tion.

2) Pour les cuvres anonymes ou pséudonymes, la
dureé de la protection accordée par la présente Con-
vention &xpirs cinguante ans aprds que Uauvre a été
Jicitement rendue acoessiple aw public. . Toutefois,
quand le pseudonyme adopté par l'auteur me laisse
aucun doute sur scm identité, la durée de la protec-
tion est celle prévue & Yalinéa 1). Si lauteur d'une
@uwvre aponyme ou pseudonyme révéle son identité
peudant la période ci-dessus mdiquée, e d&lal de
protection applicable est celui préva A I'alinéa 1)
Les pays de I'Union re scnt pas tenus de protéger
{es ceuvres anonymes ou pscudonymes pour lesquelles
il y 2 tout licu de présumer que lewr auteur est mort
depuis cinguante aus.

4) Est réservée aux législations des pays de I'Uanion
la faculté de régler la durée de la protection des
ccuvres photographiques et celle des eeuvres des arts
appliqués protégée en tant qu’ceuvres artistiques; tou-
tefois, cette durée ne pourra éire inféricure 2 une
période de vingtcing ans & compter de la oé tion
d'une telle @uvre, o

5) Le délai de protection postérieur 2 1a mort de
P'auteur et les délais prévus aux alinéas 2), 3) et 4)
ci-dessus commencent & courir 2 compter de la mott
ou de 1"événement visé par ces alinéas, mais la durée
de ces délais n'est calculée qu'3 partir du premier
janvier de I' anede gui suit la mort ou ledit événement.

6) Les pays de I'Union ont 1a faculté d’accorder une
durée de protection supérieure 3 cedles prévues aux
alinéas précédents,

-7y Ies pays de 1"Union Liées par 1"Acte de Rome de
la présente Convention et qui accordent, daas leur
Hgislation nationale em vigueur au moment de Ia
signature du présent Acte, des durées inféricurss 3
celHes prévues aux alinéas précédents ont la facuité
de les maintenir en adhérant au présent Acte ou en
Ie ratifiant,

8) Dans tous les <as, 12 durée sera réglée par ia loi
du pays ot la protection sera réclamée; toutefois, 3
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moins que la législation de oo dermier pays n’en décide
autrement, ¢lle n'excédera pas Ia durbe fixée dans Je
pays d’origine de 1'cuvre.

ARTICLE 7-BIS

Les dispositions de 1Tarticle précédent sont égale-
ment applicatdes lorsque le droit d’auteur appartient
en commun aux collaborateurs d'une cuvre, sous
réserve que les délais conséeutifs a la mort de PPauteur
soicnt calculés & partir de Ia mort du demier suzvi-
vant des collaborateuss.

ARTICLE 3

Les auteurs d'ceuvres littéraires et artistiquss pro-
tégés par la présente Convention jouissent, pendant
toute 12 durée de leurs droits sur I'cuvre originale,
du droit exclusif de faire ou d’autoriser la traduction
de keurs cuvres. ‘

ARTICLE 9

1) Les auteurs d’ceuvres littéraires et artistiques pro-
tégés par la présente Convention jouissent du droit
exclusif d’autoriser la reproduction de ces cuvres,
de quelque manigre et sous quelque forme que ce
soit.

2) Est réservée aux légistations des pays de 1'Union
R faculté de permettre la reproduction desdites cu-
vres dans certains cas spéeiaux, pourvu gu'une teHe
reproduction ne porte pas atteinte 3 l'exploitation
normale de I'ccuvre ni ne cause un préjudice injustifié
aux téréts légitimes de 'auteur.

. 3) Tout enregistrement sonore ou visuel est con-
sidéré comme une reproduction au sens de Ia présente
Convention.

ARTICLE 10

1) Sont ficites les citations tir€es d'une ceuvre, déj3
rendue licitement accessible au public, & condition
qu'elles soient conformes aux bons usages et dans
la mesurve justifiée par le but a atteindre, y compris
les citations d’articles de journaux et recusils pério-
diques sous forme de revues ds presss.

2) Est réservé I'effet de la [égislation des pays de
I'Union et des arrangemeats particuliers existents ou
a conclure entre ¢ux, en ce qui concerne la facuité
d'utiliser licitement, dans la mesurs justifiée par Ie
but & atteindre, des ccuvres littéraires ou artistiques
A titre d’ilustration de 1'enscignement par le moyen
de publications, d’émissions de radiodiffusion ou d'en-
ragistrements sonores ou visuels, sous réserve qu'une
talle utilisation seit tonfomme aux bons nsages.

3) Les citations et utilisations visées aux alinéas
précédents devront faire mention de la source et
du nom de l'auteur, si ce nom figure dags la source.

ARTICLE 10-BIS

1) Est réservées aux législations des pays de I'Union
la faculté de permettre la reproduction par 2 presse,
ov Ja radiodiffusion ou la transmission par §l au
public, des articles d’actualité de discussion écono-
mique, politigue ou religicuse, publiés dans des jour-
nsux ou recueis périodiques, ow des ccuvres radio-
diffusées ayant le m&me caractére, dans les cas od
1a reproductiont, la radiodiffusion ou ladite transmis-
sion n'en est pas oxpressément réservée. Toutefols,
la source doit toujours etre clairement indiquée; la
sanction de cette obligation est déterminés par I
légisiation du pays ol ia protection ¢st réclamée.

2) 1 est également réservé aux législations des pays
de I'Union de régler les conditions dans lesqueles, &
PPoccasion de comptes rendus des événements d’actua-
lit€ par le moyen de la photographie ou de la ciné.
matographie, ou par voie de radiodiffusion ou de
transmission par fil au public, les auvres littéraires
ou artistigues vues ou entendues au cours de Pévi-
nement peuvent, daps Ja mesure justifiée par le but
d’information A atteindre, étre reproduites et rendues
acessibles au pubdic.

ARTICLE 11

1) Les auteurs d’cuvres dramatiques, dramatico-
musicales et musicales jowissent du droit exclusif
dautoriser:

1° La représentation et I’exécution publiques de
leurs ccuvres, y compris la représentation et
I’exécution publiques par tous moyens ou
procédés;

2° I.a transmission publique par tous moyens ds
Ja représentation et de Pexécution de leurs
uvres.

2) Les mémes droits sont accordés aux auteurs
d’cuvres dramatiques cu dramatico-musicales pendant
toute la durée de leurs droits sur I'cuvre originale,
en ce Qui concerne la traduction de leurs cuvres.

ARTICLE i1-BIS

1) Les auteurs d’ccuvres littéraires et artistiques
jouissent du droit exclusif d’antoriser:

1° La radiodiffusion de leurs ctuvres ou la com-
munication publigue de ces ccuvres par tout
autre moyen servant 2 diffuser sans £il les
signes, les sons ou Ies images;

2° Toute communication publique, soit par fi,
soit sans fil, de I'euvre radiodiffusée, lors-
gue cette communication est faite par un
autre organisme que celui d’origine;

3° La communication publique, par haut-paricur
ou par tout ‘autre instrument analogue
transmetteur de signes, de sons ou d'ima-
ges, de P'euvre radiodiffusée.

2) I appartient aux législations des pays de 1"Union
de régler les conditions d’exercice des droits visés
par l’alinéa 1) ci-dessus, mais ces conditions n’auront
qu'va cffet strictement Limité au pays qui les aurait
établies, Elles ne pourromt ¢€n aucun c3s porter
atteinte au droit moral de 'auteur, i au droit qui
appartient 2 J'auteur d’obtenir ure rémunération
équitable fixée, & défauvt d’accord amiable, par I'au-
torité compétente. ,

3) Sauf stipulation coatraire, une autcrisation ac-
cordée conformément % l'alinéa 1) du présent article
n’implique pas l'autorisation d’enregistrer, au moyen
d’instruments portant fixation des sons ou des images,
'cuvre radiodiffusée. Est toutefois réservé aux légis-
lations des pays de 1'Union le régime des enregis-
trements éphémeéres effectués par un. organisme de
radiodiffusion par ses propres moyens et pour ses
émissions. Ces législations pourront autoriser la con-
servation de ces earcgistrements dans des archives
officieles en raison de leur caractére exceptionned
de documentation.

ARTICLE 11-TER

1) Les auteurs d’ccuvres littéraires jouissent du
droit exclusif d’autoriser:
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1° La récitation publique de leurs ceuvres, y
compris la récitation publique per tous
moyens ou p: Es;

2° La transmission publique par tous moyens de
Ia récitation de lcurs csuvres.

2) Les mémes droits sont accordés aux autsurs
d’ceuvres littéraires pendant toute la durée de leurs
droits sur I'euvre originale, en ¢ qui concerne la
traduction de leurs ceuvres.

ARTICLE 12

Les auteurs d’ceuvres littéraires ou artistiques jouis-
sent du droit exclusif d’autoriser les asdaptations,
arrangements et autres transformations de leuss ceu-
vres.

ARTICLE 13

1) Chaque pays de I'Union peut, pour ce qui le
concerne, établir des réserves et conditions relatives
au droit exclusif. d¢ Pautcur d’une ceuvre musicale
et de 'auteurs des paroles, dont 'enregistrement avec
T'euvre musicale a d&j été autorisé par ce dernier,
d’autoriser lenregistrement sonore ds ladite csuvre
musicale, avec, le cas échéant, les paroles; mais tou-
tes réserves ct conditions de cette nature n’auront
quun effet strictement limité au pays qui les aurait
étatlies €t ne pourront en aucunr <as porter atteinte
au droit qui apparticnt & I'auteur d’obtenir une rému-
nération équitable fixée, 3 défaut d’accord amiable,
par l'autorité compétente.

2) Les enregistrements d’ceuvres musicales qui au-
ront &t& réalisés dans un pays de I'Union conformé-
ment A Panticle 13, 3), des Conventions signées 2
Rome le 2 juin 1928 et & Bruxelles }Je. 26 juin 1948
pourront, dans cs pays, faire 'objet de reproduc-
tions sans le consemtement de l'autewr de Jeeuvre
musicale jusqu'd Pexpiration d’uge période de deux
années & partir de Ia date A laquelie Jedit pays devieat
1i£ par le présent Acte.

3) Les enregistrements faits en vertu des adinéas 1)
et 2) du présent article ¢t importés, sans autorisation
des partics intéressées, dans un pays ol ik ne seraient
pas licites, pourront y étre saisis,

ARTICLE 14

1) Les autcurs d’eewvres iittéraires ou artistiques
ont le droit exdlusif d’autoriser:
1° L’adaptation et le reproduction cinématogra-
phiques de ces ceuvres et la mise en cir-
culation des ceuvres ainsi adaptées ou repro-
duites;
2° La représentation et l'exécution publiques et
la transmission par fil au public des ccuvres
ainsi adaptées ou reproduites.

2) L’adaptation sous toutec autre forme artistique

des réalisations cinématographiques tirées d'ccuvres

littéraires ou artistiques reste soumis¢, sans préjudice
de autorisation de leurs zuteurs, a I'autorisation des
auteurs des cuvres originales.

3) Les dispositions de Y'article 13, 1), ne sont pas
applicables.

ARTICLE 14-BIS

1) Sans préjudice des droits de l'auteur de toute

cuvre qui pourrait aveir été adaptée ou reproduite,

I'ceuvre cinématographique est protégés comme une
cuvre originale. Le titulaire du droit dauteur sur
I'cuvre cinématographique jouit des mémes droits
que l'auteur d'une ccuvre originale, y compris les
droits visés & I'article précédent.

2) a) La déiermination des titulaires du droit d’aw-
teur sur {'ccuvre cinématographique est réservie &
ia législation du pays oit la protection est réclamée,

b) Toutefois, dzns les pays de 'Union ol la légis-
Iation reconnait parmi ces titulaires les auteurs des
contributions apportées a la réalisation de I'ccuvre
cinématographique, ceux-ci, s'ils se sont engagés &
apporter de telies contribution, ne pourront, sauf
stipulation contraire ou particuiiére, s’opposer & Ia
reproduction, la mise en circulation, la représentation
et I'exécution publigues, la transmission par fil au
public, la radiodiffusion, la communication au public,
le sous-titrage et le doublage des textes, de l'ccuvre
cinématographique.

¢) La question de savoir si la forme de 'engagement
visé ci-dessus doit, pour I'application du sous-alinéa b)
précédent, étre ou mon un comtrat €crit ou un aocte
écrit équivalent est régiée par la législation du pays
de 1'Union ol le producteur de I'ceuvre cinémato-
graphique a son sitge ou sa résidence habituelle. Est
toutefois réservée & la législation du pays de I’Union
ol la protection est réclamée la faculté de prévoir
gue cet engagement doit étre un contrat écrit ou un
acte écrit équivalent. Les pays qui font usage de
cette faculté devront le notifier au directeur général
par une déclaration écrite qui sera aussitét commu-
niquée par ce dernier a tous I2s autres pays de I'Union.

d) Par «stipulation coniraire ou particuliéren, il faut
entendre tcute condition restrictive dont peut étre
assorti ledit engagement.

3) A moins que la législation nationale n’en décide
autrement, les dispositions de l'alinéa 2), b), ci-dessus
ne sont applicables ni aux auteurs des scénarios, des
dialogues et dss ccuvres musicales, créés pour la réa-
lisation de I'®uvre cinématographique, ni au réali-
sateur principal de celle-ci. Toutefois, les pays de
I'Union dont la législation ne contient pas des dis-
positions prévoyant l'application de I'alinéa 2), d),
précité audit réalisateur devront le notifier au direc-
teur général par une décleration écrite qui sera aus-
sitdt communiquée par ce dernier & tous les autres

_pays de 1"Union.

ARTICLE 14-TER

1) En ce qui concerne les ccuvres d'art originales
et les manuscrits originaux des écrivains et composi-
teurs, l'auteur — ou, aprés sa mort, les personnes
ou institutions auxquelles la législation nationale
donne qualité — jouit d’un droit inaliénable a étre
intéressé aux opérations de vente dont I'ceuvre est
I’objet aprés lz premiére cession opérée par I'auteur.

2) La protection prévue a I'alinéa ci-dessus n'est
exigible dans chague peys de T'Union que si la légis-
lation nationale ds lauteur admet cette protection
et dans la mesure ol le permet la 1égislation du pays
olt cette protection est réclamée.

3) Les modalités et les taux de la perception sont
déterminés par chaque législation nationale.

ARTICLE 15

1) Pour que les auteurs des ccuvres littéraires et
artistiques protégés par la présente Convention soient,
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sauf preuve contraire, considérés comme tels et
admis en conséquence devant les tribunaux des pays
de 'Union & exercer des poursuites contre les con-
trefacteurs, il suffit que le nom soit indiqué sur
I'ccuvre en la maniére usitée. Le présent alinéa est
applicable, méme si ce nom est un pseudonyme, dés
lors que le pseudonyme adopté par l'auteur ne laisse
aucun doute sur son identité.

2) Est présumé producteur de I'euvre cinémato-
graphique, sauf preuve contraire, la personne physi-
que ou morale dont le nom est indiqué sur ladite
ccuvre en la maniére usitée.

3) Pour les ccuvres anonymes et pour les ceuvres
pseudonymes autres que celles dont il est fait men-
tion & P'alinée 1) ci-dessus, I’éditeur dont le nom est
indiqué sur I'ceuvre est, sans autre preuve, réputé
représenter l'auteur; en cette qualité, il est fondé
4 szuvegarder et 3 faire valoir les droits de celui-ci.
La disposition du présent alinéa cesse d’étre appli-
cable quand l’auteur a révélé son identité est justifié
de sa gualité,

4) @) Pour les cuvres non publiées dont I'identité
de I'auteur est inconnue, mais pour lesquelles il y a
tout lieu de présumer que cet auteur est ressortis-
sant d'un pays de 'Union, il est réservé a la législa-
tion de ce pays la faculté de désigner 'autorité com-
pétente représentant cet auteur et fondée a sauve-
garder et & faire valoir les droits de celui-ci dans les
pays de I'Union.

b) Les pays de I'Union qui, en vertu de cette dis-
position, procéderont 2 une telle désignation, le noti-
fieront au directeur général par unme déclaration
écrite ol seront indiqués tous renseignements relatifs
a Pautorité ainsi désignée. Le directeur général com-
muniquera aussitdt cette déclaration & tous les autres
pays de 'Union.

ARTICLE 16

1) Toute ccuvres contrefaite peut étre saisie dans
les pays de I'Union ol {’ceuvre originale a droit & la
protection légale.

2) Les dispositions de 1'alinéa précédent sont éga-
lement applicables aux reproductions provenant d'un
pays ol I'ceuvre n'est pas protégée ou a cessé de
I’étre.

3) La saisic a LHezu conformément & la législation
de chaque pays.

ARTICLE 17

Les dispositions de la présente Convention ne peu-
vent porter préjudice, en quoi que ce soit, av droit
qui appartient au Gouvernement de chacun des pays
de U'Union de permettre, de surveiller ou d'interdire,
par des mesures de législation ou de police intérieure,
la circulation, la représentation, l'exposition de tout
ouvrage ou production & I'’Agard desquels l'autorité
compétente aurait & exercer co droit.

ARTICLE 18

1) La présente Convention s’applique & toutes les
cuvres qui, au moment de son entrée en vigueur, ne
sont pas encore tombées dans le domaine public de
leur pays d'origine par l'expiration de la durée de
la protection.

2) Cependant, si une ceuvre, par ’expiration de la
durée de la protection gui lui était antéricurement
reconnue, est tombée dans le domaine public du pays

ol la protection est réclamée, cette ccuvre n’y sera
pas protégée 4 nouveau,

3) L’application de ce principe aura lieu confor-
mément aux stipulations contennues dans les Conven-
lions spéciales existantes ou & conclure 2 cet effet
entre pays de I'Union. A défaut de semblables stipu-
lations, les pays respectifs régleront, chacun pour ce
qui le concerne, les modalités relatives & cette appli-
cation.

4) Les dispositions qui précédent s’appliquent éga-
lement en cas de nouvelles accessions 4 1’Union et
dans le cas ol la protection serait étendue par appli-
cation de Jarticle 7 ou par abandon de réserves.

ARTICLE 1%

Les dispositions de la présente Convention n’em-
pichent pas de revendiquer I’application de dispositions
plus larges qui seraient édictées par la législation d’un
pays de I'Union.

ARTICLE 20

Les Gouvernements des pays de 'Union se réservent
Iz droit de prendre entre eux des arrangements par-
ticuliers, en tant que ces arrangements conféreraient
aux auteurs des droits plus étendus gue ceux accordés
par la Convention, ou qu'ils refermeraient d’autres
stipulations non contraires & la présente Convention.
Les dispositions des arrangements existants qui répon-
dent aux conditions précitées restent applicables.

ARTICLE 21

1) Des dispositions particuliéres concernant les pays
en voie de développement figurent dans 1’Annexe.

2) Sous réserve des dispositions de l'article 28, 1),
b), 'Annexe forme partie intégrante du présent Acte,

ARTICLE 22

1) @) L'Union a une Assemblée composée des pays
de I'Union liés par les articles 22 a 26.

b) Le Gouvernement de chaque pays est représenté
par un délégué, qui peut étre assisté de suppléants,
de conseillers et d’experts.

¢) Les dépenses de chaque délégation sorit suppor-
tées par le Gouvernement qui 1'a désignée.

2) a) L’Assemblée:

1) Traite de toutes les questions concernant le
maintien et le développement de I'Union
et I'application de la présente Convention;

ify Donne au Bureau international de la pro-
priété intellectuelle (ci-aprés dénommé «le
Bureau international») visé dans la Con-
vention instituant I'Organisation Mondiale
de la Propriété Intellectuelle (ci-apres dé-
nommée «1’Organisation») des directives
concernant la préparation des conféren-
ces de revision, compte étant diment

enu des observations des pays de I'Union
qui ne sont pas liés par les articles 22
a 26;

iiiy Examine et approuve les rapports et les acti-

vités du directeur général de I’Organisa-
tion relatifs 2 1'Union et lui donne toutes
directives utiles concermant les questions
de la compétence de I'Union;
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iv) Elit les membres du Comité exécutif de
I'Assembiée;

v) Examine et approuve les rapports et les acti-
vités de son Comité exécutif et lui donne
des directives;

vi) Arréte de programme, adopte le budget trien-
nal de ’Union et approuve s¢s comptes
de cloture;

vii) Adopte le réglement financier de I'Union;

viif) Crée les comités d’experts et groupes de¢ tra-
vail qu’elle juge utiles a la réalisation des
objectifs de I'Union;

ix) Décide quels sont les pays non membres de
I'Union et quelles sont les organisations
intergouvernementales et internationales
non gouvcmcmcntal&c qui peuvent &tre
admis & ses réunions en qualité d’obser-
vateurs;

x) Adopte les modifications des articles 22 & 26;

xi) Entreprend toute autre action appropriée en
vue d’atteindre les objectifs de 'Union;

xii) S’acquitte de toutes autres taches qu’implique
la présente Convention;

xiif) Exerce, sous réserve qu’elle les accepte, les
droxts qui lui sont conférés par la Conven-
tion instituant I’Organisation.

b) Sur les questions qui intéressent également
d’autres Unions administrées par 1'Organisation, I'As-
semblée statue connaissance prise de I'avis du Comité
de coordination ds 1’Organisation.

3) a) Chaque pays membre de I’Assemblée dispose
d'une voix.

b) La moiti¢ des pays membres de I’ Assemblée cons-
titue le quorum.

¢) Nenobstant les dispositions du sous-alinéa ), si,
lors d’une session, le nombre des pays représentés est
inférieur & la moité mais égal ou supérieur au tiers
des pays membres de 1’ Assemblée, celle-ci peut prendre
des décisions; toutsfols, les décisions de I'Assemblée,
a T'exception de ceclies qui concernent sa procédure,
ne deviennent exécutoires que lorsque les conditions
énoncées ci-aprés sont remplies. Le Bureau internatio-
nal communique lesdites décisions aux pays membres
de I’Assemblée qui n’étaient pas représentés, en les
invitant & exprimer par écrit, dans un délai de trois
mois & compter de la date de ladite communication,
leur vote cu leur abstention. Si, & I’expiration de ce
délai, le nombre des pays ayant ainsi exprimé leur vore
ou leur abstention est au mocins égal au nombre de pays
qui faisait défaut pour que le quorum fit atteint lors
de la session, lesdites décisions deviennent exécutoirss,
pourvu qu'en méme temps la majorité nécessaire reste
acquise.

d) Sous réserve des dispositions de l'article 26, 2),
les décisions de I'Assemblée sont prises & la majorité
des deux tiers des votes exprimés.

e) L’abstention n'est pas considérée comme un vote.

) Un délégué ne peut représenter gu’un seul pays
et ne peut voter qu'au nom de celui<ci.

g) Les pays de I'Union qui ne sont pas membres de
I'Assemblée sont admis & ses réunions en qualité
d’observateurs.

4) a) L'Assemblée se réunit une fois tous les trois
ans en session ordinaire, sur convocation du directeur
général et, sauf cas exceptionnels, pendant la méme
période et au méme lieu que ’Assemblée générale de
I’Organisation.

b) L’Assemblée se réunit en session extraordinaire
sur convocation adressée par le directeur général, 2
la demande du Comité exécutif ou & la demande d'un
quart des pays membres de I’Assemblée.

5) L’Assemblée adopte son réglement intérieur.

ARTICLE 23

1) L’Assemblée a un Comité exécutif.

2) a) Le Comité exécutif est composé des pays élus
par ’Assemblée parmi les pays membres de celle~ci.
En outre, le pays sur le territoire duquel I’Organisation
a son siége dispose, ex officio, d’un sigge au Comité,
sous réserve des dispositons de 1'article 25, 7), b).

b) Le Gouvernement de chaque pays membre du
Comité exécutif est représenté par un délégué, qui
peut étre assisté de suppléants, de conseillers et d’ex-
perts.

c) Les dépenses de chague délégation sont suppor-
ées par le Gouvernement qui ’a désignée.

3) Le nombre des pays membres du Comité exécutif
correspond au quart du nombre des pays membres de
I’Assemblée. Dans le calcul des siéges & pourvoir, le
reste subsistant aprés la division par quatre n’est pas
pris en considération.

4) Lors de I'élection des membres du Comité exé-
cutif, I’Assembiée tient compte d’une répartition géo-
graphique équitable et de la nécessité pour les pays
parties aux Arrangements particuliers qui pourraient
étre établis en relation avec 'Union d’étre parmi les
pays constituant le Comité exécutif.

5) a) Les membres du Comité exécutif restent en
fonctions a partir de la cléture de la session de I’As-
semblée au cours de iaquele ils ont été élus jusqu’au
terme de la session ordinaire suivante de I’Assemblée.

b) Les membres du Comité exécutif sont rééligibles
dans la limite maximale des deux tiers d’entre eux.

¢) L’Assemblée réglemente les modalités de I'élec-
tion et de la réélection éventuelle des membres du
Comité exécutif.

6) a) Le Comité exécutif:

i) Prépare le project d’ordre du jour de I’Assem-
blée;

i) Soumet 2 P’Assemblée des propositions relati-
ves aux projects de programme et de budget
triennal de I'Union préparés par le direc-
teur général;

iif) Se prononce, dans les limites du programme
et du budget triennal, sur les programmes
et budgets annuels préparés par le direc-
teur général;

iv) Soumet & I’Assemblée, avec les commentaires
appropriés, les rapports périodiques du di-
recteur général et les rapports annuels de
vérification des comptes;

v) Prend toutes mesures utiles en vue de l'exs-
cution du programme de !'Union par le
directeur général, conformément aux déci-
sions de I’Assemblée et en tenant compte
des circonstances survenant entre deux ses-
sions ordinaires de ladite Assemblée;

vi) S'acquitte de toutes autres taches qui lui sont
attribuées dans le cadre de la présente
Convention.

b) Sur les questions qui intéressent également d’au-
tres Unions administrées par I’Organisations, le Comité
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exécutif statue connaissance prise de l'avis du Comité
de coordination de I'Organisation.

7) a) Le Comité exécutif se réunit une fois par an
en session ordinaire, sur convocation du directeur
général, autant que possible pendant la méme période
et au méme lieu que le Comité de coordination de
I’Organisation.

_b) Le Comité exécutif se réunit en session extraor-
dinaire sur convocation adressée par le directeur
général, soit & V'initiative de celui-ci, soit & la demande
de son président ou d'un quart de ses membres.

8) a) Chaque pays membre du Comité exécutif dis-
pose d’une voix.

b) La moitié des pays membres du Comité exécutif
constitue le quorum.

¢) Les décisions sont prises & la majorité simple des
votes exprimeés.

d) L’abstention n'est pas considérée comme un vote.

e) Un délégué ne peut représenter qu'un seul pays
et ne peut voter qu'au nom de celui-ci.

9) Les pays de 1'Union qui ne sont pas membres
du Comité exécutif sont admis & ses réunions en qualité
d’observateurs.

10) Le Comité exécutif adopte son réglement inté-
rieur.

ARTICLE 24

1) a) Les taches administratives incombant &
I'Union sont assurées par le Bureau international,
qui succéde au Bureau de 1'Union réuni avec le Bureau
de I'Union institué par la Convention internationale
pour la protection de la propriété industrielle.

b) Le Bureau international assure notamment le
secrétariat des divers organes de 1" Union.

¢) Le directenr général de ’Organisation est le plus
haut fonctionnaire de I'Union et la représente.
 2) Le Bureau international rassemble et publie les
informations concernant la protection du droit d’au-
teur. Chaque pays de I'Union communique aussitdt
que possible au Bureau international le texte de toute
nouvelle loi ainsi que tous textes officiels concernant
la protection du droit d’auteur.

3) Le Bureau international publie un périodique
mensuel.

4) Le Bureau imternational fournit & tout pays de
P'Union, sur sa demande, des renseignements sur les.
questions relatives & la protection du droit d’auteur.

5) Le Bureau international procéde a des études
et fournit des services destinés & faciliter Ia protection
du droit d’auteur,

6) Le directeur général ot tout membre du per-
sonnel désigné par lui prennent part, sans droit de
vote, & toutes les réunions de 1’Assemblée, du Comité
exécutif et de tout autre comité d’experts ou groupe
de travail. Le directeur général ou un membre du
personnel désigné par lui est d'office secrétaire de
css organes.

7) a) Le Burecau international, selon les directives
ds I'Assemblée ¢t en coopération avec le Comité
exécutif, prépare les conférences de révision des dis-
positions de la Convention autres que les articles 22
a 26.

b) Le Bureau international peut consulter des or-
ganisations intergouvernementales et internationales
nen gouvernementales sur la préparation des confé-
rences de révision

¢) Le directeur général et les personnes désignées
par lui prennent part, sans droit de vote, aux délibé-

rations dans ces conférences.
8) Le Bureau international exécute toutes autres
taches qui lui sont attribuées.

ARTICLE 25

1) g) L’Union = un budget.

b) Le budget de I'Union comprénd les recettes et
les dépenses propres & I'Union, sa coatribution an
budget des dépenses communes aux Unions, ainsi que,
le cas échéant, la somme mise a la disposition du
budget de la Conférence de I'Organisation.

c) Sont considérées comme dépenses communes
aux Unions les dépenses qui ne sont pas attribuées
exclusivement 4 1'Union mais également & une ou
plusieurs autres Unions administrés par 1’Organisa-
tion. La part de 'Union dans ces dépenses communeg
est proportionnelle a l'intérét que ces dépeases pré-
sentent pour clle,

2) Le budget de I'Union est arrété compte tenu des
exigences de coordination avec les budgets des autres
Unions administrées par 1’Organisation.

3) Le budget de I'Union est financé par les ressour-
ces suivantes:

i) Les contmibutions des pays de 1'Union;

iy Les taxes et sommes dues pour les services
rendus par le Bureau international eu titre
de I'Union;

iify Le produit de la vente des publications du
Bureau international concernant 1'Union et
les droits afférents & ces publications;

iv) Les doms, legs et subventions;

v) Les loyers, intéréts et autres revenus divers.

4) @) Pour déterminer sa part contributive dans
le budget, chaque pays de I'Union est rangé dans une
classe et paie ses contributions annuelles sur la base
d'un nombre d'unités fixé comme suit:

ClaSSE I  eeeveerreneerennieseenseseonnseseanssesensasens 25
(@ 7= s G SN 20
I T i « S 15
CIASSE IV eveeieerereesriciorsanrseasessesssnnasensnne 10
ClASSE V  evirrererenareneenssesnnssasennsssoonasecsnnaes 5
CIASSE VI vevuireineeiereeereiosenncesenasesasossssnsanns 3
TEIRSSE VI eeieieneeneenrenesenronrensesnsensanssnsnnnnes 1

b) A moins qu'il ne I'ait fait précidemment, cha-
que pays indique, au moment du dépét de son instru-
ment de ratification ou d'adhésion, la classe dans
laguelle il désire étre rangé. I1 peut changer de classe.
S'il choisit une classe inféricure, lo pays doit en faire
part & I'Assemblée lors d’une de scs sessions ordinai-
res. Un tel changement pread cffet au début de I’année
civile suivant ladite session.

¢) La contribution annuelle de chaque pays con-
siste en un montant dont le rapport a la somme totale
des contributions annuelles au budget de I’Union de
tous les pays est le méme que le rapport entre le
nombre des unités de la classe dans laquelle il est
rangé et le nombre total des unités de 'ensemble des
pays.

d) Les contributions sont dues au premier janvier
de chaque année.

e) Un pays en retard dans le parement de ses con-
tributions ne peut exercer son droit de vote, dans
aucun des organes de 'Union dont il est membre, si 1
montant de son arriéré est égal ou supérieur & celui
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des contributions doat il est redevable pour les deux
années complétes écoulées. Cependant, un tel pays
peut étre autorisé & conserver I'exercice de son droit
de vote au sein dudit organe aussi longtemps que ce
dernier estime que le retard résulte de circonstances
exceptionnelles et inévitables,

f) Dans le cas ol le budget n’est pas adopté avant
le début d'un nouvel exercice, ke budget de I'année
précédente est reconduit selon les modalités prévues
par le réglement financier.

S) Le montant des taxes et sommes dues pour dss
services rendus par le Bureau international au titre
de I'Union est fixé par le directeur général, qui en
fait rapport 2 ’Assemblée et au Comité exécutif.

6) a) L’Union posséde un fonds de roulement cons-
titué par un versement unique effectué par chaque
pays de I'Union. Si l¢ fonds devient insuffisant, I'As-
semblée décide de son augmentation.

b) Le montant du versement initial de chaque pays
au fonds précité ou de sa participation & I'augmenta-
tion de celui-ci est proportionnel i 2 contribution de
ce pays pour l'année au cours de laquelle le fonds est
constitué ou l'augmentation décidée.

¢) La proportion et les modalités de versement
sont arrétées par I'’Assemblée, sur proposition du di-
recteur génfral et aprés avis du Comité de coordina-
tion de I’Organisation.

7) @) L’Accord de sidge conclu avec le pays sur
le territoire duquel I'Organisation a son siége prévoit
que, si le fonds de roulement est insuffisant, ce pays
accorde des avances. Le montant de ces avances et
les conditions dans lesquelles elles sont accordées font
I'objet, dans chaque cas, d’accords séparés entre le
peys en cause et I’Organisation. Aussi longtemps qu’il
est tenu d’accorder des avances, co pays dispose ex
officio d’'un siége au Comité exécutif,

b) Le pays visé au sous-alinéa @) et 'Organisation
ont checun le droit de dénoncer I'engagement d’accor-
der des avances moyenmant notification par écrit. La
dénonciation prend effet trois ans aprés la fin de
I'année au cours de laquelle elle a été notifiée.

8) La vérification des comptes est assurée, selon
les modalités prévues par le réglement financier, par
un ou plusieurs pays de I'Union ou par des contrd-
leurs extérieurs, qui sont, avec leur coasentement,
désignés par I'Assemblée.

ARTICLE 26

1) Des propositions de modification des articles 22,
23, 24, 25 et du présent article peuvent étre présen-
tées par tout pays membre de l'’Assemblée, par le
Comité exécutif ou par le directeur général. Ces pro-
positions sont communiguées par ce dernier aux
pays membres de l'Assemblée six mois au moins
avant d’étre soumises 4 I'examen de I'Assemblée.

2) Toute modification des articles visés a I'alinéz 1)
est adoptée para I’Assemblée, L'adoption requiert les
trois quarts des votes exprimés; toutefois, toute modi-
fication de l'article 22 et du présent alinéa reguiert
les quatre cinguiémes des votes exprimés.

3) Toute modification des articles visés & 1’zlinéa 1)
entre en vigusur un mois aprés la réception par le
directeur général des notifications écrites d’accepta-
tion, effectuée en- conformité avec leurs régles consti-
tutionnelies respectives, de la part des trois quarts
dcs pays qui éraient membres de I’Assemblée au mo-
ment ol la modification a été adoptée. Toute modifi-

cation desdits articles ainsi acceptée lie tous les pays
qui sont membres de 1'’Assemblée an moment ot la
modification entre en vigueur ou qui en deviennsnt
membres 2 une date ultérieure; toutefois, toute modi-
fication qui augmente les obligations financidres des
pays de I'Union ne lie que ceux d’entre eux gui ont
notifié leur acceptation de ladite modification.

ARTICLE 27

1) La présente Convention sora soumise 3 des révi-
sions en vue 4’y introduire les améliorations de nature
a perfectionner le systéme de I’Union.

2) A cet effet, des conférences auront lien, successi-
vement, dans 'un des pays de 1'Union, entre les dé-
1égués desdits pays.

3) Sous réserve des dispositions de I'article 26 appli-
cables & la modification des articles 22 4 26, toute
révision du présent Acte, ¥y compris I’Annex, requiert
I'unanimité des votes exprimés.

ARTICLE 28

1) @) Chacun des pays de I’'Union qui a signé le pré-
sent Act peut Je ratifier et, s’il ne I'a pas signé, peut
y adhérer. Les instruments de ratification ou d'adhé-
sion sont déposés auprés du directeur général.

b) Chacun des pays de I'Union peut déclarer dans
son instrument de ratification ou d'adhésion que sa
ratification ou son adhésion n'est pas applicable aux
articles 1 a 21 et 2 ’Annexe; toutefois, si ce peys
a déja fait une déclaration selon l'article vi, 1), de
I’Annexe, il peut seulement déclarer dans ledit instru-
ment que sa ratification ou son adhésion ne s’applique
pas aux articies 1 a 20.

¢) Chacun des pzys de I'Union qui, conformémen:
au sous-alinéa b), 2 exclu des effets de sa ratification
ou de son adhésion les dispositions visées dans ledit
sous-alinéa peut, a tout moment ultérieur, déclarer
qu'il étende les effers de sz ratification ou de son
adhésion & ces dispositions. Une telle déclaration est
dépesie aprés du directeur général.

T2) @) Les articles 1 &4 21 et I’Annexe entrent en
vigueur trois mois aprés que les deux conditions
suivantes ont été remplies:

) Cing pays de I'Union au moins ont ratifié le
présent Acte ou y ont adhéré sans faire de
éclaration sslon I'alinéa 1), b);

i#) L’Espagne, les Etats-Unis ¢’Amérique, la
Frence et = Royaume-Uni de Grande-Bre-
tagne et d'Iriande du Nord sont devenus
liés par Iz Convention universelle sur le droit
cd’auteur, telle qu'elle a été révisée a Paris
le 24 juilier 1971.

b) L’entrée en vigueur visde au sous-alinga a) est
effective & 1’égard des pays de I'Union qui, trois mois
au moins avant ladite entrée en vigueur, ont déposé
des instruments de ratification on d’adhésion ns con-
tenant pas de déclaration selon l’alinéa 1), b).

c) A l'égard de tout pays de I’'Union auquel le
sous-alinéa b) n'est pas applicable et qui ratifie l= pré-
sent Acte ou y adnére sans faire de déclaration selon
I'alinéa 1), b), les articles 1 & 21 et ’Annexe entrent
en vigueur trois mois aprés la date a laquelle le di-
recieur général a notifié le dépdt de l'instrument de
ratification -ou d’adhésion considéré, & moins gu'une
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date postérieure n’ait ét¢ indiquée dans I'insirument
déposé. Dans ce dernier cas, les articles 1 a 21 et
I’Annexe entrent en vigueur & 'égard de ce pays a la
date ainsi indiquée.

d) Les dispositions des sous-alinéas @) a ¢) n'affec-
tent pas l'application de larticle vi de I’Annexe.

3) A Yégard de tout pays de I'Union qui ratifie le
présent Acte ou y adhére avec ou szns déclaration
selon l'alinéa 1), b), les articles 22 & 38 entrent en
vigueur trois mois aprés la date & laguelle le directeur
général a notifié le dépdt de I'instrument de ratification
ou d'adhésion considéré, 2 moins qu'une date posté-
rieure n’zit ét¢ indiguée dans {'instrument déposé.
Dans ce demnier cas, les articles 22 4 38 entrent en
vigueur & l'égard. de ce pays 4 la date ainsi indiquée.

ARTICLE 29

1) Tout pays étrangsr & I'Union peut adhérer au
présent Acte et devenir, de ce fait, partie a }a pré-
sente Conveniion et membre de I'Union. Les instru-
ments d’adhésion sont déposés auprés du directeur
général.

2) @) Sous réserve du sous-zlinéa b), la présente Con-
vention entre en vigueur a l'égard de tout pays
étranger 2 I'Union trois mois aprés la date a laquelle
le directeur ginérz! a notifié le dépdt de son instru-
ment d’adhésion, 2 moins qu’une date postérieure
n’ait été indiquée dans l'instrument. déposé. Dans ce
dernier cas, la présente Convention entre en vigueur
2 I’égard de ce pays 2 la date ainsi indiquée.

b) Si Yentrée en vigueur en application du sous-
-alinéa @) précide l'entrée en vigueur des articles 1 a
21 et de I’Annexe en application de Particle 28, 2), a),
ledit pays serz lié, dans 'intervalle, par les articles 1
a 20 de I’Acte de Bruxelles de la présente Convention,
qul sont substitués aux articles 1 & 21 et 2 I’Annexe.

ARTICLE 29-BIS

La ratification du présent Acte ou ’adhésion’a cet
Acte par tout pays qui n’est pas lié par les articles 22
a 38 de I'Acie de Stockolm de la présente Convention
vaut, a seule fin de pouvoir appliquer 'article 14, 2),
de la Convention instituant 1’Organisation, ratifica-
tion de I'Acte de Stockolm ou adhésion & cet Acte
avec la limitation prévue par l'article 28, 1), b), D,
dudit Acte.

ARTICLE 30

1) Sous réserve des exceptions permises par l’ali-
néa 2) du présent article, par l'article 28, 1), &), par
Particle 33, 2), ainsi que par I’Annexe, la ratification
ou I'adhésion emporte ds plein droit accession a toutes
les clausss et admission & tous avantages stipulés
par la présente Convention.

2) ¢) Tout pays de 1'Union ratifiant le présent
Acts ou y adhérant peut, sous réserve de l'article v, 2),
de I'Annexe, conserver le bénéfice des réserves qu’il
a formulées antérieurement, 2 la condition d’en faire
la déclaration lors du depdt de son instrument de
ratification ou d’adhésion.

b) Tout pays étranger a 1'Union peut déclarer, en
adhérant a la présente Convention et sous réserve
de 'article v, 2), de ’Annexe, qu’il entend substituer,
provisoirement au moins, & Particle 8 du présent
Acte, concernant le droit de traduction, les dispo-
sitions de l’article 5 de la Convention d’'Union de

1886 complétée a Paris en 1896, étant bien entendu
que ces dispositions ne visent que la traduction dans
une langue d'usage général dans ce pays. Sous réserve
de Tarticle 1, 6), b), de I’Annexe, tout pays a la
faculté d’appliquer, en ce gui concerne le droit de
traduciion des ccuvres ayant pour pays d’origine un
pays faisant usage d’une telle réserve, une protection
éguivalente & celle accordée par ce dernier pays.

¢) Tout pays peut, & tout moment, retirer de telles
réserves, par notification adressée au directeur gé-
éral.

ARTICLE 31

1) Tout pays peut déclarer dans son instrument de
ratification ou d’adhésion, ou peut informer le dirsc-
teur ginéral par notification écrite a tout moment
ultérieur, que la présente Convention est applicable
2 tout ou partie des territoires, désignés dans la
déclaration ou la notification, pour lesquels il assume
la responsabilité des relations extérieures.

2) Tout pays qui a fait une telle déclaration ou
effectué une telle notification peut, a tout moment,
notifier au directeur général que la présente Con-
vention cesse d’étre applicable 2 tout ou partie de
ces territoires.

3) a) Toute déclaration faite en vertu de I'alinéa 1)
prend effet 2 la méme date que la ratification ou
I'adhésion dans I'instrument de laquelle elle a été
incluse, et toute notification effectuée en vertu de
et alinéa prend effet trois mois aprés sa notification
par le directeur général.

d) Toute notification effectués en vertu de l'ali-
néa 2) prend effet douze mois aprés sa réception
par le directeur général

4) Le présent article ne saurait étre interprété
comme impliquant la reconnaissance ou l’acceptation
tacite par l'un quelconque des pays de I'Union de
la situation de fait de tout territoire auquel la pré-
sente Convention est rendue applicable par un autre
pay$' de 1'Union en vertu d’une déclaration faite en
application de l'alinéa 1).

ARTICLE 32

1) Le présent Acte remplace dans les rapports entre
les pavs de 'Union, et dans la mesure ol il s’applique,
la Convention de Berne du 9 septembre 1886 et les
Actes de revision subséquents. Les Actes précédem-
ment en vigueur conservent leur application, dans
leur totalité ou dans la mesure ol le présent Acte
ne les remplace pas en vertu de la phrase précédente,
dans les rapports avec les pays de 1'Union qui ne
ratifieraient pas le présent Acte ou n'y adbéreraient
pas.

2) Les pays €trangers & I'Union qui deviennent
parties au présent Acte I'appliquent, sous réserve des
dispositions de I'alinéa 3), a I'égard de tout pays de
I'Union qui n’est pas lié par cet Acte ou qui, bien
qu'en étant lié par celui-ci, a fait la déclaration pré-
vue A l'article 28, 1), b). Lesdits pays admettent que
le pays de I'Union considéré, dans ses relations avec
eux:

i) Applique les dispositions de I'Acte Ie plus ré-
cent par lequel il est 1ié, et

if) Sous réserve de l'article 1, 6), de I'’Annexe,
a la faculté d’adapter la protection au ni-
veau prévu par le présent Acte.
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3) Tout pays qui a invoqué le binifice de I'une
quelconque des facultés prévues par I’Annexe peut
appliquer les dispositions de I’Annexe qui concernent
la ou les facultés dont il a invoqué le bénéfice dans
ses relations avec tout autre pays de 'Union qui
n'est pas lié par le présent Acte, & condition que
ce dernier pays ait accepté l'application desdites dis-
positions,

ARTICLE 33

1) Tout différend entre deux ou plusieurs pays de
I'Union concernant I'interprétation ou I'application
de la présente Convention, qui ne sera pas réglé par
voi de négociation, peut étre porté par I'un quel-
conque des pays em cause devant la Cour intemna-
tionale de Justice par voie de requéte conforme au
Statut de la Cour, & moins que les pays en cause ne
conviennent d’'un autre mode de réglement. Le Bu-
reau international sera informé par le pays requérant
du diffiérend soumis & 1a Cour; il en donnera connais-
sance aux autres pays de 'Union.

2) Tout pays peut, au moment ot il signe le pré-
sent Acte ou dépose son instrument de ratification
ou d’adhésion, déclarer qu’il ne se considére pas lié
par les dispositions de 1'alinéa 1). En c2 qui concerne
tout différend entre um tel pays ot tout autre pays
de I'Union, les dispositions de l'alinéa 1) ne sont
pas applicables.

3) Tout pays qui a fait une déclaration confor-
mément aux dispositions de l'alinéa 2) peut, 2 tout
moment, la retirer par une notification adressés au
directeur général

ARTICLE 34

1) Sous réserve de Y'article 29 bis, aucun pays ne
peut adhérer, aprés I'’entrée en vigueur des articles 1
a 2] et de I’Annexe, 2 des Actes antérieures de la
présente Convention ni les ratifier.

2) Aprés I'entrée en vigueur des articles 1 & 21 et
de I'Annexe, aucun pays ne peut faire de déclaration
en vertu de Panticle 5 du Protocole relatif aux pays
en voie de développement annexé & Il'Acte de
Stockholm.

ARTICLE 35

1) La présente Convention demeure en vigueur
sans limitation de durée.

2) Tout pays peut dénoncer le présent Acte par
notification adressée au directeur général. Cette dé-
nonciation emporte aussi dénonciation de tous les
Actes antérieures et ne produit son efiet qu’a I'égard
du pays qui I’a faite, la Convention restant en vigueur
et exécutoire & I'égard des autres pays de I’'Union.

3) La dénonciation prend effet un an aprés le jour
ol le directeur général a regu la notification.

4) La faculté de dénonciation prévue par le présent
article ne peut étre exercée par un pays avant I’expi-
ration d’'un délai de cing ans & compter de la date
4 laquelle il est devenu membre de I'Union.

ARTICLE 36

1) Tout pays partie & la présente Convention s’en-
gage 4 adopter, conformément & sa constitution, les
mesures nécessaires pour assurer I'application de la
présente Convention.

2) 1l est entendu qu'au moment ol un pays devient
1ié par la présente Convention, il doit étre en mesure,
conformément & sa législation interne, de donner effét
aux dispositions de k présente Convention.

ARTICLE 37

1) @) Le présent Acte est signé en un seul exem-
plaire dans les langues anglaise et francaise et, sous
réserve de l'alinéa 2), est déposé auprés du directeur
général.

b) Des textes officiels sont établis par le directeur
général, aprés consultation des Gouvernements intéres-
sés, dans les langues allemande, arabe, espagnole,
italienne et portugaise, et dans les autres langues que
I’Assemblée pourra indiquer.

¢) En cas de contestation sur P'interprétation des
divers textes, le texte frangais fera foi.

2) Le présent Acte reste ouvert a la signature jus-
gqu'au 31 janvier 1972. Jusqu'a cette date, l'exem-
plaire visé & l'alinéa 1), a), sera déposé auprés du
Gouvernement de la République francaise.

3) Le directeur général transmet deux copies cemti-
fiées conformes du texte signé du présent Acte aux
Gouvernements de tous les pays de 'Union et, sur
demande, au Gouvernement de tout autre pays.

4) Le directeur général fait emregistrer le présent
Acte auprés du Secrétariat de I'Organisation des Na-
tions Unies.

5) Le directeur général notifie aux Gouvernemsnts
de tous les pays de I'Union les signatures, les depdts
d’instruments de ratification ou d’adhésion et de
déclarations comprises dans ces instruments ou faites
en application des artidles 28, 1, ¢), 30, 2), a) et b),
et 33, 2), l'entrée en vigueur de toutes dispositions
du présent Acte, les notifications de dénonciation et
les notifications faites en application des articles 30, 2),
)31, 1) et 2), 33, 3), et 38, 1), ainsi que les notifica-
tions visées dans I’Annexe.

ARTICLE 38

1) Les pays de I'Union qui n’ont pas ratifié le pré-
sent Acte ou qui n’y ont pas adhéré et qui ne sont
pas liés par les articles 22 4 26 de I’Acte de Stockholm
peuvent, jusqu’au 26 avril 1975, exercer, s'ils le
désirent, les droits prévus par lesdits articles comme
s’ils étajent lids par eux. Tout pays qui désire exercer
lesdits droits dépose & cette fin auprés du directeur
général une notification écrite qui prend effet a la
date de sa réception. De tels pays sont réputés étre
membres de I’Assemblée jusqu’a ladite date.

2) Aussi longtemps que tous les pays de I'Union
ne sont pas devenus membres de 'Organisation, le
Bureau international de I’Organisation agit également
en tant que Bureau de I'Union, et le directeur géné-
ral en tant que directeur de ce Bureauw

3) Lorsque tous les pays de I'Union sont devenus
membres de I'Organisation, les droits, obligations et
biens du Bureau de 1'Union sont dévolus au Bureau
international de 1’Organisation.

ANNEXE

ARTICLE 1

1) Tout pays considéré, conformément & la pra-
tique établie de I'Assemblée générale des Nations
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Unies, comme un pays en voie de développsment,
qui ratifie e présent Acte, dont la présente Annexe
forrme pantie intégrente, ou gui y adhire et qui,
eu égard a4 sa situation économique et & ses besoins
sociaux ou culturels, ne s’estime pas en mesure dans
Iimmédiat de prendre les dispositions propres a assu-
rer la protection de tous les droits tels que prévus
dans le présent Acte, peut, par une notification
déposée auprés du directeur général, au moment du
dépot de son instrument de ratification ou d’adhésion
ou, sous réserve de l'article v, 1), ¢), & toute date
ultérieure, déclarer qu’il invoquera le bénéfice de la
faculté prévue par l'article 11 ou de celle prévue par
Yarticle m1 ou de l'une et l'autre de ces facultés.
I peut, au lieu dinvoquer le bénéfice de la faculté
prévue par I'article 1, faire une déclaration confor-
mément & article v, 1), a).

2) a) Toute déclaration faite aux termes de I'ali-
néa 1) et notifiée avant l'expiration d'une période
de dix ans, & compter de l'entrée en vigueur des
articles 1 a 21 et de la présente Annexe conformé-
ment & larticle 28, 2), reste valable jusqu’a l'expi-
ration de ladite période. Elle peut étre renouvelée
en tout ou en partie pour d’autres périodes successives
de dix ans par notification déposée auprés du direc-
teur général pas plus de quinze mois mais pas moins
de trois mois avant P'expiration de la période décen-
nale en cours.

b) Toute déclaration faite aux termes de I'alinéa 1)
et notifiée aprés ’expiration d’une période de dix ans,
2 compter de I'entrée en vigueur des articles 1 a
21 et de la présente Annexe conformément & l'arti-
cle 28, 2), reste valable jusqu’a I'expiration de la pé-
riode décennale en cours. Elle peut &tre renouvelée
camine prévu dans la seconde phrase du sous-alinéa a).

3) Tout pays de 1'Union qui a cessé d'étre consi-
déré comme un pays en voie de développement tel
que visé & I'alinéa I) n'est plus habilité & renouveler
sa déclaration telle que prévue a l'alinéa 2) et, qu’il
retire ou non officiellenrent sa déclaration, ce pays
perdra la possibilité d’'invoquer le bénéfice des facul-
tés visées & I'alinéa 1), soit & I’expiration de la période
décennale en cours, soit trois ans aprés qu'il aura
cessé¢ d'étre considéré comme un pays en voie de
développement, le délai qui expire le plus tard devant
étre appliqué.

4) Lorsqu'au moment ol la déclaration faite aux
termes de l'alinéa 1) ou de I'alinéa 2) cesse d'étre
valebie il y a en stock des exemplaires produits sous
I'empire d’une licence accordée en vertu des dispo-
sitions de la présente Annexe, de tels exemplaires
pourront continuer d’étre mis en circulation jusqu’a
leur épuisement.

5) Tout pays qui est lié par les dispositons du
présent Acte et qui a déposé une déclaration ou une
notification conformément a l'article 31, 1), au sujet
de I'zpplication dudit Acte & un territoire particulier
doat la situation peut étre considérée comme analogue
a celle des pays visés & I'alinéa 1) psut, a I’égard de ce
erritoire, faire la déclaration visée 2 l'alinéa 1) et la
notification de renouvellement visée a I'alinéa 2). Tant
que cette déclaration ou cette notification sera valable,
es dispositions de la présente Annexe.s’appliqueront
au ierritoire & I'égard duquel elle a été faite.

6) ¢) Le fait qu’un pays invoque le bénéfice de 'une
des facultés visées a ’alinéa 1) ne permet pac 2 un
autre pays de dommer, aux cuvres dont le pays d’oci-
gine est le premier pays en question, une protection

inférieure & celle qu'il est obligé d’accorder selon les
articles 1 a 20.

b) La faculté de réciprocité prévue par I'article 30,
2), b), deuxiéme phrase, ne peut, jusqu'a la date 3
laquelle expire le délai applicable conformément 2
Particle 1, 3), étre exercée pour les ccuvres dont le
pays d'origine est un pays qui a fait une déclaration
conformément & larticle v, 1), a).

ARTICLE I

1) Tout pays qui a déclaré qu’il invoquera le béné-
fice de la faculté prévue par le présent article sera
habilité, pour ce qui concerne les ccuwres publiées
sous forme imprimée ou sous toute autre forme analo-
gue de reproduction, 4 substituer au droit exclusif
de traduction prévu par l'article 8 un régime de licen-
ces non exclusives et incessibles, accordées par Iauto-
nité compétente dans les conditions ci-aprés et con-
formément a l'article rv.

2) a) Sous réserve de l'alinéa 3), lorsque, & I’expira-
tion d'une piriode de trois années ou d’une période
plus lomgue déterminie par la législation national le
dudit pays, & compter de la premiére publication d'une
cuvre, la traduction n'en a pas été publiée dans une
langue d’usage général dans ce pays, par le titulaire
du droit de traduction ou avec son autorisation, tout
ressortissant dudit pays pourra obtenir une licence
pour faire une traduction de I'cuvre dans ladite langue
et publier cette traduction sous forme imprimée ou
sous toute autre forme analogue de reproduction.

b) Une licence peut aussi étre accordée en vertu
du présent article si toutes les éditions de la traduction
publiée dans la langue concernée sont épuisées,

3)g) Dans le cas de traductions dans une jangue
qui n'est pas d'usage général dans un ou plusicurs
pays développés, membres de I'Union, une période
d’unc annéc sera substituée a la période de trois années
visée & lalinéa 2), a).

b) Tout pays visé a I'alinéa 1) peut, avec l'accord
unanime des pays développés, membres de I'Union,
dans lesquels l2 méme langue est d'usage général,
remplacer, daas le cas de traductions vers cetts langue,
la période de trois ans visée a I'alinéa 2), a), par une
période plus courte fixée conformément audit accord,
cette période ne pouvant touteéfois étre inférieure i
une année. Néanmoins, les dispositions de la phrase
précédente ne sont pas applicables lorsque la langue
dont 1l s’agit est I'anglais, 'espagnol ou le frangais
Tout accord en ce sens sera notifié au directeur géné-
ral par les Gouvernements qui I’auront conclu,

4) a) Toute licence visée au présent article ne
pourra €tre accordée avant D’expiration d’un délaj
supplémentaire de six mois, dans le cas ol elle peut
étre obtenue i l'expiration d'une période de trois
anngs, et de neuf mois, dans le cas o elle peut étre
obtenue a l'expiration d'une période d’une année,

i) A compter de la date 2 laquelle le requérant
accomplit les formalités prévues par ['ar-
ticle v, 1);

ify Ou bien, s I'identité ou I"adresse du titulaire
du droit de traduction n’est pas connue, 2
compter de la date a laquelle le requérant
procéde, comme prévu a l'article v, 2), &
P’envoi des copies de la requéte soumise par
lui a I'autorité qui a compétence pour accor-
der la licence.
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b) Si, durant le délai de six ou de neuf mois, une
traduction dans la langue pour laguelle la requéte a été
soumise est publiée par le titulaire du droit de tra-
duction ou avec son autorisation, aucune licence ne
sera accordée en vertu du présent article.

5) Toute licence visée au présent article ne pourra
étre accordée qu'a I'usage scolaire, universitaire ou
de la recherche.

6) Si la traduction d'une ccuvre est publiée par le
titulaire du droit de traduction ou avec son autorisa-
tion 2 un prix comparable a celui qui est en usage
dans le pays en cause pour des ccuvres analogues, toute
licence accordée en vertu du présent article prendra
fin si cette traduction est dans la méme langue &t son
contenu essentiellement le méme que celle et celui
de la traduction publiée en vertu de la licence. La mise
en circulation de tous les exemplaires déja produits
avant l'expiration de la licence pourra se poursuivre
jusqu’a leur épuisement.

7) Pour les ccuvres qui sont composées principale-
ment d'illustrations, une licence pour faire et publier
une traduction du texte et pour reproduire et publier
les illustrations ne peut &tre accordée que si les con-
ditions de l'article mr sont également remplies.

8) Aucune licence ne peut étre acordée en vertu
du présent article lorsque l'auteur a retiré de la cir-
culation tous les exemplaires de sonm cuvre.

9) @) Une licence pour faire une traduction d'unc
cuvre qui a été publiée sous forme imprimée ou sous
toute autre forme analogue de reproduction peut aussi
étre accordée a tout organisme de radiodiffusion ayant
son siége dans un pays visé & I'alinéa 1), a la suite
d’une demande faite auprés de l'autorité compétente
de cz pays par ledit organisme, pourvu que toutes les
conditions suivantes soient remplies:

i) La traduction est faite & partir d'un exem-
plaire produit et acquis en conformité avec
l1a législation dudit pays;

if) La traduction est utilisable seulement dans les
émissions destinées & l'enseignement ou a
la diffusion d’informations & caractére
scientifique ou technique destinées aux
experts d'une profession déterminée;

iify La traduction est utilisée exclusivement aux
fins énnumérées au point i) dans des émis-
sions faites licitement et destinées aux
bénéficiaires sur le territoire dudit pays,
y compris les &émissions faites au moyen

d’enregistrements sonores ou visuels réa--

lisds licitement et exclusivement pour de
telles émissions;

iv) Toutes les utilisations faites de la traduction
n’ont aucun caractére lucratif,

b) Des enregistremnents sonores ou visuels d'une
traduction qui a été faite par un organisme de radio-
diffusion sous I'’empire d’une licence accordée en vertu
du présent alinéa peuvent, aux fins et sous réserve des
conditions énumérées dans le sous-alinéa a) et avec
Paccord de cet organisme, étre aussi utilisés par tout
autre organisme de radiodiffusion ayant son siége dans
le pays dont 'autorité compétente a accordé la licence
zn question.

¢) Pourvu que tous les critéres et conditions énu-
mérés au sous-alinéa g) soient respectés, une licence
peut également étre accordée 2 un organisme de radio-
diffusion pour traduire tout texte incorporé dans une

fixation audio-visuelle faite et publiée aux seules fins
de I'usage scolaire et universitaire.
d) Sous réserve des sous-alinéas @) 4 ¢), les disposi-
tions des alinéas précédents sont applicables a ’octroi
t a I'exercice de toute licence accordée en vertu du
présent alinéa.

ARTICLE I

1) Tout pays qui a déclaré qu’il invoquera le bé-
néfice de la faculté prévue par le présent article sera
habilité & substituer au droit exclusif de reproduction
prévu 2 l'article 9 un régime de licences non exclu-
sives et incessibles, accordéss par 1'autorité compétente
dans les conditions ci-aprés et conformément a I'ar-
ticle 1v.

2) @) A irégard C'une cuvre & laquelle le présent
amicle est appliceble en vertu de l'alinéa 7) et
lorsque, & l'expiration:

i) De 12 pvrxod.. fixée 4 l'alinéa 3) et cakculée
a partir de la premiére publication d’une
é¢dition dterminée d’une telle ceuvre, ou

if) D’une période plus longue fixée par la légis-
lztion nationale du pays visé a l'alinéa 1)
et calculée a partir de la méme date,

des exemplaires de cette édition n’ont pas €t¢ mis en
vente, dans ce pays, pour répondre aux besoins, soit
du grand public, soit de l'enseignement scolaire et
universitaire, par le titulaire du droit de reproduction
ou avec son autorisation, a un prix comparable a
celui qui est en usage dans ledit pays pour des cuvres
analogues, tout ressortissant dudit pays pourra obtenir
une licence pour reproduire et publier cette édition,
& ce prix ou & un prix inférieur, en vue de répoadre
aux besoins de I'enseignement soolzurc et universitaire,

b) Une licence pour reproduire et publier une #4i-
tion qui a é1é mise en circulation comme le décrit le
sous-alinea a) psut aussi étre accordée en vertu des
conditions prévues par le présent article si, aprés
I'expiration de la période applicable, des exsmplaires
autorisss de cette édition ne sont plus en vente,

endant une durée de six mois, dans le peys concerné
pour répondre aux besoins, soit du grand public,
soit de 'enssignement scolaine et universitaire, 2 un
prix comparable & celui qui est demandé dans Jedit
pays pour des ceuvres analogues.

3) La période & laquelle se référe ’alinéa 2), a), 7),
est de cing années. Toutefois:

i) Pour les ccuvres qui traitent des sciences exac-
tes et naturelles et de la technologie, elle
sera de trois années;

ify Pour les ceuvres qui appartiennent au domaine
de I'imagination, telles que les romans, les
ccuvres postigues, dramatiques et musicales,
et pour les livres d’art, elle sera de sept
années.

4) g) Dans le cas ol elle peut étre obtenue 2 I'expi-
ration d’une période de trois années, la licence ne
pourra étre accordée en vertu du présent article avant
Iexpiration d'un délai de six mois:

i) A compter de la date a laquelle le requérant
accomplit. les formalités prévues par l'arti-
cle 1v, 1);
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if) Ou bien, si Pidentité ou l'adresse du titulaire
du droit de reproduction n’est pas connue,
a compter de la date a laguelie le requérant
procéde, comme prévu a larticle 1v, 2), &
I'envoi des copies de la requéte soumise
par lui 4 l'autorité gui a compétence pour
accorder la licence.

b) Dans les autres cas et si I'article 1v, 2), est appli-
cable, la licence ne pourra étre accordée avant l'expi-
ration d’un délai de trois mois & compter de l'envoi
des copies de la requéte.

¢) Si durant le délai de six ou de trois mois visé
aux sous-alinéas a) et b) la mise en vente comme le
décrit 'alinéa 2), a), 2 eu lieu, aucune licence ne sera
accordée en vertu du présent article.

d) Aucune licence ne peut étre accordés lorsque
Pauteur a retiré de la circulation tous les exemplaires
de I'édition pour la reproduction et la publication
de laquelle la licence a é1é demandée.

5) Une licence en vue de reproduire et de publier
une traduction d’une cuvre ne sera pas accordée, en
vertu du présent article, dans les cas ci-aprés:

) Lorsque la traduction dont # s'agit n'a pas
été publié par le titulaire du droit de tra-
duction ou avec son autorisation;

i) Lorsque la traduction n’est pas faite dens une
langue d'usage général dans le pays ol la
licence est demandée,

6) Si des exemplaires d'une édition d’une cuvre
sont mis en vente dans le pays visé a l'alinéa 1) pour
répondre aux besoins, soit du grand public, soit de
Penseignement scolaire et universitaire, par le titulaire
du droit de reproduction ou avec son autorisation,
2 un prix comparable & celui gui est en usage dans
ledit pays pour des ccuvres analogues, toute licence
accordés en vertu du présent article prendra fin si
cette édition est dans la méme langue et son contenu
essentiellement le méme que celle et celui de I'édi-
tion publiée en vertu de la licence. La mise en cir-
culation de tous les exemplaires déja produits avant
I'expiration de la licence pourra se poursuivre jusqu'a
jeur épuisement,

7) a) Sous réserve du sous-alinéa b), les ceuvres
auxquelles le présent article est applicable ne sont
que les ccuvres publiées sous forme imprimée ou sous
toute autre forme apalogue de reproduction.

b) Le présent article est également applicable a la
reproduction audio-visuelle de fixations licites audio-
visuelles en tant qu’elles constituent ou incorporent
des ccuvres protégées ainsi qu’a la traduction du texte
qui lss accompagne dans une langue d’usage -général
dans le pays ol la licence est demandée, étant bien
entendu que les fixations audio-visuelles dont il s’agit
ont été congues et publiées aux seules fins de l'usage
scolaire et universitaire.

ARTICLE IV

1) Toute licence visée & I'article m ou a [’article m
ne pourra étre accordée que si le requérant, confor-
mément aux dispositions en vigueur dans le pays en
cause, justifie avoir demandé au titulaire du droit
'autorisation de faire une traduction et de la publier
ou de reproduire et publier I'édition, selon le cas, et n'a

pu obtenir son autorisation, ou, aprés dues diligences
de sa part, n'a pu l'atteindre. En méme temps qu'il
fait cette demande au titulaire du droit, le requé-
rant doit en informer tout centre natiomal ou inter-
national d’information visé & I'alinéa 2).

2) Si le titulaire du droit n'a pu é&tre atteint par le
requérant, celui-ci doit adresser, par la poste aérienne,
sous pli recommandé, des copies de la requéte sou-
mise par lui & 'autorité qui a compétence pour accor-
der la licence, & I'éditeur dont le nom figure sur
P'euvre et a tout centre national ou international
d’informations qui peut avoir été désigné, dans une
notification déposie a cet effet auprés du directeur
général, par le Gouvernement du pays ol I'éditeur
est présumé avoir le siége principal de ses opérations.

3) Le nom de l'auteur doit étre indiqué sur tous
les exemplaires de la traduction ou de la reproduc-
tion publiée sous I'empire d’une licence accordée en
vertu de l'article m ou de l'article m. Le titre de
I'ceuvre doit figurer sur tous ces exemplaires. S'il
s’agit d'une traduction, le titre original de I'euvre
doit en tout cas figurer sur tous ceux-si.

4) a) Toute licence accordée en vertu de 'article o
ou de larticle 1 ne s’étendra pas a l'exportation
d’exemplaires et elle ne sera valable que pour la
publication de la traduction ou de la reproduction,
selon I¢ cas, a I'intérieur du territoire du pays ot
cette licence a été demandée.

b) Aux fins de I'application du sous-alinéa a), doit
étre regardé comme exportation l'envoi d’exemplai-
res & partir d'un territoire vers le pays qui, pour ce
territoire, a fait une déclaration conformément a l'ar-
ticle 1, 5).

¢) Lorsqu'un organisme gouvernemental ou tout
autre organisme public d'un pays qui a accordé, con-
formément & larticle m, une licence de faire une
traduction dans une langue autre que I'anglais, I'es-
pagnol ou le frangais envoie des.exemplaires de la
traduciion publiée en vertu d'une telle licence i
un autre pays, une telle expédition ne sera pas con-
sidérée, aux fins du sous-alinéa @), comme étant une
exportation si toutes les conditions suivantes sont
remplies:

i) Les destinataires sont des particuliers ressor-
tissants du pays dont I'autorité compétente
a accordé la licence, ou des organisations
groupant de tels ressortissants;

if) Les exemplaires ne sont utilisés que pour
I'usage scolaire, universitaire ou de la re-
cherche;

i) L’envol des exemplaires et leur distribution
ultérieure aux destinataires n’ont aucun
caractére lucratif; et .

iv) Le pays auquel les exemplaires ont été en-
voyés a conclu un accord avec le pays dont
lautorité compétente a délivié la licence
pour en autoriser la réception, ou la distri-
bution, ou ces deux opérations, et le Gou-
vernement de ce dernier pays a notifi¢ au
directeur général un tel accord,

5} Tout exemplaire publié sous I’empire d’une li-
cence accordée en vertu de I'article @ ou de I'article m
doit contenir une mention dans la langue appropride
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précisant que l'exemplaire n’est mis en circulation
que dans I+ pays ou le territoire augue] ladite licence
s’applique.

6) @) Des mesures appropriées seront prises sur le
plan national pour que:

i) La licence comporte en faveur du titulaire du
droit de traduction ou de Tteproduction,
selon le cas, une rémumératicn équitable
¢t conforme & ’échelle des redevances nor-
malement versées dans le cas de licences
librement négosiées entre les intéressis dans
les deux pays concernés; et

ii) Soient assurés le paiement et le transfert de
cette rémunération; s’il existe une régle-
mentation nationale en matiére de devises,
l'autorité compétente ne ménagera aucun
effort, en recourant aux mécanismes inter-
nationaux, pour assurer e transferr de la
rémunération en monnaie internationale-
ment convertible ou en son équivalent.

b) Des mesures appropriées seront prises dans le
cadre de la législation nationale pour que soit garantic
une traduction correcte de I’cuvre ou une reproduc-
tion exacte de l'édition dont il sagit, selon le cas.

ARTICLE V

1) @) Tout pays habilité & déclarer qu’il invoquera
le bénifice de la faculté prévue par l'article 1 peut,
lorsqu’il ratifie le présent Acte, on y adhére, au lieu
de faire une telle déclaration:

0) Faire, '] est un pays auguel Particle 30, 2),
a), est applicable, une déclaration aux ter-
mes de cette disposition pour ce gui con-
cerne 1o droit de traduction;

if) Fairz, sl est un pays auquel l'asticle 30, 2),
a), n'est pes applicable, et méme '@l n’est
pas un pays étranger a I'Union, une décla-
ration comme prévu par l'article 30, 2), b),
premiére phrase.

b) Dans le cas d'un pays que a cessé d’étre consi-
déré comme un pays en voie de développement tel
que visé & l'ariicle 1, 1),.une déclaration faite confor-
mément au présent alinda reste valable jusqu’a la date
2 laquele expire l= délei applicable conformément a
Tarticle 1, 3).

¢) Tout pays qui a fait une déclaration conformé-
ment au présent alinéa me peut invoquer ultérieure-
ment le bénéfice ds la faculté prévue par l'article n,
méme sl retire ladite déclaration.

2) Sous réserve de l'alinéa 3), tout pays gue e in-
voqué le bénéfice de la faculté prévue par l'article o
ne peut faire uliérieurement une déclaration confor-
mément &-lalinéa 1).

3) Tout pays qui a cessé d’étre considéré comme
un pays en voie de développement tel que visé & 'ar-
ticle 1, 1), pourra, deux ans au plus tard avant I'expi-
sation du délai applicable conformément a l'article 1,
3), faire unz déclaretion au sens de larticle 30, 2), b),
premiére phrese, nonobstant le fait qu'il ne s’agit pas
d'un pays éwranger 4 I'Union. Cette déclaration pren-
dra effet & la date & laquelle expire le délai applicable
conformément & I'zriicle 1, 3).

ARTICLE VI

1) Tout pays de I'Union peut déclarer, & partir de la
cdate du présent Acte et 2 tout momen! avant de
devenir lié par les articles 1 2 21 et par la présente
Annexe:

i) S'il s'agit d'un pays qui, §’il était lié par les
ariicles 1 & 21 et par la présente Annexe,
sereit habiiité & invoquer le bénéfice des
facultés vistes a l'article 1, 1), qu'il appli-
quera les dispositions de I'article 11 ou de
Iarticle 1, ou bien des deux, aux ceuvres
dont le pays d’origine est un pays qui, en
application du point i) ci-aprés, accepte
I'epplication de ces articles & de telles
cuvres ou qui est 1ié par les articles 1 & 21
€. par la présente Annexe; une telle décla-
ration peut se référer a4 larticle v au lLieu
de Particle m;

if) Qu'il accepte I'application de la présenmte An-
nexe aux eceuvres dont il est le pays d’origine,
par les pays qui ont fait une déclaration en
vertu du point i) ci-dessus ou une notifica-
tion en vertu de l'article 1.

2) Toute déclaration selon I'alinéa 1) doit &ire faite
par écrit et déposie aupres du directeur général. Elle
prend effet & la date de son dépét.

Convencie de Berna para a Proteccdo das Obras Literarias
e Artisticas de 9 de Setembro de 1885, completada em
Paris a 4 de Maio de 1838, revista em Berlim a 13 de
Novembro de 1908, completada em Berna a 20 de Marco
de 1914 e revistz em Roma a 2 de Junho de 1328, em
Bruxelas a 26 de Junho de 1948, em Estocolmo a 14 de
Julho de 1987 e em Paris a 24 de Julho de 1971.

Os paisss da Unizo, igualmente animados do desejo
de proteger de uma maneira tdo eficaz e uniforme
quanto possivel os direitos de autor sobre as suas obras
literarias e artisticas,

Reconhecendo a impertincia dos trabalhos da Con-
feréncia de revisio realizada em Estocolmo em 1967,

Resolveram rever o Acto adoptado pela Conferéncia
de Estocolmo, deixando sem modificagdo os artigos
1 2 20 e 22 a 26 deste Acto.

Em consequénciz, os plenipotencidrios abaixo assi-
nados, ap6s apresentagdo dos seus plenos poderes,
reconhecidos em boa e devida forma, acordaram o
que segue:

ARTIGO 1

Os paises aos guais se aplica a presente Convengéo
constituem-se em Unido para a protecgao dos direitos
dos autores sobre as suas obras literdrias e artisticas.

ARTIGO 2

1) Os termos «obras literarias e artisticas» com-
preendem todas as produgGes do dominio literario,
cientifico e artistico, qualquer que seja o seu modo
ou forma de expressdo, tais como: os livros, folhetos
e outros escritos; as conferéncias, alocugdes, sermoes
e outras obras da mesma natureza; as obras dramaticas
ou dramético-musicais; as obras coreogréficas e as
pantomimas; as composigbes musicais com ou sem
palavras; as obras cinematograficas, as quais sao assi-
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miladas as obras sxpressas por um processo analogo
& cinematografia; as obras de desenho, pintura, argui-
lectura, escultura, gravura e litografia; as obras foto-
graficas, as gquais s3o assimiladas as obras expressas
por um processo analogo ao da fotografia; as obras
de artes aplicadas; as ilustragbes ¢ as cartas geogré-
ficas; os planos, esbogos ¢ obras plasticas relativos
a geografia, & topografia, & arquitectura ou as cién-
cias. '

2) Fica, todavia, reservada as legislacoes dos paises
da Unigo a facuidade de prescrever que as obras lite-
rarias e artisticas ou uma ou varias categorias de
entre elas ndo serdo protegidas enquanto nao forem
fixadas num suporte material.

3) Sdo protegidas como obras originais, sem prejuize
dos direitos de autor da obra original, as tradugoes,
adaptagdes, arranjos musicais ¢ outras transformagoes
de uma obra literaria ou artistica.

4) Fica reservada as legislagbes dos paises da Uniac
a determinagdo da protecgdo a conceder aos texto:
oficiais de caracter legislativo, administrativo ou ju
diciario, bem como as tradugdes oficiais desses textos

5) As recolhas de obras literarias ou artisticas, tai
como enciclopédias e antologias, que, pela selecga:
ou disposigio das matérias, constituem criagdes ir
telectuais sdo protegidas como tal, sem prejuizo de
direitos dos autores sobre cada uma das obras qu
fazem parte dessas recolhas,

6) As obras acima mencionadas gozam de protec-
¢do em todos os paises da Uniao. Esta protecgio exer-
ce-se em beneficio do autor e dos seus sucessores,

7) Fica reservada as legislagdes dos paises da Unizo
a regulamentagdo do campo de aplicagdo das leis re-
lativas as obras de arte aplicadas ¢ aos desenhos ¢
modelos industriais, assim como as condigdes de pro-
teccao dessas obras, desenhos e modelos, tendo em
conta 2s disposigdes do artigo 7, 4), da presente Con-
vengdo. Para as obras protegidas unicamente como
desenhos e modzlos no pais de origem, s6 pode ser
reclamada num outro pais da Unido a protecgdao es-
pecial concedida nesse pais aos desenhos e modelos;
todavia, se uma protecgio especial ndo for concedida
nesse pais, essas obras serdo protegidas como obras
artisticas.

8) A protecgfio da presente Conveng3o nio se aplica
as noticias diarias ou ao relato de factos (fait divers)
que tém o caracter de simples informagdes de im-
prensa.

ARTIGO 2-BIS

1) Fica reservada as legislacOes dos paises da Unido
a faculdade de excluir parcial ou totalmente da pro-
teccio do artigo precedente os discursos politicos ¢
os discursos pronunciados nos debates judiciarios.

2) Fica igualmente reservada as legislagoes dos pai-
ss da Unido a faculdade de estabelecer as condigdes
nas quais as conferéncias, alocugdes ¢ outras obras
da mesma natureza, pronunciadas em publico, poderdo
ser reproduzidas pela imprensa, radiodifundidas, trans-
mitidas por fio ao piblico e ser objecto das comunica-
¢oes piblicas visadas no artigo 11-bis, 1), da presente
Convengio, quando tal utilizagdo for justificada pelo
fim de informacdo a atingir.

3) Todavia, o autor goza do direito exclusivo de
fazer colectaneas das suas obras mencionadas nas
alineas precedentes.

ARTIGO 3

1) Sao protegidos, em virtude da presente Conven-
¢ao:

a) Os autores nacionais de um dos paises da
Unido, pelas suas obras, publicadas ou nio;
b) Os autores ndo nacionais de um dos paises da
Unido, pelas obras que publiquem pela pri-
meira vez num desses paises ou simulta-
neamente num pais estranho a4 Unido e

num pais da Unigo.

2) Os autores ndao nacionais de um dos paises da
Unido mas que tenham residéncia habitual num deles
sdo, para efeito de aplicagdo da presente Convengio,
assimilados aos autores nacionais do dito pais.

3) Por «obras publicadasy deve entender-se as obras
editadas com o consentimento dos seus autores, qual-
quer que s¢ja o modo de fabrico dos exemplares, desde
que-a oferta destes ltimos tenha sido tal que satisfaca
as necessidades razodveis do publico, tendo em conta
2 natureza da obra. Nao constituem publicagdo a re-
presentagdo de uma obra dramatica, dramé4tico-musi-
cal, ou cinematografica, a execugdo de uma obra mu-
sical, a recitagdo publica de uma obra literaria, a
transmissdo ou a radiodifusio de obras literarias ou
artisticas, a exposicao de uma obra de arte ¢ a cons-
trugdo de uma obra de arquitectura.

4) Considera-se como publicada simultaneamente
em virios paises toda a2 obra que tenha aparecido em
dois cu mais paises nos trinta dias subsequentes & sua
primeira publicagao.

ARTIGO 4

Sao protegidos em virtude da presente Convengio,
mesmo que as condighes previstas no artigo 3 ndo se
encontrem preenchidas:

a) Os autores das obras cinematograficas cujo
produtor tenha a sua ssde ou residéncia
habitual num dos paises da Unizo;

b) Os autores de obras de arquitectura edificadas
num pais da Unido ou de obras de artes
grificas ¢ plasticas que se integrem num
imovel situado num pais da Unizo.

ARTIGO 5

1) Os autores gozam, no que Tespeita s obras
pelas quais sio protegidos em virtude da presente
Convengido, nos paises da Unido que nio sejam os
paises de origem da obra, dos direitos que as leis
respectivas concedam actuatmente ou venham a con-
ceder posteriormente aos nacionais, bem como dos
direiios especialmente concedidos pela presente Con-
vengao.

2) O gozo ¢ o exercicio destes direitos nio estio
subordinados a qualquer formalidade; este gozo ¢ este
exercicio s2o independentes da existéncia de protec-
¢30 no pais de origem da obra. Em consequéncia,
para além das estipulagoes da presente Convengio,
a extensio da prolecgdo, bem como os meios de
Tecurso garantidos ao autor para salvaguardar os seus
direitos, regulam-se exclusivamente pela legislagBo do
pais onde a protecgdo € reclamada.

3) A proiecgio no pais de origem € regulada pela
legisiagdo nacional. Todavia, quando o autor nio ¢
nacional do pais de origem da obra pela qual é
protegido pela presente Convengdo, terd, nesss pais,
0s mesmos direitos que Os autores nacionais.
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4) E considerado como pais de origem:

@) Para as obras publicadas pela primeira vez
num dos paises da Unido, este Gltimo pais;
todavia, se se tratar de obras publicadas
simultaneamente em varios paises da Unigo
admitindo prazos de protecgio diferentes,
aquele de entre eles cuja legislagio conce-
der um prazo de protecgdo menos extenso;

b) Para as obras publicadas simultancamente
num pais estranho & Unido ¢ num pafs
da Unido, este tltimo palis;

c) Para as obras nfio publicadas ou para as obras
publicadas pela primeira vez num pafs es-
tranho & UniZo, o pais da Unido de que o
autor € nacional;. todavia:

) Se se tratar de obras cinematograficas
cujo produtor tenha a sua sede ou
residéncia habitual num pais da
Uni&o, o pais de origem seré este
tltimo pais; e

ii) Se se tratar de obras de arquitecturs
edificadas num pais da Unido ou de
obras de artes grificas ¢ plasticas
integradas num imével situado pum
pais da Unido, o pais de origem seré
este ultimo pais.

ARTIGO 6

1) Quando um pais estranho a Unizo n3o protcger
de maneira suficiente os obras dos autores nacionais
de um dos paises da Unifo, este dltimo pais podera
restringir a protec¢ao das obras cujos autores sz2o, no
momento da primeira publicagdo dessas obras, nacio-
nais do outro pais e n2o tenham residéncia habitual
num dos paises da Uniao. Se o pais da primeira
publicagdo exercer esta faculdade, os outros paises
da Unido nap serdo obrigados a conceder 2s obras
assim submetidas a um tratamento especial umz pro-
tecgao mais ampla do que aquela que lhes é conce-
dida no pais da primeira publicagZo.

2) Nenhuma restri¢do, estabelecida em virtude da
alinea precedente, deverd prejudicar os direitos que
um autor tiver adquirido sobre uma obra publicada
num pafs da Uni2o antes da execugiio dessa res
tricao.

3) Os paises.da Unido que, em virtude do presente
attigo, restringirem a protec¢io dos direitos de autor
notificardao do facto o director-geral da Organiza-
¢ao Mundial da Propriedade Intelectual (de agora em
diante designado «o director-geraly) por meio de
uma declarag@o escrita, da qual constario os paises
em relagio aos quais a protecgdo é restringida, bem
como as restricdes as quais os direitos dos autores
nacionais desses paises ficam sujeitos. O director-
-geral comunicard imediatamente o facto a todos
os paises da Unigo.

ARTIGO 6-BIS

1) Independentemente dos direitos patrimoniais de
autor, ¢ mesmo apds a cessio dos referidos direitos,
o autor conserva o direito de reivindicar a paterni-
dade da obra e de se opor a qualquer deformagio,
mulilagdo ou outra modificagio da obra ou a qual-
quer outro atentado conlra a mesma obra, prejudicial
2 sua honra ou a sua reputagio.

2) Os direitos reconhecidos ao autor em virtude
da alinea 1) supra sdp, 2pds a sua morte, mantidos

pelo menos até 4 extingdo dos direitos patrimoniais
e exercidos pelas pessces ou inslituiges as quais a
legislagdo naciona! do pais ¢m que a protecgdo €
reclamada di legitimidade. Todavia, os paises cuja
legislaggo, em vigor no momento da ratificagio do
pr=sente Acto ou da ades@o a este, nao contenha
disposigbes assegurando a proteccdo apds a morte do
autor de todos os direitos reconhecidos por viriude
da alinea 1) suprz 1ém a faculdade de prever que
alguns desses direitos n&o se mantém apds a morte
do autor.

3) Os meios de recurso para salvaguardar os direi-
tos reconhecidos no presente artigo sio regulados pela
legislacdo do pais em que 2 protecgdo é reciamada.

ARTIGO 7

1) A duragdo da protecgic concedida pela presente
Lonvengdo compreende a vide do autor ¢ cinquenta
anos apds a sua morte,

2) Todavia, para 2s obras cinematograficas, os pai-
ses da Unido t&m a faculdade de prever que a dura-
¢do da protecgdo expire cinquenta amos apdés o0 mo-
mento em que a obra tenha sido tornada acessivel
ao publico com o consentimento do autor, ou que,

na falta de um tal acontscimento durante os cin-
guenta anos posteriorss a realiza¢do dessa obra, a
duragao da protecgdo expire cinquenta znos apds
essa realizagao.

3) Para zs obras andnimas ou pSeudénimas, a Gu-
racao da proteccio concedida pela presente Conven-
¢do expira cinquenta anos apds 0 momento em que
a obra foi licitamente tornada acessivel zo piiblico.
Todavia, quando o pseudénimo adoptado pelo autor
nao deixar dividas sobre a sua identidade, a duragio
da protecgdo € a prevista na alinea 1). Se o autor
de uma obra anénima ou pseudénima revelar a sua
identidade durante o periodo acima indicado, o prazo
da protecgdo aplicivel é o previsto na alinea 1).
Os paises da Unidp nao sio obrigados a proteger as
obras anénimas ou pseudénimas em relagdo as quais
tudo leva a presumir que o seu autor morreu h4
mais de cinquenta anos.

4) Fica reservada as legislacdes dos paifses da Unizo
a faculdade de regular a duragdo da protecgio das
obras fotograficas e a das obras de artes aplicadas
protegidas enquanto obras artisticas; todavia, esta du-
racdo ndo poderd ser inferior a um periodo de vinte
€ cinco anos a contar da realizagao de tal obra.

5) O prazo de protec¢dao posterior 2 morte do
autor ¢ os prazos previstos nas alineas 2), 3) e 4)
supra comeg¢am a contar-se a partir da morte ou
do acontecimento previsto nessas alineas, mas a du-
ragdo desses prazos calcula-se somente a partir do
dia primeiro de Janeiro do ano que se segue 2 morte
ou ao referido acontecimento.

6) Os paises da Unido tém a faculdade de com-
ceder uma duragdo de protecgdo superior aquelas
previstas nas alineas precedentes.

7) Os paises da Unido ligados pelo Acto de Roma
da presente Convencao e que concedem, na sua legis-
lagdo nacional em vigor no momento da assinatura
do presente Acto, prazos de duragdo inferiores aos
previstos nas alineas precedentes tém a faculdade de
os manter aderindo ao presente Acto ou ratificando-o.

8) Em todos os casos, a duragdo sera regulada pela
lei do pais em que a prolec¢io for reclamada; toda-
via, @ menos que a legislacdo deste tiltimo pais ndo
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disponha de outro modo, ela ndo excedera a duracio
fixada no pais de ongem da obra.

ARTIGO 7-BIS

As disposi¢des do artigo precedente szo igualmente
aplicdveis quando o direilo de autor pertence em co-
mum ao0s colaboradores de uma obra, sob reserva de
que o5 prazos subsequentes a morte do autor sesjam
calculados 2 partir da morte do tltimo dos colabo-
radores sobrevivente.

ARTIGO 8

Os autores de obras literarias e artisticas protegidas
pela -presente Convengdo gozam, durante toda.z Vi-
géncia dos szus direitos sobre a obra original, do direito
exclusivo de fazer ou de autorizar a tradug@o das suas
obras.

ARTIGO 9

1) Os autores de obras literdrias ¢ artisticas prote-
gidas pela presente Convengdo gozam do direito ex-
clusivo de autorizar a reprodugdo das suas obras, de
qualguer mansira ¢ sob qualquer forma.

2) Fica reservada as legislagbes dos paises da Unido
a f{aculdade de permitir a reprodugio das referidas
obras, em certos casos especiais, desde que tal repro-
dugdo nd3o prejudique a exploragdo normal da obra
nem cause um prejuizo injustificado aos legitimos in-
teresses do autor.

3) Qualquer gravagao sonora ou visual € conside-
rada como uma reprodug@o para a presente Conven-
¢ao.

ARTIGO 10

1) Sdo licitas as citagles tiradas de uma obra, j&
licitamente tornada acessivel ao pitblico, na condigdo
ds serem conformes aos bons costumes ¢ na medida
justificada pelo fim a atingir, incluindo as citagGes de
artigos de jornais e recolnas periddicas sob a forma
de revistas de imprensa.

2) E ressalvada a legislagBo dos paises da Unizo ¢
os acordos particulares existentes ou a concluir entre
eles, no que respeita a faculdade de utilizar licitamente,
a2 medida justificada pelo fim a atingir, as obras lite-
rarias ou artisticas a titulo de Hlustra¢io do ensino por
meio de publicagbes, emissdes de radiodifusdao ou de
gravagdes sonoras ou visuais, sob reserva de que uma
tal utilizacao seja conforme aos bons costumes.

3) As citagdes e utilizagSes referidas nas alineas
precedentes deverdo fazer mengio da origem e do
nome do autor, se esse nome figurar na origem.

ARTIGO 10-BIS

1) Fica reservada as legislagdes dos paises membros
da Unido a faculdade de permitir a reprodugio pela
imprensa, ou a radiodifus@o ou a transmisszo por fio
20 ptblico, dos artigos de actualidade de discuss@o
econdmica, politica ou religiosa, publicados nos jornais
ou rscolhas periddicas, ou das obras radiodifundidas
tendo o mesmo cardcter, nos casos em que a repro-
dugdo, a radiodifusdo ou a referida transmissio nao
estd expressamente reservada. Todavia, a fonte deve
ser sempre claramente indicada; a sangdo desta obri-

‘gagdo € determinada pela legislagdo do pais em que

a protecgdo ¢ reclamada.

2) Fica igualmente reservada as legislagdes dos paj-
ses da Unido a regulamentagao das condigdes em que,
por ocasido dos relatos dos acontecimentos da actua-
lidade por meio de fotografia ou de cinematografia,
ou por meio de radiodifusdo ou de transmissio por
fio ao piblico, as obras literarias ou artisticas vistas
ou ouvidas no decurso do acontecimento podem, na
medida em que o objectivo de informagio a atingir
o justificar, ser reproduzidas e tornadas acessiveis ao
piblico.

ARTIGO 11

I) Os autores de obras dramaticas, dramatico-musi-
cais e_musicais gozam do direito exclusivo de auto-
rizar:

1.> A representagao ¢ execugdo publicas das suas
obras, incluindo a representagdo ¢ execugdo
publicas por todos os meios ou processos;
2.° A transmiss@o publica por todos os meios da
representagao ¢ da execu¢ao das suas obras.

2) Os mesmos direitos sio concedidos aos autores
de _obras dramaticas ou dramético-musicais durante
a vigéncia dos seus direitos sobre a obra original, no
que respeita a tradugdo das suas obras.

ARTIGO 11-BIS

1) .Og autores de obras literarias e artisticas gozam
do direito exclusivo de autorizar:

1.> A radjodifusio das suas obras ou a comuni-
cacao publica dessas obras por qualquer ou-
tro meio que sirva a difusdo sem fio dos
sinais, sons ou imagens;

2.° Qualquer comunicagio piiblica, quer por fio,
quer sem fio, da obra radiodifundida,
quando essa comunicagio seja feita por ou-
tro organismo que n3o o de origem;

3.° A comunicagdo publica, por alto-falante ou
por qualquer outro instrumento analogo
transmissor de sinais, sons ou imagens, da
obra radiodifundida.

2) Compste as legislagSes dos paises da Unido ce-
gular as condigbes de exercicio dos direitos referidos
na alinea 1) supra, mas essas condigdes terio um
efeito estritamente limitado ao pais que as tiver esta-
belecido. Elas nio poderfio em nenhum caso atingir
o direito moral do autor, nem o direito que pertence
ao autor de obter uma remuneragao equitativa fixada,
na falta de acordo amigével, psla autoridade compe-
tente,

3) Salvo estipulagio em contrario, uma autoriza-
¢ao concedida em conformidade com a alinea 1) do
presente artigo nao implica a autorizacdo de gravar,
por mesio de instrumentos permitindo a fixagdo dos
sons ¢ imagens, a obra radiodifundida. Fica, todavia,
reservado as legislagSes dos paises da Unido o regime
das grava¢des efémeras efectuadas por um organismo
de radiodifus3o pelos seus proprios meios ¢ para as
suas emissOes. Essas legislagbes poderdo autorizar @
conservagao dessas gravagoes nos arquivos oficiais por
motivo do seu caracter excepcional de documentagio.



1560 BOLETIM OFICIAL DE MACAU — I SERIE

N.°29 — 19-7-1999

ARTIGO 11-TER

1) Os autores de obras literdrias gozam do direito
exclusivo de autorizar:

1.° A recitagdo piblica das suas obras, incluindo
a recitagdo publica, por todos os meios ou
Processos;

2.° A transmissdo piublica, por qualquer meio, da
recitag@o das suas obras.

2) Os mesmos direitos sdo concedidos aos autores
de obras literarias durante a vigéncia dos seus direitos.
sobre 2 cbra original, no que raspeita 2 traduggo das
suas obras.

ARTIGO 12

Os autores de obras literarias ou artisticas gozam
do dirsito exclusivo de autorizar as adaptagdes, arran-
jos e outras transformacdes das suas obras.

ARTIGO 13

1) Cada pais da Unido pode, no que the diz respeito,
estabelecer reservas e condigbes relativas ao direito
exclusivo do autor de uma obra musical e do autor
das palavras, cuja gravagdo com a obra musical tenha
j& sido autorizada por este iltimo, de autorizar a gra-
vagdo sonora da referida obra musical, com, se for o
caso, as palavras; mas quaisquer reservas e condi¢des
desta natureza n3o terao sendo um efejto estritamente
limitado ao pais que as tiver estabelecido ¢ ndo pode-
rdo em nenhum caso atingir o direito que pertence ao
autor de obter uma remuneragao equitativa, fixada,
na falta de acordo amigavel, pela autoridade compe-
tente.

2) As gravagdes de obras musicais que tiverem sido
realizadas num pais da Unido em conformidade com
o artigo 13, 3), das Convengdes assinadas em Roma
a 2 de Junho de 1928 e em Bruxelas a 26 de Junho
de 1948 poderdo, nesse pais, ser objecto de reprodu-
¢des sem o consentimento do autor da obra musical
até ao final de um periodo de dois anos a partir da
data em que o dito pais s¢ torna parte do presente
Acto.

3) As gravagdes feitas em virtude das alineas 1) e
2) do presente artigo ¢ importadas, sem autorizacio
das partes interessadas, para um pais em que ndo se-
jam licitas poderZo nele ser apreendidas.

ARTIGO 14

1) Os autores de obras biterarias ou artisticas tém
o direito exclusivo de autorizar:

1. A adaptag@o e a reproducgio cinematogrificas
dessas obras e a entrada em circulagdo das
obras assim adaptadas ou reproduzidas;

2.° A representagdo ¢ @ execugdio plblicas ¢ a
transmissdo por fio ao piblico das obras
assim adaptadas ou reproduzidas.

2) A adaptagdo sob qualquer outra forma artfstica
das realizagdes cinematograficas extraidas de obras li-
erarias ou artisticas fica submetida, sem prejuizo da
autorizagdo dos seus autores, & autorizagio dos auto-
res das obras originais.

3) As disposigdes do artigo 13, 1), ndo sdo aplicéveis.

ARTIGO 14-BIS

1) Sem prejuizo dos direitos de autor de qualquer
obra que possa ter sido adaptada ou reproduzida, a
obra cinematogréfica é protegida como uma obra ori-
ginal. O titular do direito de autor sobre a obra cine-
matografica goza dos mesmos direitos que o autor de
uma obra original, incluindo os direitos referidos no
artigo precedente.

2) @) A determinagdo dos titulares do direito de
autor sobre a obra cinematogréfica fica reservada 2

‘legislaggo do pais em que a protecgdo € reclamada.

~b) Todavia, nos paises da Unido em que a legislagio
reconhece entre esses titulares os autores das contri-
bui¢des prestadas a realizagdo da obra cinematogra-
fica, estes, se s¢ comprometeram a prestar tais con-
tribuicBes, ndo poderdo, salvo estipulacio em contré-
rio ou particular, opor-se a reprodugio, entrada em
circulagdo, representagdo ¢ execugdo publicas, trans-
missio por fio ao publico, radiodifusio, comunicacsn
ao publico, legendagem e dobragem dos textos da
obra cinematografica.

¢) A questao de saber se a forma de compromisso
acima referido deve, para a aplicacdo da subalinea b)
precedente, ser ou ndo um contrato escrito ou um
acto escrito equivalente é regulada pela legislagio do
pais da Unido onde o produtor da obra cinematogra-
fica tem a sua sede ou a sua residéncia habitual. Fica,
todavia, reservada a legislagdo do pais da Unido em
que a protecgdo ¢ reclamada a faculdade de prever
que este compromisso deva ser um coatrato escrito
ou um acto escrito equivalente. Os paises que fazem
uso dessa faculdade deverdo notificar o director-geral,
através de uma declaragido escrita, que serd imediata-
mente comunicada por este iltimo a todos os outros
paises da Unido.

d) Por «estipulagZo em contrario ou particulars
deve entender-se qualquer condig@o restritiva contida
no dito compromisso.

3) A menos que a legislagdo nacional decida de
outro modo, as disposi¢des da alinea 2), &), supra nao
sdo aplicaveis nem aos autores dos argumentos, dos
didlogos e das obras musicais, criadas para a realiza-
¢do da obra cinematogréfica, nem ao realizador prin-
cipal desta. Todavia, os paises da Unido cuja legisla-
¢30 n3Zo contenha disposigbes prevendo a aplicagao
da alinea 2), b), ja citada, ao referide realizador de-
verdo notificar o director-geral desse facto, por meio
de uma declaragdo escrita, que serd imediatamente
comunicada por este dltimo a todos os outros paises
da Uniao. :

ARTIGO 14-TER

1) No que respeita a obras de arte originais ¢ ma-
nuscritos originais dos escritores e compositores, o
autor — ou, ap6s a sua morte, as pessoas ou institui-
¢bes que a legislagdo nacional considera legitimas—
goza de um direito inalienével de beneficiar das ope-
ragdes de venda de que a obra ¢ objecto apds a pri-
meira cessao praticada pelo autor.

2) A protecgio prevista na alinea supra s6 é exi-
givel em cada pais da Unizo se a legislagio nacional
do autor admitir essa protecgao ¢ na medida em que

0 permiia a legislagdo do pais em que essa protecgdo

€ reclamada.
3) As modalidades e as taxas de percepgao sio de-
terminadas por cada legislagdo nacional.
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ARTIGO 15

1) Para que os autores das obras literarias ¢ artis-
ticas protegidas pela presente Convengdo seJam salvo
prova em contrario, considerados como tais e, em
consequéncia, admitidos perante os tribunais dos pai-
ses da Unido a proceder judicialmente contra os
contraventores, é suficiente que o nome seja indi-
cado na obra da forma habitual A presente alinea
é aplicavel mesmo caso esse nome seja um pseudd-
nimo, desde que o pscudénimo adoptado pelo autor
nao deixe nenhuma divida sobre a sua identidade.

2) Presums-se produtor da obra cinematogréfica,
salvo prova em contrario, a pessoa fisica ou moral
cujo nome ¢é indicado na dita obra da forma habitual.

3) Quanto as obras anénimas e &s obras pscudoni-
mas que nio sejam aquews de que s¢ faz mengdo
na alinea 1) supra, o editor cujo nome € indicado
na obra &, sem oulra prova, reputado representar o
autor; nessa qualidade tem legitimidade para salva-
guardar ¢ fazer valer os direitos deste. A aplicagdo
do disposto na presente alinea cessa quando o autor
revela a sua identidade e justifica a sua qualidade.

4) @) Quanto as obras ndo publicadas de que &
desconhecida a identidade do autor, mas em relagéo
as quais existe uma forte presung¢ao de que este au-
tor é nacional de um pais da Unizo, fica reservac :
a legislacio desse pais a faculdade de designar a
autoridade competente para Iepresentar esse autor ¢
com legitimidade para salvaguardar e fazer valer os
direitos deste nos paises da Unido.

b) Os paises da Unigo que em virtude desta dis-
posi¢io procederem a uma tal designagdo notificardo
o director-geral desse facto, por meio de uma de-
claragio escrita, em que s3ao indicadas todas as
informagdes relativas & autoridade assim designada.
O dirasctor-geral comunicard imediatamente esta de-
claracdo a todos os putros paises da Uniao,

ARTIGO 16

1) Qualquer obra falsificada pode ser apreendida
nos paises da Unifio onde a obra original tem direito
a proteccio legal.

2) As disposi;c’:cs da alinea precedente sio igual-
mente aplicdveis as reprodugoes provenientes de um
pais em que a obra nio € protegida ou deixou de
o ser.

3) A apreensio tem lugar em conformidade com
a legislacdo de cada pais.

ARTIGO 17

As disposiges da presente Convengdo néo podem
prejudicar, no que quer que seja, o direito que cabe
ao Governo de cada pais da Unifo de permitir,
vigiar ou proibir, por medidas legais ou de policia
interna, a circulagdo, representagzo ¢ cxposi;io de
qualquer obra ou produgio em relagdo as quais a
autoridads competente devesse exercer esse direito,

ARTIGO 18

1) A presente Convengdo aplica-se a todas as obras
que, no momento da sua entrada em vigor nao cai-
ram ainda no dominio publico do seu pais de origem
por ter expirado o prazo de proiecgdo.

2) No entanto, se uma obra, por expirar o prazo
de protecgido que lhe era anteriormente reconhecido,
cai no dominio piblico do pais em que a protecgio
¢ reclamada, essa obra ndo seri ai protegida de
novo.

3) A aplicagio deste principio tera lugar em con-
formidade com as estipulagdes contidas nas conven-
¢des especiais existentes ou @ concluir para esse efeito
entre_ps paises da Unido. Na falta de estipulagdes
semelhantes, os paises respectivos regularédo, cada um
no que lhe diz respeito, as modalidades relativas a
essa aplicacao.

4) As disposicbes que precedem aplicam-se igual-
mente caso haja novas acessdes & Unido e caso a
protecgdo seja estendida por aplicagdo do artigo 7
ou pelo abandono de reservas.

ARTIGO 19

As disposicdes da presente Conveng2o ndo impe-
dem a reivindicagio de disposigdes mais emplas que
possam $er concedidas pela legislagdo de um pais
da Unizo.

ARTIGO 20

Os Governos dos paises da Unido reservam-se o
direito de celebrar entre eles acordos particulares,
desde que esses acordos confiram aos autores direitos
mais amplos que aqueles que sfo concedidos pela
Convengao ou encerrem outras estipulagdes nio con-
trérias & presente Convengdo. As disposi¢bes dos
acordos existentes gue correspondem as condigdes
pré-citadas mantém-se em vigor.

ARTIGO 21

1) As disposi¢Bes particulares relativas aos pafses
em vias de desenvolvimento figuram no Anexo,

2) Sob reserva das disposigbes do artigo 28, 1), b),
o Anexo faz parte integrante do presente Acto.

ARTIGO 22

1) @) A Unidp tem uma Assembleia composta pelos
paises da Unigo ligados pelos artigos 22 a 26,

b) O Governo de cada pais € representado por um
delegado, que pode ser assistido por suplentes, con-
selheiros e peritos.

¢) As despesas de cada delegagio sdo suportadas
pelo Governo que a designou.

2) o) A Assembleia:

i) Trata de todas as questOes respeitantes 2
manutencio e desenvolvimento da Unido
¢ 2 aplicagdo da presente Convengéo;

if) Dé ao Secretariado Internacional da Proprie-
dade Intelectual (em seguida denominado
«Secretariado Internacional») referido na
convengdo que institui a Organizagao
Mundial da Propriedade Intelectual (em
seguida denominada «Organizagdor) as
directivas respeitantes & preparagao das
conferéncias de revisao, tendo em devida
conta as observagdes dos paises da Unido
que ndo estdo ligados pelos artigos 22 a 26;

iif) Examina e aprova os relatorios ¢ as activi-
dades do director-geral da Organizagdo
relativos a Unigo e dé-lhe todas as direc-
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tivas iteis relativamente &s questoes da
competéncia da Unizo;

iv) Elege os membros do comité executivo da
Assembleia;

v) Examina e aprova os relatérios ¢ as activi-
dades do seu comité executivo e fornece-
-lhe directivas;

vi) Define o programa, adopta o orgamento trie-
nal da Unido e aprova as suas contas de
encerramento;

vii) Adopta o regulamento financeiro da Unigo;

viif} Cria os comités de peritos ¢ -grupos de tra-
balho que julgar uteis a realizagdo dos
objectivos da Unido; ,

ix) Decide quais s3o, os paises nao membros
da Unido e quais sio as organizagdes in-
tergovernamentais ¢ internacionais n3o
governamentais que podem ser admitidas
as suas reunides na qualidade de observa-
dores;

x) Adopta as modificagbes dos artigos 22 a 26;

xi) Leva a efeito qualquer outra acg¢do apro-
priada com vista a atingir os objectivos da
Unizo;

xif) Desempenha qualquer outra tarefa que a
presente Convencao impligue;

xiif) Exerce, sob reserva da sua aceitag¢go, os di-
reitos que lhe sio conferidos pela Con-
vengdo que imstitui a Organizagdo.

b) Sobre as questdes que interessam igualmente
outras unidss acministradas pela Organizagio, a As-
embleja estatui uma vez tomado conhecimento do
parecer do comité de coordena¢io da Organizagio.

3) a) Cada pais membro da Assembleia dispde de
um voto.

b) O quérum € constituido pela metade dos paises
membros da Assembleia.

¢) Nao obstante as disposi¢des da subalinea 5), se,
durante uma sessdo, o nimero de paises representados
¢ inferior a metade mas igual ou superior a um tergo
dos paises membros da Assembleia, esta pode tomar
decisbes; todavia, as decisdes da Assembleia, com ex-
epcdo daquelas que respeitam ao seu processo, sé
se tornam execuidrias quando as condigbes em seguida
enunciadas sz verifiquem.

O Secretariado Internacional comunica as referidas
decisdes aos pzises membros da Assembleia que ndo
estavam represzatados, convidando-os a exprimir por
escrito, no prazo d= irés meses a contar da data da
referida comunicacio, o seu voto ou a sua abstengio.
Se, no termo dasse prazo, o numero dos paises tendo
assim expresso o seu voto ou 2 su2 abstengao for pelo
menos igual ao nimero de paises que faltavam para
gue o quérum fosse ztingido durante a sessao, as refe-
ridas decisbses iormam-se executdrias, desde que si-
multaneamente a maioria necessiria continue a existir.

d) Sob reserva das disposicdes do artige 26, 2), as
decisGes da Assernbieia sdo tomadas por maioria de
dois tercos dos volos expressos.

e) A abstencdo nzo é considerada como um voto.

) Um delegado s6 pode representar um pais ¢ sb
pode votar em nome desse pais.

g) Os paises da Unido que n3o sio membros da
Assembleia szo admitidos &s suas reunides na quali-
dade de observadores.

4) a) A Assembleia retine-se uma vez em cada trés
anos em sessdo ordinéria, por convocagdo do director-
-geral e, salvo casos excepcionais, durante o mesmo

eriodo € no masmo local que a Assembleia Geral da
Organizagao.

b) A Assembleia retine-se em sessdo extraordinaria
por convocagdo enviada pelo director-geral, a pedido
do comité executivo ou a pedido de um quarto dos
paises membros da Assembleia.

—5) A Assembleia adopta o seu regulamento interno.

ARTIGO 23

1) A Assembleia tem um comiré executivo.

2) a) O comité executivo é composto pelos paises
eleitos pela Assembleia entre os paises membros desta.
Além disso, o pais no territério do qual a Organizacgio
tem a sua stde dispde, ex officio, de um lugar no co-
mirté, sob reserva das disposi¢des do artigo 25, 7), b).

b) O Governo de cada pais membro do comité exe-
cutivo é representado por um delegado, que pode ser
assistiGo por suplentes, conselheiros e peritos.

¢) As despesas de cada delegagio sio suportadas
pelo Governo que a designou.

3) O niumero de paises membros do comité exe-
cutivo corresponde a um quarto do nimero dos paises
membros da Assembleia. No calculo dos lugares a
prover, o resto que subsistir apés a divisio por quatro
nao ¢ tomado em consideragio.

4) Quando da eleigdo dos membros do comizé exe-
cutivo, a Assembleia deve levar em consideragio uma
reparticdo geografica equitativa e a necessidade de os
paises partes nos acordos particulares que possam ser
estabelecidos em relagdo com a Unifo figurarem en-
tre os paises que constituem o comité executivo.

5) @) Os membros do comité executivo estio em
fun¢des desde o encerramento da sessio da Assem-
bleia no decurso da qual sZo cleitos até ao termo
da sessdo ordin&ria seguinte da Assembleia.

b) Os membros do comité executivo sio reelegi-
veis, até ao limite méaximo de dois tercos, de entre
eles.

c) A Assembleia regulamenta as modalidades de
eleicdo e da reeleicio eventual dos membros do
comité executivo.

6) a) O comité executivo:

i) Prepara o projecto de ordem do dia da As-
semblzja;

if) Submete 2 Assembleia propostas relativas aos
projectos de programa e de or¢amento trie-
nal da reunido preparadas pelo director-
-geral; ’

iti) Pronuncia-s¢, nos limites do programa e do
or¢amento trienal, sobre os programas e
or¢amentos anuais preparados pelo direc-
tor-geral;

iv) Submete & Assembleia, com os comentérios
apropriados, os relatérios periédicos do di-
rector-geral e os relatérios anuais de ve-
rificagdo de contas;

v) Toma todas as medidas tteis com vista 2
execucdo do programa da reunido pelo
director-geral, em conformidade com as
decisGes da Assembleia e tendo em conta
as circunstancias supervenientes entre duas
essoes ordinarias da referida Assembleia;

vi) Desempenha quaisquer outras tarefas que lhe
ejam atribuidas no ambito da presente
Convengio.



Fo9OH—— 19997 H19H

BT AR — F—# 1563

b) Sobre as questdes que interessam igualmente
outras reunides administradas pela Organizagio, ©
comité executivo delibera depois de tomado conhe-
cimento do parecer do comité de coordenagio da
Organizagio.

7y a) O comité executivo reune-se uma vez por
ano em sessio ordinaria, por convocagdo do director-
-geral, na medida do possivel durante o mesmo periodo
¢ no mesmo local que o comité de coordenagio da
Organizagao.

b) O comité executivo retline-se em sess3o extraor-
dinzria por convocagao dirigida pelo director-geral,
seja por iniciativa deste, seja a pedido do seu pre-
sidente ou de um quarto dos seus membros.

8) ¢) Cada pais membro do comité executivo dis-
poe de um voto.

b} O quérum € constituido pesla metade dos paises
membros do comité executivo.

c) As decisdes sao tomadas por maioria simples
dos votos expressos.

d) A abstenc¢ido nZo € considerada como um voto.

e) Um delegado s6 pode representar um pais e s6
pode votar em nome dele.

9) Os paises da Uniio que nZo sio membros do
comité executivo sio admitidos as suas reunides na
qualidade de observadores.

10) O comité executivo adopta o seu regulamento
interno.

ARTIGO 24

1) @) As tarefas administrativas que incumbem 2
Unido s3o asseguradas pelo Secretariado Internacio-
nal que sucede ao Secretariado da Unifo unificado
com o Secretariado da Unido instituida pela Conven-
¢do Internacional para a Protecgio da Propriedade
Industrial.

b) O Secretariado Internacional assegura nomeada-
mente o secretariado dos diversos érgaos da Unizo.

¢) O director-geral da Organizagio é o funcio-
nario mais alto da Unido e representa-a.

¢) O Secretariado Internacional retine e publica as
informagdes relativas & protecgio do direito de autor.
Cada pais da Unido comunica logo que possivel ao
Secretariado Internmacional o texto de qualquer nova
lei, assim como todos os textos oficiais relativos 2
proteccdo do direito de autor.

3) O Secretariado Internacional publica um boletim
mensal.

4) O Secretariado Internacional fornece a todos os
paises da Unido, a seu pedido, informagdes sobre
as questoes relativas a protecgio do direito de autor.

5) O Secretariado Internacional procede a estudos
e fornece servigos destinados a facilitar a protecgio
do direito de autor.

6) O director-geral e qualquer membro do pes-
soal designado por ele tomam parte, sem direito
de volo, em todas as reunides da Assembleia, do
comité exscutivo e de qualquer outro comité ds
peritos ou grupo de trabalho. O director-geral ou
um membro do pessoal por ele designado é oficiosa-
mente secretario desses Orgaos.

7) @) O Secretariado Internacional, segundo as di-
rectivas da Assembleia e esm cooperagio com o
comité executivo, prepara as conferéncias de revisio
das disposicdoes da Convengao que nao sejam as dos
artigos 22 a 26.

b) O Secretariado Internacional pode consultar as
organizagdes intergovernamentais e internacionais ndo
governamentais sobre a preparagio das conferéncias
de revisao.

¢) O director-geral e as pessoas designadas por ele
tomam parte, sem direito de voto, nas deliberagdes
dessas conferéncias.

8) O Secretariado Internacional executa quaisquer
outras tarefas que lhe sejam atribuidas.

ARTIGO 25

1) a) A UniZo tem um orgamento.

b) O orgamento da Unido compreende as receitas
¢ as despesas proprias da Unido, a sua contribuigio
para o orgamento das despesas comuns das unides,
assim como, sendo caso disso, 2 soma posta a dispo-
sicdo do orcamento da conferéncia da Organizagio.

¢) Sio consideradas como despesas comuns das
unides as despesas ques ndo s3o atribuidas exclusiva-
mente & Unido mas igualmente a uma ou varias ou-
tras unides administradas pela Organizagdo. A parte
da Unido nessas despesas comuns é proporcional ao
interesse que essas despesas representam para ela.

2) O orgamento da Unido é decidido tendo em
conta as exigéncias de coordenagdao com os orgamen-
tos das outras unides administradas pela Organiza-
¢ao.

3) O orgamento da Unido é financiado pelas seguin-
tes receitas:

i} As contribui¢Bes dos paises da Unizo;

i) As 1axas e somas devidas pelos servigos pres-
tados pelo Secretariado Internacional em
nome da Unigo;

ity O produto da venda das publicagbes do Secre-
iariado Internacional relativas & Unizo e
dos direitos decorrentes dessas publicagdes;

iv) As doagdes legadas e subvencoes;

v) As rendas, juros e outros reandimentos di-
Versos.

4) c¢) Para determinar a sua parte contributiva no
orcamento, cada pais da Unifo ¢ incluido numa classs
€ paga as suas contribui¢cdss anuais com base num
numero de unidades fixado da seguinte forma:

Classe I .oviiiiiiriieannnannns eteeenenserreas veveannees 25
Classe 20
Classe 111 ........ ennearenenane reaereees verreepeeens 15
CI2558 IV tiveiiieieiiiineieeeeentaraeansanaenes 10
Classe v .......... ceeeeee erreeneeeeae eeeeeeeae. ceeeee 5
Classe v1 ......... ceeerreenaas cevenee S
Classe VII covveveeiereennceninnanns ———a. PPUURSUR |

b) A menos que o nio tenna feio anteriormente,
cada pais indica, no momento do depésito do seu
instrumento de ratificacio ou de adesdo, 2 classe na
qual dsszja ser incluido. Pode mudar de classe. Se
escciher uma classe inferior, o pais deve comunica-lo
a Assemblcia durante uma das sessdes ordinarias.
Uma tal mudanga produz efeitos mo inicio do ano
civil subsequente & referida sessdo.

¢) A contribuic3o anual de cada pais consiste num
montente cuja relagdo com a soma total das contri-
buigdes anuais para o or¢amento da Urido de todos
0s paises € 0 mesmo que a relagao entre o nimero
das unidades da classe na gual ele estd incluido ¢
o numero total das unidades do conjunto dos paises.
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d) As contribuicdes sdo devidas no dia 1 de Janeiro
de cada ano.

e) Um pais em atraso no pagamento das suas con-
tribuicdes nZo pode exercer o seu direito de voto
em nenhum dos 6rgaos da UniZo de que ¢ membro,
se o montantes do seu atrasado for igual ou superior
ao das contribuicbes de que é devedor por dois anos
completos decorridos. No entanto, esse pais pode ser
autorizado a conservar o exercicio do seu direito
de voto no seio do referido O6rgdo enguanto este
dltimo julgar gue o atraso resuilta de circunstancias
excepcionais e insvitdveis,

) No caso de o orgamento n#o ser adoptado antes
do principio de um novo exercicio, o orgamento
do ano precedente é reconduzido segundo as mo-
dalidades previstas pelo regulamento financeiro.

5) O montante das taxas e somas devidas pelos
servicos prestados pelo Secretariado Internacional
em nome da Unifo ¢ fixado pelo director-geral, que
sobre o assunto ¢labora um relatério que submete
a Assembleia e a0 comité executivo.

6) a) A Unido possul um fundo de maneio cons-
tituido por uma prestagio inica efectuvada por cada
pais da Unigo. Se o fundo se torna insuficiente,
a Assembleia decide do seu aumento.

b) O montante da prestagdo inicial de cada pais
para o fundo referido ou da sua participagdo no
aumento deste é proporcional a4 contribuigdo desse
pais para ¢ ano no decurso do qual o fundo ¢
constituido ou o aumento decidido.

¢) A proporgdo ¢ as modalidades de pagamento
sio decididas pela Assembleia, por proposta do di-
rector-geral e apds parecer do comité de coordenagdo
da Organizagzo.

7) @) O acorde de sede concluido com o pafs no
territério do qual a Organizagio tem a sua sede
prevé que, se o fundo de maneio se mostrar insufi-
ciente, esse pais concede adiantamentos. O montante
desses adiantamentos ¢ as condigbes nas quais eles
sao concedidos sio objecto, em cada caso, de acor-
dos separados entre o pals em causa e a Organizagao.
Enquanto for obrigado a conceder os adiantamentos
esse pais dispde ex officio de um lugar no comité
executivo.

b) O pais referido na subalinea @) e a Orgaanizagao
tém cada um o dirzito d= denunciar o acordo relativo
2 concessio dos adiantamentos mediante notificag@o
por escrito. A depuncia produz efeitos trés anos
apds o fim do ano no decurso do qual é notificada.

8) A verificagic das contas € assegurada, segundo
as modalidadss previstas pelo regulamento financeiro,
por um ou vérios paises da Unido ou por contro-
ladores externos, que s@o, com o seu consentimento,
designados pela Assembleia.

ARTIGO 26

1) As propostas de modificagdo dos artigos 22,
23, 24, 25 e do presenie artigo podem se=r apresen-
tadas por qualquer pais membro da Assembleia, pelo
comité executivo ou pelo director-geral. Essas pro-
postas .s30 comunicadas por este Gltimo aos paises
membros da Assembleia seis meses, pelo menos, antes
de serem submetidas & apreciacdo da Assembleia.

2) Qualquer modificagdio dos artigos referidos na
alinea 1) é adoptada pela Assembleia. A adopgzo
requer trés guartos dos votos expressos; todavia,
qualquer modificagdo do artigo 22 e da presente
alinca requer quatro quintos dos votos expressos.

3) Qualquer modificagio dos artigos referidos na
alinea 1) entra em vigor um més apds a recepgao
pelo director-geral das notificagdes escritas de acei-
tagdo, efectuadas em conformidade com as regras
constitucionais respectivas, por parte de trés quartos
dos paises que eram membros da Assembleia no
momento em que 2 modificagdo foi adoptada. Qual-
quer modificagio dos referidos artigos zceite dessa
forma obriga todos os paises que sio membros da
Assembleia no momento em que a modificagido entra
€m vigor ou gue s¢ tornem membros dela numa
data ulterior; todavia, qualquer modificagio que au-
mente as obrigagbes financeiras dos paises da Unifo
s6 liga agueles dz entre eles que notificaram a sua
aceitagBo da referida modificagdo.

ARTIGO 27

1) A presente Convengdo serd submetida a revisGes
com vista a introduzir-lhe melhoramentos de natu-
reza a aperizigoar o sistema da Unizo.

2)_ Para esse efeito, realizar-se-io conferéncias, su-
cessivamente, num dos paises da Unido, entre os
delegados dos referidos paises.

3) Sob reserva das disposi¢des do artigo 26 apli-
céveis & modificagdo dos artigos 22 a 26, qualquer
revisio do presente Acto, incluindo o seu Anexo,
requer a unanimidade dos votos expressos.

ARTIGO 28

1) a) Cada um dos pafses da Unifo que assinou
o presente Acto pode ratificd-lo e, se ndo o assinou,
pods aderir a ele. Os instrumentos de ratificacdo
ou de adesao sdo depositados junto do director-geral.

b) Cada um dos paises da Unido pode declarar
no seu instrumento de ratificagdo ou de adesio que
a sua ratificagdo ow a sua adesdo nio é apiicavel
aos artigos 1 a 21 e ao Anexo; todavia, se esse
pais j& fez uma declaragdo nos termos do artigo v, 1),
do Anexo, pode somente declarar no dito instrumento
que a sua ratificaggo ou a sua adeszo ndo ss aplicam
aos artigos 1 a 20.

¢) Cada um dos paises da UniZo que, em confor-
midade com a subalinea b), excluiu dos efeitos da
sua ratificaggo ou da sua adesdo as disposigdes re-
feridas ma citadz subalinea pode, em qualquer mo-
mento posterior, declarar que estende os efeitos da
sua ratificagdo ou da suz ades@o a essas disposicdes.
Uma tal declaragio & depositada junto do director-
-geral.

2) @) Os artigos 1 2 21 ¢ o Anexo entram em
vigor trés meses decorridos sobre a verificagio das
duas condigdes seguintes: :

i) Pzlo menos cinco pafses da UniZo terem ra-
tificado o presente Acto ou a ¢le tersm
aderido sem fazer wma declaragdo segundo
a alinea 1), b);

ii) A Espanha, os Estados Unidos da América,
a2 Franga e 0 Reino Unido da Gri-Breta-
nha e Irdanda do Norte se tornem mem-
bros da Convengdo Universal sobre o Di-
reito de Autor, tal como foi revista em
Paris em 24 de Julho de 1971;

b) A entrada em vigor referida na subalinea a)
torna-se cfectiva em relagdo aos paises da Unizo



BEooHi-—— 19997 H19.H

BFIRFLAIR — F—# 1565

que, pelo menos trés meses antes da referida en-
trada em vigor, tenham depositado instrumentos de
ratificagdo ou de ades@o que ndo contenham a de-
cdlaragdo nos termos da alinea 1), b):

¢) Em relagdo a qualquer pafs da Unido ao qual
a subalinca b) ndo &€ aplichvel e que ratifica o pre-
sente Acto ou a ele adere sem fazer uma declaragdo
nos termos da alinea 1), b), os artigos 1 a 21 ¢ o
Anexo entram em vigor trés meses apds a data em
que o director-geral notificou o depdsito do instru-
mento de ratificacdo ou de adesio considerado, a
menos que ndo seja indicada no instrumento de-
positado uma data posterior. Neste ltimo caso, os
artigos 1 a 21 ¢ Anexo entram em vigor em relagdo
a esse pafs na data assim indicada.

d) As disposi¢Ges das subalincas @) 2 ¢) ndo afec-
tam a zplicagdo do artigo vi do Anexo.

3) Em relagdo a qualquer pafs da Unido que ra-
tifica o presente Acto ou a ele adere com ou sem
deciara¢do nos termos da alinea 1), b), os artigos 22
a2 38 entram em vigor trés meses apds a data em
que o director-geral notificou o depdsito do instru-
mento de ratificagdo ou de adesdo considerado, a
menos que uma data posterior tenha sido indicada
no instrumento depositado. Neste wltimo caso, os
artigos 22 a 38 entram em vigor em relagdo a este
pais na data assim indicada.

ARTIGO 29

1) Qualguer pais estranho & Unido pode aderir
a0 presente Acto e tornar-se, por esse facto, parte
da presente Convengdo e membro da Unido. Os
instrumentes de adesdo s3o depositados junto do
director-geral.

2) ¢) Sob reserva da subalinea b), a presente
Convengdo entra em vigor em relagdo a qualquer
pais estranho a Unido trés meses apds a data em
que o director-geral notificou do depésito do seu
instrumento de adesdo, a menos que wma data pos-
terior tenha sido indicada po instrumento depositado.
Neste ltimo caso, a presente Convencao entra em
vigor em relagdo a esse pafs na data assim indicada.

b) Se a sntrada em vigor por aplicagdo da subaili-
ea ¢) precede a entrada em vigor dos artigos 1 a 21
e do Ansxo por aplicagdo do artigo 28, 2), a), o re-
ferido pais ficara ligado, no intervalo, pelo artigos 1
a 20 do Acto de Bruxelas da presente Convengio,
que s¢ substituem aos artigos 1 a 21 ¢ ao Anexo.

ARTIGO 2%-BIS

A ratificacio do presente Acto ou a adesdo a este
Acto por gqualquer pais que ndo esteja ligado pelos
artigos 22 a 38 do Acto de Estocolmo da presente
Conven¢io importa, com o tunico fim de se poder
aplicar o artigo 14, 2), da ConvengZo instituindo a
Organizago, ratificagdo do Acto de Estocolmo ou
adesdo a esse Acto com a limitag8o prevista pelo
artigo 28, 1), '), i), do referido Acto.

ARTIGO 30

1) Sob reservas das excepgdes permitidas pela alf-
nea 2) do presente artigo, pelo artigo 28, 1), b), pelo
artigo 33, 2), assim comep pelo Anexo, a ratificagéo
ou a adesdo implica, de pleno direito, o acesso a todas

as clausulas ¢ admissdo a todas as vantagens estipule-
das pele presente Convengao.

2) a) Qualquer pais da Unido que ratifica o pre-
sente Acto pu que a ele adere pode, sob reserva do
artigo v, 2), do Anexo, conservar o beneficio dag
reservas que formulou anteriormente, na condicio de
o declarar no momento do depédsito do seu instru-
mento de ratificag3o ou de adeszo.

b) Qualquer pais estranho 4 Unido pode declarar,
ao aderir & presente Convencgio e sob reserva do ar-
tigo v, 2), do Anexo, que pretende substituir, ao me-
nos provisoriamente, ao artigo 8 do presente Acto,
relativo ao direito de tradugdo, as disposicdes do
artigo 5 da Convengdo da Unido de 1886, comple-
tada em Paris em 1896, devendo ser entendido que
essas disposigdes apenas visam a tradugdo para uma
lingua de uso geral nesse pais. Sob reserva do ar-
tigo 1, 6), ), do Anexo, qualquer pais tem a facul-
dade de aplicar, no que respeita o direito de tradu-
¢do das obras tendo por pais de origem um peis que
faga uso de uma tal reserva, uma protecgio equiva-
lente aquela concedida por este Gltimo pais.

¢) Qualquer pais pode, a todo o momento, retirar
tais reservas, por notificagio dirigida ao director-
-geral,

ARTIGO 31

1) Qualquer pais pode declarar no seu instrumento
de ratificagio ou de adesdo, ou pode informar o di-
rector-geral, por meio de uma notificagdo escrita em
qualquer momento posterior, que a presente Con-
vencdo € aplicdvel a todos ou parte dos territérios,
designados na declaragio ou na notificagdo, em re-
lagdo aos quais assume a responsabilidade das rela-
¢Oes exteriores.

2) Qualquer pais que fez uma tal declaragio ou
efectuou uma tal notificagdo pode, em qualquer mo-
mento, notificar o Director-Geral de que cessa a
aplicagio da presente Convengio a todos ou parte
desses territdrios.

3) @) Qualquer declaragdo feita em virtude da ali-
nea 1) produz efeitos na mesma data que a ratifica-
¢3o ou adesdo em cujo imstrumento foi incluida e
qualquer notificagdo efectuada em virtude desta ali-

ca produz efeito trés meses apds a sua notificagio
pelo director-geral.

b) Qualquer notificagdo efectuada em wirtude da
alinea 2) produz efeito doze meses apds a sua recep-
¢do pelo director-geral.

4) O presente artigo n3o podera ser interpretado
como implicando o reconhecimento ou a aceitagio
tacita por qualquer pais da Unido da situagio de
facto de qualquer territério ao qual a presente Con-
vengdo s¢ torna aplicdvel por qualquer pais da Unido
em virtude de uma declaragio feita ao abrigo da ali-
nea 1).

ARTIGO 32

1) O presente Acto substitui nas relages entre os
paises da Unido, ¢ na medida em que se aplica, a
Convengdo de Berna de 9 de Setembro de 1886 ¢ os
Actos de revisdo suhsequentes. Os Actos anterior-
mente em vigor mantém a sua aplicagido, na sua tota-
lidade ou na medida em que o presente Acto nio os
substituir em virtude da frase precedente, nas rela-
¢oes com os paises da Unizo que ndo tiverem rati-
ficado o presente Acto ou a ¢le ndo tiverem aderido.
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2) Os paises estranhos @ Unido que se torsem
parte do presente Acto aplicam-no, sob reserva das
disposi¢des da alinea 3), em relagdo a qualquer pais
dz Unido que n3o estiver ligado por este Acto ou
que, se bem que estando ligado por ele, tiver feito
a declaragiao prevista no artigo 28, 1), b). Os refe-
ridos paises admitem gue p pais da Unido conside-
rado, nas suas relacbes com eles:

i) Aplique as disposicdes do Acto mais recente
ao qual se encontra ligado, €

i) Sob reserva do artigo 1, 6), do Anexo, tenha
a faculdade de adaptar a protecgio ao ni-
vel previsto pelo presente Acto.

3) Qualquer pais que tenha invocado o beneficio
de qualquer das faculdades previstas pelo Anexo pode
aplicar as disposicdes do Anexo que se relacionem
com a ou as faculdades de que invocou o beneficio
nas suas relagdes com qualquer outro pais da Unido
que ndo esteja ligado pelo presente Acto, na coadi-
¢do de este iltimo ter aceite a aplicagdo das referidas
disposigdes.

TIGO 33

1) Qualquer diferendo entre dois ou varios pafises
da Unido relativo 2 interpretagdo ou aplicagdo da
presente Convengdo, que nio seja resolvido por meio
de negociagio, pode ser levantado por qualquer dos
paises em causa perante o Tribunal Internacional de
Justica, por meio de requerimento em conformidade
com o Estatuto do Tribunal, 2 menos que os paises
em causa nao convencionem outra forma de regula-
mentagio. O Secretarizdo Internacional serd infor-
mado do diferendo submetido ao Tribunal pelo pais
requerente; daré conhecimento dele aos outros paises
da Unigo.

2) Qualquer pais pode, no momento em que assina
o presente Acto ou deposita o seu instrumento de
ratificac@o ou de adesdo, declarar que ndo se consi-
dera ligado pelas disposices da alinea 1). No que
respeita a qualguer diferendo entre um tal pais e
qualquer outro pais da Unido, as disposi¢oes da ali-
nea 1) ndo sdo aplicaveis.

3) Qualquer pais que fez uma declaragio em con-
formidade com as disposigies da alinea 2) pode, em
qualquer momento, retira-la por meio de uma noti-
ficagio dirigida ao director-geral.

ARTIGO 34

1) Sob reserva do artigo 29-bis, nenhum pais pode
aderir, apés a entrada em vigor dos artigos 1 a 21 ¢
do Anexo, a Actos anteriores da presente Convengao
ou ratifica-los.

2) Apbs a entrada em vigor dos artigos 1 a 21 ¢
do Anexo, nenhum pais pode fazer uma declaragio
ao abrigo do artigo 5 do Protocolo relativo aos pai-
ses em vias de desenvolvimento anexo ao Acto de
‘Estocolmo.

ARTIGO 35

1) A presente Convengdo mantém-se em vigor por
tempo indeterminado.

2) Qualquer pais pode denunciar o presente Acto
por meio de notificagdo dirigida ao director-geral.
Essa denuncia implica igualmente dentincia de todos
os Actos anteriores e s6 produz cfeitp em relagdo ao
pais que a2 fez, continuardo a Corivengao em Vigor

e executdria em relagdo aos outros paises da Unido.

3) A denincia produz efeito um anp apds o dia
em que o director-geral recebeu a notificagdo.

4) A faculdade de denincia prevista pelo presente
artigo n3o pode ser exercida por um pais antes de
expirar um prazo de cinco anos a contar da data em
gue se tornou membro da Unido,

ARTIGO 36

1) Qualquer pais partz da presente Convengao
compromete-se a adoptar, em conformidade com a
sua constitui¢do, as medidas necessarias para assegu-
rar a aplicagdo da presente Convengao.

2) Deve entender-se que no momento em gue um
pais se torna parte da presente Convengio, deve en-
contrar-se em situagdo de, em confcrmidade com a
sua legislagio interna, pdr em vigor as disposi¢oes
da presente Convengzo.

ARTIGO 37

1) @) O presente Acto é assinado num sé6 exem-
plar nas linguas inglesa e francesz e, sob reserva da
alinea 2), & depositado junto do director-geral.

b) Serdo estabelecidos pelo director-geral textos ofi-
ciais, ap6s consulta dos Governos interessados, nas
linguas alem3a, arabe, espanhola, italiana e portuguesa
e-nas outras linguas que a Assembleia possa indicar.

¢) Em caso de contsstagio sobre a interpretagio
dos diversos textos, o texto francés fara fé.

2) O presente Acto fica aberto a assinatura até
31 de Janeiro de 1972. Até essa data, o exemplar
referido na alinea 1), @), seré depositado junto do
Governo da Republica Francesa,

3) O director-geral transmite duas <épias certi-
ficadas conformes do texto assinado do presente Acto
aos Governos de todos 03 paises da Unido e, 2 pedido,
a0 Governo de gqualguer ouwtro pais.

4) O director-geral fard registar o presente Acto
junto do Secreteriado da Organizagio das Nagdes
Unidas,

5) O direcior-geral notifica os Governos de todos
os paises da Unido das assinaturas, depésitos de ins-
trumentos de ratificagdo ou a2desdo e das declaragdes
contidas nesses instrumentos ou feitas por aplicacio
dos artigos 28, 1), ¢), 30, 2), a) ¢ b), ¢ 33, 2), da
entrada em vigor de quaisquer disposi¢des do pressnte
Acto, das notificagdes de denincia e das notificacdes
feitas por aplicagdo dos artigos 30, 2), ¢), 31, 1), e
2), 33, 3), e 38, 1), assim como das notificagoes
referidas no Anexo.

ARTIGO 38

1) Os paises da Unifio gue nZo ratificaram o pre-
sente Acto ou que a tle nio aderiram e que nao
estdo ligados pelos artigos 22 a 26 do Acto de .Esto-
colmo podem, até 26 de Abril de 1975, exercer, se
o desejarem, os direitos previstos pelos referidos ar-
tigos como se por cles estivessem ligados. Qualquer
pais que dessje exercer os referidos direitos deposita
para esse fim junto do director-geral uma notificagao
escrita que produz efeitos na data da sua recepgéo.
Tais paises sio considerados membros da Assembleia
até a referida data.

2) Enquanto todos os paises da Uniao ndo se tor-
narem membros da Organizagio, o Secretariado In-
ternacional da Organizagdo age igualmente como Se-
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cretariado da Unido e o director-geral como director
desse Secretariado.

3) Quando todos os paises da Unifio s¢ tomarem
membros da Orgamizacdo, os direitos, obrigagGes ¢
bens do Secretariado da Unifio s3o entregues ao Se-
cretariado Internacional da Organizagao.

ANEXO
ARTIGO 1

1) Qualouer pais comsiderado, em conformidade
com a pratica estabelecida pela Assembleia Geral das
Nagoes Unidas, como um pais em vias de desenvolvi-

erto, que ratificar o presente Acto, de que o presente
Anexo faz parte integrante, ou que a ¢le aderir e que,
tendo em coata a sua situagdo econdmica ¢ as suas
necessidades scciats ou cubturzis, nio se considera
na possibilidade de no imediato tomar as disposi¢Ses
proprias para assegurar a protecgio de todos os di-
reitos tal como previstos no presente Acto, pode, por

sio de uma notificacio depositada junto do di-
rector-geral, no momento do depdsito do seu instru-
mento de rauﬁcm;ao ou adesio ou, sob reserva do
ariigo v, 1), ¢), em qualquer data posterior, declarar
que invocard o beneficio da faculdade prevista pelo
artigo u ou da prevista pelo artigo m ou de uma e
de outra dessas faculdades. Pode, em vez de invocar
o beaeficio da faculdade previsto pelo artigo m, fa-
zer uma declaragio esn conformidade com o ar-
tigo v, 1), a).

2) o) Qualquer declaracdo feita nos termos da alf-
nea 1) ¢ notificada antes de expirado o prazo de
dez anos, a contar da entrada &m vigor dos artigos 1
a 2] e do presente Anexo, em conformidade com
o0 artigo 28, 2), continua vilida até expirar o referido
prazo. Pode ser renovada no todo ou em parte por
periodos sucessivos de dez anos por meio de notifica-
¢do depositada junto do director-geral nio mais de
guinze meses nem menos de trés meses antes de ex-
pirar © decénio em curso. _

b) Qualquer declaragi@o feita nos termos da ali-
nea 1) ¢ notificada apds expirar um periodo de dez
anos, a contar da sntrada em vigor dos artigos 1 a 21
e do presente Anexo, em conformidade com o ar-
tigo 28, 2), continua vilida até expirar o decénio sm
curso. Pode ser renovada como previsto na segunda
frase da subalinea a).

3) Qualquer pais da UniZo que deixou de ser con-
siderado como um pais em vias de desenvolvimento
tal como referido na alinea 1) deixa de estar habili-
1ado a renovar a suz declaracio tal como previsto na
alinea 2) e, retire ou nio oficialmente a sua declara-
$30, esse pais perde a possibilidade de invocar o be-
neficio das faculdades referidas na alinea 1), seja no
momento em que terminar o decénio em curso, stja
trés znos 2pos ter cessado de ser considerado como
pais em vias de desenvolvimento, devendo ssr apli-
cado o prazo que termina mais tarde.

4) Quando no momento em que a declaragdo frita

nos termos da alinea 1) ou da alinea 2) deixar de ter
validade e existirem em depésito exemplares produzi-
dos durante a vigéncia de uma licenga concedida por
virtude das disposi¢des do presente Anexo, tais exem-
plarss poderdo continuar a ser postos em circulagio
até se esgotarem.

5) Qualquer pais que estiver ligado pelas dispo-
sicbes do presente Acto ¢ que tiver depositado uma

deciaracdo ou uma notificagdo em conformidade com
o artigo 31, 1), a respeito da aplicacdo do referido
Acto a um territdrio pa.mcda:r cuja s1tua<;ao pode
ser considerada como analoga & dos paises referidos
na alinea 1), pode, em relagio a esse teritério, fazer
a declaracido referida na alinea 1) e a notificagio de
renovacio referida na alinea 2). Enquanto essa de-
cla.ra;ao ou essa notificagdo for valida, as dasposxc;ocs
do presente Anexo aplicar-se-d0 a0 terfitério em re-
lagio a0 qual foi feita.

6) @) O facto de um pais invocar o beneficio de
uma das faculdades referidas na zlinea 1) ndo permite
a outro pais dar as obras cujo pais de origem € o
primeiro pais em questdio uma protecgio inferior
aquela que ¢ obrigado a conceder nos termos dos
artigos 1 a 20.

b) A faculdade de reciprocidade prevista no ar-
tigo 30, 2), b), segunda frase, nio pode, até 2 data
em que expira o prazo aplicavel em conformidade
com o artigo I, 3), ser exercida relativamente as obras
cujo pais de origem seja um pais que fez uma decla-
ra¢do em conformidade com o artigo v, 1), a).

ARTIGO It

1) Qualquer pais que declarou que invocara o be-
neficio da faculdade prevista pelo presente artigo fi-
cara habilitado, pelo que toca as obras publicadas
sob forma impressa ou sob qualquer cutra forma ani-
loga de reprod.ugao a substituir o direite exclusivo
de tradugdo previsto pelo artigo 8 por um regime de
licencas ndo exclusivas e inalieniveis, concedidas pela
autoridade competente nas cendigdes em seguida in-
dicadas ¢ em conformidade com o artigo 1v.

2) a) Sob reserva da alinea 3), quaado, no termo
de um periodo de trés anos ou de um periodo mais
longo determinado pela legislacio nacional do referido
pais, a contar da primeira publicacio de uma obrz,
a tradugdo n3o tiver sido publicada numa lingua de
uso geral nesss pais, pelo titular do dircito de tradu-
¢&0 ou com a sua autarizacdo, qualquer nacional do
referido pais poderd obter uma licenga para fazer
uma tradu¢do da obra na referida lingua e publicar
essa tradugdo sob forma impressa ou sob qualquer
outra forma anéloga de reprodugdo.

b) Podera tambim ser concedida uma licenga em
virtuds do presente artigo se todas as edigdes da tra-
dugdo publicada na lingua em causa estiverem esgo-

3) @) No caso de tradugSes para uma lingua que
nio € de uso geral em um ou varios paises desen-
volvidos, membros da Unido, substituir-se-4 um pe-
rjodo de um ano ao periodo de trés anos referido
na alinza.2), a).

b) Qualquer pais referido na alinea 1) pode, com
o acordo undnime dos paises desenvolvidos, mem-
bros da Uni2p, nos quais scja-de uso geral a mesma
lingua, substituir, no caso de traducdes para essa lin-
gua, o periodo de trés anos referido na alinea 2), @),
por um periodo mais curto fixado em conformidade
com p referido acordo, nZo podendo, todavia, este
periodo ser inferior a um ano. No sntanto, as dispo-
sicoes da frase precedente nao sio apliciveis se a
lingua em causa for o mglés, o mpanhol ou o francés.
Qualguer acordo nesse seniido serd notificado ao di-
rector-geral pelos Governos que o tiverem concluido.

4) Qualquer licenga referida no presente artigo
ndo poderd ser concedida antes de expirar um prazo
suplementar de seis meses, no caso de ela poder ser
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obtida no termo de um periodo de trés anos, e de
nove meses, no caso de ela poder ser obtida no termo
de um periodo de um ano:

f} A contar da data em que o requerente com-
pleta as formalidades previstas pelo ar-
tigo 1v, 1); ;

i) Ou, st a identidade ou residéncia do titular
do direito de tradugdo ndo forem comheci-
das, a contar da data em que o requerente
procede, como previsto no artigo 1v, 2), ao
envio das copias dp requerimento por ele
submetido & autoridade que tem competén-
cia para conceder a licenca.

b) Se, durante o prazo de seis ou de nove meses,
uma tradugdo na lingua para a qual o requerimento
foi submetido for publicada pelo titular do direito
de traducio ou com a sua autorizagdo, nenhuma li-
cenga serd concedida em virtude do presente artigo.

5) Qualquer licenga referida no presente artigo sé
poderd ser concedida para uso escolar, universitario
ou de pesquisa.

6) Se a tradugio de uma obra for publicada pelo
titular dp direito de tradugio ou com @ sua autori-
zagao a um prego comparavel acueic que € praticado
ne pais em cause para obras anélogas, gualquer li-
cenga concedida em virtude do presente artigo cadu-
cara, s¢ essa tradug2o for na mesma lingua e o seu
contetido essencialmente o mesmo que aquela ¢
a2guele da tradugdao publicada em virtude da licenga.
A entrada em circulagdo de todos os exemplares ja
produzidos anies de expirar a2 licenga poderda pros-
scguir até que s¢ encontrem esgotados.

7) Para as obras que s3p compostas principalmente
por ilustragdes, s6 pode ser concedida uma licenga
para fezer e publicar uma tradugdo do texto ¢ para
reproduzir e publicar as Hustragbes, se se verificarem
izualmente as condigbes do artigo 1L

8) Nenhuma licenga poderd ser concedida em vir-
tude do presente artigo, se o autor tiver retirado da
circulagdo todos os exempiares da sua obra.

S) @) Uima licenga para fazer uma tradugdo de
uma obra que tiver sido publicada sob forma im-
pressa ou Sob gqualquer outra forma aniloga de re-
produgio pode também ser concedida a qualquer
organismo de radiodifusdo gque tenha a sua sede num
pais referido na alinea 1), se for feito um pedido
junto da autoridade compstente desse pais, desde que
se verifiquem todas as condi¢bes seguintes:

i) A traducio ser feita a partir de um exem-
plar produzido ¢ adquirido em conformi-
dade com a legislagdo do referido pais;

if) A tradugio ser utilizive] somente nas emis-
sdes destinadas ao ensino ou & difusio de
informagdes de caricter cientifico ou téc-
nico destinadas aos peritos de uma pro-
fissdo determinada;

iti) A tradugdo ser exclusivamente utilizdvel para
os fins enumerados no ponto i) em emis-
sbes feitas licitamente ¢ ‘destinadas aos be-
neficidrios que se encontrem no territério
do referido pais, incluindo as emissoes fei-
tas por meio de gravagdes sonoras ou vi-
suais realizadas licita e exclusivamente
para tais emissoes;

iv) Todas as utiliza¢Ses dadas & tradug@o ndo
terem caracter lucrativo.

b) As gravaghbes soporas ou visuais de uma tra-
dugdo gue tenha sido feita por um organismo de
radiodifusio ao abrigo de uma licenga concedida
em virtude da presente alinea podem, para os fins
¢ sob reserva das condi¢gbes enumeradas na subali-
nea a) ¢ com o acordo desse organismo, ser tam-
bém utilizadas por qualquer outro organismo de
radiodifus8o que tenha a sua se¢de no pais cuja
autoridade competente tenha concedido a licenga
em questao.

¢) Desde que todos os critérios ¢ condighes enu-
merados na subalinea @) sejam respeitados, pode
igunalmente ser concedida a um organismo de ra-
diodifusdo uma licenga para traduzir qualguer texto
incorporado numa fixagdo audio-visual feita e publi-
cada somente para fins de utilizaglo escolar ¢ uni-
versitaria.

d) Sob reserva das subalineas @) a ¢), as dispo-
sipbes das alineas precedentes sdo aplicaveis A con-
cesséo e ao exercicio de qualquer licengca concedida
em virtude da presente elinea.

ARTIGO IUI

1) Quakquer pais que declarou que invocara o be-
neficio da faculdade prevista pelo presente artigo
ficard habilitado a substituir o direito exclusivo de
reprodugdo previsto pelo artigo 9 por um regime
de licengas n3o exdlusivas e dnalieniveis, concedidas
pela autoridade competente nas condigdes abaixo
indicades e em conformidade com o artigo 1v.

2) @) Em relagao a uma obra & qual o presente
artigo € aplicivel em virtude da alinea 7) ¢ quando
no momento em que txpira:

i) O periodo fixado na alinea 3) e calculado
a partir da primeira publicagdo de uma
edicdo determinada de uma tal obra; ou

i) Um periodo mais longo fixado pela legistagzo
nacional do pais referido na alinea 1) e
calculado a2 partir da mesma dazta,

ndo foram postos & venda exemplares dessa edicio,
nesse pais, para corresponder as necessidades quer
do grande piblico, quer do ensino escolar ¢ univar-
sitdrio, pelo titular do direito de reprodugdo ou com
a suz autorizagdo, a um prego comparavel aquele
que € praticado no referido pais para obras anilogas,
qualquer pacional do referido pais poderd obter uma
licenga para reproduzir e publicar essa edigdo, a
esse pregco ou a um prego inferior, com vista a cor-
responder as necessidades do ensino escolar uaiver-
sitério,

b) Uma licenge para reproduzir e publicar uma
edig8o que foi posta em circulagio como se descreve
na subalinea a) pode igualmente ser concedida em
virtude das condigdes previstas pelo presente artigo
se, uma vez decorrido o prazo aplicavel, exemplares
autorizados dessa edigdo nio estejam & venda, du-
rane um periocdo de seis meses, no pais em que s¢
pretende corresponder as necessidades quer do grande
publico, quer do ensino escolar e universitario, a um
preco comparédvel aquele que é pedide no referido
pais para obras analogas.

3) O periodo ao queal s¢ refere a alinea 2), a), i),
¢ de cinco anos. Todavia:

{) Para as obras que tratam de ciéncias exactas
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¢ naturais e de tecnologia, serd de trés
anos;

ii) Para as obras que pertencem ao dominio da
imaginagio, tais como romancss, obras poé-
ticas, dramaticas ¢ musicais, ¢ para os
livros de arte, serd de sete anos.

4) a) No caso de poder ser obtida no término de
um periodo de trés anos, a licengz n3o podera ser
concedida em virtude do presente artigo antes de
expirar um prazo de seis meses:

i) A contar da data em que o requerente com-
pleta as formalidades previstas pelo ar-
tigo 1v, 1);

if) Ou, se a identidade ou residéncia do titular
do direito de reprodugdo ni3o forem co-
nhecidas, a contar da data em que o re-
querente procede, como previsto no ar-
tigo 1v, 2), ao e¢mvio das copias do
requerimento submetido por ele a auto-
ridade que tem competéncia para conceder
a licenga.

b) Nos outros casos ¢ s¢ o artigo 1v, 2), for
aplicave], a licenga n3o poderd ser concedida antes
de decorrido um prazo de trés meses a contar do
envio das copias do requerimento.

¢) Se-durante o prazo de seis ou trés meses referido
nas subalinzas a) e b) o inicio da venda como des-
creve a alinea 2), a), teve lugar, nenhuma licensa
seré concedida de acordo com o pressate artigo.

d) Nenhuma licenca poderd ser concedida se o autor
tiver retirado da circulagdo todos os exemplares da
edi¢io para a reproducdo e publicagdo da qual a L-
cenga foi pedida.

5) Uma licenga com vista & reprodugdo ou publi-
cacdo de uma tradugio de uma obra ndo sera coa-
cedida, em virtude do presente artigo, nos seguintes
casos:

). Quanda a tradu¢io em causa ndo for publicada
pelo titular do direito de tradug2o ou com
a sua autorizagdo;

if} Quando a tradugao ndo for feita auma lingua
de uso generalizado no pais em que a li-
cenga for pedida.

6) Sc¢ exemplares de uma edigio de uma obra s3o
postos & venda no pais referido na alinea 1) para
corresponder as necessidades, quer do grande piblico,
quer do ensino escolar ¢ universitario, pelo titular
do direito de reprodugdo ou com a sua autorizagio,
a2 um prego comparavel aquele que € praticado no
referido pais para obras anilogas, qualquer licenca
concedida em virtude do presente armtigo caducard
s¢ essz2 edicZo for na mesma lingua ¢ o seu contetido
essencialmente o mesmo qu= aguela e agueie da
edicdo publicada em vintude da licenga. A entrade
em circulagdo de todos os exemplares jai produzidos
aantes de a licenga expirar poderd prosseguir-se até
que s= encontrem esg

7) ¢) Sob reserva da subalinea b), as obras 2 que
O preseate artigo € aplicavel sio apenas as obras pu-
blicadas sob forma impressa ou sob qualquer outra
forma andloga de reprodugio.

b) O presente artigo é igualments aplicivel 4 re-
produgdo audio-visual de fixa¢Bes licitas audio-wi-
suais enquanto elas constituam ou incorporem obras

protegidas, assim como & tradugdo do texto que as
acompanha para uma lingua de uso geral no pais
em que a licenga € pedida, ficando bem entendido
gue as fixagbes audio-visuais em causa foram conce-
bidas ¢ publicadas para fins exclusivamente escolarss
¢ universitarios.

ARTIGO 1V

1) Qualquer licenga referida no artigo 1 ou no ar-
tiso LI apenas poderd ser concedida se o requerente,
em conformidade com as disposicdes em vigor no pais
em causa justificar ter pedido ao titular do direito
2 autorizagdo para elaborar uma tradugdo e public-la
ou para reproduzir ¢ publicar a edigio, conforme o
ceso, ¢ nao ter podido obter a sua autorizagio, ou,
apos as devidas diligéncias da sua parte, nio o ter
podido localizar, Ao mesmo tempo que formula esse
pedido junto do titular do direito, o requerente deve
informar do facto qualquer centro nacional ou inter-
pacional de informagio referido ma alinea 2).

2) St o titular do direito ndo pdde ser contactado
pelo requerente, este deve dirigir, por correio aéreo,
registado, copias do requerimento por ele submetido
a autoridade que tem competéncia para conceder a
licenga, a0 editor cujo nome figura na obra ¢ a qual-
quer ceatro nacional ou internacional de informagio
que tenha sido designado, numa potificagio deposi-
tada para esse efeito junto do director-geral pelo
Governo do pais em que se presums que o editor
tem 2 sede principal das suas actividades.

3) O nome do autor deve ser indicado em todos
os exemplares da traducdo ou da reprodugio publi-
cada ao abrigo de uma licen¢a concedida em virtude
do artigo II ou do artigo m. O titulo da obra deve
figurar em todos esses execmplares. S¢ s trater ds
uma tradug¢do, o titulo original da obra deve em qual-
quer caso figurar em todos eles.

4) a) Qualquer licenga concedida em virtude do
artigo 11 ou do artigo m nio abrangerd a exportagio
de exemplares ¢ 6 sera valida para a publicagio da
tradugdo ou da reprodugdo, conforme o caso, no in-
terior do territdrio do pafs em que essa licenga foi
pedida.

b) Para efeitos de aplicacdo da subalinea a), deve
ser considerado como exportagio o envio de exem-
plares de um territério para o pais que, em relagio
a ssse territério, tenha feito uma declaragdo em con-
formidade com o artigo 1, 5).

¢) Quando um organismo govemamesntal ou qual-
quer outro ornganismo piblico de um pafs que con-
cedeu, em conformidade com o artigo n, uma b-
cenga para fazer uma tradugdo auma lingua que nio
seja o inglés, o espanhol ou o francés envia exem-
plares da tradug@o publicada em virtude de uma tal
licenga para outro pais, tal remessa nao serd comnsi-
derada, pare os fins da subalinea a), como sendo
uma exportacio s¢ se verificarem todas as condigBes

sguintes:

1) Os destinatarios serem particulares nacionais
do pz2is cuja autoridade competente con-
cedeu a licenge, ou organizagdes agru-
pando essss nacionais;

if) Os exemplares s6 serem usados pare o uso
escoler, universitario ou pesquisz;

iff) O eavio dos exemplares £ a sua distribuicgio
posterior aos destinatirios nio terem qual-
quer caracter lucrativo; &
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iv) O pais para o qual os exemplares foram ea-
viados ter concluido um acorde com o pais
cuja autoridade competente emitiu 2 k-
cenga para autorizar a Teoepgao, ou 2 dis-
tribuicdo, ou as duas operagdes, ¢ O Go-
verno dsste iltimo pais tiver notificado
o director-geral de tal acordo.

5) Qualquer exsmplar publicado ao abrigo de uma
licenga concedida em virtude do artigo I ou do ar-
tigo 111 deve conter uma me ngmo na lingua apr opriada,
prc.,mndo que o exemplar s6 é posto em circulagao
no pais ou territério ao qual a referida licenga s=
aplica.

6) @) Medidas apropriadas -serdo tomadas no plano
nacional pare que:

i) A licengz comporis a favor do titular do &-
reito da tradugdo ou de reprodugdo, con-
forme o caso, uma remuneragdo justa &
em conformidade com a escala de readi-
meiio normalmente auferido no caso de
licengas livremente negociadas entre os in-
teressados nos dois paises em causz; ¢

it) SeJam assch.ra.dos o pagaxnonto e a transfe-
réncia dessa remuneragdo; se existir uma
regulamentagao nacionzl em matéria de &i-
visas, a autoridade competente nzo deverd
poupar esforgos, recorrendo aos mecanis-
mos internacionais, para assegural a Lrans-
fcrencxa da remunesagio cm moeda inter-

cionsimente convertivel ou no seu equi-
vilate,

b) Mewaidas apropriadas serdo tomadas no quadro
da legislagio naciomal para que seja garantida uma
tradugio correcta da obra ou uma reprodugao exacta
da edi¢do em causa, conforme o caso.

ARTIGO V

1) @) Queiquer pais habilitado a declarar que in-
vosard o beneficio da faculdade prevista pelo artigo 1
pode, quando ratificar o presente Acto, ou a ele ade-
rir, em vez de fazer tal declaragao:

f) Fazer, se se tratar de um pais ao qual o ar-
tigo 30, 2), @), for aplicavel, uma declaragao
nos termos dessa- disposigdo pelo que toca
o dirsito de traducdo;

if) Fazer, se se tratar de um pais a que o ar-
tlgo 30, 2), a), nZo for aplxcavel € IMmesmo
se nao for um pais estranho & Unizao, uma
declaragio como prevista no artigo 30, 2),
b), primeira fase.

b) No caso de um pais ter deixado dz s&r conside-
rado como pais em was de desenvolvimento, tal como
referido no artigo 1, 1), uma declaragiio feita em con-
formidade com a presente alinea mantém-se valida
até 2 data em que expira © prazo aplicavel em con-
formidade com o artigo 1, 3).

¢) Qualquer pais que tenha feito uma declaragzo
em conformidade com a presente alinea ndo pode
invocar posteriormente o beneficio da feculdade pre-
vista pelo artigo 1, mesmo se retirar a referida de-
claracao.

2) Sob reserva da alinea 3), qualquer pais que tenha
mvocado o beneficio da faculdade prevista pelo as-
tigo m n2o pode posterionmonte fazer uma declaragao
em conformidade com a alinea 1).

3) Qualquer pais que tenha deixado de ser consi-

derado como pais em vias de desenvolvimento, tal
como referido no artigo I, 1), poderd, dois anos o
mais tardar antes de expirar o prazo aplicivel em
conformidade com o artigo 1, 3), fazer a declaragao
prevista no artigo 30, 2), b), primeira fase, nio obs-
tante o facto de n3o s¢ tratar de um pais eswranho
4 Unido. Esta declaragio produzira efeito na data
em gque expira o prazo aplicivel em conformidade
com o artigo I, 3).

ARTIGO V1

1) Qualquer pais da Unido pode declarar, a partir
da data do presente Acto e em gualquer momento
antes de passar e estar ligado pelos artigos 1 2 21 ¢
pelo presente Anexo:

i) Se se tratar de um pais gue, se estivesse ligado
pelos artigos 1 a 21 & pelo presente Anexo,
estaria habilitado a invocar o beneficio das
faculdades referidas no artigo 1, 1), que
aplicaré as disposi¢goes do artigo 1 ou do
artigo 111, ou dos dois, &s obras cujo pais
de origem é um pais que, por aplicagdo do
ponto if) seguinte, aceita a aplicagio desses
artigos a tais obras ou gue s& encontra
ligado pelos artigos 1 a 21 e pelo presente
Anexo; uma tal declaragdo pode referir-se
ao artigo v em vez de ao artigo H;

if) Que aceita a aplicagdo do presente Anexo s
obras dz que € o pais de origem pelos paisss
que fizeram uma declaragao em virtude do
ponto i) supra ou uma notificagao em virtude
do artigo I

2) Quaiquer declaragio nos termos da 2alinea i)
deve ser feita por escrito e depositada junto do di-
rector-geral. Produz efeitos a partir da data do seu
depésito.
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PRESIDENCIA DA REPUBLICA
Decreto do Presidente da Repiiblica n.° 134/99

de 22 de Abril

O Presidente da Republica decreta, nos termos do artigo 292.°,
n.° 1, da Constituigio e dos artigos 3., n.2 e 3, 69.° ¢ 70.° do
Estatuto Orgéanico de Macau, o seguinte:

E estendida ao territério de Macau, nos mesmos termos em
que a ela esté vinculado o Estado Portugués, a Convengéo Uni-

3t FE A g RS

HABAHKS 5 134/99 %
mA=+=H
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versal sobre o Direito de Autor, de 6 de Setembro de 1952, tal
como revista pelo Acto de Paris de 24 de Julho de 1971, aprova-
da pelo Decreto n.° 140-A/79, de 26 de Dezembro, cujo texto foi
publicado no Didrio da Republica, 1.” série, de 26 de Dezembro
de 1979.

Foram ouvidos os 6rgaos de governo préprios do territério de
Macau.

Assinado em 15 de Abril de 1999.

Publique-se no Boletim Oficial de Macau, em conjunto com
os referidos decreto de aprovagio e texto da Convengao.

O Presidente da Repiiblica, JORGE Samralo.

(D.R. n.° 94, I Série-A, de 22 de Abril de 1999)

MINISTERIO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS

Direcc¢io-Geral dos Negécios Politicos

Decreto n.° 140-A/79

de 26 de Dezembro

O Governo decreta, nos termos da alinea ¢) do artigo 200.° da
Constituigéo, o seguinte:

Artigo tinico. E aprovado, para adesio, o texto da Convengdo
Universal sobre Direito de Autor, revista em Paris a 24 de Julho
de 1971, cujo texto em francés e respectiva tradugéo para portu-
gués acompanham o presente decreto.

Maria de Lourdes Ruivo da Silva Matos Pintasilgo — Jodo
Carlos Lopes Cardoso de Freitas Cruz.

Assinado em 17 de Dezembro de 1979.
Publique-se.

O Presidente da Repiiblica, ANT6NIO RAMALHO EANES.

(D.R. n.° 296, I Série, de 26 de Dezembro de 1979)

Convention universelle sur le droit d’auteur,
révisée a Paris le 24 juillet 1971

Les Etats contractants, animés du désir d’assurer
dans tous les pays la protection du droit d’auteur sur
les ceuvres littéraires, scientifiques et artistiques, con-
vaincus qu’un régime de protection des droits des
auteurs approprié a toutes les nations et exprimé dans
une convention universelle, s’ajoutant aux systemes
internationaux déja en vigueur, sans leur porter
atteinte, est de nature a assurer Je respect des droits
de la personne humaine et a favoriser le développe-
ment des lettres, des sciences et des arts, persuadés
qu’un tel régime universel de protection des droits
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des auteurs rendra plus facile la diffusion des cuvres
de l'esprit et contribuera a une meilleure compréhen-
sion internationale, ont résolu de réviser la Conven-
tion universelle sur le droit d’auteur, signée & Genéve
le 6 septembre 1952 (ci-aprés dénommée «la Conven-
tion de 1952») et, en conséquence, sont convenus
de ce qui suit:
ARTICLE PREMIER

Chaque Etat contractant s’engage a prendre toutes
dispositions nécessaires pour assurer une protection
suffisante et efficace des droits des auteurs et de tous
autres titulaires ‘de ces droits sur les ceuvres littérai-
res, scientifiques et artistiques, telles que les écrits,
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les ceuvres musicales, dramatiques et cinématographi-
ques, les peintures, gravures et soulptures.

ARTICLE 1

1 — Les ceuvres publiées des ressortissants de tout
Etat contractant ainsi que les cuvres publiées pour
]a premiére fois sur le territoire d’un tel Etat jouissent,
dans tout autre Etat contractant, de la protection
que cet autre Etat accorde aux cuvres de ses ressor-
tissants publiées pour la premiére fois sur son propre
territoire, ainsi que de la protectivn spécialement
accordée par la présente Convention.

2 —Les ceuvres non publiées des ressortissants de
tout Etat contractant jouissent, dans tous autre Etat
contractant, de la protection que cet autre Etat
accorde aux ceuvres non publiées de ses ressortissants,
ainsi que de la protection spécialement accordée par
la présente Convention.

3 — Pour l’application de la présente Convention,
tout Etat contractant peut, par des dispositions de
sa législation interne, assimiler & ses ressortissants
toute personne domiciliée sur le territoire de cet Etat.

ARTICLE 111

1 —Tout Etat contractant qui, d’aprés sa législa-
tion interne, exige, a titre de «condition de la pro-
tection des droits des auteurs, I’accomplissement de
formalités telles que dépdt, enregistrement, mention,
certificats notariés, paiement de taxes, fabrication ou
publication sur le territoire naticnal, doit considérer
ces exigences comme satisfaites pour toute cuvre
protégée aux termes de la présente Convention, pu-
bliée pour la premiére fois hors du territoire de cet
Etat et dont Pauteur n’est pas un de ses ressortissants
si, dés Ja premiére publication de cette ccuvre, tous
les exemplaires de I'cuvre publiée avec l’autorisation
de Tauteur ou de tout autre titulaire *de ses droits
portent le symbole ¢ accompagné du nom du titulaire
du droit d’auteur et de l'indication de l'année de
premiére publication; le symbole, le nom et I’année
doivent étre apposés d’une maniére et & une place
montrant de fagon nette que le droit d’auteur est
réservé.

2 — Les dispositions de ['alinda 1 n’interdisent pas
a4 un Etat contractant de soumettre a certaines for-
malités ou & d’autres conditions, en vue d’assurer
Pacquisition et la jouissance du droit d’auteur, les
cuvres publiées pour la premiére fois sur son terri-
toire, ou celles de ses ressortissants, quel que soit
le lieu de la publication de ces ceuvres.

3 — Les dispositions de l'alinéa 1 n’interdisent pas
a un Etat contractant d’exiger d’une personne estant
en justice qu’elle satisfasse, aux fins du procés, aux
régles de procédure telles que V'assistance du deman-
deur par un avocat exergant dans cet Etat ou le
dépdt par le demandeur d’un exemplaire de I'ceuvre
auprés du tribunal ou d’un bureau administratif ou
des deux a la fois. Toutefois, le fait de ne pas satis-
faire a ces exigences n’affecte pas la validité du droit
d’auteur. Aucune de ces exigences ne peut étre im-
posée & un ressortissant d’un autre Etat contractant
si elle ne l'est pas aux ressortissants de I'Etat dans
lequel la protection est demandée.

4 — Dans chaque Ftat contractant doivent étre assu-
rés des moyens juridiques pour -protéger sans forma-
lités les ceuvres non publiées des ressortissants des
autres Etats contractants.

5 —Si un Etat contractant accorde plus d’une seule
période de protection et si la premiére est d’une
durée supérieure & lun des minimums de temps
prévus a Tarticle 1v de la présente Convention, cet
Etat a da faculté de ne pas appliquer I’alinéa 1 du
présent article en ce qui concerne la deuxiéme pé-
riode de protection ainsi que pour les périodes sui-
vantes.

ARTICLE 1V

1 — La durée de la protection de I'ceuvre est réglée
par Ja loi de I’Etat contractant ot la protection est
demandée conformément aux dispositions de I'arti-
cle 11 et aux dispositions ci-dessous.

2 —a) La durée de protection pour les ceuvres
protégées par la présente Convention ne sera pas
inférieure’ 2 une période comprenant la vie de 1'au-
teur et vingt-cinq années aprés sa mort. Toutefois,
PEtat contractant qui, & la date de {’entrée en vi-
gueur de la présente Convention sur son territoire,
aura restreint ce délai, pour certaines cdtégories
d’ceuvres, & une période calculée a partir de la pre-
miére publication. de l'cwuvre, aura la faculté de
maintenir ces dérogations ou de les étendre a d’au-
tres catégories. Pour toutes ces catégories, la durée
de protection ne sera pas inférieure a vingt-cing
années a compter de la date de la premiére publi-
caticn.

b) Tout Etat contractant qui, a la date de 'entrée
en vigueur de la présente Convention sur son terri-
toire,” ne calcule pas la durée de protection sur la
base de la vie de 'auteur, aura la faculté de calculer
cette durée de protection a compter de la premiére
publication de I’ceuvre ou, le cas échéant, de 1’en-
registrement de cette cuvre préalable 4 sa publica-
tion; la durée de la protection ne sera pas inférieure
a vingt-cing années a4 compter de la date de la pre-
miére publication ou, le cas échéant, de l'enregis-
trement de I’euvre préalable & la publication.

c) Si la législation de I'Etat contractant prévoit
deux ou plusieurs périodes consécutives de protec-
tion, la durée de la premiére péniode ne sera pas
inférieure & la durée de 'une des périodes minima
déterminée aux lettres a) et b) ci-dessus.

3 — Les dispositions de l'alinéa 2 ne s’appliquent
pas aux ceuvres photographiques, ni aux ceuvres des
arts appliqués. Toutefois, dans les Etats contractants
qui protégent les uvres photographiques et, en tant
qu’ceuvres artistiques, les ceuvres de arts appliqués,
1a durée de la protection ne sera pas, pour ces ceuvres,
inférieure a dix ans.

4 — a) Aucun Etat contractant ne sera tenu d’assu-
rer la protection d’une ceuvre pendant une durée plus
longue que celle fixée, pour la catégorie dont elle
reléve, s’il s’agit d’une ceuvre non publiée, par la loi
de I’Etat contractant dont l'auteur est ressortissant,
et, s’il s’agit d’'une ceuvre publiée, par la loi de I'Etat
contractant ou cette ceuvre a €té publiée pour la pre-
miére fois.

b) Aux fins de I'application de la lettre a), si la légis-
lation d’un: Etat contractant prévoit deux ou plusieurs
périodes consécutives de protection, la durée de la
protection accordée par cet Etat est considérée comme
étant la somme de ces périodes. Toutefois, si pour une
raison quelconque une ceuvre déterminée n’est pas
protégée par ledit Etat pendant la seconde période ou
I'une des périodes suivantes, les autres Etats contrac-
tants ne sont pas tenus de protéger cette ceuvre pen-
dant cette seconde période ou les périodes suivantes.
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5~ Aux fins de l'application de I’alinéa 4, I'euvre
d’un ressortissant d’un Etat contractant publiée pour
la premiére fois dans un Etat non contractant sera
considérée comme ayant été publiée pour la premiére
fois dans I'Etat contractant dont 'auteur est ressortis-
sant.

6 — Aux fins de I'application de 'alinéa 4 susmen-
tionné, en cas de publication simultanée dans deux
ou plusieurs Etats contractants, ’cecuvre sera consi-
dérée comme ayant été publiée pour la premiére fois
dans I’Etat qui accorde la protection la moins longue.
Est considérée comme publiée simultanément dans
plusieurs pays toute ceuvre qui a paru dans deux ou
plusieurs pays dans les trente jours de sa premiére
publication.

ARTICLE IV-BIS

Iy

1 —Les droits visés & l'article premier compren-
nent les droits fondamentaux que assurent la protec-
tion des intéréts patrimoniaux de l'auteur, notamment
le droit exclusif d’autoriser la reproduction par n’'im-
porte quel moyen, la représentation et l’exécution
publiques, et la radiodiffusion. Les dispositions du
présent article s’appliquent aux ceuvres protégées par
la présente Convention, soit sousdeur forme originale,
soit, de fagon reconnaissable, sous une forme dérivée
de 'ceuvre originale.

2 — Toutefois, chaque Etat contractant peut, par
sa législation nationale, apporter des exceptions, non
contraires a ['esprit et aux dispositions de la présente
Convention, aux droits mentionnés & l'alinéa 1 du
présent article. Les Etats faisant éventuellement usage
de ladite faculté devront néanmoins accorder & chacun
des droits auxquels il serait fait exception un niveau
raisonnable de protection effective.

ARTICLE V

I — Les droits visés 4 I’article premier compren-
nent le droit exclusif de faire, de publier et d’autoriser
a faire et a publier la traduction des ceuvres protégées
aux termes de la présente Convention.

2 — Toutefois, chaque Etat contractant peut, par
sa législation nationale restreindre, pour les écrits, le
droit de traduction, mais en se conformant aux dispo-
sitions suivantes:

a) Lorsque, a I'expiration d’un délai de sept an-
nées a dater de la premiére publication d’un écrit, la
traduction de cet écrit n’a pas été publiée dans une
langue d’usage général dans I'Etat contractant, par le
titulaire du droit de traduction ou avec son autori-
sation, tout ressortissant de cet Etat contractant pourra
obtenir de Pautorité compétente de cet Etat une li-
cence non exclusive pour traduire I’euvre dans cette
langue et publier 'ceuvre ainsi traduite;

b) Cette licence ne pourra étre accordée que si le
requérant, conformément aux dispositions en vigueur
dans I'Etat ol est introduite la demande, justifie avoir
demandé au titulaire du droit de tradution Pautorisa-
tion de traduire et de publier la traduction et, aprés
dues diligences de sa part, n’a pu atteindre le titulaire
du droit d’auteur ou obtenir son autorisation. Aux
mémes conditions, la licence pourra également étra
accordée si, pour une tradution déja publiée dans une
langue d’usage général dans I'Etat contractant les
editions sont épuisées;

¢) Si le titulaire du droit de traduction n’a pu étre
atteint par le requérant, celui-ci doit adresser des’ co-

pies de sa demande & I'éditeur dont le nom figure
sur I’euvre et au représentant diplomatique ou con-
sulaire de I'Etat dont le titulaire du droit de traduc-
tion est ressortissant, lorsque la nationalité du tituiaire
du droit de traduction est connue, ou & J’organisme
qui peut avoir été désigné par le gouvernement de cet
Etat. La licence ne pourra étre accordée avant I'expi-
ration d’un délai de deux mois & dater de I'envoi des
copies de la demande;

d) La législation nationale adoptera les mesures
appropriées pour assurer au titulaire du droit de tra-
duction une rémunération équitable et conforme aux
usages internationnaux, ainsi que le paiement et le
transfert de cette rémunération, et pour garantxr une
traduction correcte de lcxauvre

e) Le titre et le nom de Pauteur de 'cuvre ori-
ginale doivent étre également imprimés sur tous les
exemplaires de la traduction publiée. La licence ne
sera valable que pour I’édition & I'intérieur du terri-
toire de I’Etat contractant ol cette licence est de-
mandé. L'importation et la vente des exemplaires dans
un autre Etat contractant sont possibles si cet Etat
a une langue d’usage général identique & celle dans
laquelle P'ceuvre a été traduite, si sa loi nationale
admet la licence et si aucune des dispositions en vi-
gueur dans cet Etat ne s’oppose & l'importation et a
la vente; Pimportation et la vente sur le territoire de
tout Etat contractant, dans lequel les conditions pré-
cédentes ne peuvent jouer, sont réservées a la légis-
lation de cet Etat et aux accords conclus par lui. La
licence ne pourra étre cédée por son bénéficiaire;

f) La licence ne peut étre accordée lorsque Pauteur
a retiré de la circulation les exemplaires de I'euvre.

ARTICLE V-BIS

1 — Tout Etat contractant considéré comme un pays
en voie de développement, conformément & la pratique
établie de I’Assemblée générale des Nations Unies,
peut, par une notification déposée auprés du directeur
général de I'Organisation des Nations Unies pour
Péducation, la science et la culture (ci-aprés dénom-
mé «le Directeur généraln) au moment de sa ratifica-
tion, de son acceptation ou de son adhésion, ou ulté-
rieurement, se prévaloir de tout ou partie des excep-

tions prévues aux articles v-ter et v-quater.

2 — Toute notification déposée conformément aux
dispositions de l’alinéa 1 restera en vigueur pendant
une période de dix ans a compter de la date de l'entrée
en vigueur de la présente Convention, ou pour toute
partie de cette période décennale restant & courir 4 la
date du dépot de la notification, et pourra étre renou-
velée en totalité ou en partie pour d’autres périodes
de dix ans si, dans un délai se situant entre le quin-
ziéme et le troisitme mois avant l'expiration de la
période décennale en cours, I'Etat contractant dé-
pose une nouvelle notification auprés du directeur
général. Des notifications peuvent également étre dé-
posées pour la premiére fois au cours de ces nouvelles
périodes décennales conformément aux dispositions
du présent article.

3 — Nonobstant les dispositions de l'alinéa 2, un
Etat contractant qui a cessé d’étre considéré comme
un pays en voie de développement répondant i la
définition de I’alinéa 1 n’est plus habilité a renouveler
la notification qu’il a déposée aux termes des alinéas 1
ou 2 et, qu’il annule officiellement ou noule cette noti-
fication, cet Etat perdra la possibilité de se prévaloir
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des exceptions prévues dans les articles v-ter et
v-quater soit & I'expiration de la période décennale
en colrs, soit trois ans aprés qu’il aura cessé d’étre
considéré comme un pays en voie de développement,
le délai qui expire le plus tard devant étre appliqué.

4 —Les exemplaires d’une ceuvre, déja produits
en vertu des exceptions prévues aux articles v-ter et
v-quater, pourront continuer d’étre mis en circula-
tion aprés l’expiration de la période pour laquelle
des notifications aux termes du présent article ont
pris effet, et ce jusqu'a leur épuisement, .

5 — Tout Etat contractant, qui a déposé une noti-
fication conformément & l’article xur concernant
T’application de la présente Convention a un pays
ou territoire particulier dont la situation peut étre
considérée comme anéalogue a celle des Etats visés &
I’alinéa 1 du présent article, peut aussi, en ce qui con-
cerne ce pays ou territoire, déposer des notifications
d’exceptions et de renouvellements au titre du pré-
sent article. Pendant la période ol ces notifications
sont en vigueur, les dispositions des articles v-ter et
v-quater peuvent s'appliquer audit pays ou territoire.
Tout envoi d’exemplaires en provenance dudit pays
ou - territoire a I’Etat contractant sera considérée
comme une exportation au sens des articles v-ter et
v-quater.

ARTICLE V-TER

1 — a) Tout Etat contractant auquel s’applique Iali-
néa 1 de P'article v-bis peut remplacer la période de
sept ans prévue a l'alinéa 2 de l'article v par une
période de trois ans ou toute période plus longue
fixée par sa législation nationale. Cependant, dans le
cas d'une traduction dans une langue qui n’est pas
d’usage général dans un ou plusieurs pays développés,
parties soit a la présente Convention, soit seulement
a la Convention de 1952, une période d’un an sera
substituée a ladite période de trois ans.

b) Tout Etat contractant auquel s’applique I'ali-
néa 1 de larticle v-bis peut, avec ’accord unanime des
pays développés qui sont des Etats parties soit & la pré-
sente Convention, soit seulement a la Convention de
1952, et ou la méme langue est d’usage général, rem-
placer, en cas de traduction dans cette langue, la
période de trois ans prévue a la lettre a) ci-dessus par
une autre période fixée conformément audit accord,
cette période ne pouvant toutefois étre inférieur & un
an. Néanmoins, la présente disposition n’est pas ap-
plicable lorsque la langue dont il s’agit est Panglais,
I’espagnol ou le frangais. Notification d’un tel accord
sera faite au Jdirecteur général.

c) La licence ne pourra étre accordée que si le
requérant, conformément aux dispositions en vigueur
dans I’Etat ol est introduite la demande, justifie soit
qu’il a demandé Pautorisation du titulaire du droit
de traduction, soit qu’aprés dues diligences de sa
part il n’a pu atteindre le titulaire du droit ou obtenir
son autorisation. En méme temps qu’il fait cette
demande le requérant doit en informer soit le Centre
international d’information sur le droit d’auteur créé
par 1'Organisation des Nations Unies pour l'éduca-
tion, la science et la culture, soit tout centre national
ou régional d’information indiqué comme tel dans
une notification déposée a cet effet auprés du Direc-
teur général par le gouvernement de I’Etat ou 'édi-
teur est présumé exercer la majeure partie.de ses
activités professionnelles.

d) Si le titulaire du droit de traduction n’a pu
étre atteint par le requérant, celui-ci doit adresser,

par la poste aérienne, sous pli recommandé, des
copies de sa demande & I’éditeur dont le nom figure
sur ’cuvre et a tout centre national ou régional
d’information mentionné a la lettre ¢). Si I'existence
d’un tel centre n’a pas été notifiée, le requérant
adressera également une copie au Centre internatio-
nal d’information sur le droit d’auteur créé par 1'Or-
ganisation des Nations Unies pour l'éducation, la
science et la culture.

2-—qa) La licence ne pourra étre accordée au
titre du présent article avant P'expiration d’un délai
supplémentaire de six mois, dans le cas ot elle peut
étre obtenus a l'expirations d'une période de trois
ans; et de neuf mois, dans le cas ol elle peut étre
obtenue a Il'expiration d’une période dun an. Le
délai supplémentaire commencéra a courir soit 4 dater
de la demande d’autorisation de traduire mentionnée
a la lettre ¢) de J'alinéa 1, soit, dans le cas ol
I'identité ou l’adrésse du titulaire du droit de tra-
duction n’est pas connue, a dater de I'envoi des copies
de la demande mentionnées a la lettre d) de l'alinéa 1
en vue d’obtenir la licence.

b) La licence ne sera pas accordée si une traduc-
tion a été publide par le titulaire du droit de tra-
duction ou avec son autorisation pendant ledit délai
de six ou de neuf mois.

3 — Toute licence a accorder en vertu du présent
article ne pourra I’étre qu’a l'usage scolaire, univer-
sitaire ou de la recherche.

4 —gqa) La licence ne s’étendra pas a {’exporta-
tion d’exemplaires et elle ne sera valable que pour
I’édition & intérieur du territoire de I’Etat contrac-
tant ol cette licence a été¢ demandée.

b) Tout exemplaire publié conformément a une
telle licence devra contenir une mention dans la
langue appropriée précisant que l'exemplaire n’est
mis en distribution que dans I'Etat contractant qui
a accordé la licence; si 'ceuvre porte la mention in-
diquée a l'alinéa 1 de Varticle w1, les exemplaires
ainsi publiés devront porter ta méme mention.

¢) Linterdiction d’exporter prévue a la lettre a)
ci-dessus ne s’applique pas lorsqu'un organisme gou-
vernemental ou tout autre organisme public d’un
Etat qui a accordé, conformément au présent article,
une licence en vue de traduire une ccuvre dans une
langue autre que l'anglais, I'espagnol ou le francais,
envoie des exemplaires d’une traduction faite en
vertu de cette licence a un autre pays, sous réserve
que:

i) Les destinataires soient des ressortissants de
T'Eiat contractant qui a délivré la licence, ou des
organisations groupant de tels ressortissants;

if) Les exemplaires ne soient utilisés que pour
P'usage scolaire, universitaire ou de la recherche;

iif) L’envoi des exemplaires et leur distribution
ultéricure aux destinataires soient depourvus de tout
caractére lucratif;

iv) Qu’un accord, qui sera notifi¢ au directeur gé-
néral par I'un quelconque des gouvernements qui
Pont conclu, intervienne entre le pays auquel les
exemplaires sont envoyés et I'’Etat contractant en
vue de permettre la réception et la dlStI‘lbUt]Oﬂ ou
I'une de ces deux opérations.

5 — Les dispositions appropriées seront prises sur le
plan national pour que:

a) La licence comporte une rémunération équi-
table et conforme & I'échelle des redevances nor-
malement versées dans le cas dz licences librement
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négociées entre les intéressés dzns Izs deux pays con-
cernés;

b) La rémunération soit pa\'$» =t transmise. S’il
existe une réglementation nationzle en matiére de
devises, l'autorité compétente -~z ménagera aucun
effort en recourant aux mécanismzs internationaux,
pour assurer la transmission dz rémunération en
monnaie internationalement cozwvzrtible ou en son
équivalent.

6 — Toute licence accordée pzr un Etat contrac-
tant en vertu du présent articiz prendra fin si une
traduction de I’euvre dans la mimz langue et ayant
essentiellement le méme conten: que 1'édition pour
laquelle la licence a été accoriiz est publiée dans
ledit Etat par le titulaire du drolt de traduction ou
avec son autorisation, & un prix comparable a celui
qui est d’usage dans ce méme E:z: pour des ceuvres
analogues. Les exemplaires déia praduits avant l'ex-
piration de la licence pourront cntinuer d’étre mis
en circulation jusqu'a leur épuiszment.

7 — Pour les cuvres qui sont csmposées principa-
lement d’illustrations, une licerncz pour la traduction
du texte et pour la reproduction &es illustrations ne
peut étre octroyée que si les conditions de Varticle v-
quater sont également remplies.

8 — a) Une licence en vue 2z :rzduire une cuvre
protegec par la présente Conv:ziion, publiée sous
forme imprimée ou sous des firmeas analogues de
reproduction, peut aussi étre z:coordée a un orga-
nisme de radiodiffusion ayant son siége sur le ter-
ritoire d’un Etat contractant auz-zel s'applique I'ali-
néa 1 de larticle v-bis, & la suite 3"une demande faite
dans cet Etat par ledit organismz. et aux conditions
suivantes:

i) La traduction doit étre faizz & partir d'un exem-
plaire produit et acquis conformément aux lois de
I’Etat contractant;

if) La traduction doit étre u:itisde seulement dans
des émissions destinées exclusivameant a I'enseigne-
ment ou a la diffusion d’informations & caractére
scientifique destinée aux experis d'une profession
déterminée;

ifi) La traduction doit étre u:ilisde, exclusivement
aux fins énumérées au chiffre ii ci-dessus, par radio-
diffusion légalement faite & I'inization des bénéficiai-
res sur le territoire de I'Etat contractant, y compris
par le moyen d’enregistremenis sonores ou visuels
réalisés licitement et exclusivemziat pour cette radio-
diffusion;

iv) Les enregistrements sonorss ou visuels de la
traduction ne peuvent faire I'obj2t d'échanges qu’en-
tre des organismes de radiodiffusion ayant leur siége
social sur le territoire de 1I’Etzt contractant ayant
accordé une telle licence;

v) Toutes les utilisations faiizs de la traduction
doivent étre dépourvues de tou: caractére lucratif.

b) Sous réserve que tous les crizires et toutes les
conditions énumérés a la lettrz g) soient respectés,
une licence peut également étre accordée a un orga-
nisme de radiodiffusion pour trzduire tout texte in-
corporé ou intégré 4 des fixziionas audio-visuelles
faites et publiées a la seule fin d'étre utilisées pour
I’'usage scolaire -et universitaire.

¢) Sous réserve des lettres @) et b), les autres dis-
posmons du présent article sont zpplicables a I'octroi
et a ’exercice d'une telle licence.

9 — Sous réserve des dispositions du présent article,
toute licence accordée en vertu de celui-ci sera régie
par les dispositions de l'article v, et continuera d’'étre

régie par les dispositions de l'article v et par celles
du présent article, méme aprés la période de sept
ans visée a 'alinéa 2 de l'article v. Toutefois, aprés
Pexpiration de cette période, le titulaire de la licence
pourra demander qu’a celle-ci soit substituée une
licence régie exclusivement par larticle v.

ARTICLE V-QUATER

1 — Tout Etat contractant auquel s’applique I'ali-
néa 1 de Particle v-bis peut adopter les dispositions
suivantes:

a) Lorsque, lexpiration 1) de la perlodc fixée
a la lettre ¢) calculee a partir de la premiére publi-
cation d’une édition déterminée d’une ceuvre litté-
raire, scientifique ou artistique visée a l’alinéa 3,
ou i) de toute période plus longue fixée par la légis-
lation nationale de I'Etat, des exemplaires de cette
édition n’ont pas été, dans cet Etat, mis en vente
pour répondre aux besoins soit du grand public,
soit de I’enseignement scolaire et universitaire, 4 un
prix comparable a celui qui est d’usage dans ledit
Etat pour des ceuvres analogues, par le titulaire du
droit de reproduction ou avec son autorisation, tout
ressortissant de cet Etat pourra obtenir, de 1'auto-
rité compétente, une licence non exclusive pour
publier cette édition, a4 ce prix ou a un prix infé-
rieur, pour répondre aux besoins de I’enseignement
scolaire et universitaire. La licence ne pourra étre
accordée que si le requérant, conformément aux
dispositions en vigueur dans I'Etat, justifie avoir
demandé au titulaire du droit 'autorisation de publier
cette ceuvre et, aprés dues diligences de su part,
n’a pu atteindre le titulaire du droit d’auteur ou
obtenir son autorisation. En méme temps qu’il fait
cette demande le requérant doit en informer soit le
Centre international d’information sur le droit d'au-
teur créé par 'Organisation des Nations Unies pour
I’éducation, la science et la culture, soit tout centre
national ou régional d’information mentionné a la
lettre d);

b) La licence pourra aussi étre accordée aux mémes
conditions si, pendant une période de six mois, des
exemplaires autorisés de 1’édition dont il s’agit ne
sont plus mis en vente dans I'Etat, concerné pour
répondre aux besoins soit du grand public, soit de
I’enseignement scolaire et universitaire, & un prix
comparable a celui qui est d’usage dans I’Etat pour
des ceuvres analogues;

) La période a laquelle se référe la lettre a) s'en-
tend d’un délai de cing ans. Cependant:

i) Pour les ceuvres des sciences exactes et naturelles
et de la technologie, cette période sera de trois ans;

ii) Pour les cuvres qui appartiennent au domaine
de l'imagination telles que les romans, les ceuvres
poétiques, dramatiques et musicales et pour les livres
d’art, cette période sera de sept ans;

d) Si le titulaire du droit de reproduction n’a pu
étre atteint par le requérant, celui-ci doit adresser,
par la poste aérienne, sous plirrecommandé, des
copies de sa demande a |’éditeur dont le nom figure
sur P’ceuvre et a tout centre national ou régional
d’information indiqué comme tel dans une notification
déposée auprés du directeur général, par I'Etat ol
P’éditeur est présumé exercer la majeure partie de
ses activités professionnelles, En Iabsence d'une
pareille notification, il adressera également une copie
au Centre international d’information sur.le droit d’au-



B9 —1999F7HI9H

BFTRIFRIR — F— 1589

teur créé par I’Organisation des Nations Unies pour
I’éducation, la science et la culture. La licence ne
pourra étre accordée avant l’expiration d’un délai
de trois mois & compter de I’envoi des copies de la
demande;

e) Dans le cas ol elle peut étre obtenue & l'ex-
piration de la période de trois ans, la licence ne pourra
€tre accordée au titre du présent article: -

1) Qu’a Pexpiration d’un délai de six mois & comp-
ter de la demande d’autorisation mentionnée a la
lettre a), ou, dans.le cas ol lidentité ou l'adresse
du titulaire de droit de reproduction n’est pas connue,
a dater de ’envoi des copies de la demande men-
tionnées a la lettre d) en vue d’obtenir la licence;

i) Que s’il n’y a pas eu pendant ce délai de mise
en circulation d’exemplaires de I'édition dans les con-
ditions prévues a la lettre a);

f) Le nom de l'auteur et le titre de 1'édition déter-
minée de l'ccuvre doivent étre imprimés sur tous
les exemplaires de la reproduction publiée. La licence
ne s’étendra pas a 'exportation d’exemplaires et elle
ne sera valable que pour I'édition & Pintérieur du
territoire de P'Etat contractant ot cette licence a
été demandée. La licence ne pourra étre cédée par
son bénéficiaire;

g) La législation nationale adoptera des mesures
appropriées pour assurer une reproduction exacte de
I’édition dont il s’agit;

h) Une licence en vue de reproduire et de publier
une traduction d’une ccuvre ne sera pas accordée,
au titre du présent article, dans les cas ci-apres:

i) Lorsque la traduction dont il s’agit n’a pas été
publié par le titulaire du droit d’auteur ou avec son
autorisation;

if) Lorsque la traduction n’est pas dans une langue
d’usage général dans ’Etat qui est habilité a délivrer
la licence.

2 —Les dispositions qui suivent s’appliquent aux
exceptions prévues a l'alinéa 1 du présent article:

a) Tout exemplaire publié conformément a une
licence accordée au titre du présent article devra
contenir une mention dans la langue appropriée pré-
cisant que l'’exemplaire n’est mis en distribution que
dans I’Etat contractant auquel ladite licence s’ap-
plique; si I'cuvre porte la mention indiquée a I'ali-
néa 1 de Yarticle 111, les exemplaires ainsi publiés
devront porter la méme mention;

b) Les dispositions appropriées seront prises sur le
plan national pour que: ‘

i) La licence comporte une rémunération équi-
table et conforme a 1’échelle des redevances norma-
lement versées dans le cas de licences librement
négociées entre les intéressés dans les deux pays con-
cernés;

ii) La rémunération soit payée et transmise. S’il
existe une réglementation nationale en matiére de
devises, l'autorité compétente ne ménagera aucun
effort en recourant aux mécanismes internationaux,
pour assurer la transmission de la rémunération en
monnaie internationalement convertible ou en son
équivalent;

¢) Chaque fois que des exemplaires d'une édition
d’'une ccuvre sont mis en vente dans l'Etat contrac-
tant pour répondre aux besoins soit du grand public,
soit de l’enseignement scolaire et universitaire, par
le titulaire du droit de reproduction ou avec son

autorisation, a un prix comparable & celui qui est
d'usage dans I’Etat pour des ceuvres analogues, toute
licence accordée en vertu du présent article prendra
fin si cette édition est dans la méme langue que 1’édi-
dition publiée en vertu de la licence et si son con-
tenu est essentiellement le méme. Les exemplaires
déja produits avant 'expiration de la licence pourront
continuer d’étre mis en circulation jusqu’a leur épui-
sement;

d) La licence ne peut étre accordée quand Pauteur
a retiré de la circulation tous les exemplaires d’une
édition.

3 —a) Sous réserve des dispositions de la lettre b),
les ceuvres littéraires, scientifiques ou artistiques aux-
quelles s’applique le présent article sont limitées aux
cuvres publiées sous forme d’édition imprimée ou
sous toute autre forme analogue de reproduction.

b) Le présent article est également applicable &
la reproduction audio-visuelle de fixations licites au-
dio-visuelles en tant qu’elles constituent ou incor-
porent des ceuvres protégées ainsi qu'a la traduction
du texte qui les accompagne dans une langue d’usage
général dans U'Etat qui est habilité a délivrer la licence,
étant bien entendu que les fixations audio-visuelles
dont il s’agit ont été congues et publiées aux seules
fins de I'usage scolaire et universitaire.

ARTICLE VI

Par «publication» au sens de la présente Conven-
tion, il faut entendre la reproduction sous une forme
matérielle et la mise a la disposition du public d’exem-
plaires de I'cuvre permettant de la lire ou d’en
prendre connaissance visuellement.

ARTICLE VII

La présente Convention ne s’applique pas aux
cuvres ou aux droits sur ces ceuvres qui, lors de
I'entrée en vigueur de la présente Convention dans
I’Etat contractant ol la protection est demandée,
auraient cessé définitivement d’étre protégées dans
cet Etat ou ne l'auraient jamais été.

ARTICLE VIII

1 —La présente Convention, qui portera la date
du 24 juillet 1971, sera déposée auprés du directeur
général et restera ouverte a la signature de tous les
Etats parties 4 la Convention de 1952, pendant une
période de cent vingt jours 4 compter de la date
de la présente Convention. Elle sera soumise a la
ratification ou a J'acceptation des Etats signataires.

2— Tout Etat qui n'aura pas signé la présente
Convention pourra y adhérer.

3 — La ratification, ’acceptation ou I'adhésion sera
opérée par le dépét d'un instrument A cet effet
auprés du directeur général, '

.ARTICLE IX

1 —1La présente Convention entrera en vigueur
trois mois aprés le dépdt de douze instruments de
ratification, d’acceptation ou d’adhésion.

2 — Par la suite, la présente Convention entrera en
vigueur, pour chaque Etat, trois mois aprés le dép6t
de Vlinstrument de ratification, d’acceptation ou
d’adhésion spécial a cet Erat,
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3 — L’adhésion a la présente Convention d'un Etat
non partiec a4 la Convention de 1952 constitue aussi
une adhésion a ladite Convention; toutefois, si son
instrument d’adhésion est déposé avant l'entrée en
vigueur de la présente Convention, cet Etat pourra
subordonner son adhésion a la Convention de 1952
a Pentrée en vigueur de la présente Convention,
Aprés I'entrée en viguer de la présente Conven-
tion, aucun Etat ne pourra adhérer exclusivement
a la Convention de 1952.

4 — Les relations entre les Etats parties & la pré-
sente Convention et les Etats qui sont parties seule-
ment & la Convention de 1952 sont régies par la
Convention de 1952. Toutefois, tout Etat partie seule-
ment & la Convention de 1952 pourra déclarer par
une notification déposée aupres du directeur général
qu’il admet I’application de la Convention de 1971
aux ceuvres de ses ressortissants ou publiées pour la
premiére fois sur son territoire par tout Etat partie
a la présente Convention.

ARTICLE X

1 — Tout Etat contractant s'engage a adopter, con-
formément aux dispositions de sa Constitution, les
meslires nécessaires pour assurer l'application de la
présente Convention.

2 — 11 est entendu qu’a la date ol la présente Con-
vention entre en vigueur pour un Etat, cet Etat doit
étre en mesure, d’aprés sa législation nationale, d’ap-
pliquer les dispositions de la présente Convention.

ARTICLE XI

1 —11 est créé un Comité intergouvernemental
ayant les attributions suivantes:

a) Etudier les problémes relatifs 4 l'application et
au fonctionnement de la Convention universelle;

b) Préparer les révisions périodiques de cette Con-
vention;

¢) Etudier tout autre probléme relatif a la protec-
tion internationale du droit d’auteur, en collaboration
avec les divers organismes internationaux intéressés,
notamment avec ['Organisation des Nations Unies
pour I'éducation, la science et la culture, I'Union
internationale pour la protection des ceuvres littéraires
et artistiques et I’Organisation des Etats américains;

d) Renseigner les Etats parties a la Convention uni-
verselle sur ses travauXx.

2—Le Comité est composé de représeniants de
dix-huit Etats parties a la présente Convention ou
seulement 4 la Convention de 1952.

3—Le Comité est désigné en tenant compte d’un
juste équilibre entre les intéréts nationaux sur la base
de la siiuation géographique de la population, des
langues et du degré de développement.

4 — Le directeur général de 1'Organisation des Na-
tions Unies pour I’éducation, la science et la culture,

le directeur général de I'Organisation mondiale de la

propriété intellectuelle et le secrétaire général de

I’Organisation des ¥tats américains, ou leurs repré-
sentants, peuvent assister aux séances du Comité avec
voix consultative.

ARTICLE XII

Le Comité intergouvernemental convoquera des
conférences de révision chaque fois que cela lui sem-
blera nécessaire ou si la convocation est demandée

par au moins dix Etats parties @ la présente Conven-
tion.

ARTICLE XIII

I — Tout Etat contractant peut, au moment du
dépbt de Pinstrument de ratification, d’acceptation ou
d’adhésion, ou par la suite, déclarer, par une notifi-
cation adressée au directeur général, que la présente
Convention est applicable & tout ou partie des pays
ou territoires dont il assure les relations extéricures;
la Convention s’appliquera alors aux pays ou territoi-
res désignés dans la notification & partir de I’expira-
tion du délai de trois mois prévu a larticle Ix.
A défaut de cette notification, la présente Convention
ne s’appliquera pas & ces pays ou territoires.

2 — Toutefois, le présent article ne saurait en
aucun cas étre interprété comme impliquant la recon-
naissance ou l'acceptation tacite par I'un quelconque
des Etats contractants de la situation de fait de tout
territoire auquel la présente Convention est rendue
applicable par un autre Etat contractant en vertu
du présent article.

ARTICLE XIV

1 — Tout ¥tat contractant aura Ja faculté de dé-
noncer la présente Convention en son nom propre
ou au nom de tout ou partie des pays ou territoires
qui auraient fait I’object de la notification prévue a
I'article xi. La dénonciation s'effectuera par noti-
fication adressée au directeur général. Cette dénon-
ciation s'appliquera aussi a la Convention de 1952.

2 — Cette dénonciation ne produira effet qu'a
I'égard de I’Etat ou du pays ou territoire au nom
duquel elle aura été faite et seulement douze mois
aprés la date a laquelle la notification a été regue.

ARTICLE XV

Tout différend entre deux ou plusieurs Etats con-
tractants concernant l'interprétation ou I’application
de la présente Convention qui ne sera pas réglé par
voie de négociation sera porté devant la Cour inter-
nationale de justice pour qu'il soit statué par elle,
a moins que les Etats en cause ne conviennent d’un
autre mode de réglement.

ARTICLE XVF

1 — La présente Convention sera établie en fran-
cais, en anglais et en espagnol. Les trois textes seront
signés et feront également foi.

2 — 11 sera établi par le directeur général, aprés
consultation des gouvernements intéressés, des textes
officiels de la présente Convention en allemand, en
arabe, en italien et en portugais.

3 —Tout Etat contractant ou groupe d'Etats con-
tractants pourra faire établir par le directeur général,
en accord avec celui-ci, d’autres textes dans la langue
de son choix.

4 — Tous ces textes seront annexés au texte signé
de la présente Convention.

ARTICLE XVII

.1 —La présente Convention n’affecte en rien les
dispositions de la Convention de Berne pour la pro-
tection des ceuvres littéraires et artistiques ni ’appar-
tenance 4 1'Union créée par cette derniére Convention,
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2 —En vue de l'application de I’alinéa précédent,
une déclaration est annexée au présenf article. Cette
déclaration fait partie intégrante de la présente Con-
vention pour les Etats liés par la Convention de Berne
au 1** janvier 1951 ou qui y auront adhéré ultérieure-
ment. La signature de la présente Convention par les
Etats mentionnés ci-dessus vaut également signature
de la déclaration; toute ratification ou acceptation
de la présente Convention, toute adhésion a celle<ci
par ces Etats importera également ratification, accep-
tation ou adhésion a la déclaration.

ARTICLE XVIII

La présente Convention n’infirme pas les conven-
tions ou accords multilatéraux ou bilatéraux sur le
droit d’auteur qui sont ou peuvent étre mis en viguer
entre deux ou plusieurs républiques américaines, mais
exclusivement entre elles. En cas de divergences soit
entre les dispositions d’une part de I'une de ces con-
ventions ou de 'un de ces accords en vigueur et
d’autre part les dispositions de la présente Convention,
soit entre les dispositions de la présente Convention
et celles de toute nouvelle convention ou de tout
nouvel accord qui serait établi entre deux ou plusieurs
républiques américaines aprés l’entrée en vigueur de
la présente Convention, la convention ou l'accord le
plus récemment établi prévaudra entre les parties.
Il n’est pas porté atteinte aux droits acquis sur une
ceuvre, en vertu de conventions ou accords en vigueur
dans I'un quelconque des Etats contractants antérieu-
rement a la date de I'entrée en vigueur de Ja présente
Convention dans cet Etat.

ARTICLE XIX

La présente Convention n’infirme pas les conven-
tions ou accords multilatéraux ou bilatéraux sur le
droit d’auteur en vigueur entre deux ou plusieurs Etats
contractants. En cas de divergences entre les disposi-
tions de I'une de ces conventions ou I'un de ces accords
et les dispositions de la présente Convention, les dis-
positions de 1a présente Convention prévaudront. Ne
seront pas affectés les droits acquis sur une ceuvre
en vertu de conventions ou accords en vigueur dans
l'un des Etats contractants antérieurement a la date
de l’entrée en viguer de la présente Convention dans
ledit Etat, Le présent article ne déroge en rien aux
dispositions des articles xvII et XVIIL

ARTICLE XX

11 n’est admis aucune réserve a la présente Con-
vention.

ARTICLE XXI

1 — Le directeur général enverra des copies diment
certifiées de la présente Convention aux Etats inté-
ressés ainsi qu’au Secrétaire général des Nations
Unies pour enregistrement par les soins de celui-ci.

2 —En outre, il informera tqus les Etats intéressés
du dépét des instruments de ratification, d’acceptation
ou d’adhésion, de la date d’entrée en vigueur de la
présente Convention, des notifications prévues a la
présente Convention et des dénonciations prévues
a larticle XIV.

Déclaration annexe relative a ['article XVil

Les Etats membres de 'Union internationale pour
la protection des euvres littéraires et artistiques (ci-
apres dénommée «I'Union de Bernen), parties a la
présente Convention, désirant resserrer leurs relations
mutuelles sur la base de ladite Union et éviter tout
conflit pouvant résulter de la coexistence de la Con-
vention de Berne et de la Convention universelle
sur le droit d’auteur, reconnaissant la nécessité tem-
poraire pour certains Etats d'adapter leur degré de
protection du droit d’auteur a leur niveau de déve-
loppement culturel, social et économique, ont, d'en
commun accord, accepté les terms de la déclaration
suivante:

a) Sous réserve des dispositions de la lettre ), les
ceuvres qui, aux termes de la Convention de Berne,
ont comme pays d’origine un pays ayant quitté,
postérieurement au [°* janvier 1951, I'Union de Berne
ne seront pas protégées par la Convention universelle
sur le. droit d'auteur dans les pays de 1'Union de
Berne;

b) Au cas ou un Etat contractant est considéré
comme un pays en-voie de développement, confor-
mément a la pratique établie de 1’Assemblée générale
des Nations Unies, et a déposé auprés du directeur
général de I'Organisation des Nations Unies pour
I'éducation, la science et la culture, au moment
de son retrait de I'Union de Berne, une notification
aux termes de laquelle il déclare se considérer comme
en voie de développement, les dispositions de la let-
tre @) ne s’appliquent pas aussi longtemps que cet
Etat pourra, conformément aux dispositions de Par-
ticle v-bis, se prévaloir des exceptions prévues par
la présente Convention;

¢) La Convention universelle sur le droit d’auteur
ne sera pas applicable, dans les rapports entre les pays
liés par Ia Convention de Berne, en ce qui concerne
la protection des ceuvres qui, aux termes de cette
Convention de Berne, ont comme pays d’origine 1'un
des pays de I'Union de Berne.

Résolution concernant l'article Xi

La Conférence de révision de la Convention uni-
verselle sur le droit d’auteur, ayant considéré les
questions relatives au Comité intergouvernemental
prévu a larticle x1 de la présente Convention, a
laquelle la présente résolution est annexée, décide
ce qui suit:

1 —Le Comité comprendra initialement des repré-
sentants des douze Etats membres du Comité inter-

gouvernemental créé aux termes de Particle x1 de

la Convention de 1952 et de la résolution qui lui
est annexée et, en outre, des représentants des Etats
suivants:; Algérie, Australie, Japon, Mexique, Sénégal,
Yougoslavie.

2 — Les Etats qui ne sont pas parties & la Conven-
tion de 1952 et qui n’auront pas adhéré a la présente
Convention avant la premiére session ordinaire du
Comité qui suivra P'entrée en vigueur de la présente
Convention seront remplacés par d'autres Etats qui
seront désignés par le Comité, lors de sa premicre
session ordinaire, conformément aux dispositions des
alinéas 2 et 3 de {’article xI.

3 — Dés 'entrée en vigueur de la présente Conven-
tion, le Comité prévu a l'alinéa 1 sera considéré
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comme constitué conformément a Darticle x1 de
la présente Convention.

4 —Le Comité tiendra une premiéré session dans
le délai d’un an a partir de Uentrée en vigueur de la
présente Convention; par la suite, le Comité se réunira
en session ordinaire au moins une fois tous les deux
ans.

5—Le Comité élira un président et deux vice-pré-
sidents. Il établira son réglement intérieur en s’ins-
pirant des principes suivants:

a) La durée normale du 'mandat des représentants
sera de six ans avec renouvellement par tiers tous les
deux ans, étant toutefois entendu que les premiers
mandats viendront a expiration & raison d'un tiers a la
fin de la seconde session ordinaire du Comité qui suivra
I’entrée en vigueur de la présente Convention, un
autre tiers & Ja fin de sa troisiéme session ordinaire
et le tiers restant & la fin de sa quatriéme session
ordinaire;

b) Les dispositions régissant la procédure selon
laquelle le Comité pourvoira aux postes vacants, ’ordre
d’expiration des mandats, le droit & la réélection et
les procédures d’élection devront respecter un équilibre
entre la nécessité d’une continuité dans la composition
et celle d’une rotation dans la représentation, ainsi
que les considérations mentionnées a l'alinéa 3 de
Particle xI.

Emet le veeu que I'Organisation des Nations Unies
pour {*éducation, la science et la culture assure le
secrétariat du Comité,

En foi de quoi, les soussignés, ayant déposé leurs
pleins pouvoirs respectifs, ont signé la présente Con-
vention.

Fait & Paris, le 24 juillet 1971, en un exemplaire
unique.

Protocole annexe 1 i la Convention universelle sur le droit
d’auteur, révisée a Paris le 24 juillet 1971, concernant la
protection des ceuvres des personnes apatrides et des ré-
fugiés.

Les Etats parties 4 la Convention universelle sur le
droit d’auteur, révisée a Paris le 24 juillet 1971 (ci-
aprés dénommée «la Convention de 1971»), et deve-
nant parties au présent Protocole sont convenus des
dispositions suivantes:

1 — Les personnes apatrides et les réfugiés ayant
leur résidence habituelle dans un Etat contractant
sont, pour lapplication de la Convention de 1971,
assimilés aux ressortissants de cet Etat.

2 — a) Le présent Protocole sera signé et soumis
a la ratification ou a l'acceptation par les Etats signa-
taires, et il pourra y étre adhéré, conformément aux
dispositions de Varticle viir de 1a Convention de 1971,

b) Le présent Protocole entrera em vigueur pour
chaque Etat & la date du dép6t de linstrument de
ratification, d'acceptation ou d’adhésion y relatif, a
condition que cet Etat soit déja partie 4 la Convention
de 1971

¢) A la date d’entrée en vigueur du présent Proto-
cole pour un ¥Etat non partie au Protocole annexe 1
a la Convention de 1952, ce dernier sera considéré
comme entré en vigueur pour cet Etat.

En foi de quoi, les soussignés, diment autorisés, ont
signé le présent Protocole.

Fait & Paris, le 24 juillet 1971, en frangais, en anglais
et en espagnol, les trois textes faisant foi, en un exem-
plaire unique, qui sera déposé auprés du directeur gé-
néral de 1’Organisation des Nations Unies pour I’édu-
cation, 1a science et la culture, qui en adressera une
copie certifiée conforme aux Etats signataires, ainsi
qu’au Secrétaire général des Nations Unies pour en-
registrement par les soins de celui-ci.

Protocole annexe 2 2 la Convention universelle sur le droit
d’auteur, révisée a Paris le 24 juillet 1971, concernant Pappli-
cation de la Convention aux ceuvres de certaines organisa-
tions internationales.

Les Etats parties a la Convention universelle sur le
droit d’auteur, révisée a Paris le 24 juillet 1971 (ci-aprés
dénommée «la Convention de 1971»), et devenant par-
ties au présent Protocole sont convenus des disposi-
tions suivantes:

1 —a) La protection prévue a I'alinéa 1 de larti-
cle 11 de la Convention de 1971 s’applique aux ceuvres
publiées pour la premiére fois par I’Organisation des
Nations Unies, par les institutions spécialisées reliées
aux Nations Unies ou par I'Organisation des Etats
américains.

b) De méme, la protection prévue a l'alinéa 2 de
Particle 11 de la Convention de 1971 s’applique aux
susdites organisations ou institutions.

2 —a) Le présent Protocole sera signé et soumis
a la ratification ou & I’acceptation par les Etats signa-
taires, et il pourra y étre adhéré, conformément aux
dispositions de 'article viir de Ja Convention de 1971.

b) Le présent Protocole entrera en vigueur pour
chaque Etat a4 la date du dépdt de l'instrument de
ratification, d’acceptation ou d’adhésion y relatif, a
condition que cet Etat soit déja partie 4 Ja Convention
de 1971.

En foi de quoi, les soussignés, diment autorisés, ont
signé le présent Protocole.

Fait 4 Paris, le 24 juillet 1971, en frangais, en
anglais et en espagnol, les trois textes faisant foi, en
un exemplaire unique, qui sera déposé aupres du direc-
teur général de I’Organisation des Nations Unies pour
I’éducation, la science et la culture, qui en adressera

‘une copie certifiée conforme aux Etats signataires,

ainsi qu’au Secrétaire général des Nations Unies pour
enregistrement par les soins de celui-ci.

Convencio Universal sobre Dirsito de Autor,
revista em Paris a 24 de Julho de 1971

Os Estados Contratantes, animados pelo desejo de
assegurar, em todos os paises, a protecgdo dos direitos
dos autores sobre obras literarias, cientificas e artis-
ticas, convencidos de que um sistema de protecgdo dos
direitos dos autores adequado a todas as nagdes e
expresso numa convengdo universal que seja comple-
mento dos sistemas internacionais vigentes, sem 0s
afectar, contribuira para assegurar o respeito dos di-
reitos da pessoa humana e para favorecer o desenvol-
vimento das letras, das ciéncias e das artes, persuadi-
dos de que um tal regime universal de protecgio do
direito de autor facilitara a difusdo das obras do es-
pirito e contribuird para uma melhor compreensdo
internacional, decidiram rever a Conveng¢do Univer-
sal sobre Direito de Autor, assinada em Genebra a
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6 de Setembro de 1952, que passara a ser designada
por «Convengdo de 1952», e, em consequéncia, acor-
daram no que segue:

ARTIGO 1

Cada um dos Estados Contratantes compromete-se
a tomar todas as medidas necessirias a assegurar uma
concreta e eficaz protecgdo dos direitos dos autores
e de quaisquer outros titulares destes direitos sobre
obras literérias, cientificas e artisticas, tais como os
escritos, as obras musicais, draméticas e cinematogra-
ficas e as de pintura, gravura e escultura.

ARTIGO II

1 — As obras publicadas dos cidaddos de qualquer
Estado Contratante, bem como as obras publicadas
pela primeira vez no territério de tal Estado, gozam,
em todos os Estados Contratantes, da protec¢io que
cada um desses Estados concede as obras dos seus
nacionais publicadas pela primeira vez no seu préprio
territdrio, assim como da protecg¢dio especial concedida
pela presente Convengao.

2 — As obras ndo publicadas dos nacionais de cada
Estado Contratante gozardo em todos os Estados
Contratantes da protec¢do que cada um desses Esta-
dos concede as obras ndo publicadas dos seus nacio-
nais, bem como da protec¢do especialmente concedida
pela presente Convengdo.

3 — Para aplica¢do da presente Convengdo, os Es-
tados Contratantes poderdo, mediante disposi¢cdes da
sua legislagdo interna, assimilar aos seus nacionais
todas as pessoas domiciliadas nesse Estado.

ARTIGO II1

1 — Qualquer Estado Contratante cuja legislacéo
interna exija como condi¢do para a protecgio dos di-
reitos dos autores o cumprimento de formalidades
tais como o dep6sito, registo, mengdo, certificados no-
tariais, pagamento de taxas e fabricagdo ou publicac¢do
no territério nacional considerara satisfeitas tais exi-
géncias para qualquer obra protegida nos termos da
presente Convengao publicada pela primeira vez fora
do territério deste Estado e cujo autor ndo seja seu
nacional se desde a primeira publicagdo da referida
obra todos os seus exemplares, publicados com a auto-
rizagdo do autor ou de qualquer outro titular dos seus
direitos, tiverem levado o simbolo ¢ , acompanhado
do nome do titular do direito de autor e da indicagdo
do ano da sua primeira publicagdo; o simbolo, o nome
e o ano devem colocar-se de modo e em lugar tal
que mostrem claramente que o direito de autor esta
reservado.

2 — As disposi¢des do paragrafo 1 ndo impedirdo
qualquer Estado Contratante de submeter a certas for-
malidades ou a outras condi¢es as obras publicadas
pela primeira vez no seu territério, ou as obras dos
seus nacionais, qualquer que seja o local da sua publi-
cagdo, com vista a assegurar a aquisi¢do e o exercicio
‘dos direitos de autor.

3 — As disposi¢des do paragrafo 1 ndo impedirdo
qualquer Estado Contratante de exigir a todo aquele
que seja parte numa ac¢ao judicial o cumprimento
das regras processuais, tais como ser assistido por um
advogado autorizado a exercer advocacia nesse Es-
tado, ou o depésito, por parte do queixoso, de um

exemplar da obra em litigio no tribunal ou numa
reparticdo administrativa, ou em ambos. No entanto,
o facto de estas exigéncias ndo terem sido cumpridas
ndo afecta a validade dos direitos de autor nem ne-
nhuma destas exigéncias pode ser imposta a um na-
cional de outro Estado Contratante se as mesmas néo
o forem aos nacionais do Estado no qual se reclama
a protec¢ao.

4 —Em cada Estado Contratante devem ser asse-
gurados os meios legais para a protec¢io, sem formali-
dades, das obras nd@o publicadas dos nacionais dos
outros Estados Contratantes.

5—Se um Estado Contratante conceder protec¢do
por mais que um perifodo ¢ se o primeiro periodo tiver
uma duragdo superior a um dos periodos minimos
previstos no artigo 1v da presente Convengio, tal
Estado podera néo aplicar o paragrafo 1 do presente
artigo no que diz respeito ao segundo periodo de
protecgdo, assim como aos periodos seguintes.

ARTIGO IV

1 — O prazo de protecgdo da obra sera estabelecido
pela lei do Estado Contratante onde é pedida a pro-
tecgdo, de acordo com as disposicdes do artigo 1M e
com as do presente artigo.

2—a) O prazo de protec¢do para as obras prote-
gidas pela presente Convengdo nao podera ser inferior
ao periodo compreendendo a vida do autor e os
vinte e cinco-anos posteriores & sua morte. Contudo,
os Estados Contratantes que, & data da entrada em
vigor da presente Convengdo no seu territério, tenham
limitado este prazo, para certas categorias de obras,
a um periodo calculado a partir da primeira publica-
¢d3o da obra poderdo manter tais excepgdes ou esten-
dé-las a outras categorias. Para todas estas categorias,
a duragdo da protecgdo nunca podera ser inferior a
vinte e cinco anos, a contar da data da primeira pu-
blica¢io.

b) Qualquer Estado Contratante que, a data da
entrada em vigor da presente Convengdo no seu terri-
tério, ndo calcule a duragdo da proteccdo com base
na vida do autor poderd calcular esta duragio de
protecgdo a contar da primeira publicagio da obra
ou do registo desta antes da publicagdo; a duracdo
da protecgdo ndo serd inferior a vinte e cinco anos,
a contar da data da primeira publica¢do ou do registo
da obra anterior a sua publicagdo.

¢) Se a legislacdo do Estado Contratante conceder
dois ou mais periodos de protec¢do, a duragfio do
primeiro periodo ndo podera ser inferior a um dos
periodos minimos referidos nas alineas a) ¢ b) acima.

3 — As disposi¢bes do paragrafo 2 nfo se aplicam
a obras fotograficas ou a obras de arte aplicada. No
entanto, nos Estados Contratantes em que seja dada
proteccdo as obras fotograficas e as obras dc arte apli-
cada, enquanto obras artisticas, a dura¢do da pro-
tecgdo nunca poderd ser inferior a dez anos.

4 — a) Nenhum Estado Contratante sera forgado a
assegurar a protec¢dio de uma obra por periodo su-
perior ao fixado para a categoria de obras a que
pertenca pela lei do Estado Contratante de que o
autor é nacional, no caso de se tratar de uma obra
nao publicada, e, no caso de se tratar de uma obra
publicada, pela lei do Estado Contratante onde esta
obra tenha sido pela primeira vez publicada; tais
periodos entendem-se como sendo aqueles que tenham
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sido definidos para a categoria da obra em questdo.

b) Para fins da aplica¢do da alinea a), se a legisla-
¢do de um Estado Contratante previr dois ou mais
periodos consecutivos de protec¢do, a duragdo da
proteccdo concedida por este Estado serd considerada
a soma de todos os periodos. No entanto, se, por qual-
quer razao, determinada obra n#o for protegida pelo
dito Estado durante o segundo periodo, ou durante
qualquer dos periodos seguintes, os demais Estados
Contratantes ndo serdao obrigados a proteger tal obra
durante este segundo periodo ou durante os periodos
seguintes. -

5-—Para fins da aplica¢gdo do paragrafo 4, a obra
de um nacional de um Estado Contratante publicada
pela primeira vez num -Estado ndo Contratante sera
considerada como tendo sido pablicada pela primeira
vez no Estado Contratante de que o autor é nacional.

6 — Para fins da aplicagdo do parigrafo 4 acima,
no caso de publicagdo simultdnea em dois ou mais Es-
tados Contratantes, a obra serd considerada como
tendo sido publicada pela primeira vez no Estado que
conceda 0 mais pequeno periodo de protecgdo. Serd
cohsiderada como publicada simultaneamente em va-
rios paises toda a obra que tenha sido publicada
em dois ou mais paises dentro do prazo de trinta dias
a partir da sua primeira publicagdo.

ARTIGO IV-BIS

1 — Os direitos referidos no artigo 1 incluem os di-
reitos fundamentais que asseguram os interesses eco-
némicos do autor, incluindo o direito exclusivo de
autorizar a reprodugdo por qualquer meio, a represen-
tagdo e execucdo publicas e a radiodifusdo. As disposi-
¢bes do presente artigo aplicar-se-do as obras prote-
gidas pela presente Convengdo, quer na sua forma
original, quer sob qualquer forma reconhecivel deri-
vada do original.

2 — No entanto, cada Estado Contratante poder3,
através da sua legislagdo nacional, abrir excepgbes aos
direitos mencionados no paragrafo 1 deste artigo que
ndo sejam contrarias ao espirito e as disposi¢des da
presente Convengdo. ‘Os Estados que usarem even-
tualmente desta faculdade deverdo, no entanto, con-
ceder um nivel razoavel de protec¢do efectiva a cada
um dos direitos que sejam objecto dessas excepgdes.

ARTIGO V

1 — Os direitos mencionados no artigo I incluem o
direito exclusivo de o autor fazer, publicar e autori-
zar que se faga e publique a tradugfio de obras prote-
gidas por esta Convencio.

2 — Contudo, cada Estado Contratante podera, pela
sua legislagdo nacional, restringir o direito de tra-
dugdo de escritos, sujeitando-se, porém, as seguintes
disposigdes:

a) Se, apds terminar um periodo de sete anos a
partir da data da primeira publicagdo de um escrito,
nio tiver sido publicada tradugdo deste escrito numa
lingua de uso geral no Estado Contratante pelo titular
do direito de tradugdo ou com sua autorizagdo, qual-
quer nacional desse Estado Contratante poderd obter
uma licenga, ndo exclusiva, da autoridade competente
para a tradug@io da obra nessa lingua e sua publicagao;

b) Tal licenga sé podera ser concedida se o requa-
rente, conforme as disposi¢Bes vigentes no Estado
onde se apresente o pedido, demonstrar que pediu ao
titular do direito de tradugfo autorizagdo para efec-
tuar e publicar a tradug@o e que, apds ter procedido
as necessarias diligéncias, ndo tenha podido encontrar
o titular do direito ou obter a sua autoriza¢do. Nas
mesmas condi¢des podera igualmente ser concedida a
licenga se estiverem esgotadas as edigGes de uma
tradugdo ja publicada numa lingua de uso geral no
Estado Contratante;

¢) Se o titular do direito de tradugéio ndo tiver sido
encontrado pelo requerente, este enviard copias do
seu pedido ao editor cujo nome apare¢a nos exempla-
res da obra e ao representante diploméatico ou con-
sular do Estado ao qual pertence o titular do direito
de tradugdo, quando a nacionalidade do titular deste
direito for conhecida, ou ao organismo que tiver sido
designado pelo Governo desse Estado. A licenga nZo
poderd ser concedida antes de terminar um periodo
de dois meses, a partir da data do envio das cdpias
do pedido;

d) A legislagdo nacional adoptard as medidas ade-
quadas para assegurar ao titular do direito de tra-
ducdo uma remuneragdo justa, de acordo com os
costumes internacionais, assim como o pagamento
e transferéncia de tal remunerag¢do, ¢ para garantir
uma correcta tradugdo da obra;

e) O titulo original e 0o nome do autor da obra
deverdo constar em todos os exemplares da tradugdo
publicada. A licenga s6 serd valida para a edigdo
no territério do Estado Contratante para que -foi
solicitada. A importa¢do e venda dos exemplares
noutro Estado Contratante serdo possiveis se tal Es-
tado tiver uma lingua de uso geral idéntica aquela
em que tiver sido traduzida a obra, se a sua legislagdo
nacional permitir a licenga e se nenhuma das dispo-
si¢des em vigor em tal Estado se opuser & importagdo
e venda; a importagio e venda no territério de qual-
quer Estado Contratante em que ndo se apliquem as
condigdes precedentes dependerdo da legislagdo de
tal Estado e dos seus acordos. A licen¢a ndo poderéd
ser cedida pelo seu beneficiario;

) A licenga ndo poderd ser concedida no caso de
o autor ter retirado de circulagdo os exemplares da
obra.

ARTIGO V-BIS

1 — Todos os Estados Contratantes. considerados
como paises em desenvolvimento, segundo a pratica
estabelecida pela Assembleia Geral das Nagdes Uni-
das, poderdo, na altura da sua ratificagio, aceitagio
ou ades3o a esta Convenc¢do, ou posteriormente, me-
diante notificagdo ao director-geral da Organizac¢io
das Nagdes Unidas para a Educagdo, Ciéncia ¢ Cul-
tura (passarad a ser designado por «director-geraln),
valer-se de uma ou de todas as excepgdes estipuiadas
nos artigos v-ter ¢ v-quater.

2 — Qualquer notificagdo depositada conforme as
disposi¢cbes do paragrafo 1 terd efeito por um periodo
de dez anos a partir da data da entrada em vigor
da presente Convengéo, ou durante o prazo que reste
desse dez anos a contar da data do depdsito da noti-
ficagdo, e podera ser renovada, total ou parcialmente,
por novos periodos de dez anos cada um, se, num
prazo ndo superior a quinze nem inferior a trés meses
antes de expirar o periodo de dez anos em curso, 0
Estado Contratante depositar uma nova notificagdo
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junto do director-geral. Poderdo também ser feitas pela
primeira vez notificagdes durante novos periodos de
dez anos, conforme as disposi¢des do presente artigo.

3 —Nio obstante as disposi¢des do paragrafo 2,
qualquer Estado Contratante que deixe de ser con-
siderado como pais em desenvolvimiento, conforme
a defini¢io do paragrafo 1, jamais poderd renovar
a notifica¢do feita nos termos dos paragrafos 1 ou 2 e,
quer retire oficialmente ou ndo a notificagdo, esse
mesmo Estado perdera a possibilidade de se prevalecer
das_ excepgdes previstas nos artigos v-ter e v-quater
ao terminar o periodo de dez anos em curso ou trés
anos ap6s ter deixado de ser considerado pafs em
desenvolvimento, sendo aplicdvel o periodo que ter-
mina posteriormente.

4 — Os exemplares de uma obra ja produzidos em
virtude das excepgdes previstas nos artigos v-ter e
v-quater poderdo continuar a ser postos em circula-
¢io apds terminar o periodo de validade das notifi-
cagOes feitas nos termos do presente artigo € até se
esgotarem os exemplares.

5 — Qualquer Estado Contratante que tiver feito
uma notificagdo de acordo com o artigo xu1 referente
a aplicagdo desta Conveng¢do a um determinado pais
ou territério cuja situagdo se possa considerar ana-
loga 4 dos Estados referidos no paragrafo 1 do presente
artigo poder4a também apresentar notificagdes e reno-
vé-las de acordo com o previsto neste artigo, no que
diz respeito a qualquer desses paises ou territorios.
Durante o periodo de validade destas notificagGes
poderdo aplicar-se as disposi¢des dos artigos v-ter
e v-quater a esses paises ou territérios. O envio de
exemplares provenientes do referido pais ou territdrio
para o Estado Contratante serd considerado como
uma exportagio no sentido dos artigos v-ter e v-qua-
ter.

ARTIGO V-TER

1 — @) Cada Estado Contratante ao qual seja apli-
cavel o paradgrafo 1 do artigo v-bis podera substituir
o periodo de sete anos previsto no paragrafo 2 do
artigo v por um periodo de trés anos ou por um
periodo mais longo, segundo a sua legislagio nacional.
No entanto, no caso de uma traducdo numa lingua
que ndo seja de uso geral num ou mais paises desen-
volvidos partes da presente Convengdo ou somente
da Convengdo de 1952, o periodo de trés anos sera
substituido pelo de um ano.

b) Cada Estado Contratante ao qual seja aplicavel
o paragrafo 1 do artigo v-bis podera, com o acordo
unanime dos paises desenvolvidos que sejam Estados
Partes da presente Convengdo ou somente da Con-
vengio de 1952 e nos quais seja de uso geral a mesma
lingua, substituir, em caso de tradugdo nesta lingua,
o periodo de trés anos previsto na alinea a) acima
por um outro periodo fixado conforme o referido
acordo, nio podendo, porém, ser inferior a um ano.
No entanto, a presente alinea ndo sera aplicavel se
a lingua em questdo for o inglés, o espanhol ou o
francés. O director-geral devera ser notificado desse
acordo.

¢) Apenas podera conceder-se a licenga se 0 reque-
rente, conforme as disposi¢bes vigentes no Estado
onde for apresentado o pedido, demonstre que pediu
a autorizagdo ao titular do direito de tradugdo ou
que, depois de ter feito todas as devidas diligéncias da

sua parte, ndo o conseguiu encontrar ou obter a sua
autorizagdo. Na altura em que apresenta este pedido,
o requerente devera igualmente informar o . Centro
Internacional de Informagdo sobre Direitos de Autor,
criado pela Organizagdo das Nagdes Unidas para a
Educagdo, Ciéncia e Cultura, ou qualquer centro na-
cional ou regional de intercambio de informagéo con-
siderado como tal, mediante notificacio depositada
para esse efeito junto do director-geral pelo Governo
do Estado onde se presuma que o editor exerce a
maior parte das suas actividades profissionais.

d) Se o titular do direito de tradugdo nao tiver sido
encontrado, o requerente devera transmitir, mediante
carta registada, por via aérea, c6pias do seu pedido
ao editor cujo nome figura na obra e a todos os cen-
tros nacionais ou regionais de intercimbio de infor-
mag¢ado mencionados na alinea c¢). Se a existéncia de
um tal centro ndo tiver sido notificada, o requerente
enviard também uma copia ao Centro Internacional
de Informagdo sobre Direitos de Autor, criado pela
Organizagdo das Nag¢des Unidas para a Educagio,
Ciéncia e Cultura.

2 —a) A licenga nao podera ser concedida em vir-
tude do presente artigo antes de expirar um periodo
suplementar de seis meses (no caso em que possa
obter-se ao fim de um periodo de trés anos) e de um
periodo suplementar de nove meses (no caso em que
possa obter-se ao fim de um periodo de um ano).
O periodo suplementar comegara a decorrer a partir
da data em que seja pedida a autorizagdo para fazer
a tradugdo mencionada na alinea ¢) do paragrafo 1,
ou a partir da data do envio das cépias do pedido
de licenga mencionada na alinea d) do paragrafo |,
quando a identidade ou enderego do titular do direito
de tradugdo sejam desconhecidos.

b) A licenca ndo podera ser concedida se tiver sido
publicada uma tradugdo pelo titular do direito de
tradugdo ou com a sua autorizagdo durante o refe-
rido periodo suplementar de seis ou nove meses.

3 — Todas as licengas concedidas em virtude do pre-
sente artigo serdo exclusivamente para uso escolar,
universitario ou de investigacdo.

4 —a) A licenga ndo sera valida para a exportagdo
de exemplares, mas somente para a publicagdo no
territéorio do Estado Contratante onde tenha sido pe-
dida esta licenga.

b) Qualquer exemplar publicado ao abrigo de uma
licenca concedida segundo o disposto no presente ar-
tigo devera conter uma nota no idioma correspon-
dente, advertindo que o exemplar sé pode ser posto
em circulagdo no Estado Contratante que tenha con-
cedido a licenga; se a obra mencionar as indicagdes
a que se refere o paragrafo 1 do artigo 11, os exem-
plares assim publicados deverdo mencionar essas mes-
mas indicagoes.

¢) A proibigdo de exportar prevista na alinea a)
acima ndo se aplicard quando um organismo estatal
ou outra entidade publica de um Estado que tenha
concedido, conforme o presents artigo, uma licenga
para traduzir uma obra numa lingua que ndo seja 0
espanhol, o francés ou o inglés envie a outro pais exem-
plares de uma tradugdo feita em virtude desta licenca,
desde que:

/) Os destinatarios sejam nacionais do Estado Con-
tratante que concedeu a licenga ou de organizagdes
que agrupem tais pessoas;

iiy Os exemplares sejam destinados exclusivamente
para uso escolar, universitirio ou de investigagdo;

ity O envio dos referidos exemplares ¢ sua poste-



1596 BOLETIM OFICIAL DE MACAU — 1 SERIE

N.?29 — 19-7-1999

rior distribui¢do aos destinatarios ndo tenha qualquer
fim lucrativo; e

iv) Entre o pais a que s¢ enviam os exemplares
¢ o Estado Contratante se firme um acordo, que
deverda ser ecomunicado ao director-geral por qual-
quer dos Estados interessados, a fim de permitir a
recepgdo e a distribui¢io ou uma destas duas ope-
ragoes.

5 — Deverdo ser tomadas disposigdes apropriadas,
a nivel nacional, para que:

a) A licenga preveja uma remuneragdo equitativa
de acordo com as mormas ¢ percentagens royalties
aplicaveis as licengas livremente negociadas entre in-
dividuos dos dois paises interessados;

b) Se proceda ao pagumento e envio da remune-
ragdo. Sc¢ existir uma regulamenta¢do nacional em
matéria de divisas, as autoridades competentes farao
todo o possivel para que o envio seja feito em divisas
convertiveis ou no seu equivalente, recorrendo aos
mecanismos internacionais.

6 — Qualquer licenga concedida por um Estado
Contratante em conformidade com o presente artigo
deixara de ser valida se uma tradugdo da obra na
mesma lingua, e essencialmente com o mesmo con-
teido da edigdo a que se concedeu a licenga, for
publicada no referido Estado pelo titular do direito
de tradugdo, ou com a sua autorizagdo, a um prego
analogo ao usual no mesmo Estado para obras simi-
lares. Os exemplares editados antes de a licen¢a ter
perdido a validade poderdo continuar a ser postos em
circulagdo até se esgotarem.

7—Para as obras compostas principalmente por
ilustragdes s6 podera ser concedida uma licenga para
a tradugdo do texto e para a reprodugdo das ilustra-
¢Oes se forem igualmente preenchidas as condigdes do
artigo v—quater.

8 — a) Poder-se-a igualmente conceder uma licenga
para a tradugdo de uma obra protegida pela presente
Convengio, publicada em forma impressa ou em for-
mas analogas de reprodugdo, para ser utilizada por
um organismo de radiodifusio com sede no territério
de um Estado Contratante a que se aplique o para-
grafo 1 do artigo v-bis, em seguida a apresentagdo
de um pedido pelo organismo referido e sujeita as
seguintes condigdes:

) A tradugdo deverd ser feita a partir de um exem-
plar produzido e adquirido de acordo com a legislagio
do Estado Contratante;

if) A tradugdo apenas poderé ser utilizada em emis-
sdes com objectivos exclusivamente docentes ou para
dar a conhecer informag¢des cientificas destinadas aos
peritos de uma categoria profissional determinada;

i) A tradugdo deverd destinar-se exclusivamente
aos objectivos enumerados em i) acima, mediante
emissGes efectuadas legalmente para destinatarios no
territério do Estado Contratante, incluindo gravagdes
visuais ou sonoras efectuadas licita e exclusivamente
para esta emisséo;

iv) As gravagdes sonoras ou visuais da tradugdo s6
poderdo ser objecto de intercambio entre organismos
de radiodifusao com sede social no territério do Estado
Contratante que- tiver outorgado uma tal licenga;

v) Nenhuma das utilizagdes dadas a tradugdo po-
derd ter fins lucrativos.

b) Sempre que se cumpram todos os requisitos e
condi¢des enumerados na alinea a), poder-se-a4 tam-
bém conceder uma licenga a um organismo de radiodi-
fusdo para a tradugdo de qualquer texto incorporado

ou integrado em fixagdes audio-visuais preparadas e
publicadas com a finalidade inica de serem utilizadas
para uso escolar € universitario.

¢) Sob reserva do disposto nas alineas a) e b), as
outras disposi¢bes do presente artigo serdo aplicaveis
a concessdo e exercicio da referida licenga.

9 —Sob reserva do disposto no presente artigo,
qualquer licenga concedida ao abrigo deste reger-se-4
pelas disposi¢des do artigo v e continuara a reger-se
pelas disposi¢des do artigo v e pelas do presente artigo,
mesmo depois de terminado o periodo de sete anos
estipulado no paragrafo 2 do artigo v. Porém, uma
vez expirado este periodo, o titular desta licenga po-
dera pedir a sua substitui¢do por outra, regida exclu-
sivamente pelas disposi¢Ges do artigo v.

'‘ARTIGO V-QUATER

1 — Qualquer dos Estados Contratantes a que se
refere o paragrafo 1 do artigo v-bis poderd adoptar
as seguintes disposi¢Ges:

a) Se, ao expirar: ) o periodo fixado pela alinea ¢),
contado a partir da primeira publicagdo de uma deter-
minada edigdo de uma obra literdria, cientifica ou
artistica @ que se refere o pardgrafo 3; ou i) um
periodo maior fixado pela legislagdo do Estado, ndo
se tiverem posto & venda exemplares dessa edigdo nesse
Estado pelo titular do direito de reprodugdo ou com
sua autorizagio para satisfazer as necessidades tanto
do piblico como dos fins escolares ¢ universitarios,
a um prego analogo ao usual no referido Estado para
obras similares, qualquer nacional deste Estado podera
obter da autoridade competente uma licenga, ndo
exclusiva, para publicar a edigdo a esse prego ou a
pre¢o inferior, para corresponder as necessidades do
ensino escolar e universitario. S6 se podera conceder
a licenga se o requerente, conforme as disposi¢des em
vigor no Estado, demonstrar ter pedido ao titular do
direito autorizagdo para publicar a obra e que, depois
de diligéncias da sua parte, ndo pbdde localizar o
titular do direito ou obter a sua autorizagdo. Na altura
em que apresenta este pedido, o requerente devera
informar o Centro Internacional de Informagéo sobre
Direitos de Autor, criado pela Organizacdo das Na-
¢Oes Unidas para a Educagfo, Ciéncia e Cultura, ou
qualquer centro nacional ou regional de intercimbio
de informagdes, mencionados na alinea d):

b) A licenga poderd igualmente ser concedida em
condigBes idénticas se, durante um periodo de seis
meses, ndo forem postos & venda, no referido Estado,
exemplares autorizados da edi¢do de que se trata, para
responder as necessidades do publico ou do ensino
escolar e universitario, 2 um prego anilogo ao usual
nesse Estado para obras similares;

¢) O periodo a que se refere a alinea a) sera de
cinco anos. No entanto: ‘

i) Para as obras de ciéncias exactas, naturais ¢ de
tecnologia, este periodo serd de trés anos;

if) Para as obras pertencentes ao dominio da ima-
ginagdo, como romances, obras poéticas, dramaticas
e musicais, ¢ livros de arte, este periodo sera de sete
anos;

d) Se o titular do direito.de reprodu¢do nao tiver
sido localizado, o requerente deverd transmitir, me-
diante carta registada, por via aérea, copias do pedido
ao editor cujo nome figure na obra e a todos os
centros nacionais ou regionais de intercambio de in-
formagdes considerados como tal na notificagdo que
o Estado —no qual se supde que o editor exerce a
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maior parte das suas actividades profissionais — tenha
depositado junto do director-geral. Na auséncia de tal
notificagdo, enviar-se-4 também uma cépia ao Centro
Internacional de Informagdo sobre Direitos de Autor,
criado pela Organizagdo das Nagbes Unidas para a
Educagdo, Ciéncia e Cultura. A licenca n3io podera
ser concedida antes de expirar o periodo de treze
meses a partir da data de envio da cépia do pedido;

e) No caso em que possa ser obtida ao expirar o
periodo de trés anos, a licenga s6 poderd ser conce-
dida ao abrigo do presente artigo:

i) Ao expirar um periodo de seis meses a contar
da data do pedido de autorizagdo mencionado na
alinea a) ou, no caso de a identidade ou endere¢o do
titular do direito de reprodugdo serem desconhecidos,
a partir da data do envio das copias do pedido de
licenga mencionadas na alinea d);

i) Se durante esse periodo ndo se tiverem posto em
circulagdo exemplares da edigdo nas condigdes esti-
pulada na alinea a);

f) O nome do autor e o titulo da obra dessa deter-
minada edi¢io deverdo estar impressos em todos os
exemplares da reprodugdo publicada A licenga nao
podera abranger a exportagdo de exemplarcs ¢ apenas
sera valida para a edi¢ao no interior do territério do
Estado Contratante onde essa licenga tenha sido pe-
dida. A licenga ndo poderd ser cedida pelo seu bene-
ficiario;

g) A legislagdo nacional adoptard medidas apro-
priadas para garantir a reprodugéo fiel da edigao de
que se trata,

h) Nio sera concedida uma licenga com a finali-
dade de reproduzir ¢ publicar uma tradugdo de uma
obra ao abrigo do presente artigo nos seguintes casos:

i) Quando a tradugdo em causa nd@o tenha sido pu-
blicada pelo titular do direito de autor nem com a sua
autorizag¢do;

ii) Quando a tradugdo ndo seja numa lingua de
uso generalizado no Estado que concede a licenca.

2 — As disposi¢es seguintes aplicam-se as excep-
¢Oes previstas no paragrafo 1 do presente artigo:

a) Qualquer exemplar publicado conforme uma
licenga concedida ao abrigo do disposto no presente
artigo devera incluir uma nota, na lingua apropriada,
precisando que o exemplar s6 € posto em circulagdo
no Estado Contratante ao qual se aplica a referida
licenga. Se a obra incluir as indicagGes a que se refere
o pardgrafo 1 do artigo 111, os exemplares deverdo
levar as mesmas indicagoes;

b) Deverdo ser tomadas disposi¢bes apropriadas, a
nivel nacional, para que:

i) A licenga preveja uma remuneragdo equitativa
de acordo com as percentagens (royalties) normal-
mente aplicaveis as licengas livremente negociadas

entre individuos dos dois paises interessados;

ify Se proceda ao pagamento e envio da remunera-
¢do. Se existir uma regulamentagdo nacional em ma-
téria de divisas, as autoridades competentes fardo
todo o possivel para que o envio seja feito em divisas
convertiveis ou no seu equivalente, recorrendo aos
mecanismos internacionais;

¢) Cada vez que sejam postos & venda, no Estado
Contratante, pelo titular do direito de reprodugédo au
com sua autorizagdo exemplares de uma edigdo de
uma obra, para responder as necessidades do piblico
ou do ensino escolar e universitdrio, a um prego
anilogo ao usual nesse Estado para obras similares,
qualquer licenga concedida em conformidade com o

presente artigo perdera a validade se a edigdo estiver
feita no mesmo idioma e tiver essencialmente o mesmo
conteido que a edigdo publicada ao abrigo da licenga.
Os exemplares ja feitos antes de expirar a licenca
poderdo continuar a ser postos em circulagdo até se
esgotarem;

d) A licenga naop podera ser concedida no caso de o
autor ter retirado de circulagdo todos os exemplares
da edigdo.

3—a) Sob reserva no disposto na alinea b), as
disposigdes do presente artigo aplicar-se-do exclusiva-
mente as obras literarias, cientificas ou artisticas pu-
blicadas sob a forma de edigdo impressa ou qualquer
outra forma de reproducdo analoga.

b) As disposi¢des do presente artigo aplicar-se-80
também & reprodugdo, em forma audio-visual, de fixa-
¢oes licitas dudio-visuais que incluam obras protegidas
pela presente Convengdo, assim como a tradugdo do
texto que as acompanha, numa lingua de uso geral
no Estado habilitado a conceder a licenga, ficando
bem claro que as fixagdes dudio-visuais em causa fo-
ram concedidas e publicadas unicamente para uso
escolar e universitario.

ARTIGO VI

Para fins da presente Convengao entende-se por «pu-
blicagdon a reprodugdo em forma material e a distri-
bui¢do ao piblico de exemplares da obra que lhe
permitam Ié-la ou dela tomar conhecimento visual.

ARTIGO VII

A presente Convencgdo ndo s¢ aplicara as obras ou
aos direitos sobre as mesmas que, a data da entrada
em vigor da presente Convengdo no Estado Contra-
tante que pede a protecgdo, tenham perdido definitiva-
mente a protecgdo no referido Estado Contratante
ou nunca tenham sido nele protegidos.

ARTIGO VIII

] — A presente Convengao, que tera a data de 24
de Julho de 1971, sera depositada junto do director-
-geral e ficara aberta a assinatura de todos os Estados
Partes da Convengdo de 1952 durante um periodo de
cento e vinte dias a partir da data da presente Con-
vengdo. Serd submetida a ratificagdo ou a aceitagdo
dos Estados signatarios.

2 — Qualquer Estado que ndo tenha assinado a
presente Convengdo podera aderir a ela.

3 — A ratificagdo, aceitagdo ou adesdo efectuar-se-
-i0 mediante o depésito de um instrumento dirigido
para tal efeito ao director-geral.

ARTIGO IX

I — A presente Convengdo entrard em vigor trés
meses apds o depdsito de doze instrumentos de ratifi-
cagdo, aceitagdo ou adesio.

2 — Seguidamente, a presente Convengdo entrata
em vigor para cada Estado trés meses ap6s o depod-
sito do instrumento de ratificagdo, aceitagdo ou ade-
sdo referente a este Estado.

3 — A adesdo & presente Convengdio de um Estado
ndo Parte da Convengdo de 1952 implicara adesio a
referida Conven¢do; no entanto, se o seu instrumento
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de adesdo for depositado antes da entrada em vigor
da presente Convengéo, aquele Estado podera subor-
dinar a sua adesdao a Convengdo de 1952 & entrada
em vigor da priesente Convengdo. Apds 2 entrada em
vigor da presente Convengdo nenhum Estado podera
aderir exclusivamente a Convengdo de 1952,

4 — As relagdes entre os Estados Partes da presente
Convengdo ¢ os Estados unicamente Partes da Con-
vengdo de 1952 serdo regidas pela Convengdo de 1952.
No entanto, um Estado unicamente Parte da Con-
vengdo de 1952 poderd declarar, mediahte a notifica-
¢do depositada junto do director-geral, que admite a
aplicagio da Convengdo de 1971 a obras de seus na-
cionais ou publicadas pela primeira vez no seu terri-
tério por qualquer Estado Parte da presente Con-
vengao.

ARTIGO X

I — Qualquer Estado Contratante compromete-se
a adoptar, de acordo com a sua Constituicdo, as me-
didas necessarias para assegurar a aplicagdo da pre-
sente Convengdo.

2 — Fica estabelecido que, a data da ‘entrada em
vigor para um Estado da presente Convengao, esse
Estado devera encontrarse, de acordo com a sua
legislagdo macional, em condi¢des de aplicar as dispo-
si¢gBes da presente Convengao.

ARTIGO XTI

1 — Fica constituido, pela presente Convengéo, um
Comité Iniergovernamental, com as seguintes atribui-
¢oes:

a) Estudo dos problemas relativos & aplicagdo €
funcionamento da Convengdo Universal;

b) Preparagdo das revisGes periddicas desta Con-
vengdo;

¢) Estudo de qualquer outro problema relativo a
proteccdo internacional dos direitos de autor, em
colaboragdo com os diversos organismos internacio-
nais interessados, especialmente com a Organizagio
das Nagdes Unidas para a Educagdo, Ciéncia ¢ Cul-
tura, a Unido Internacional para a Protec¢do de Obras
Literarias e Artisticas ¢ a Organiza¢gdo dos Estados
Americanos;

d) Informagdo aos Estados Partes da Convengdo
Universal dos seus trabalhos.

2-— 0 Comité sera composto por Trepresentantes
dos dezoito Estados Partes da presente Convengdo ou
apenas da Convengdo de 1952.

3— 0O Comité serd designado tendo em conta um
justo equilibrio entre os interesses nacionais, com base
na situacdo geografica, na populagdo, linguas e grau
de desenvolvimento.

4 — O director-geral da Organizagdo das Nagdes
Unidas para a Educa¢do, Ciéncia e Cultura, o direc-
tor da Organizagdo Mundial da Propriedade Intelec-
tual e o secretario-geral da Organizagdo dos Estados
Americanos, ou seus representantes, poderdo assistir
as reunides do Comité, com caracter consultivo.

ARTIGO XII

O Comité lntergovernamental convocara conferén-
cias, para revisdo, sempre que o julgue necessario ou
quando as mesmas sejam solicitadas por pelo menos
dez Estados Partes da presente Convengéo.

ARTIGO XIII

| — Qualquer Estado Contratante poderd, no mo-
mento do depésito do seu instrumento de ratificagdo,
aceitacdo ou adesdo, ou posteriormente, declarar, me-
diante notificagao dirigida ao director-geral, que a
presente Convengéo se aplica 4 totalidade ou a parte
dos paises ou territérios de que ele assegura as rela-
¢oes externas; a Convengdo aplicar-se-4 entdo aos
paises ou territdrios designados ma notificagdo apds
expirar 0 prazo de trés meses, previsto no artigo 1x.
Na falta de tal notificagéio, a presente Convengdo nio
se aplicara a estes paises ou territorios.

2 — No entanto, o presente artigo ndo poderd, em
caso algum, ser interpretado como implicando o re-
conhecimento téacito ou a aceitagdo, por parte de
qualquer dos Estados Contratantes, da situag¢do de
facto de qualquer territério ao qual a presente Con-
vengdo tenha sido declarada aplicavel por outro Estado
Contratante de acordo com as disposigdes deste artigo.

ARTIGO X1V

Qualquer Estado Contratante podera denunciar a
presente Conveng@o, em seu nome ou em nome da

totalidade ou parte dos paises ou -territdrios que te-

nham sido objecto da notificagdo prevista no ar-
tigo xn1. A dentncia terd lugar mediante notificaggo
dirigida ao director-geral ¢ aplicar-se-4 igualmente
a Convengdo de 1952.

2 — Tal dentincia apenas terd efeito no que res-
peita ao Estado, ou ao pais ou territério em nome
do qual tenha sido feita, € somente doze meses apds
a data em que tenha sido recebida a notificagdo.

ARTIGO XV

Qualquer divergéncia entre dois ou mais Estados
Contratantes, no que se refere a interpretagio ou &
aplicagdo da presente Convengdo, que ndo possa ser
resolvida por negociagdo sera levada perante o Tri-
bunal Internacional de Justica, para deliberagdo deste,
a menos que os Estados interessados concordem nou-

tra solugép.
ARTIGO XVI

1 — A presente Convengdo sera redigida em fran-
cés, inglés ¢ espanhol. Os trés textos serdo assinados
e fardo igualmente fé.

2 — Serdo redigidos textos oficiais desta Convengdo
em alemado, arabe, italiano e portugués pelo director-
-geral, apds terem sido consultados os Governos in-
teressados.

3 — Qualquer Estado Contratante ou grupo de Es-
tados Contratantes poderd pedir a redacgdo pelo
director-geral e, de acordo com este, de outros tex-
tos nas linguas que deseje.

4 — Todos estes textos serdo apensos ao texto assi-
nado da presente Convengao.

ARTIGO XVII

I — A presente Convengdo ndo afectara em nada
as disposi¢oes da Convenc¢do de Berna para a Pro-
tec¢do das Obras Literarias e Artisticas nem o facto
de pertencerem & Unido criada por aquela Convengéao.

2—Em aplicagdo do paragrafo precedente, foi
apensa =0 presente artigo uma declaragdo que cons-



B9 — 1999 7HI198

HFIBF AR — B—H 1599

titui parte integrante da presente Convengdo para oS
Estados que assinaram a Convengdo de Berna em |
de Janeiro de 1951 ou que a ela tenham aderido
posteriormente. A assinatura da presente Convengado
pelos Estados acima mencionados implica igualmente
a assinatura da declaragdo referida, tal como a rati-
ficagdo, aceitagdo ou adesdo da Convengdo por esses
Estados implica a ratificagdo, a aceitagdo ou adesdo
da declarag@o.

ARTIGO XVIII

A presente Convengédo nao derroga as convengdes
ou acordos multilaterais ou bilaterais sobre direitos
de autor que estejam ou possam vir a estar €m vigor
exclusivamente entre «duas ou mais repiiblicas ame-
ricanas. Em caso de divergéncia, quer entre as dis-
posi¢Ses de quaisquer convengdes ou acordos exis-
tentes ¢ as disposi¢des desta Convengdo, quer entre
as disposi¢des desta Conveng¢do e as disposigdes de
qualquer nova convengdo ou acordo que possa ser
estabelecido entre duas ou varias repiblicas america-
nas depois da entrada em vigor desta Convengao,
prevalecerd entre as partes a convengdo ou acordo
mais recente. Os direitos adquiridos sobre uma obra
em qualquer Estado Contratante em virtude de con-
vengbes ou acordos ji existentes & data da entrada
em vigor desta Convengio nesse Estado Contratante
ndo serdo afectados pela mesma.

ARTIGO XIX

A presente Convengdo ndo derroga as convengdes
ou acordos multilaterais ou bilaterais sobre direitos
de autor em vigor entre dois ou mais Estados Con-
tratantes, Em caso de divergéncia entre as disposi-
¢oes de uma das referidas convengbes ou acordos
e as disposi¢des da presente Conven¢do, prevalecerdo
as disposigdes desta ultima. Nao serdo afectados os
direitos adquiridos sobre uma obra em virtude de
convengdes ou acordos em vigor num dos Estados
Contratantes anteriormente a data da entrada em
vigor da presente Convengdo nesse Estado. O pre-
sente artigo ndo afectara em nada as disposigdes dos
artigos XvIil ¢ XvlIll.

ARTIGO XX

Nao sdo admitidas reservas a presente Convengdo.

ARTIGO XXI

I — O director-geral enviara cépias conformes
da presente Convengdo aos Estados interessados e ao
Secretario-Geral das Nag¢des Unidas para que este
as registe.

2 — Informara igualmente todos os Estados inte-
ressados do depédsito dos instrumentos de ratificagdo,
aceitagdo ou adesdo, da data da entrada em vigor
da presente Convengdo, das notificagdes nela previs-
tas ¢ das dentincias previstas no artigo Xxiv.

Declaragdo anexa relativa ao artigo XVii

Os Estados Membros da Unido Internacional para
a Protec¢iio das Obras Literarias e Artisticas (que
passara a ser designada por «a Unido de Bernay),
signatarios da presente Convengdo, desejando estrei-
tar os scus lagos mituos, com base na referida

Unido, e evitar qualquer conflito que poderia res-
sultar da coexisténcia da Conven¢do de Berna ¢ da
Conven¢do Universal sobre Direito de Autor, reco-
nhecendo a necessidade temporaria de alguns Esta-
dos de adoptar o seu nivel de protecgdo dos direi-
tos de autor ao seu nivel de desenvolvimento cultural,
social e econémico, aceitaram, de comum acordo, 0s
termos da seguinte declaragao:

a) Sob reserva das disposi¢Ges da alinea b), as
obras que, segundo a Convengdo de Berna, tenham
como pais-de-origem um pais que se tenha retirado
da Unido de Berna depois de 1 de Janeiro de 1951
ndo serdo protegidas pela Convengdo Universal sobre
Direito de Autor nos paises da Unido de Berna;

b) Quando um Estado Contratante for considerado
como pais em desenvolvimento, segundo a préatica
estabelecida pela Assembleia Geral das Nagdes Uni-
das, e tenha depositado junto do director-geral da
Organizagdo das Nag¢des Unidas para a Educagéio,
Ciéncia e Cultura, na altura em que se tenha reti-
rado da Unido de Berna, uma notificagdo em virtude
da qual se considere em desenvolvimento, as disposi-
¢oes da alinea a) ndo se aplicardo durante o periodo
em que o referido Estado possa, de acordo com as
disposi¢cdes do artigo v-bis, fazer valer as excepgdes
previstas pela presente Convengdo;

¢) A Conven¢ao Universal sobre Direito de Autor
ndo serd aplicivel as relagdes entre os Estados liga-
dos pela Convengdo de Berna no que se¢ refere a
protecgdo das obras que, de acordo com a referida
Convengdo de Berna, tenham como pais de origem
um dos paises da Unido de Berna.

Resolugcdo relativa ao artigo Xl

A Conferéncia para a Revisio da Conveng¢do Uni-
versal sobre Direito de Autor, tendo examinado os
problemas relativos ao Comité Intergovernamental
previsto no artigo X1 da presente Convengdo, a qual
estd anexa a presente Resolug@o, decide que: '

1 — O Comité sera inicialmente composto por re-
presentantes dos doze Estados Membros do Comité
Intergovernamental, criado em virtude do artigo xi1
da Convengdo de 1952 e da Resolugdio anexa ao re-
ferido artigo, € ainda pelos representantes dos se-
guintes Estados: Argélia, Australia, Japao, México,
Senegal e Jugoslavia.

2 — Os Estados niao Partes da Convengdo de 1952
e que ndo tenham aderido a presente Convengdo
antes da primeira reunido ordinaria do Comité apés
a entrada em vigor da presente Convengdo serdo
substituidos por outros Estados designados pelo Co-
mité na sua primeira reunido ordinaria, de acordo
com as- disposi¢des dos paragrafos 2 e 3 do artigo xIL

3 — Apés a entrada em vigor da presente Conven-
¢do, o Comité previsto no parégrafo 1 considerar-
-se-a constituido conforme o artigo X1 da presente
Convengio.

4 — O Comité devera rcunir-se durante 0 ano se-
guinte a entrada em vigor da presente Convengdo;
posteriormente, o Comité reunir-se-4 em sessdo ordi-
naria pelo menos uma vez de dois em dois anos.

5 — O Comité deverd cleger um presidente ¢ dois
vice-presidentes. Devera aprovar o scu regulamento
interno no respeito pelos seguintes principios:

a) A duragdo normal do mandato dos representan-
tes serda de seis anos; a renovacdo far-se-& por tergos,
de dois em dois anos, entendendo-se que um ter¢o
dos primeiros mandatos expirard ao terminar a se-
gunda reunido ordiniria do Comité que se seguird
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a entrada em vigor da presente Convengdo; outro
terco, ao terminar a terceira reunifo ordinéria,
e o tergo restante, ao terminar a quarta reunido or-
dinéria; :

b) As disposi¢bes que regem © processo segundo
o qual o Comité preencherd os postos vagos, a Of-
dem de expiracdo dos mandatos, o direito a reelei-
¢do e os processos de elei¢do basear-se-40 num equi-
librio entre a necessidade de uma continuidade na
composi¢do e de uma rotagdo da representagdo, as-
sim como sobre as considera¢bes mencionadas no
paragrafo 3 do artigo XI

Formula o desejo de que a Organiza¢do das Na-
¢des Unidas para a Educagio, Ciéncia ¢ Cultura asse-
gure o secretariado do Comité.

Em fé do que os abaixo assinados, que deposita-
ram os seus plenos poderes, assinaram a presente
Convengio.

Feito em Paris, aos 24 dias do més de Julho de
1971, num unico exemplar.

Protocolo 1 anexo a Convengdo Universal sobre Direito de Au-
tor, revista em Paris a 24 de Julho de 1971, rclativo A
aplicacdo da Convengio as obras de apitridas e refugiados.

Os Estados Partes do presente Protocolo, que tam-
bém o sdo da Convengdo Universal sobre Direito de
Autor, revista em Paris a 24 de Julho de 1971 (que
passard a ser designada por «a Convengdo de 1971»),
aceitaram as scguintes disposigdes:

I — Os apétridas e refugiados que tenham a sua
residéncia habitual num Estado Contratante serdo,
para os efeitos da Convengdo de 1971, assimilados
aos nacionais desse Estado.

2 —a) O presente Protocolo sera assinado e sub-
metido a ratificagdo, aceitagdo ou adesdo conforme
as disposi¢des do artigo viir da Convengdo de 1971.

b) O presente Protocolo entrard em vigor, para
cada Estado, a data do deposito do seu instrumento
de ratificagdo, aceitagdo ou adesdo ou a data da
entrada em vigor da Convengdo de 1971 relativa-
mente a esse Estado, sendo aplicavel a data pos-
terior.

¢) A entrada em vigor do presente Protocolo para
um Estado ndo Parte do Protocolo | anexo a Con-
vengdo de 1952 implica a entrada em vigor, para
esse Estado, do Protocolo acima citado.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente
autorizados para o efeito, assinaram o presente Pro-
tocolo.

Feito em Paris, aos 24 dias do més de Julho de
1971, em lingua inglesa, francesa e espanhola, fa-
zendo os trés textos igualmente fé, num tnico exem-
plar, que serd dspositado junto do director-geral da
Organizacdo das Nag¢Ses Unidas para a Educagio,
Ciéncia e Cultura. O director-geral enviard copias
conformes aos Estados signatarios e ao Secretario-
-Geral das Nagdes Unidas para registo.

Protocolo 2 anexo & Convencido Universal sobre Direito de Au-
tor, revista em Paris a 24 de Julho de 1971, rclativa a
aplicagio da Convengdo as obras de cerlas organizacoes
internacionais.

Os Estados Partes do presente Protocolo, que sdo
Partes igualmente da Conveng¢do Universal sobre Di-

reito de Autor, revista em Paris a 24 de Julho de
1971 (que passard a ser designada por «a Convengdo
de 1971»), aceitaram as seguintes disposigdes:

I —a) A protecgdo prevista no paragrafo 1 do
artigo 11 da Convengdo de 1971 aplicar-se-4 as obras
publicadas pela primeira vez pela Organizagdo das
Nag¢des Unidas, pelas institui¢bes especializadas a ela
ligadas ou pela Organizagido dos Estados Americanos.

b) O paragrafo 2 do artigo u da Convencdo de
1971 aplicar-se-a igualmente as referidas organizagges
¢ instituigdes.

2 —a) O presente Protocolo serd assinado e sub-
metido a ratificagdo, aceitagdo ou adesdo conforme
as disposi¢des do artigo viil da Convengdo de 1971.

b) O presente Protocolo entrard em vigor, para
cada Estado, a data do depdsito do seu instrumento
de ratificacdo, aceitagdo ou adesdo ou & data da
entrada em vigor da Convengdo de 1971 relativa-
mente a esse Estado, sendo aplicavel a data pos-
terior.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente
autorizados para o efeito, assinaram o presente Pro-
tocolo.

Feito em Paris, aos 24 dias do més de Julho de
1971, em lingua inglesa, francesa e espanhola, fa-
zendo os trés textos igualmente fé, num unico exem-
plar, que sera depositado junto do director-geral da
Organizacdo das Nag¢des Unidas para a Educacdo,
Ciéncia e Cultura. O director-geral enviard cépias
conformes aos Estados signatirios e ao Secretario-
-Geral das Nag¢des Unidas para registo.
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PRESIDENCIA DA REPUBLICA

Decreto do Presidente da Repiiblica n.” 135/99

de 22 de Abril

O Presidente da Repiblica decreta, nos termos do artigo 292.°,
n.° 1, da Constituigio e dos artigos 3.°,n.*2 e 3, 69.°¢ 70.° do
Estatuto Orgénico de Macau, o seguinte:

E estendido ao territério de Macau, nos mesmos termos em
que a ele estd vinculado o Estado Portugués, o Acordo de Nice
Relativo a Classificagio Internacional dos Produtos e Servigos
aos Quais Se Aplicam as Marcas de Fabrica ou de Comércio, de
15 de Julho de 1957, tal como revisto pelo Acto de Genebra de 13
de Maio de 1977, aprovado pelo Decreto n.° 138/81, de 5 de No-
vembro, cujo texto foi publicado no Didrio da Repiiblica, 1. sé-
rie, de 5 de Novembro de 1981.

Foram ouvidos os 6rgaos de governo préprios do territério de
Macau.
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Assinado em 15 de Abril de 1999.

Publique-se no Boletim Oficial de Macau, em conjunto com os
referidos decreto de aprovagio e texto do Acordo.

O Presidente da Repiiblica, JORGE Sampalo.

"(D.R. n.°94, I Série-A, de 22 de Abril de 1999)
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MINISTERIO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS

Direcgio-Geral dos Negécios Econdmicos

Decreto n.° 138/81

de 5 de Novembro

O Governo decreta, nos termos da alinea ¢) do artigo 200.° da
Constituigdo, 0 seguinte:

Artigo tnico. E aprovado para ratificagio o Acordo de Nice
Relativo a Classificagdo Internacional dos Produtos e Servigos
aos Quais se Aplicam as Marcas de Fabrica ou de Comércio, cu-
jos textos em francés e respectiva tradugio para portugués vao
anexos ao presente decreto.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de Outubro
de 1981. — Francisco José Pereira Pinto Balsemdo.

Assinado em 17 de Outubro de 1981.
Publique-se.
O Presidente da Repiblica, ANTONIO RAMALHO EANEs.

(D.R. n.°255, I Série, de 5 de Novembro de 1981)

Arrangement de Nice Concernant le Classification Internatio-
nale des Produits et des Services aux Fins de I’Enregis-
trement de Marques, du 15 juin 1957, revisé a Stockholm
le 14 juillet 1967 et & Geneve Is 13 mai 1977.

ARTICLE PREMIER

Constitution d'une Union Particuliére;
adoption d'une classification internationale;
définition et langues de la classification

1 — Les pays auxquels s’applique le présent Arran-
gement sont constitués a 1'état d’Union Particuli¢re
et adoptent une classification commune des produits
et des services aux fins de P'enregistrement des marques
(ci-aprés dénommée «classification»).

2 —La classification comprend:

i) Une liste des classes, accompagnée, le cas
échéant, de notes explicatives;

i) Une liste alphabétique des produits et des ser-
vices (ci-aprés dénommée «liste alphabéti-
quen), avec lindication de la classe dans
laquelle chaque produit ou service est rangé.
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3 —La classification est constituée par:

i) La classification qui a été publiée en 1971 par
le Bureau International de la Propriété In-
tellectuelle (ci-aprés dénommé «Bureau In-
ternationaly) visé dans la Convention Insti-
tuant I’Organisation Mondiale de la Propriété
Intellectuelle, étant entendu, toutefois, que
les notes explicatives de la liste de classes
qui figurent dans cette publication seront
considérées comme provisoires et comme
étant des recommandations jusqu’a ce que
des notes explicatives de la liste des classes
soient établies par le comité d’experts visé
a Tarticle 3;

ii) Les modifications et compléments qui sont
entrés en vigueur, conformément & lar-
ticle 4, n° 1, de ’Arrangement de Nice du
15 juin 1957 et de I’Acte de Stockholm du
14 juillet 1967 de cet Arrangement, avant
Pentrée en vigueur du présent Acte;

iif) Les changements apportés par la suite en vertu
de P’article 3 du présent Acte et qui entrent
en vigueur conformément a [’article 4, n° 1,
du présent Acte. ‘
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4 —Ja classification est en langues francaise et
anglaise, les deux textes faisant également foi.

5 — a) La classification visée au n° 3, alinéa i), ainsi
que les modifications et compléments visés au n° 3,
alinéa ii), qui sont entrés en vigueur avant la date
a laquelle le présent Acte est ouvert & la signature,
sont contenus dans un exemplaire authentique, en
langue frangaise, déposé auprés du directeur général de
I’Organisation Mondiale de la Propriété Intellectuelle
(ci-aprés dénommés respectivement «directeur général»
et «Organisation»). Les modifications et compléments
visés au n° 3, alinéa i), qui entrent en-vigueur apreés
la date a laquelle le présent Acte est ouvert a la signa-
ture sont également déposés en un exemplaire authen-
tique, en langue francaise, auprés du directeur général.

b) La version anglaise des textes visés & ’alinéa @)
est établie par le comité d’experts visé a larticle 3
a bref délai aprés I’entrée en vigueur du présent Acte.
Son exemplaire authentique est déposé auprés du
directeur général.

¢) Les changements visés au n° 3, alinéa i), sont
déposés en un exemplaire authentique, en langues
frangaise et anglaise, auprés du directeur général.

6 — Le directeur général établit, aprés consultation
des gouvernements intéressés, soit sur la base d’une
traduction proposé par ces gouvernements, soit en
ayant recours a tout autre moyen qui n’aurait aucune
incidence financiére sur le budget de I'Union Par-
ticuliere ou pour I’Organisation, des textes officiels
de la classification dans les langues allemande, arabe,
espagnole, italienne, portugaise, russe et dans les autres
langues que pourra désigner 1’Assemblée visée &
Particle 5.

7 — La liste alphabétique mentionne, en regard de
chaque indication de produit ou de service, un numéro
d’ordre propre a la langue dans laquelle elle est établie
avec:

i) S’il s’agit de la liste alphabétique établie en
formément au n° 6, le numéro d’ordre que la
méme indication porte dans la liste alphabé-
tique établie en langue frangaise, et vice
versa,

ify S’il s’agit d’une liste alphabétique établie con-
formément a n° 6, le numéro d’ordre que la
méme indication porte dans la liste alphabé-
tique établie en langue frangaise ou dans la
liste alphabétique établie en langue anglaise.

ARTICLE 2

Portée juridique et application de la classification

I —Sous réserve des obligations imposées par le
présent Arrangement, la portée de la classification
est celle qui Iui est attribuée par chaque pays de
I'Union Particuliere. Notamment, la classification ne
lie les pays de I’Union Particuliére ni quant a I"appré-
ciation de I'étendue de la protection de la marque, ni
quant 2 la reconnaissance des marques de service.

2—Chacun des pays de 'Union Particulidre se
réserve la faculté d’appliquer la classification & titre
de systéme principal ou de systéme auxiliaire.

3—Les administrations compétentes des pays de
I’Union Particuliere feront figurer dans les titres et
publications officiels des enregistrements des marques
les numéros des classes de la classification auxquelles

appartiennent les produits ou les services pour les-
quels la marque est enregistrée.

4 —Le fait qu’une dénomination figure dans la
liste alphabétique n’affecte en rien les droits qui pour-
raient exister sur cette dénomination.

ARTICLE 3

Comité d'experts

1 —1I est institué un comité d’experts dans lequel
chacun des pays de I'Union Particuliére est repré-
senté.

2 —a) Le directeur général peut et, 2 la demande
du comité d’experts, doit inviter les pays étrangers a
I'Union Particuli¢re qui sont membres de 1'Organi-
sation ou parties & la Convention de Paris pour la
protection de la propriété industrielle & se faire repré-
senter par des observateurs aux réunions du comité
d’experts.

b) Le directeur général invite les organisations
intergouvernementales spécialisées dans le domaine
des marques dont un au moins des pays membres est
un pays de I'Union Particuli¢re & se faire représenter
par des observateurs aux réunions du comité d’experts.

c) Le directeur général peut et, & la demande du
comité d’experts, doit inviter des représentants d’au-
tres organisations intergouvernementales et d’organi-
sations internationales non gouvernementales 4 pren-
dre part aux discussions qui les intéressent.

3 —Le comité d’experts:

i) Décide des changements & apporter a la clas-
~ sification;
if) Adresse aux pays de 'Union Particuliére des
recommandations tendant a faciliter 1'utili-
sation de la classification et a en promou-
voir ’application uniforme;
iif) Prend toutes autres mesures qui, sans avoir
d’incidences financiéres sur le budget de
I'Union Particuli¢re ou pour I’Organisation,
sont de nature a faciliter Papplication de la
classification par les pays en développe-
ment;
iv) Est habilité & instituer des sous-comités et des
groupes de travail,

4 — Le comité d’experts adopte son réglement inté-
rieur. Ce dernier donne aux organisations intergou-
vernementales mentionnées au n° 2, alinéa b), qui
peuvent apporter une contribution substantielle au
développement de la classification la possibilité de
prendre part aux réunions des sous-comités et groupes
de travail du comité d’experts.

5 — Les propositions de changements & apporter 2
la classification peuvent &tre faites par V’administra-
tion compétente de tout pays de 'Union Particuliére,
le Bureau International, les organisations intergou-
vernementales représentées au comité d’experts en
vertu du n° 2, alinéa b), et tout pays ou organisation
spécialement invité par le comité d’experts & formuler
de telles propositions. Les propositions sont communi-
quées au Bureau International, qui les soumet aux
membres du comité d’experts et aux observateurs
au plus tard deux mois avant la session du comité
d’experts au cours de laquelle elles seront examinées.

6 — Chaque pays de I'Unjon Particuliére dispose
d’une voix.
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7 —a) Sous réserve de l'alinéa b), le comité d’ex-
perts prend ses décisions & la majorité simple des
pays de I'Union Particulieére représentés et votants.

b) Les décisions relatives & I'adoption des modifi-
cations & apporter a la classification sont prises 2 la
majorité des quatre cinquiémes des pays de I’Union
Particuliére représentés et votants. Par modification,
il faut entendre tout transfert de produits ou de ser-
vices d’une classe a4 une autre, ou la création de toute
nouvelle classe.

¢) Le réglement intérieur visé au n° 4 prévoit
que, sauf cas spéciaux, les modifications de la classi-
fication sont adoptées a la fin de périodes déterminées;
le comité d’experts fixe la longueur de chaque période.

8 — L’abstention n’est pas considérée comme un
vote.

ARTICLE 4

Notification, entrée en vigueur
et publication des changements

1 — Les changements décidés par le comité d’ex-
perts, de méme que les recommandations du comité
d’experts, sont notifiés aux administrations compé-
tentes des pays de I’'Union Particuliére par le Bureau
International. Les modifications entrent en vigueur
six mois aprés la date de I’envoi de la notification.
Tout autre changement entre en vigueur & la date
que fixe le comité d’experts au moment ou le chan-
gement est adopté.

2—Le Burcau International incorpore dans la
classification les changements entrés en vigueur. Ces
changements font I'objet d’avis publiés dans les pério-
diques désignés par I’Assemblée visée a larticle 5.

ARTICLE 5

Assemblée de I'Union Particuliére

1 — @) L’Union Particuliére a une Assemblée com-
posée des pays qui ont ratifié le présent Acte ou y
ont adhéré.

b) Le Gouvernement de chaque pays est représenté
par un délégué, qui peut étre assisté de suppléants, de
conseillers et d’experts.

¢) Les dépenses de chaque délégation sont suppor-
tées par le Gouvernement qui P’a désignée.

2 —a) Sous réserve des dispositions des articles 3
et 4, I’Assemblée:

) Traite de toutes les questions concernant le
maintien et le développement de 1'Union
Particuliére et l’application du présent
Arrangement;

if) Donne au Bureau International des directives
concernant la préparation des conférences
de revision, compte étant ddment tenu des
observations des pays de 1'Union Parti-
culiére qui n’ont pas ratifi¢ le présent Acte
ou n’y ont pas adhéré;

iii) Examine et approuve les rapports et les acti-
vités du directeur général de 1’Organisation
(ci-aprés dénommé «le directeur général)
relatifs & 'Union Particuliére et lui donne
toutes directives utiles concernant les ques-
tions de la compétence de I'Union Parti-
culiére;

iv) Arréte le programme, adopte le budget trien-
nal de I’Union Particuliére et approuve ses
comptes de clbture;

y) Adopte le réglement financier de ’'Union Par-
ticuliére;

vi) Crée, outre le comité d’experts mentionné a
Particle 3, les autres comités d’experts et les
groupes de travail qu’elle juge utiles a la
réalisation des objectifs de ’Union Parti-
culiéte;

vii) Décide- quels sont les pays non membres de
I’Union Particuliére et quelles sont les or-
ganisations intergouvernementales et inter-
nationales non gouvernementales qui peu-
vent étre admis & ses réunions en qualité
d’observateurs;

viii) Adopte les modifications des articles 5 4 8;

ix) Entreprend toute autre action appropriée en
vue d’atteindre les objectifs de I’'Union Par-
ticuliére;

x) S’acquitte de toutes autres taches qu’implique
le présent Arrangement.

b) Sur les questions qui intéressent également d’au-
tres unions administrées par 1’Organisation, I’Assem-
blée statue connaissance prise de I'avis du comité
de coordination de 1'Organisation.

3 —a) Chaque pays membre de I’Assemblée dis-
pose d’une voix.

b) La moitié des pays membres de I’Assemblée
constitue le quorum.

¢) Nonobstant les dispositions de I’alinéa b), si, lors
d’une session, le nombre des pays représentés est infé-
rieur 4 la moitié mais égal ou supérieur au tiers des
pays membres de I’Assemblée, celle-ci peut prendre
des décisions; toutefois, les décisions de 1’Assemblée,
a l'exception de celles qui concernent sa procédure,
ne deviennent exécutoires que lorsque les conditions
énoncées ci-aprés sont remplies. Le Bureau Interna-
tional communique lesdites décisions aux pays mem-
bres de I’Assemblée qui n’étaient pas représentés, en
les invitant & exprimer par écrit, dans un délai de
trois mois 4 compter de la date de ladite communica-
tion, leur vote ou leur abstention. Si, 4 'expiration
de ce délai, le nombre des pays ayant ainsi exprimé
leur vote ou leur abstention est au moins égal au
nombre de pays qui faisait défaut pour que le quorom
fat atteint lors de la session, lesdites -décisions
deviennent exécutoires, pourvu qu’en méme temps la
majorité nécessaire reste acquise.

d) Sous réserve des dispositions de P'article 8, n° 2,
les décisions de I’Assemblée sont prises & la majorité
des deux tiers des votes exprimés.

e) L’abstention n’est pas considérée comme un vote.

f) Un délégué ne peut représenter qu’un seul pays
et ne peut voter qu’au nom de celui-ci.

g) Les pays de I'Union Particuliére qui ne sont
pas membres de I’Assemblée sont admis & ses réu-
nions en qualité d’observateurs.

4—a) L’Assemblée se réunit une fois tous les
trois ans en session ordinaire sur convocation du
directeur général et, sauf cas exceptionnels, pendant
la méme période et au méme lieu que I’Assemblée
générale de 1’Organisation.

b) L’Assemblée se réunit en session extraordinaire
sur oonvocation adressée par le directeur général,
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a la demande d’un quart des pays membres de I’Assem-
blée.

¢) L’ordre du jour de chaque session est préparé
par le directeur général.

5) L’Assemblée adopte son réglement intérieur.

ARTICLE 6
Bureau International

1—a) Les tdches administratives incombant a
I’Union Particuliére sont assurées par le Bureau Inter-
national.

b) En particulier, le Bureau International prépare
les réunions et assure le secrétariat de I’Assemblée,
du comité d’experts et de tous autres comités d’ex-
perts et tous groupes de travail que I’Assemblée ou le
comité d’experts peut créer.

¢) Le directeur général est le plus haut fonction-
naire de I’Union Particuliére et la représente.

2) Le directeur général et tout membre du per-
sonnel désigné par lui prennent part, sans droit de
vote, & toutes les réunions de I’Assemblée, du comité
d’experts et de tous autres comités d’experts ou tous
groupes de travail que ’Assemblée ou le comité d’ex-
perts peut créer. Le directeur général ou un membre
du personnel désigné par lui est d’office secrétaire de
ces organes.

3 — a) Le Bureau International, selon les directives
de I’Assemblée, prépare les conférences de revision
des dispositions de I’Arrangement autres que les ar-
ticles 5 a 8.

b) Le Bureau International peut consulter des or-
ganisations intergouvernementales et internationales
non gouvernementales sur la préparation des confé-
rences de revision.

¢) Le directeur général et les personnes désignées
par lui prennent. part, sans droit de vote, aux délibé-
rations dans ces conférences.

4) Le Bureau International exécute toutes autres
taches qui lui sont attribuées.

ARTICLE 7

Finances

1 —a) L’Union Particuliére a un budget.

b) Le budget de I'Union Particuliére comprend
les recettes et les dépenses propres & 1'Union Parti-
culiére, sa contribution au budget des dépenses com-
munes aux unions, ainsi que, le cas échéant, la
somme mise a la disposition du budget de la con-
férence de I’Organisation.

c) Sont considérées comme dépenses communes
aux unions les dépenses qui ne sont pas attribuées
exclusivement & I’Union Particuliére, mais également
a une ou plusieurs autres unions administrées par
I’Organisation. La part de 1’'Unjon Particuliére dans
ces dépenses communes est proportionnelle & P’intérét
que ces dépenses présentent pour elle.

2 —Le budget de I’Union Particuliere est arrété
compte tenu des exigences de coordination avec les
budgets des autres unions administrées par 1'Orga-
nisation.

3) Le budget de I'Union Particuliere est financé
par les ressources suivantes:

i) Les contributions des pays de 1'Union Parti-
culiére;

ify Les taxes et sommes dues pour les services
rendus par le Bureau International au titre
de P'Union Particuliére;

iif) Le produit de la vente des publications du
Bureau International concernant 1’'Union
Particuli¢re et les droits afférents & ces pu-
blications;

iv) Lés dons, legs et subventions;

v) Les loyers, intéréts et autres revenus divers.

4 —a) Pour déterminer sa part contributive au
sens du n° 3, alinéa i), chaque pays de I'Union Par-
ticuliére appartient & la classe dans laquelle il est
rangé pour ce qui concerne 'Unijon de Paris pour
la protection de la propriété industrielle, et paie ses
contributions annuelles sur la base du nombre d’uni-
tés déterminé pour cette classe dans cette Union.

b) La contribution annuelle de chaque pays de
I'Union Particuliére consiste en un montant dont le
rapport a la somme totale des contributions annuelles
au budget de I’'Union Particulicre de tous les pays
est le méme que le rapport entre le nombre des unités
de la classe dans laquelle il est rangé et le nombre
total des unités de ’ensemble des pays.

c) Les contributions sont dues au premier janvier
de chaque année.

d) Un pays en retard dans le paiement de ses
contributions ne peut exercer son droit de vote dans
aucun des organes de I'Union Particuliére si ie mon-
tant de son arriéré est égal ou supérieur A celui des
contributions dont il est redevable pour les deux
années complétes écoulées. Cependant, un tel pays
peut étre autorisé & conserver ’exercice de son droit
de vote au sein dudit organe aussi longtemps que ce
dernier estime que le retard résulte de circonstances
exceptionnelles et inévitables.

€) Dans le cas ol le budget n’est pas adopté avant
le début d’un nouvel exercice, le budget de I’année
précédente est reconduit selon les modalités prévues
par le réglement financier.

5 —1Le montant des taxes et sommes dues pour
des services rendus par le Bureau International au
titre de I'Union Particuliére est fixé par le directeur
général, qui fait rapport a I’Assemblée.

6 —a) L’Union Particuliére posséde un fonds de
roulement constitué par un versement unique effectué
par chaque pays de 1'Union Particuliére. Si le fonds
devient insuffisant, I’Assemblée décide de son augmen-
tation.

b) Le montant du versement initial de chaque
pays au fonds précité ou de sa participation 2 Paug-
mentation de celui-ci est proportionnel 2 la contri-
bution de ce pays pour P’année au cours de laquelle
le fonds est constitué ou I'augmentation décidée.

¢) La proportion et les modalités de versement
sont arrétées par I’Assemblée, sur proposition du
directeur général et aprés avis du comité de coordi-
nation de ’Organisation.

7—a) L’Acord de siége conclu avec le pays sur le
territoire duquel I'Organisation a son siége prévoit
que, si le fonds de roulement est insuffisant, ce pays
accorde des avances. Le montant de ces avances et
les conditions dans lesquelles elles sont accordées
font I’objet, dans chaque cas, d’accords séparés entre
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le pays en cause et I’'Organisation.

b) Le pays visé de l'alinéa a) et 1'Organisation
ont chacun le droit de dénoncer V’engagement d’accor-
der des avances moyennant notification par écrit. La
dénonciation prend effet trois ans aprés la fin de I'an-
née au cours de laquelle elle a été notifiée.

8 — La vérification des comptes est assurée, selon
les modalités prévues par le réglement financier, par
un ou plusieurs pays de 1'Union Particuli¢re ou par
des contréleurs extérieurs, qui sont, avec leur consen-
tement, désignés par 1’Assemblée.

ARTICLE 8
Modification des articles 5 a2 8

1 — Des propositions de modification des articles 5,
6, 7 et du présent article peuvent étre présentées par
tout pays membre de I’Assemblée ou par le directeur
général. Ces propositions sont communiquées par e
dernier aux pays membres de 1’Assemblée six mois au
moins avant d’étre soumises & I'examen de I’Assem-
blée.

2 — Toute modification des articles visés au n° 1
est adoptée par !'Assemblée. L’adoption requiert les
trois quarts des votes exprimés; toutefois, toute mo-
dification de D’article 5 et du présent numéro requiert
les quatre cinquiémes des votes exprimés.

3 — Toute modification des articles visés au n° 1
entre en vigueur un mois aprés la réception par le
directeur général des notifications écrites d’accepta-
tion, effectuée en conformité avec leurs régles cons-
titutionnelles respectives, de la part des trois quarts
des pays qui étaient membres de 1’Assemblée au mo-
ment ou la modification a été adoptée. Toute modifica-
tion desdits articles ainsi acceptée lie tous les pays qui
sont membres de I’Assemblée au moment ol la mo-
dification cntre en vigueur ou qui en deviennent
membres 4 une date ultéricure; toutefois, toute mo-
dification qui augmente les obligations financiéres des
pays de I'Union Particuliére ne lie que ceux d’entre
eux qui ont notifié leur acceptation de ladite modi-
fication.

ARTICLE 9
Ratification et adhésion; entrée en vigueur

1 — Chacun des pays de 1'Union Particuliére qui
a signé le présent Acte peut le ratifier et, s’il ne I'a
pas signé, peut y adhérer,

2—Tout pays étranger a I’Union Particuliére,
partie & la Convention de Paris pour la Protection
de la Propriété Industrielle, peut adhérer au présent
Acte et devenir, de ce fait, pays.de 1'Union Parti-
culiére.

3 —Les instruments de ratification et d’adhésion
sont déposés auprés du directeur général.

4 — a) Le présent Acte entre en vigueur trois mois
aprés que les deux conditions suivantes ont été rem-
plies:

i) Six pays ou plus ont déposé leurs instruments
de ratification ou d’adhésion;

if) Trois au moins de ces pays sont des pays qui,
4 la date a laquelle le présent Acte est
ouvert a la signature, sont des pays de
P'Union Particuliére.

g) L’entrée en vigueur visée de Talinéa a) est

effective & I’égard des pays qui, trois mois au moins

avant ladite entrée en vigueur, ont déposé des ins-
truments de ratification ou d'adhésion.

¢) A légard de tout pays non couvert par lali-
néa b), le présent Acte entre en vigueur trois mois
aprés la date a laquelle sa ratification ou son adhé-
sion a été notifiée par le directeur général, & moins
qu’une date postérieure n’ait été indiquée dans I'ins-
trument de ratification ou d’adhésion. Dans ce dernier
cas, le présent Acte entre en vigueur, a I’égard de
ce pays, a la date ainsi indiquée.

5 -—La ratification ou I’adhésion emporte de plein
droit accession A toutes les clauses et admission a
tous les avantages stipulés par le présent Acte.

6 — Aprés l'entrée en vigueur du présent Acte,
aucun pays ne peut ratifier un Acte antérieur du
présent Arrangement ou y adhérer.

ARTICLE 10

Durée

Le présent Arrangement a la méme durée que la
Convention de Paris pour la protection de la pro-
priété industrielle.

ARTICLE 11

Revision

1-— Le présent Arrangement peut étre revisé pério-
diquement par des conférences des pays de 1'Union
Particuliére.

2—La convocation des oonférences de revision
est décidée par I’Assemblée.

3 — Les articles 5 & 8 peuvent étre modifiés soit par
une conférence de revision, soit conformément a
I'article 8.

ARTICLE 12
Dénonciation

1 — Tout pays peut dénoncer le présent Acte par
notification adressée au directeur général. Cette dé-
nonciation emporte aussi dénonciation de 1’Acte ou
des Actes antérieurs du présent Arrangement que le
pays qui dénonce le présent Acte a ratifié ou aux-
quels i a adhéré et ne produit son effet qu'a I"égard
du pays qui I'a faite, I’Arrangement restant en vigueur
et exécutoire a 1’égard des autres pays de 1'Union
Particuliére.

2 — La dénonciation prend effet un an aprés le jour
ol le directeur général a recu la notification.

3 —La faculté de dénonciation prévue par le pré-
sent article ne peut étre exercée par un pays avant
lexpiration dun délai de cing ans & compter de la
date a laquelle #l est devenu pays de I'Union Parti-
culiére. :

ARTICLE 13

Renvoi & l'article 24 de la Convention de Paris

Les dispositions de larticle 24 de I’Acte de
Stockholm de 1967 de la Convention de Paris pour la
protection de la propriété industrielle s’appliquent
au présent Arrangement; toutefois, si ces dispositions
sont amendées & 1’avenir, le dernier amendement en
date s’applique au présent Arrangement a I’égard des
pays de P'Unfon Particuliére qui sont liés par cet
amendement.
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ARTICLE 14

Signature; langues;
fonction de dépssitaire; nctifications

1 —a) Le présent Acte est signé en un seul exem-
plaire original en langues frangaise et anglaise, les
deux textes faisant également foi, et déposé aupres du
directeur général.

b) Des textes officiels du présent Acte sont établis
par le directeur général, aprés consultation des gou-
vernements intéressés et dans les deux mois qui suivent
la signature du présent Acte, dans les deux autres
langues, lespagnol et e russe, dans desquelles, &
cote des langues visées de lalinéa a), ont été
signés les textes faisant foi de la Convention instituant
I’Organisation Mondiale de 1a Propriété Intellectuelle.

¢) Des textes officiels du présent Acte sont établis
par le directeur général, aprés consultation des gou-
vernements intéressés, dans les langues allemande,
arabe, italienne et portugaise, et dans les autres lan-
gues que I’Assemblée peut indiquer.

2 —Le présent Acte reste ouvert a la signature
jusqu’au 31 décembre 1977.

3—a) Le directeur général certifie et transmet
deux copies du texte signé du présent Acte aux gou-
vernements de tous les pays de I'Union Particuliére
et, sur demande, au gouvernement de tout autre pays.

b) Le directeur général certifie et transmet deux
copies de toute modification du présent Acte aux
gouvernements de tous les pays de I'Union Parti-
culiére et, sur demande, au gouvernement de tout
autre pays.

4 — Le directeur général fait enregistrer le présent
Acte auprés du Secrétariat de I’Organisation des
Nations Unies.

5 — Le directeur général notifie aux gouvernements
de tous les pays parties a la Convention de Paris
pour la Protection de la Propriété Industrielle:

i) Les signatures apposées selon n° 1;

i) Le dépét dlinstruments de ratification ou
d’adhésion selon Yarticle 9, n° 3;

iii) La date d’entrée en vigueur du présent Acte
selon Tarticle 9, n° 4, alinéa a);

iv) Les acceptations des modifications du pré-
sent Acte selon Varticle 8, n° 3;

v) Les dates auxquelles ces modifications entrent
en vigueur;

vi) Les dénonciations regues selon larticle 12.

Acordo de Nice Relativo a Classificagdo Intermacional dos
Predutos e Services aos Quais se Aplicam as Marcas de
Fabrica ou de Comércio, de 15 de Junho de 1957. Reviste
em Estocelmo em 14 de Julho de 1967 e em Genebra em
13 de Maio de 1977. (Acto de Genebra.)

ARTIGO 1.°

1 — Os paises aos quais se aplica o presente Acordo
constituiram-se em Unido Particular e adoptam, para
efeito de registo de marcas, uma classificaggo comum
dos produtos e servigos (de ora avante designada de
«classificag@on).

2 — A classificagdo compreende:

i) Uma lista 'de classes, acompanhada, caso seja
necessario, de notas explicativas;

i) Uma lista alfabética de produtos e servigos
(de ora avante designada de lista alfabé-

ticay), com indicagdo da classe em que cada
produto ou servico estd inserido.

3 — A classificagdo é constituida por:

i) A classificagdo que foi publicada em 1971
pela Secretaria Internacional da Proprie-
dade Intelectual (de ora avante denominada
«Secretaria Internacionaly), como prevista
na Convengdo que institui a Organizacgio
Mundial da Propriedade Intelectual, enten-
dendo-se, no entanto, que as notas explica-
tivas da lista de classes que figuram nesta
publicagdo serdo consideradas como reco-
mendagGes provisérias até que as notas ex-
plicativas da lista de classes sejam estabele-
cidas pela comissio de peritos prevista no
artigo 3.9

if) As modificagdes e complementos que entra-
ram em vigor de acordo com o artigo 4.°,
n.° 1, do Acordo de Nice de 15 de Junho
de 1957 ¢ do Acto de Estocolmo de 14 de
Julho de 1967 deste Acordo, antes da en-
trada em vigor do presente Acto;

© iii} As transformagdes operadas em consequén-
cia do artigo 3.° do presente Acto e que
entram em vigor em conformidade com o
artigo 4.°, n.° 1, do presente Acto.

4 — A classificagdo & feita nas linguas francesa e
inglesa, considerando-se igualmente auténticos ambos
os textos.

5 —a) A classificacdo prevista pelo n.° 3, alinea 1),
assim como as modificagGes e complementos previstos
no n.° 3, alinea ii), que entraram em vigor antes da
data na qual o presente Acto fica aberto & assinatura,
estdo incluidos num exemplar auténtico, em lingua
francesa, depositado junto do director-geral da Orga-
nizagdo Mundial da Propriedade Intelectual (de ora
avante denominados, respectivamente, «director-ge-
raly e «Organizag¢aon). As modificagdes e complemen-
tos previstos no n.° 3, alinea i), que entram em vigor
depois da data a partir da qual o presente Acto fica
aberto & assinatura sfio igualmente depositados num
exemplar auténtico, em lingua francesa, junto do
director-geral.

b) A versdo inglesa dos textos a que se refere a
subalinea @) serd estabelecida pela comissdo de peri-
tos prevista no artigo 3.°, logo apdés a entrada em
vigor do presente Acto. O exemplar auténtico fica
depositado junto do director-geral.

¢) As modificagGes previstas no n.° 3, alinea ii),
sdo depositadas num exemplar auténtico, nas linguas
francesa e inglesa, junto do director-geral.

6 — O director-geral estabelece, apés consulta dos
governos interessados, quer na base de uma tradugio
proposta por €stes governos, quer com o recurso a
qualquer outro meio que ndo implique nenhuma inci-
déncia financeira sobre o or¢amento da Unido Par-
ticular ou para a Organizagdo, textos oficiais da
classificagdo nas linguas alema, 4rabe, espanhola, ita-
liana, portuguesa, russa e em quaisquer outras lin-
guas que a Assembleia prevista no artigo 5.° possa
designar.

7— A lista alfabética menciona, em relagio a
cada indicagdo de produto ou servigo, um ntimero de
ordem proéprio da lingua na qual ela est4 estabelecida,
com:
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i) Se se trata da lista alfabética estabelecida em
lingua inglesa, o nimero de ordem que
corresponde & mesma indicagdo na lista
alfabética estabelecida em lingua francesa,
e vice-versa;

i) Se se trata de uma lista alfabética estabele-
cida segundo o n.° 6, o niimero de ordem
que corresponde & mesma indicacdo na lista
alfabética estabelecida em lingua francesa
ou na lista alfabética estabelecida em lingua
inglesa.

ARTIGO 2.°

Ambito juridico e aplicacio da classificacéo

1 — Sob reserva das obrigagdes impostas pelo pre-
sente Acordo, o dmbito da classificagdo serd o que
lhe for atribuido por cada pais da Unido Particular.
Nomeadamente, a classifica¢gdo ndo obriga os paises
da Unido Particular nem quanto & apreciagdo da
extensio da protecgdo da marca, nem quanto ao re-
conhecimento das marcas de servico.

2— Cada um dos paises da Unido Particular re-
serva-se a faculdade de aplicar a classificacéo a titulo
de sistema principal ou de sistema auxiliar.

3 — As administragdes competentes dos paises da
Unido Particular farfo figurar nos titulos e publica-
¢Oes oficiais dos registos das marcas os nimeros das
classes da classificagdo a que pertencerem os produtos
ou os servigos para os quais a marca estiver registada.

4-— O facto de uma designagdo figurar numa lista
alfabética ndo afecta em nada os direitos que pode-
rdo existir sobre esta denominagfo.

ARTIGO 3.°
Comisséo de peritos

1 — E criada uma comissdo de peritos na qual cada
um dos paises da Unido Particular estard represen-
tado.

2 —a) O director-geral pode e, a pedido da comis-
sdo de peritos, deve convidar os paises alheios 2
Unido Particular que sdo membros da Organizagido
ou partes na Convengdo de Paris para a Protecgdo
da Propriedade Industrial a fazer-se¢ representar por
observadores nas reunides da comissdo de peritos.

b) O director-geral convidara as organizagdes inter-
governamentais especializadas no dominio das marcas,
das quais, pelo menos, um dos paises membros é um
pais da Unido Particular, a fazer-se representar por
observadores nas reunides da comissdo de peritos. .

¢) O director-geral podera e, a pedido da comissdo
de peritos, deverd convidar os representantes de outras
organizagles -intergovernamentais e de organizacgdes
internacionais ndo governamentais a tomar parte nas
discussBes que os interessem.

3) A comissdo de peritos:

i) Decide as modificagdes a efectuar na classi-
ficagdo; ‘
if) Dirige aos paises da Unidio Particular recomen-
dagdes tendentes a facilitar a utilizagdo da
classificagdo € a promover a sua aplicag8o
uniforme;
iii) Toma quaisquer outras medidas que, sem te-
rem incidéncias financeiras sobre o orga-
mento da Unido Particular ou para a Orga-

nizagdo, contribuam para facilitar a apli-
cagdo da classificagfio pelos paises em desen-
volvimento;

iv) Esta habilitada a instituir subcomissdes e gru-
pos de trabalho.

4 — A comiss@o de peritos adopta o seu regulamento
interno. Este ultimo da as organiragbes intergoverna-
mentais mencionadas no n.° 2, alinea b), que possam
oferecer uma contribuicio substancial ao desenvolvi-
mento da classificagdo a possibilidade de tomar parte
nas reunides das subcomissdes e grupos de trabalho da
comissdao de peritos.

5 — As propostas de modificacdo a introduzir na
classificagio podem ser feitas pela administragio com-
petente de qualquer pais da Unidp Particular, pela
Secretaria Internacional, pelas organizagGes intergo-
vernamentais representadas na comissio de peritos em
virtude do n.° 2, alinea b), e por qualquer pais ou orga-
nizagao especialmente convidados pela comissio de pe-
ritos para formular tajs propostas. As propostas serdo
comunicadas & Secretaria Internacional, que as-sub-
meterd aos membros da comissdo de peritos e aos
observadores o mais tardar dois meses antes da sessdo
da comissdo de peritos durante a qual elas serfio
examinadas.

6 — Cada pais da Unido Particular dispde de um
voto.

7 — a) Sob reserva da subalinea b), a comissiio de
peritos toma as suas decises por maioria simples dos
paises da Unido Particular representados e votantes.

b) As decisbes relativas a adopgao das modificagdes
a operar na classificagdo sdo tomadas por maioria de
quatro quintos dos pafses da Unido Particular repre-
sentados € votantes. Por modificagdo deve entender-se
toda a transferéncia de produtos ou de servigos de
uma classe a outra ou a criagdo de uma classe com-
pletamente nova,

¢) O regulamento interno a que se refere o n.° 4
prevé que, salvo casos especiais, as modificagdes da
classificagio sejam adoptadas no final de periodos
determinados; a comissdo de peritos fixa a duragio de
cada periodo.

8 — A abstencgio nio ¢ considerada voto.

ARTIGO 4~

Notificagdo, entrada em vigor e publicagéo
das alterages

1 — As alteragdes decididas pela comissdo de peri-
tos, assim como as suas recomendacdes, sdo notificadas
as administracGes competentes dos paises da Unigo
Particular pela Secretaria Internacional. As modifica-
¢Oes entram em vigor seis meses apds a data do envio
da notificagdo. Qualquer outra modifica¢do entra em
vigor na data fixada pela comissio de peritos no mo-
mento em que a modificagdio é adoptada,

2 — A Secretaria Internacional incorpora na clas-
sificagdo as alteragdes entradas em vigor. Estas alte-
ragBes sdo objecto de avisos publicados nos periédicos
designados pela Assembleia prevista no artigo 5.°

ARTIGO 5.°

Assembleia da Unido Particular

1 —a) A Unido Particular tem uma Assembleia
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composta pelos paises que ratificaram o presente Acto
ou a ele aderiram.

b) O Governo de cada pafs é representado por um
delegado, que pode ser assistido por suplentes, con-
selheiros e peritos.

c) As despesas de cada delegagdo serdo suportadas
pelo Governo que a designou.

2 —a) Sob reserva das disposi¢des dos artigos 3.°
e 4.0, a Assembleia:

i) Trata todas as questdes relativas & manuten-
¢do e ao desenvolvimento da Unido Par-
ticular e da aplicagdo do presente Acordo;

i) D4 a Secretaria Internacional directivas rela-
tivas a4 preparacdo das conferéncias de re-
visdo, tendo devidamente em conta as obser-
vagdes dos paises da Unido Particular que
ndo ratificaram o presente Acto ou a ecle
ndo aderiram;

iii) Examina ¢ aprova os relatorios e as activi-
dades do director-geral da Organizagdo (do-
ravante denominado «director-geral») rela-
tivos a Unido Particular e da-lhe todas as
directivas iteis referentes as questdes da
competéncia da Unido Particular;

iv) Fixa o programa, adopta o or¢amento trienal
da Unido Particular e aprova os seus ba-
lancos e contas;

v) Adopta o regulamento financeiro da Unido
Particular;

vi) Cria, 4 excep¢iio da comiss@o de peritos men-
cionada no artigo 3.°, as outras comissdes
de peritos e os grupos de trabalho que ela
julgar convenientes para a realizagdo dos
objectivos da Unido Particular;

vif) Decide quais s3o os paises ndo membros da
Unifo Particular e quais sdo as organizagdes
intergovernamentais e internacionais ndo
governamentais que podem ser admitidas
nas suas reuniges na qualidade de observa-
dores;

viii)y Adopta as alteragdes dos artigos 5.° a 8.°;

ix) Empreende qualquer outra ac¢@io apropriada
com vista a atingir os objectivos da Unido
Particular;

x) Exerce quaisquer outras fungdes que o pre-
sente Acordo implique.

b) Sobre as questOes que interessam igualmente ou-
tras uniSes administradas pela Organizagfo, a Assem-
bleia toma as suas decisdes tendo em conta o jparecer
da comissdo de coordenagdo da Organizacéo.

3 — a) Cada pais membro da Assembleia dispGe de
um voto.

b) A metade dos paises membros da Assembleia
constitui quérum.

¢) Nio obstante as disposi¢bes da subalinea b), se
numa sessio o numero de paises representados for
inferior a metade, mas igual ou superior a terga parte
dos paises membros da Assembleia, esta pode tomar
decisdes; no entanto, as decisdes da Assembleia, A
excep¢do das que se relacionam com a sua prépria
actuac@o, sé se tornam executdrias se as condigles
enunciadas a partir de agora forem preenchidas. A Se-
cretaria Internacional comunica as ditas decisdes aos
paises membros da Assembleia que n&o estiveram re-
presentados, convidando-os a exprimir por escrito, num
prazo de trés meses a contar da data da dita comu-
nicagdo, o seu voto ou a sua absten¢@o. Se, quando

da expiragdo deste prazo, o nimero dos paises que
exprimiram assim o seu voto ou a sua abstenc¢fio for
pelo menos igual ao ntimero de paises que faltavam
para que o quérum na sessio fosse atingido, as de-
cisdes tornam-se executérias, sempre que, ao mesmo
tempo, a maioria necessiria seja conseguida.

d) Sob reserva das disposi¢es do artigo 8.°, n.° 2,
as decisGes da assembleia sdo tomadas pela maioria
de dois tergos dos votos expressos.

e) A abstengdo nfo é considerada voto.

f) Um delegado s6 pode representar um pais e sb
pode votar em nome dele.

g) Os pafses da Unido Particular que ndo sioc mem-
bros da assembleia sdo admitidos &s suas reunides na
qualidade de observadores.

4 —a) A Assembleia retine-se uma vez de trés em
trés anos em sess@o ordindria sob convocacdo do
director-geral e, salvo casos excepcioanis, durante o
mesmo periodo € no mesmo lugar que a Assembleia
geral da Organizagéo.

b) A Assembleia retine-se em sessio extraordinaria
sob convocatéria dirigida pelo director-geral, a pedido
de um quarto dos paises membros da Assembleia.

¢) A ordem do dia de cada sessdo é preparada pelo
director-geral.

5) A Assembleiatadopta o scu regulamento interno.

ARTIGO 6.°

Secretaria Internacional

1l —a) As fung¢des administrativas que incumbem
a4 Unifo Particular sdo asseguradas pela Sccretaria
Internacional.

b) Em particular, a Secretaria Internacional pre-
para as reunides e assegura o secretariado da Assem-
bleia da comissao de peritos e de todas as outras
comissdes de peritos e de todos os grupos de trabalho
que a Assembleia ou a comissdo de peritos possa criar.

¢} O director-geral é o mais alto funcionério da
Unido Particular ¢ representa-a.

2 — O director-geral e todos os membros do pessoal
designado por ele tomam parte, sem direito de voto,
em todas as reunides da Assembleia, da comissdo de
peritos € de qualquer eutra comissio ou qualquer
grupo de trabalho que a Assembleia ou a comissdo
de peritos possa criar. O director-geral ou um mem-
bro do pessoal designado por ele ex officio desempe-
nharé as funcoes de secretério destes 6rgdos.

3 —a) A Secretaria Internacional, segundo as di-
rectivas da Assembleia, prepara as conferéncias de
reviso das disposicdes do Acordo que n#o se refiram
aos artigos 5.° a 8.°

b) A Secretaria Internacional pode consultar orga-
nizagdes intergovernamentais e internacionais nfo
governamentais na preparagio das conferéncias de
revisdo.

¢) O director-geral e as pessoas designadas por ele
tomam parte, sem direito de voto, nas deliberagdes
nestas conferéncias,

4 — A Secretaria Internacional executari quais-
quer outras fungdes que lhe sejam atribuidas.

ARTIGO 7.°
Finangas

1 —a) A Unifo Particular tem um or¢amento.



E29R—— 199957 519 H

BB — F—H 1617

b) O orcamento da Unido Particular compreende
as receitas e as despesas proprias da Unido Particular,
a sua contribuicio no orcamento das despesas comuns
das unides, assim como, se for o caso, a soma posta
a disposi¢do do orcamento da conferéncia da Orga-
nizagao.

c) Sdo consideradas como despesas comuns das
unides as despesas que ndo sdo atribuidas exclusiva-
mente & Unido Particular, mas igualmente a uma ou
varias outras unides administradas pela QOrganizagfo.
A parte da Unido Particular nestas despesas comuns
¢ proporcional ao interesse que essas despesas repre-
sentam para €la.

2— 0O or¢amento da Unido Particular é estabele-
cido tendo em conta as exigéncias de coordenacdo
com os or¢amentos das outras unides administradas
pela Organizagio.

3 — O or¢amento da Unifio Particular é financiado
através dos seguintes recursos:

i} As contribui¢des dos paises da Unido Parti-
cular;

i) As taxas e quantias devidas por servigos
prestados pela Secretaria Internacional a
titulo da Unido Particular;

iify O produto da venda das publicagdes da Se-
cretaria Internacional respeitantes 2 Unido
Particular e os direitos correspondentes a
estas publicagdes;

iv) As doagdes, legados e subvengdes;

v) Os alugueres, os juros e outras receitas di-
Versas.

4 —a) Com o fim de determinar a sua quota con-
tributiva no sentido do n.° 3, alinea i), cada pais
da Unido Particular pertence & classe na qual esta
agrupado relativamete 4 Unido de Paris para a Pro-
teccdo da Propriedade Industrial ¢ paga as suas con-
tribui¢des anuais sobre a base do niimero de unidades
determinado por esta classe na referida Unido.

b) A contribuigdo anual de cada pais da Unido
Particular consiste num montante cuja relagdo com
a soma total das contribui¢des anuais no orgcamento
da Unido Particular de todos os paises € o mesmo
que a relagio entre o nimero das unidades da classe
na qual ele estd agrupado ¢ o nimero total das uni-
dades do conjunto dos paises. .

¢y As contribui¢bes vencem no dia 1 de Janeiro
de cada ano. . .

d) Um pais atrasado no pagamento das suas con-
tribui¢bes ndo pode exercer o seu direito de voto em
nenhum dos érgios da Unido Particular se a soma
dos seus atrasos for igual ou superior a4 das contri-
bui¢des devidas pelos dois anos completos decorridos.
No entanto, tal pafs pode ser autorizado a conservar
o exercicio do seu direito de voto no seio do dito
6rgao se este Ultimo estimar que o atraso resulta de
circunstancias excepcionais ¢ inevitaveis.

e) No caso em que o or¢amento ndo tenha sido
adoptado antes do principio de um novo exercicio,
continuar-se-4 a aplicar o or¢amento do ano prece-
dente e segundo as modalidades previstas pelo regu-
lamento financeiro.

5 — O montante das taxas e quantias devidas por
servigos prestados pela Secretaria Internacional a ti-
tulo da Unido Particular é fixado pelo director-geral,
que apresentard disso relatério 4 Assembleija.

6 —a) A Unido Particular possui um fundo de
maneio constituido por um depodsito uUnico efectuado

por cada pais da Unido Particular. Se o fundo se
torna insuficiente, a Assembleia decidira sobre o seu
aumento,

b) O montante do depésito inicial de cada pafs
para o fundo pré-citado ou da sua participa¢io no
aumento daquele é proporcional & contribuigio desse
pafs para o ano no decurso do qual o fundo é consti-
tuido ou o aumento é decidido.

c) A proporgdo e ds modalidades de dep6sito sdo
determinadas pela Assembleia, sob proposta do direc-
tor-geral e apds parecer da comissio de coordenacdo
da Organizagio.

7—a) O Acordo de sede concluido com o pafs
em cujo territério a Organizagdo tenha a sua sede
preverd que, se o fundo de maneio for insuficiente,
esse pafs conceda adiantamento. O montante destes
adiantamentos e as condi¢Ges nas quais eles sdo con-
cedidos serdo objecto, em cada caso, de acordos se-
parados entre o pafs em causa ¢ a Organizagio.

b) O pais visado na alinea @) ¢ a Organizagdo
tém cada um o direito de denunciar o compromisso
de acordar adiantamentos, mediante notificagdo por
escrito. A denincia produzira efeito trés anos depois
do fim do ano no decurso do qual ela foi notificada.

8 — A verificagdo das contas é assegurada, segundo
as modalidades previstas pelo regulamento financeiro,
por um ou véarios paises da Unifo Particular ou por
controladores exteriores, que sdo, com 0 seu consen-
timento, designados pela Assembleia.

ARTIGO 8.°
Mcdificagao dos artigos 5.° a 8.°

I — Podem ser apresentadas propostas de modifi-
cagdo dos artigos 5.°, 6.° ¢ 7.° ¢ do presente artigo
por todo o pais membro da Assembleia ou pelo di-
rector-geral. Estas propostas serdo comunicadas por
este ultimo aos paises membros da Assembleia pelo
menos seis meses antes de serem submetidas ao exame
da Assembleia.

2 — Qualquer modificagio dos artigos previstos no
n.° 1 serd adoptada pela Assembleia. A adopgdo re-
quer trés quartos dos votos expressos; no entanto,
qualquer modificagio do artigo 5.° e da presente ali-
nea requer quatro quintos dos votos expressos.

3 — Qualquer modificagdo dos artigos visados no
n.° 1 entrard em vigor um més apés_a recepgdo pelo
director-geral das notificagSes escritas de aceitagdo,
efectuadas em conformidade com as suas respectivas
regras constitucionais, da parte de trés quartos dos
paises que eram membros da Assembleia no momento
em que a modificagdio foi adoptada. Qualquer modifi-
cagdo dos citados artigos assim aceite liga todos os
paises que sdo membros da Assembleia no momento
em que a modificacdo entra em vigor ou que dela
se tornem membros numa data posterior; no entanto,
toda a modificagdo que aumenta as obriga¢des finan-
ceiras dos paises da Unidio Particular sé obrigam os
que notificaram a sua aceitagdo da citada modifica-
cdo.

ARTIGO 9.°

Ratificacdo e adesfo; entrada em vigor

1 — Cada um dos paises da Unido Particular que
assinou o presente Acto pode ratifica-lo e, se ndo o
assinou, pode aderir a ele.
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2 —Qualquer pais alheio & Unido Particular que
seja parte da Convengdo de Paris para a Protecc¢iio
da Propriedade Industrial pode aderir ao presente
Acto e converter-se assim em pais da Unido Par-
ticular.

3 —Os instrumentos de ratificagdio e de adesdo
serdo depositados. junto do director-geral.

4—a) O presente Acto entrard em vigor trés me-
ses apds serem satisfeitas as duas condig¢des seguintes:

i} Seis paises ou mais tenham depositado os seus
instrumentos de ratificagio ou de adesdo;

i) Pelo menos trés sejam paises da Unido Par-
ticular na data em que o presente Acto
fica aberto a assinatura.

b) A entrada em vigor visada na alinea g) seréd
efectiva relativamente aos paises que, pelo menos
trés meses antes da dita entrada em vigor, deposi-
taram instrumentos de ratificagio ou de ades3o.

c) Para qualquer outro pafs ndo coberto pela
alinea b), o presente Acto entra em vigor trés meses
apés a data na qual a sua ratificagdo ou a sua adesdo
foi notificada pelo director-geral, a menos que tenha
sido indicada no instrumento de ratificagdo ou de
adesdo uma data posterior. Neste dltimo caso, o pre-
sente Acto entra em vigor, relativamente a esse pais,
na data assim indicada.

5— A ratificagdo ou a adesdo supdem o acesso
de pleno direito a todas as clausulas € a admissdo a
todas as vantagens estipuladas pelo presente Acto.

6 — Apés a entrada em vigor do presente Acto,
nenhum pais pode ratificar um acto anterior do pre-
sente Acordo ou a ele aderir.

ARTIGO 10.*
Duragiéo

O presente Acordo tem a mesma durag¢do que a
Convencdo de Paris para a Protecgdo da Propriedade
Industrial.

-ARTIGO 11.°
Revisdo

1 — O presente Acordo pode ser revisto periodica-
mente por conferéncias de pafses da Unido Parti-
cular.

2— A convocag¢do das conferéncias de revisdo é
decidida pela Assembleia.

3 —Os artigos 5.° a 8.° poderdo ser modificados
quer por uma conferéncia de revisdo, quer em con-
formidade com o estabelecido no artigo 8.°

ARTIGO 12.,°
Deniincia

1 — Qualquer pais pode denunciar o presente Acto
mediante notificagio dirigida ao director-geral. Esta
dentincia implica também a dentncia do Acto ou dos
actos anteriores ao presente Acordo que o pafs que
denuncia o presente Acto ratificou ou aos quais ade-
riu e s6 produz o seu efeito relativamente ao pafs
que a fez, ficando o Acordo em vigor e executério
relativamente aos outros paises- da Unido Particular.

2 — A deniincia produzird efeitos um ano apés o
dia em que o director-geral recebe a notificagio.

3-— A faculdade de dentdncia prevista pelo pre-
sente artigo ndo pode ser exercida por um pais
antes da expiragdo de um prazo de cinco anos a
contar da data em que tenha adquirido a condigdo
de pais da Unifo Particular.

ARTIGO 13.°
Remessa ao artigo 24." da Convencdo de Paris

As disposi¢Ges do artigo 24.° do Acto de Esto-
colmo de 1967 da Convengdo de Paris para a Pro-
teccio da Propriedade Industrial aplicam-se ao pre-
sente Acordo; no entanto, se estas disposi¢des forem
modificadas no futuro, a tltima modificagdo em data
aplica-se ao presente Acordo em relagio aos paises
da Unido Particular que estdo ligados por esta cor-
recgao.

ARTIGO 14.*

Assinatura, linguas, fun¢des de depositarios
e notificagdes

1 —a) O presente Acto serd assinado num s6
exemplar original em linguas francesa e inglesa, fa-
zendo os dois textos igualmente fé, e depositado junto
do director-geral.

b) O director-geral estabelece textos oficiais do
presente Acto, depois de consulta aos governos inte-
ressados ¢ nos dois meses que se seguem A assinatura
do presente Acto, nas outras duas linguas, o espa-
nhol & o russo, nas quais, a par das linguas visadas
na alinea a), foram assinados textos fazendo fé da
Convengido instituindo a Organizagdo Mundial da
Propriedade Intelectual.

c¢) O director-geral estabelece textos oficiais do
presente Acto, depois de consulta aos governos inte-
ressados, nas linguas alem3, arabe, italiana e portu-
guesa e noutras que a Assembleia possa indicar.

2 — O presente Acto ficara aberto a assinatura até
31 de Dezembro de 1977.

3 —a) O director-geral certifica e transmite. duas
cépias do texto assinado pelo presente Acto aos gover-
nos de todos os paises da Unido Particular e, a pe-
dido, ao governo ‘de qualquer outro pafs.

b) O director-geral certificar4d e remeteri duas cé-
pias de qualquer modificagdo do presente Acto aos go-

vernos de qualquer dos paises da Unido Particular
e, a pedido, ao governo de qualquer outro pafs.

4 — O director-geral registard o presente Acto
junto do Secretariado da Organiza¢do das Nagdes
Unidas.

5 — O director-geral notifica os governos de qual-
quer pais parte da Conven¢do de Paris para a Pro-
tec¢do da Propriedade Industrial:

) As assinaturas efectuadas conforme o n.° 1;
if) O depésito de instrumentos de ratificagdo ou
de adesfo, segundo o artigo 9.°, n.° 3;
iify A data de entrada em vigor do presente
Acto, segundo o artigo 9.°, n.° 4, alinea a);

iv) As aceitagbes das modificagbes do presente
Acto, segundo o artigo 8.°, n.° 3;

v) As datas nas quais essas modificagdes en-
tram em vigor;

vi) As denincias recebidas segundo o artigo 12.°
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GOVERNO DE MACAU

Decreto-Lei n.° 32/99/M

de 19 de Julho

A necessidade de se alargarem as actividades desenvolvidas
pelo Fundo Social da Administragdo Piiblica torna necessério
que se proceda a alteragdo de algumas normas legais aplicdveis
aquele organismo piblico, aproveitando-se o ensejo para pro-
ceder a ajustamentos no quadro de pessoal da Direcgio dos Ser-
vigos de Administra¢io e Fungéo Publica.

Nestes termos;
Ouvido o Conselho Consultivo;

O Governador decreta, nos termos do n.° 1 do artigo 13.° do
Estatuto Orgéanico de Macau, para valer como lei no territério
de Macau, o seguinte:
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Artigo 1.°

(Alteragdes ao Decreto-Lei n.° 50/97/M)

Os artigos 2.°, 8.° ¢ 9.° do Decreto-Lei n.° 50/97/M, de 24 de
Novembro, passam a ter a seguinte redacgéo:

Artigo 2.°

(Natureza e atribuigoes)

1. O FSAP é um organismo personalizado, dotado de au-
tonomia administrativa e financeira, sujeito a tutela do Go-
vernador, e tem por finalidade financiar actividades sociais,
culturais e econémicas no 4mbito da acgéo social comple-
mentar da fungdo publica.

2. O FSAP, sem prejuizo do que nesta matéria estd, legal-
mente, cometido a Direcgdo dos Servigos de Finangas, pode
desenvolver actividades no domfnio da gestdo de patrimé-
nio piiblico pertencente ao Territério ou a outras entidades
publicas, por determinagéo, indelegdvel, do Governador.

3. O regime de gestdo do patriménio referido no nimero
anterior € aprovado por portaria, onde deve constar a iden-
tificagdo dos imdveis abrangidos.

Artigo 8.°
(Recursos financeiros)

1. Constituem receitas do FSAP:

k) As receitas decorrentes da gestdo do patriménio pi-
blico;

i) Outras receitas que lhe venham a ser atribuidas.

Artigo 9.°

(Aplicagoes)
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2. Quando as disponibilidades do FSAP o permitam, po-
dem ficar a seu cargo, exclusivamente ou em regime de
comparticipa¢do, nomeadamente por verbas inscritas no
Or¢amento Geral do Territério, conforme for decidido por
despacho do Governador, a construgéo, aquisi¢do, locagéo,
adaptagio, reparagdo ou gestido de imé6veis € outros equipa-
mentos destinados, no todo ou em parte, ao apoio e realiza-
¢do de actividades relacionadas com a acgéo social comple-
mentar da fungio piblica.

Artigo 2.°

(Quadro de pessoal do SAFP)

= BEMILHTEGENES S BB SAHR - 518
HHEEUREHCRE - EHUBHRFHELRERNZ
SEEFRLG RS P 0 HRAEE - I8 - HE - &
B - ZRESEE 2R AR K AR AR TR
BRI EE) < B R HALER -

B
(THELBFZARRSD

ARNBEE BOMBESE Z+—ERfE TR ELARE

O quadro de pessoal do SAFP, a que se referc o artigo 21.°do - A BiEGHIHAEHZFR&ER -
Decreto-Lei n.° 23/94/M, de 9 de Maio, € substituido pelo mapa
anexo ao presente diploma.
. EE%
Artigo 3.° (Beta s %)
(Entrada em vigor)
FEMRRATMZHFRER -
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicagdo.
—hANFELH+UE
Aprovado em 14 de Julho de 1999. P
Publique-se.
O Governador, Vasco Rocha Vieira. e BT
Mapa anexo
LhES
Quadro de pessoal
AB&EH
Grupo de pessoal A B#H5! Nivel £&5! Cargos e carreiras B A RE Lugares Ffi
Direcgio e chefia 8K FE Director &]& 1
Subdirector Bl & 2
Chefe de departamento B 6
Chefe de divisio B 8
Chefe de secgio FHE 5
Técnico superior FfR TR 9 Técnico superior ER I IT & 29
Informética iR & 9 Técnico superior de informética Ffk BRI 11
8 Técnico de informética BiRFE T & 4
7 Assistente de informética B EHE 4
6 Técnico auxiliar de informética FaRBIEF MR 3
Técnico T & 8 Técnico IETE 5
Interpretagdo e tradugéo Intérprete-tradutor #ZEE 87a)
HERBER Letrado XK 12
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Grupo de pessoal A B85 Nivel #}5 Cargos e carreiras B R RIE Lugares F&{iz
Técnico-profissional 7 Adjunto-técnico KITHIE 5 20
BEETE 7 Assistente de relagoes piiblicas A HE & 10

5 Técnico auxiliar BIEEE i B 12
Administrativo TTERA & 5 Oficial administrativo {TEX & 24
Operério e auxiliar 3 Auxiliar qualificado BARBIE B 1b)
TARBHEE 1 Auxiliar B/ & 2

a) Serdo extintos, até ao limite de 30, os lugares correspondentes a intérpretes-tradutores que transitem, na mesma careira, para

lugares do quadro de outros Servigos;

Pl R A LR HR BRI R - IR SR R M - (R RE =+ -

b) Lugares a extinguir quando vagarem.

BRAS2 B EH R T DA

Decreto-Lei n.° 33/99/M
de 19 de Julho

E praticamente uninime o reconhecimento da necessidade de
definir e concretizar uma politica de prevengao, tratamento, rea-
bilitagdo e reintegragdo social das pessoas portadoras de defi-
ciéncia em ordem a garantir a este grupo populacional o efectivo
exercicio dos direitos e deveres atribuidos aos demais cidadaos,
em condigdes de igualdade de oportunidades.

Esta necessidade € tanto mais inegdvel quanto se sabe que a
pessoa deficiente enfrenta dificuldades suplementares decorren-
tes, ndo sé das limitagdes intrinsecas, como, principalmente, de
factores de natureza sociocultural e das limitagdes no acesso aos
vérios niveis de ensino, a formagio profissional e aos equipamen-
tos de apoio.

Uma politica de reabilitagdo integrada compreende necessaria-
mente diversos programas e acg¢des, diversificados mas comple-
mentares, ¢ desenvolve-se em varios dominios da ac¢io governa-
tiva e muito particularmente na satide, na educagéo, no emprego
e formag3o profissional e na seguranga social.

_ Por isso, as acgbes a adoptar, pela sua natureza especifica, pren-

dem-se com competéncias préprias de varios servigos € organis-
mos piiblicos e, como tal, devem ser prosseguidas de forma
multidisciplinar e continua.

Esta caracteristica especifica da actividade reabilitacional im-
plica a coordenagio e articulagdo entre as diferentes estruturas
institucionais que cruzam a temética da deficiéncia, sem descurar
o indispensavel contributo das familias e organizag¢des particula-
res que desenvolvem actividade de apoio social.

Assim, tendo por base um conceito de reabilitagdo que abarca
tanto a prevengio e recuperagao da deficiéncia nas suas princi-
pais vertentes — médica, educativa, profissional e psicolégica —
como o avango tecnol6gico no seu tratamento e bem assim o im-
perativo de sintonizagio com as recomendagdes emanadas de or-
ganizagdes internacionais, designadamente das Nagoes Unidas —

KL HE33/99/M &
tHA+AaH
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Comissao Econémica ¢ Social para a Regido Asia-Pacifico —, 0
presente diploma consagra um conjunto de objectivos, principios
orientadores, direitos, obrigagdes, responsabilidades, apoios e
incentivos relativos a pessoa portadora de deficiéncia, & Admi-
nistragdo e mesmo as organizagdes nio governamentais que se
dedicam 2 prevengdo e tratamento da deficiéncia.

No que toca as diferentes dreas de intervengio do processo de
reabilitagdo, o presente diploma impde que 0s servigos interve-
nientes assumam, de forma directa, a sua quota-parte de respon-
sabilidade na adopgdo das providéncias adequadas ao desenvol-
vimento dos principios e objectivos consagrados, tendo sempre
por horizonte permitir que a pessoa deficiente goze de toda a
autonomia possivel, propiciando a sua aceitagdo social em ter-
mos de igualdade e dignidade que a qualquer pessoa devem ser
reconhecidas.

Nestes termos;
Ouvido o Conselho Consultivo;

O Governador decreta, nos termos do n.° 1 do artigo 13.° do
Estatuto Orgénico de Macau, para valer como lei no territério de
Macau, o seguinte:

CAPITULO 1
Disposi¢des gerais
Artigo 1.°
(Objecto)

O presente diploma define o regime geral a que deve obedecer
a politica de prevengdo da deficiéncia e de reabilitagdo e integra-
¢do da pessoa portadora de deficiéncia, adiante designada, abre-
viadamente, por politica de reabilitagao.

Artigo 2.°
(Conceito de pessoa portadora de deficiéncia)

1. Para efeitos do disposto neste diploma, considera-se pessoa
portadora de deficiéncia aquela que, por motivo de perda ou ano-
malia, congénita ou adquirida, de estrutura ou fungio psicolégi-
ca, intelectual, fisiolégica ou anatémica susceptivel de provocar
restrigdes de capacidade, pode estar em situagio de desvantagem
para o desempenho de actividades consideradas normais, tendo
em conta a idade, o sexo e os indicadores socioculturais domi-
nantes.

2. A identificagdo da situagdo de deficiéncia e consequente
orientagdo e encaminhamento devem assentar em diagnéstico pre-
coce com cardcter multidisciplinar.

Artigo 3.°
(Conceito de reabilitaciao)

A reabilitagdo é um processo global e continuo destinado a
corrigir ou minimizar a deficiéncia e restabelecer, desenvolver
ou potenciar as aptiddes e capacidades da pessoa portadora de
deficiéncia, tornando-a mais auténoma e participante na comu-
nidade a que pertence.
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Artigo 4.°
(Igualdade de direitos)

A pessoa portadora de deficiéncia goza dos direitos e esta su-
jeita aos deveres consagrados na lei para os demais residentes de
Macau, em condigdes de plena igualdade, com ressalva do exer-
cicio ou do cumprimento daqueles para os quais se encontre in-
capacitada.

Artigo 5.°
(Principios gerais da politica de reabilitaciio)

A politica de reabilitagdo obedece aos seguintes principios:

a) As pessoas portadoras de deficiéncia, independentemente
do tipo e grau de deficiéncia e da sua situa¢do econdmica e social,
tém direito a resposta social adequada as respectivas necessida-
des especificas;

b) Os servigos e organismos piblicos devem adoptar, no qua-
dro das atribui¢des que prosseguem, as medidas diferenciadas que
a situagiio da pessoa portadora de deficiéncia exija;

¢) O processo da reabilitagdo pressupde a estreita articulagio
das entidades intervenientes e a harmonizagéo das medidas adop-
tadas;

d) A discriminagio em fungdo da deficiéncia deve ser elimina-
da, tornando-se o ambiente fisico, os servigos sociais e de salde,
a educagdo e o trabalho e a vida cultural e social acessiveis, pro-
gressivamente, a todas as pessoas;

e) A participago das pessoas portadoras de deficiéncia na de-
fini¢do e execugdo da politica de reabilitagdo deve ser assegura-
da, designadamente, através do apoio s associagdes representa-
tivas dos respectivos interesses;

/) A pessoa portadora de deficiéncia e respectiva familia tém
direito a informagio, com caricter permanente, sobre os direitos
que lhe assistem e as estruturas vocacionadas para o seu atendi-
mento;

£) A Administragio e a sociedade civil sdo responsaveis pela
prossecugio da politica de reabilitagao.

CAPITULO I

Processo de reabilitagio

Artigo 6.°
(Ambito)

O processo de reabilitagio compreende medidas diversificadas
e complementares que visam favorecer a autonomia individual e
social da pessoa portadora de deficiéncia, designadamente nos
seguintes dominios:

a) Prevencgdo;
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b) Informacio;

¢) Reabilitagdo médica;

d) Educagio especial;

) Reabilitagdo profissional;

/) Reabilitagio psicossocial;

g) Mobilidade e acessibilidade;

h) Ajudas técnicas;

i) Cultura, desporto e recreagio.

Artigo 7.°
(Prevencao)
1. A Administragio cabe promover, através dos servigos e or-
ganismos competentes, as acgdes necessarias para impedir o apa-

recimento ou agravamento da deficiéncia de natureza fisica, psi-
coldgica e social, designadamente nas seguintes dreas:

a) Planeamento familiar e aconselhamento genético,
b) Cuidados pré-natais, perinatais e pds-natais;

¢) Educagdo para a saiide;

d) Higiene e seguranga no trabalho;

€) Seguranga rodoviéria,
f) Seguranga no domicilio;

g) Actividades desportivas e recreativas.

2. A Administragio cabe ainda incrementar medidas de des-
piste, bem como a detecgdo de malformagdes, deficiéncias e
afecgdes congénitas ou adquiridas, que visem permitir o diagnds-
tico tdo precoce quanto possivel e estabelecer o adequado pro-
grama de reabilitagao.

Artigo 8°
(Informaciio)

A Administragdo deve promover, com vista a realizagio dos
objectivos previstos no artigo anterior, campanhas de sensi-
bilizagdo e informagio da opinido piblica, nomeadamente junto
das escolas, para prevenir a sinistralidade por acidente de viagao,
acidente de trabalho e doenga profissional ou acidente domésti-
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co ou de lazer, bem como o consumo de 4lcool, droga, tabaco e a
prética de automedicagao.

Artigo 9.°
(Reabilitacdo médica)

1. A reabilitagdo médica compreende a realizagio de diagnos-
ticos, tratamentos e técnicas especializadas que visem reduzir as
sequelas da lesdo, doenga ou deficiéncia, restabelecendo as fun-
¢oes fisicas e mentais, valorizando as capacidades remanescentes
e restituindo, tdo completamente quanto possivel, a aptidao do
individuo para o exercicio da sua actividade normal.

2. A Administragdo cabe, em conjugagio com as estruturas pri-
vadas de satide, incrementar e alargar a valéncia da medicina fisi-
ca e de reabilitagio, por forma a corresponder aos objectivos re-
feridos no nimero anterior.

Artigo 10.°
(Educaciio especial)

1. A educaglo especial é a modalidade de educag@o, a minis-
trar em todos os niveis de ensino dos estabelecimentos escolares,
publicos e privados, que visa o desenvolvimento integral da pes-
soa portadora de deficiéncia com necessidades educativas espe-
cificas, bem como a sua preparagao para a integra¢do plena na
vida activa.

2. Sem prejuizo do disposto na Lei de Bases do Sisterna Educa-
tivo de Macau, devem ser adoptadas medidas de integragio pro-
gressiva dos alunos portadores de deficiéncia no sistema normal
de ensino e asseguradas respostas adequadas as situag¢des de per-
manéncia no domicilio ou de internamento hospitalar por perio-
dos prolongados.

Artigo 11.°
(Reabilitacdo profissional)

1. A reabilitagdo profissional visa proporcionar a pessoa porta-
dora de deficiéncia os meios necessarios para o seu acesso ou re-
torno ao exercicio de uma actividade profissional.

2. A reabilitagiio profissional abrange intervengdes especificas
nos dominios da orientagio e formagao profissional, bem como
medidas que permitam a integragdo da pessoa portadora de defi-
ciéncia no mercado normal de trabalho ou em modalidades alter-
nativas de trabalho.

3. Para efeitos do disposto nos niimeros anteriores, deve a Ad-
ministragdo adoptar programas de orientagio e formagio profis-
sional da pessoa deficiente em estruturas regulares ou especifi-
cas, bem como medidas de apoio e incentivo ao emprego no mer-
cado normal de trabalho ou em situagio protegida e semipro-
tegida.

Artigo 12.°
(Reabilitacio psicessocial)

1. A reabilitagio psicossocial compreende medidas e ac¢bes que
visam promover a adaptagio 2 situacio de deficiéncia, minimizar
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os seus efeitos e restabelecer ou desenvolver a autonomia pes-
soal, bem como o equilibrio psiquico da pessoa portadora de defi-
ciéncia e das suas relagGes afectivas e sociais.

2. A reabilitagdo psicossocial destina-se as pessoas que pela sua
deficiéncia estejam em risco de ficar ou permanecer em situagio
de marginalizagdo ou isolamento, assim como as suas familias,
devendo abranger todos os aspectos da vida quotidiana, designa-
damente ac¢bes de apoio sociofamiliar e actividades de caricter
ocupacional.

Artigo 13.°
(Mobilidade e acessibilidade)

A mobilidade e a acessibilidade cdmpreendem medidas e téc-
nicas que visam proporcionar a pessoa portadora de deficiéncia
maior autonomia e participag¢do plena na vida escolar, profissio-
nal e social, abrangendo situagdes decorrentes da mobilidade fun-
cional, dos meios de transporte € das barreiras fisicas.

Artigo 14.°
(Ajudas técnicas)

As ajudas técnicas visam compensar ou restabelecer fungdes e
reduzir sequelas derivadas da deficiéncia, permitindo & pessoa
portadora de deficiéncia o exercicio das actividades quotidianas
¢ a sua participagao na vida escolar, profissional e social.

Artigo 15.°

(Cultura, desporto e recreagio)

A cultura, o despofto e arecreagio devem ser encarados como
parte integrante do processo de reabilitagido da pessoa portadora
de deficiéncia, constituindo meios privilegiados de reposi¢ao do
equilibrio psiquico e de desenvolvimento das suas capacidades
de interacgio social.

CAPITULOIII
Responsabilidade da A dministracio

Artigo 16.°

(Principios gerais)

1. A Administragdo garante a observéincia dos principios e a
prossecugio dos objectivos consagrados no presente diploma, em
estreita colaboragdo com as familias, as associagdes representati-
vas dos interesses da pessoa portadora de deficiéncia e outras or-
ganizagdes ndo governamentais que prossigam fins de solidarie-
dade social.

2. Ao Governador compete desenvolver a politica de reabilita-
¢do de forma global e integrada, outorgando aos servigos e orga-
nismos piiblicos ja existentes as competéncias e os meios huma-
nos € materiais necessarios.

3. Para a prossecugéo do disposto nos niimeros anteriores, deve
ser criada, no 4mbito do Instituto de Acgio Social de Macau, uma
estrutura permanente de coordenagio e articulagdo da politica
de reabilitagio.
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4. O Instituto de Acgdo Social de Macau e o Conselho de Ac-
¢do Social asseguram o acompanhamento da politica de reabili-
tagio, competindo a este 6rgdo consultivo propor ou emitir pare-
cer sobre programas plurianuais ou intersectoriais de reabilita-
¢édo.

5. A Administragao fomenta ou incentiva a investigagio e a
formagio dos recursos humanos intervenientes no processo de
reabilitagdo.

Artigo 17.°
(Organizagies niio governamentais)

1. A Administragio reconhece, valoriza e apoia a acgio desen-
volvida pelas associages representativas dos interesses da pes-
soa portadora de deficiéncia, na prossecugdo dos objectivos do
presente diploma.

2. As institui¢des referidas no niimero anterior intervém como
parceiro social junto da Administragao, participando na defini-
¢do e execucdo da politica de reabilitaggo.

3. A Administragio apoia ainda as organiza¢des que tenham
por objecto o estudo da problemaitica da reabilitagdo, bem como
outras organizagdes ndo governamentais que prossigam activida-
des neste dominio.

CAPITULO IV

Intervengiio sectorial da Administra¢ao

Artigo 18.°
(Saude)

1. Os Servigos de Satdde de Macau devem garantir o acesso da
pessoa portadora de deficiéncia a cuidados de satide nas seguin-
tes modalidades:

a) Promog3o e vigilancia da saiide;

b) Prevencao da doenca e da deficiéncia;
¢) Despiste e diagnéstico;

d) Estimulagao precoce;

e) Reabilitagio médica;

f) Fornecimento, manutengao, renovagao e adaptagio relati-
vamente aos meios de compensagio.

2. Para efeitos do disposto no nimero anterior, os Servigos de
Satide de Macau, com o apoio do Instituto de Acgido Social de
Macau, promovem:

a) O desenvolvimento de programas de apoio médico no do-
micilio ou junto de instituigdes de apoio social que acotham pes-
soas portadoras de deficiéncia funcionalmente dependentes;
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b) A criagio de condi¢des técnicas, materiais € humanas que
favoregam a produgio, adaptagdo e manutengio local de meios
de compensagéo.

Artigo 19.°
(Educaciio)

1.-O sistema educativo deve assegurar respostas diversificadas
para as criangas e jovens que apresentem necessidades educati-
vas especificas, privilegiando a sua integragdo em estabelecimen-
tos de ensino regular ou o seu atendimento em instituigdes espe-
cializadas, sempre que a gravidade do caso o exija, em adequadas
condigdes pedagdbgicas, humanas e técnicas.

2. Em execugio do disposto no niimero anterior, devem ser
progressivamente adoptadas medidas que promovam a igualda-
de de oportunidades da pessoa portadora de deficiéncia no aces-
so e sucesso educativos, designadamente através de medidas de
diferenciagio positiva.

Artigo 20.°
(Proteccio social e apoio psicossocial)

O sistema de protecgao social assegura a criagdo de condigdes
que favoregam a autonomia individual e a adequada integragdo
da pessoa portadora de deficiéncia, nomeadamente através de
prestagdes pecunidrias e outras modalidades diversificadas de
ac¢do social, incluindo o apoio psicossocial.

Artigo 21.°
(Orientagio, formacio profissional e emprego)

1. Os servigos e organismos piblicos responsdveis pela execu-
¢ao da politica de orientagio e formagao profissional devem adop-
tar medidas dirigidas 4 pessoa portadora de deficiéncia, que pri-
vilegiem o atendimento integrado, sem prejuizo da existéncia
de estruturas e acgdes especificas para os casos que as justifiquem.

2. A politica de emprego deve incluir medidas e incentivos téc-
nicos ¢ financeiros que favorecam a integragéo profissional da
pessoa portadora de deficiéncia no mercado de emprego, bem
como a criagdo de modalidades alternativas de trabalho, designa-
damente:

a) Instalagdo por conta prépria;
b) Formagio pré-profissional;
¢) Readaptagio ao trabalho;
d) Emprego protegido.
Artigo 22.°
(Transportes)

Os servigos e os organismos piiblicos de supervisdo do sector
dos transportes devem adoptar medidas que garantam & pessoa
portadora de deficiéncia o acesso, utilizagio e circulagio na rede
de transportes publicos.
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Artigo 23.°
(Urbanismo e habitacao)

1. O regime legal em matéria de urbanismo e habitacdo deve
consagrar condigdes que facilitem o acesso da pessoa portadora
de deficiéncia 2 utilizagdo do meio edificado, incluindo o espago
exterior.

2. Para efeitos do disposto no niimero anterior, a legislagdo
aplicdvel deve incluir medidas de eliminag&o das barreiras arqui-
tectonicas, nomeadamente em edificios pablicos, equipamentos
colectivos e vias piblicas.

Artigo 24.°
(Regime fiscal)

O regime juridico-fiscal deve consagrar beneficios que possibi-
litem & pessoa portadora de deficiéncia a plena participagao na
sociedade, inciuindo incentivos a integra¢io no mercado de em-
prego ¢ a aquisi¢do de habitagdo e meios de transporte adequa-
dos as respectivas necessidades especificas.

Artigo 25.°

(Politica de cultura, desporto e recreagio)

A politica de cultura, desporto e recreagio deve criar as condi-
¢Oes de participagio plena da pessoa portadora de deficiéncia na
sociedade.

CAPITULOV

Disposi¢des finais

Artigo 26.°
(Meios financeiros)

Os encargos decorrentes da aplicagio do presente diploma de-
vem ser previstos nos orgamentos dos servigos e organismos pi-
blicos com intervengado directa ou indirecta no processo de reabi-
litagdo.

Artigo 27.°
(Execugiio)

Ao Governador compete adoptar, progressivamente, as provi-
déncias necessirias ao desenvolvimento, concretizagdo e execu-
¢ado das disposigdes constantes do presente diploma.

Aprovado em 14 de Jutho de 1999.
Publique-se.

O Governador, Vasco Rocha Vieira.
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Decreto-Lei n.° 34/99/M

de 19 de Julho

O Decreto-Lei n.° 5/91/M, de 28 de Janeiro, constituiu o pri-
meiro passo de uma reforma legislativa, no dominio do combate
ao trafico e ao consumo de estupefacientes e de substincias psi-
cotrépicas, que visa colocar o territério de Macau a par dos pai-
ses ¢ territérios que lutam, com persisténcia e determinagio,
contra um dos flagelos dos nossos dias.

Tendo aprovado as medidas destinadas a repressio penal do
trafico e do uso ilicitos de estupefacientes e substancias psico-
trépicas, aquele diploma determinou que os condicionamentos,
as autorizagdes e a fiscalizagio do cultivo, produgdo, fabrico,
emprego, comércio, distribuigdo, importagao, exportagio, trin-
sito, deteng¢do a qualquer titulo e uso das plantas, substéncias €
preparagdes que constam das tabelas a ele anexas fossem regu-
lados por diploma especifico.

Também o Decreto-Lei n.° 58/90/M, de 19 de Setembro, que
procedeu a revisdo da legislagdo respeitante ao exercicio das
profissdes e das actividades farmacéuticas no Territ6rio, remete
para lei especial a regulamentagéo do comércio e do uso de es-
tupefacientes e substancias psicotrépicas.

Por isso, inspirando-se nas medidas adoptadas pela generali-
dade dos paises que estdo empenhados na luta contra a toxico-
dependéncia, o presente diploma estabelece, em cumprimento
dos invocados preceitos legais, a disciplina a que ficam sujeitas
as actividades que visem o fabrico, o comércio e a dispensa de
estupefacientes e substéncias psicotrépicas.

Nestes termos;

Ouvido o Conselho Consultivo;

O Governador decreta, nos termos do n.° 1 do artigo 13.° do
Estatuto Orgénico de Macau, para valer como lei no territério
de Macau, o seguinte:

CAPITULO1
Disposigdes gerais
Artigo 1.°

(Objecto e dmbito de aplicagiio)

1. O presente diploma estabelece as regras relativas ao con-
trolo do mercado licito de estupefacientes e substincias psico-
trépicas, compreendidos nas Tabelas I a IV anexas ao Decreto-
-Lei n.° 5/91/M, de 28 de Janeiro, adiante designadas, abrevia-
damente, por Tabelas.

2. O cultivo, a produgdo, o fabrico, o emprego, o reemba-
lamento, o comércio, a distribuigdo, a importagao, a exporta-
30, o trinsito, a detengdo a qualquer titulo e o uso de plantas,
substancias e preparagdes compreendidas nas Tabelas T a IV fi-
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cam sujeitos aos condicionamentos, autorizagdes e fiscalizagio
constantes do presente diploma.

Artigo 2.°

(Defini¢oes)

Para os efeitos do disposto no presente diploma, e sem prejui-
zo das defini¢Oes constantes das convengdes internacionais re-
lativas a estupefacientes e substancias psicotrépicas, entende-se
por:

Produgido — a obtengéo, por recolha ou extracgdo, de estupe-
facientes e substancias psicotrépicas a partir de organismos na-
turais;

Fabrico — as operagdes mediante as quais se podem obter
estupefacientes e substancias psicotrépicas, incluindo a purifi-
cagdo ¢ a transformagéo de uns produtos em outros;

Manipulagdo — as operagdes mediante as quais se podem
transformar estupefacientes e substancias psicotrépicas, através
de processos fisicos ou quimicos;

Importagdo — a introdug@o no Territério de estupefacientes
€ substancias psicotrépicas provenientes do exterior, com ex-
cepgdo das que entrem em regime de transito directo;

Exportagdo — a safda do Territ6rio de estupefacientes e subs-
tancias psicotrépicas, com excepgéo das que saiam em regime
de transito directo, equiparando-se a reexportagéo a exporta-
¢do;

Transito directo — a passagem ou transbordo de estupefaci-
entes e substéncias psicotrépicas no espago territorial de Macau
com o fim exclusivo de transporte para o destino mencionado
nos documentos que as acompanham,;

Comércio por grosso — a compra de estupefacientes e subs-
tancias psicotrépicas, no seu préprio nome e por sua prépria
conta, € a respectiva revenda a outros grossistas ou retalhistas, a
transformadores ou utilizadores profissionais.

Artigo 3.°

(Regra interpretativa)

As normas e conceitos técnicos contidos no presente diploma
sédo interpretados de harmonia com as convengdes relativas a
estupefacientes e substincias psicotrépicas aplicdveis em Ma-
cau.

Artigo 4.°

(Dever de informagio)

Todas as entidades autorizadas a praticar as actividades refe-
ridas no n.° 2 do artigo 1.° sdo obrigadas a prestar, no prazo que
thes seja fixado, as informagdes que legitimamente lhes forem
solicitadas pelos Servigos de Satide de Macau, doravante desig-
nados, abreviadamente, por SSM.
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Artigo 5.°

(Competéncia)

1. Os SSM séo a tinica entidade competente no territério de
Macau para conceder, revogar e suspender as autorizagdes pre-
vistas no presente diploma.

2. Compete, ainda, aos SSM:

a) Fiscalizar as actividades autorizadas, sem prejuizo da com-
peténcia atribuida as entidades policiais;

b) Assegurar o cumprimento das obrigagdes internacionais,
nomeadamente das convengdes e dos protocolos sobre estupe-
facientes e substincias psicotrépicas;

¢) Recolher, de acordo com as convengdes internacionais, os
dados relativos a estupefacientes e substéncias psicotrépicas e
elaborar os relatérios € formuldrios a remeter aos 6rgéos inter-
nacionais;

d) Preparar e aprovar os modelos de livros de receitas, livros
de registo e de mapas e difundir as regras a observar no seu
preenchimento e manutengéo;

e) Controlar a utilizagio das receitas;

f) Organizar o registo das pessoas singulares e colectivas au-
torizadas a exercer as actividades previstas neste diploma,
averbando nele as sangbes que lhes forem aplicadas;

g) Instaurar, instruir e aplicar sangdes nos processos de in-
fracgio, bem como participar as entidades com competéncia para
o exercicio da ac¢do penal os factos susceptiveis de serem consi-
derados ilicitos criminais.

3. No exercicio do poder de fiscalizagdo, podem os SSM emi-
tir instrugdes de caracter técnico sobre o exercicio das activida-

des autorizadas.

Artigo 6.°

(Fiscalizacdo)

1. Os SSM podem, a qualquer momento, no exercicio do po-
der de fiscalizagio previsto no artigo anterior, inspeccionar as
empresas, estabelecimentos ou locais onde se exercem as activi-
dades enunciadas no n.° 2 do artigo 1.° e solicitar a exibigdo dos
documentos ou registos indispenséveis.

2. Se a entidade inspeccionada recusar a exibi¢ao dos docu-
mentos ou registos, os SSM podem pedir a colaboragio das au-
toridades policiais para concretizar a diligéncia, tomando, en-
tretanto, as providéncias que permitam manter a utilidade da
inspecgdo, sem prejuizo da participagdo da ocorréncia para efei-
tos do disposto no artigo 20.° do Decreto-Lei n.° 5/91/M, de 28
de Janeiro.

3. As violagdes detectadas sdo participadas as entidades com-
petentes para a investigagdo criminal ou aos SSM, caso se trate
de meras infrac¢des administrativas.
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Artigo 7.°

(Participacdes urgentes)

1. A subtracgdo ou o extravio de substincias ou preparagdes
compreendidas nas tabelas referidas no artigo 1.° devem ser par-
ticipados, por escrito, aos SSM, nas 24 horas subsequentes 4 sua
ocorréncia, pela entidade responsével pela sua guarda, narran-
do, circunstanciadamente, os factos e indicando, com rigor, as
quantidades e caracteristicas das substéncias e preparagoes de-
saparecidas e os elementos de prova de que disponha.

2. A verificagdo de alguma das situagdes previstas no nimero
anterior deve também ser objecto de participagio as autorida-
des policiais, dentro do prazo e nos termos ali previstos.

Artigo 8.°

(Provisdes para meios de transporte)

1. Os SSM podem autorizar o transporte internacional, em
navios, aeronaves ou outros meios de transporte piblico inter-
nacional, de quantidades reduzidas de substéncias e preparagdes
compreendidas nas Tabelas I-A, II-B, II-C, I1I e IV, que se re-
velem necessérias para administragdo de primeiros socorros
durante a viagem.

2. As substancias e preparagdes ndo podem exceder as quan-
tidades indispensdveis para a prossecugdo normal dos fins auto-
rizados e devem ser transportadas em condigbes de seguranga,
de modo a evitar a sua subtracgdo ou extravio.

3. O pedido para o fornecimento das substancias ou prepara-
¢oes a que se refere o n.° 1 deve ser subscrito pelo médico de
bordo ou, na falta deste, por médico da respectiva empresa, men-
cionando o nome, nimero do navio ou aeronave, a reparti¢do
ou o local onde se encontra registado, as condi¢des de seguran-
¢a a adoptar ¢ o encarregado da guarda e conservagao das subs-
tancias e preparagdes.

4, O encarregado da guarda e conservagdo das substancias e
preparagdes a que se refere o nimero anterior deve declarar,
por escrito, que assume a respectiva responsabilidade.

5. As substéincias e preparagdes, objecto de transporte nos ter-
mos do n.° 1, ficam sujeitas 3s leis, regulamentos, autorizages €
licengas do pafs da matricula, sem prejuizo do poder das autori-
dades do T~ ‘tdrio para proceder as verificagdes, inspecgdes
ou quaisquer outras operagdes de controlo a bordo dos meios
de transporte.

Artigo 9.°

(Circulagao internacional de pessoas)

1. As pessoas que entram ou saem do territério de Macau
podem transportar, para uso préprio, as substancias € prepara-
¢oes compreendidas nas Tabelas I-A, II-B, II-C, Ill € IV na quan-
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tidade méxima necessdria para 30 dias de tratamento, desde que
apresentem documento médico justificativo do seu uso.

2. Na falta de apresentagio do justificativo médico previsto
no nimero anterior, a necessidade do uso de substéncias e pre-
paragdes mencionadas no niimero anterior deve ser confirmada
pela autoridade sanitéria.

3. As autoridades alfandegérias procedem a retengéo de quais-
quer substéincias ou preparagdes referidas no niimero anterior
quando nio seja apresentado o referido justificativo médico e,
caso 0s SSM néo confirmem a necessidade do seu uso, proce-
dem a sua apreenséo.

CAPITULO I

Autorizagdes, condicionamentos e controlo

SECCAO1

Autorizagoes

Artigo 10.°

(Regras gerais)

1. Compete ao director dos SSM proferir os despachos de au-
torizagdo, revogacgéo ou suspensdo das actividades previstas no
n.° 2 do artigo 1.°

2. A autorizagdo ¢ concedida quando seja feita prova dos dois
requisitos seguintes:

a) As actividades requeridas respondem a necessidades do Ter-
ritério;

b) O uso das substancias ou preparagdes se destina a fins tera-
péuticos, cientificos, analiticos ou did4cticos, ressalvadas as ex-
cepgdes previstas nas convengdes referidas no artigo 3.°

Artigo 11.°

(Pedidos de autorizacao)
1. O pedido de autorizag¢io € dirigido ao director dos SSM ¢
deve ser instruido com:

a) A identificagdo da entidade que o subscreve com apresen-
tagdo do documento identificativo;

b) Indicagdo do farmacéutico responsdvel ou, na sua falta, do
responsdvel pela elaboragdo e conservagdo dos registos;

¢) Declaragio, assinada pela entidade referida na alinea ante-

rior, de responsabilizagao pela elaboragio e conservagao dos re- .

gistos e pelo cumprimento das obrigagdes que lhe sdo impostas;

d) Certificado do registo criminal do requerente, do respon-
sdvel previsto nas duas alineas anteriores e, tratando-se de pes-
soa colectiva, dos individuos que a podem obrigar.
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2. Por cada empresa, filial, dependéncia ou estabelecimento é
apresentado um pedido.

3. Sdo indeferidos os requerimentos que se mantenham
deficientemente instruidos decorrido o prazo, néio superior a 60
dias, concedido para o respectivo aperfeigoamento.

Artigo 12.°

(Requisitos subjectivos)

1. S6 podem ser concedidas autorizagdes a empresas cujos ti-
tulares ou representantes oferegam suficientes garantias de ido-
neidade moral e profissional.

2. A idoneidade prevista no nimero anterior afere-se pelo teor
do registo criminal, atendendo exclusivamente ao interesse pu-
blico de protecgio da salide e combate ao trifico de estupefa-
cientes e substancias psicotrépicas.

3. No que respeita aos estabelecimentos hospitalares € dis-
pensada a apresentagdo do certificado de registo criminal.

Artigo 13.°

(Despacho de autorizacdo ou de indeferimento)

1. As autorizagdes sdo intransmissiveis, ndo podendo ser ce-
didas ou utilizadas por outrem, a qualquer titulo.

2. As autorizagGes genéricas sdo vdlidas por 1 ano e renovaveis,
por iguais perfodos, a pedido do interessado, nos 60 dias antes
do decurso do prazo.

3. Cada autorizagio especifica s6 é vélida pelo prazo fixado
no despacho, que ndo pode exceder 1 ano.

4. O despacho de autorizagéo é publicado no Boletim Oficial
e nele sdo fixadas as condigdes especiais a observar pelo reque-
rente para além das que decorrem do presente diploma e de-
mais legislagdo aplicdvel, contando-se o prazo de autorizagio a
partir da data da publicagéo.

5. Do despacho de indeferimento proferido pelo director dos
SSM cabe recurso para o Tribunal Administrativo.

Artigo 14.°

(Caducidade das autorizacdes)

1. As autorizagdes caducam quando ocorra algum dos seguin-
tes factos relativamente a entidade autorizada:
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a) Decurso do prazo de validade, quando néo renovadas nos
termos do n.° 2 do artigo anterior;

b) Cessagdo da respectiva actividade;
¢) Extingio da pessoa colectiva autorizada;

d) Alteragio da firma ou denominagéo social e mudanga das
suas instalagdes;

e) Falecimento do titular;

f) Transmissdo, a qualquer titulo, da propriedade da empresa
ou da sua exploragio, designadamente através de trespasse ou
cessdo da exploragdo do estabelecimento;

g) Substituigio dos representantes da pessoa colectiva autori-
zada;

h) Por falta de pagamento das taxas devidas, nos termos do
presente diploma.

2. A caducidade da autorizagdo é objecto de declaragdo dos
SSM, a publicar no Boletim Oficial de Macau.

Artigo 15.°

(Manutengio da autorizagio)

1. Nos casos previstos nas alineas d) a g) do n.° 1 do artigo
anterior, pode ser mantida a autorizagdo da actividade, median-
te requerimento.

2. O requerimento de manutengdo da autorizagdo deve ser
apresentado no prazo de 60 dias, instruido com os documentos
comprovativos da transmissdo, da substitui¢ao do titular, da
mudanga da firma ou das suas instalagdes ou com a certiddo de
6bito, conforme os casos.

3. A manutengio da autorizag¢do depende da verificagdo dos
requisitos de idoneidade moral e profissional previstos no arti-
go12.°

Artigo 16.°

(Revogacio e suspensiio da autorizagio)

1. O director dos SSM deve revogar a autorizagdo concedida
logo que deixem de verificar-se os requisitos exigidos para a sua
concessdo ou quando haja violagdo do previsto no n.° 1 do arti-
go 13.°, sem prejuizo da aplicagio de outras sangdes a que hou-
ver lugar.

2. No caso de impedimento temporério do farmacéutico res-
ponsdvel ou do responsavel pela elaboragéo e conservagéo dos
registos, pode ser autorizado o prosseguimento da actividade
por um periodo méaximo de 60 dias, quando seja indicado outro
farmacéutico ou responsével que declare assumir essas fungdes,
findo o qual, caso ndo se verifique a cessagdo do impedimento, €
revogada a autorizagio.

3. A autorizagio pode ainda ser revogada ou suspensa pelo
periodo méximo de 6 meses em caso de:
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a) Acidente técnico;

b) Subtracg¢do ou deterioragdo de substincias e preparagdes;

¢) Verificagdo de quaisquer irregularidades que representem
um risco efectivo para a satide ou permitam o abastecimento
ilicito do mercado;

d) Incumprimento das obriga¢des que impendem sobre o bene-
ficidrio da autorizagéo.

4. Os despachos de revogagio ou suspensdo sdo publicados
no Boletim Oficial de Macau.

5. Cabe recurso contencioso para o Tribunal Administrativo
das decisdes do director dos SSM referidas neste artigo.

Artigo 17.°

(Destino das existéncias)

1. No caso de caducidade, revogagio ou suspensio da autori-
zagdo, os SSM podem autorizar, a requerimento do interessado,
a devolugédo das existéncias de substancias e preparagbes com-
prcendidas nas Tabelas I a IV aos fornecedores, a farmdcias ou
a outras entidades autorizadas.

2. A devolugio deve ser requerida no prazo de 30 dias, a con-
tar da data em que tiver sido publicado o despacho de revoga-
¢ao, suspensio ou declaragio de caducidade da autorizagio.

3. Em caso de recurso, o prazo conta-se da notificagio da de-
cisdo que o julgar definitivamente.

4. O requerimento a que se refere o n.° 2 deve ser acompanha-
do de declaragdo de concordancia das entidades ou farmacias
interessadas e da lista discriminada das substancias ou prepara-
¢oes a devolver ou a ceder com a indicagdo dos nomes, forma
farmacéutica, dosagem e quantidades, niimeros de lote e prazo
de validade.

5. Ap6s o decurso do prazo a que se refere o n.° 2, sem que
haja sido requerida a devolug@o das substéncias e preparagdes
nos termos do n.° 1 ou seja indeferido o requerimento de devo-
lugdo, as existéncias sdo inventariadas e guardadas em compar-
timento selado da empresa, ou em outro local a definir pelo di-
rector dos SSM, que pode autorizar a sua venda ou destruigio
se houver risco de deterioragdo ou de entrada no mercado ilici-
to, entregando ao proprietario o produto da venda, deduzido
das despesas suportadas pelo Territério.

6. A destruigéo ¢ feita na presenga de uma comissio de trés
membros, designados pelo director dos SSM, que lavra e assina
o respectivo auto, mencionando as substincias e preparagdes
destruidas e respectivas quantidades.
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Artigo 18.°

(Comunicagiio das autorizacdes)

1. Os SSM comunicam a Policia Judicidria, as Forcas de Segu-
ranga e a Policia Maritima e Fiscal, abreviadamente designada
por PMF, as autorizagbes concedidas para a prética de qualquer
das actividades mencionadas no n.° 2 do artigo 1.° indicando as
limitagGes e os condicionamentos nelas fixados, se os houver.

2. De igual modo sdo comunicados as entidades policiais refe-
ridas no nimero anterior os despachos de prorrogagéo, suspen-
sd0 ou revogagio, bem como a declaragio de caducidade das
autorizagdes.

3. Os SSM comunicam ao departamento encarregado da pre-
vengdo e tratamento da toxicodependéncia os despachos de au-
torizagdo, prorrogacéo, suspensdo ou revogacio, bem como a
declaragdo de caducidade das autorizagdes.

SECCAOII
Cultivo, producio e fabrico
Artigo 19.°

(Proibigio de cultivo)

E proibido o cultivo de espécies vegetais incluidas nas Tabe-
las I e II.

Artigo 20.°

(Extraccao e fabrico)

1. As industrias quimicas e farmacéuticas devidamente licen-
ciadas podem ser concedidas autorizagdes para extrair, trans-
formar ou fabricar substéncias e preparagdes incluidas nas Ta-
belas I a IV, com fins médicos, médico-veterindrios ou de inves-
tigacao cientifica.

2. Podem ser concedidas autorizagdes para extracgdo ou fa-
brico por sintese de alcal6ides de espécies vegetais incluidas nas
Tabelas I-A, I-B e I-C, com os fins referidos no niimero ante-
rior.

3. A autorizagdo de fabrico de substincias compreendidas na
Tabela II-A s6 pode ser concedida para fins de investiga¢ido
cientifica.

4. O pedido de autorizagio deve ser instruido com os elemen-
tos referidos no n.° 2 do artigo 11.° acrescidos dos seguintes:

a) Descrigdo dos locais de fabrico e de depésito das substanci-
as fabricadas ou destinadas ao fabrico, bem como das prepara-
¢Oes e respectivas condigdes de seguranga;

b) Identificagdo do farmacéutico responsavel,

¢) Indicagdo das substancias e preparagdes a fabricar, quanti-
dades a produzir, seu destino e processos de extracgdo e fabrico;
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d) Referéncia a natureza e quantidade de matérias-primas exi-
gidas para o fabrico.

5. A autorizagio para o fabrico ¢ vélida para a aquisigio de
matérias-primas e sua armazenagem e, bem assim, para a venda
dos produtos obtidos, desde que efectuada a entidade autoriza-
da.

6. No despacho que conceder a autorizagio sdo fixadas as con-
digbes que permitam aos SSM impedir a acumulagio de estupe-
facientes e substancias psicotrépicas em quantidades superiores
as necessidades do mercado e do normal funcionamento da en-
tidade requerente.

Artigo 21.°

(Quotas de fabrico de substincias)

1. No més de Julho de cada ano, os SSM, atendendo aos com-
promissos internacionais assumidos e de acordo com as regras
decorrentes das respectivas convengdes, fixam, para o ano se-
guinte, quotas de fabrico ou venda relativamente as substancias
compreendidas nas Tabelas I e II, com excepgio da II-A.

2. As quotas fixadas de acordo com o niimero anterior podem
ser alteradas, mesmo que tal implique a revisdo das autoriza-
¢oes em vigor no periodo de aplicagéo das alteragdes.

3. Compete aos SSM, em qualquer momento e quando espe-
ciais circunstancias o exijam, limitar o fabrico de determinadas
substincias e preparagoes.

4. A fixagdo das quotas ao abrigo do disposto no n.° 1 € a sua
alteragdo sao publicadas no Boletim Oficial de Macau.

SECCAO I

Comeércio por grosso e distribuigio

Artigo 22.°

(Autorizacdo para o comércio por grosso)

1. O comércio por grosso das substincias e preparagdes com-
preendidas nas Tabelas I a IV, com excepgdo da II-A, s6 pode
ser exercido pelas entidades titulares de alvard de firma de im-
portagao, exportagdo e venda por grosso de produtos farmacéu-
ticos.

2. Para além dos elementos referidos no artigo 11.°, o pedido
de autorizag@o para o exercicio do comércio a que se refere o
nimero anterior deve indicar:

a) Localizag@o da empresa, filial, dependéncia ou estabeleci-
mento em que o comércio € exercido;

b) Locais reservados & recepgio, a detencéo ¢ 4 expedigdo ou
entrega dos produtos;
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¢) Medidas de seguranga adoptadas ou a adoptar;
d) Substancias e preparagdes a comercializar.

3. No despacho de autorizagdo do comércio sdo definidas as
condigdes que permitam aos SSM impedir a acumulagéo de es-
tupefacientes e substancias psicotrépicas em quantidades supe-
riores as necessidades do mercado e do normal funcionamento
da entidade requerente.

Artigo 23.°

(Venda ou cedéncia de substincias e preparacdes)

1. A venda ou cedéncia de substancias e preparagdes compre-
endidas nas Tabelas  a IV, com excepgdo da I1-A, a estabeleci-
mentos hospitalares, a farmécias ¢ outras entidades legalmente
autorizadas, € feita mediante requisi¢do escrita, modelo n.° 1
constante do Anexo I ao presente diploma e do qual faz parte
integrante, ou mediante documento emitido por meios infor-
mdticos de valor equivalente.

2. As formalidades referidas no nimero anterior néo se apli-
cam a venda ou cedéncia a estabelecimentos hospitalares piibli-
cos ou privados de preparagdes inclufdas na Tabela I1I, quando
feitas por entidades autorizadas a comercializar por grosso.

3. O envio ou a entrega a médicos ou a médicos-veterindrios,
de amostras de preparagdes compreendidas na Tabela IV, 56
pode fazer-se mediante prévia autorizagdo dos SSM.

4. Do pedido de autorizagio referido no nimero anterior de-
vem constar os seguintes elementos:

a) Identificagé@o do requerente;

b) Identificagdo da entidade cedente;

¢) Nome comercial das substancias ou preparagées;

d) Composigdo, forma farmacéutica e quantidade total por
embalagem,; :

¢) Fim a que se destinam.

5. E proibido o envio ou a entrega de amostras de substancias
e preparagoes compreendidas nas Tabelas I, IT e II1.

Artigo 24.°

(Documento de requisicio)

1. O documento de requisi¢do a que se refere o n.° 1 do artigo
anterior é constituido por dois exemplares identificados como
A e B, ficando o exemplar A, com a factura anexada, na posse
do requisitante, e o exemplar B, com a cdpia da factura anexa-
da, na posse do fornecedor.

2. Cada requisigio é utilizada para um sé tipo de substéncia
ou preparagao.
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Artigo 25.°

(Procedimentos de entrega)

1. A entrega de substincias € preparagdes compreendidas nas
Tabelas I a IV, com excepgdo da II-A, sé pode ser feita por um
dos modos seguintes:

a) Pessoalmente, ao titular da autorizagéo, ao farmacéutico
ou ao respectivo representante ou ainda aos responséveis indi-
cados pelas entidades referidas no n.° 1 do artigo 23.°, sendo
anotado o nome, o nimero do bilhete de identidade ou outro
elemento seguro de identificagdo, & margem da requisigéo;

b) Por meio de agéncias de transporte ou correio privado.

2. Sempre que se trate de substancias compreendidas na Ta-
bela I, cujo quantitativo exceda 1kg, o transporte € realizado
com prévia comunicagdo escrita do fornecedor 4 autoridade
policial.

3. Na comunicagio a que se refere o nimero anterior € indica-
do o nome do fornecedor € do destinatario, o meio de transpor-
te, o dia e a hora em que se realiza, bem como a natureza ¢
quantidade das substéncias a transportar.

4. A comunicagio é feita em triplicado, com a antecedéncia
de 3 dias tteis, ficando um exemplar na posse da autoridade po-
licial, sendo um outro exemplar enviado, por esta, a autoridade
com jurisdi¢do sobre a drea do destino e acompanhando o ter-
ceiro, visado pela autoridade policial, a mercadoria, devendo ser
reenviado pelo destinatério ao fornecedor.

Artigo 26.°

(Documentagiio relativa ao fornecimento)

1. O fornecedor deve conservar, durante 5 anos, o exemplar B
da requisi¢io e o documento de recepgéo, se a entrega for feita
por agéncia de transporte ou correio privado, competindo ao
requisitante conservar o exemplar A da requisigdo, por igual
periodo.

2. As operagdes de venda ou cedéncia sdo langadas nos Mo-
delos n.° 2 e n.° 3 constantes do Anexo I, a fornecer pelos SSM.

3. Os documentos referidos no nimero anterior devem man-
ter-se actualizados e sdo entregues aos SSM no final de cada
trimestre.

Artigo 27.°

(Fornecimento para fins especificos)

1. Os SSM podem autorizar o fornecimento de substancias e
preparagdes compreendidas nas Tabelas I-A, II-B, II-C e IV:
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a) A entidades legalmente autorizadas a deté-las para fins de
investigacdo cientifica, podendo ainda ser autorizado o forneci-
mento de substincias compreendidas nas tabelas restantes;

b) A navios mercantes, acronaves e outros meios de transpor-
te publico internacional, nos termos do artigo 8.°

2. O pedido deve conter a indicagdo do fornecedor e do res-
ponsével pela guarda e conservagio das substancias e prepara-
¢Oes ¢ a descrigdo das condi¢Ges de seguranga a adoptar.

3. O fornecimento ¢ feito mediante requisi¢éo escrita, com
assinatura reconhecida, & qual deve ser junto o documento com-
provativo da autorizagao.

4. As substincias e preparagdes ndo podem exceder as quan-
tidades indispenséveis para a prossecugdo normal dos fins auto-
rizados.

5. Observadas as condigdes gerais, pode ser autorizado o for-
necimento ao departamento encarregado da prevengéo ¢ trata-
mento da toxicodependéncia de substancias e preparagdes com-
preendidas na Tabela I-A para tratamento com estupefaciente
substituto.

SECCAO 1V

Importagio, exportaciio e trinsito

Artigo 28.°

(Importagio e exportacio)

1. A importagdo ¢ a exportagao de substincias e preparagdes
compreendidas nas Tabelas I a IV podem ser efectuadas por
firmas de importacéo, exportagio e venda por grosso de produ-
tos farmacguticos e pela indidstria farmacéutica, sem prejuizo
do disposto nos nimeros seguintes.

2. As entidades hospitalares podem ser autorizadas a impor-
tar as substancias e preparagdes que se destinem exclusivamen-
te a ser utilizadas para fins terapéuticos, cientificos e didacticos
no hospital.

3. As industrias quimicas e farmacéuticas s6 podem ser auto-
rizadas a efectuar a importagdo ou a exportagdo das substincias
ou preparagdes destinadas ou provenientes da respectiva activi-
dade. '

4. As autorizagdes sdo concedidas para cada operagio e po-
dem ser utilizadas para quantidades inferiores as autorizadas,
ndo podendo, no entanto, ser utilizadas embalagens diferentes
das discriminadas na autorizagio.

Artigo 29.°

(Pedidos de autorizacio prévia)

1. O pedido de autorizagdo prévia para importagio ou expor-
tagdo de substincias ¢ preparagdes compreendidas nas Tabelas
I alV € requerido através dos Modelos n.° 4 € n.° 5 constantes
do Anexo .
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2. O pedido de autorizag#o prévia de exportagéo deve ainda
ser acompanhado do titulo de autorizagio para importagdo emi-
tido pela autoridade do pafs de destino das mercadorias.

3. O pedido de autorizagéo prévia deve ser requerido com a
antecedéncia de, pelo menos 3 dias tteis em relagio a data da
importagao ou exportagao.

Artigo 30.°

(Certificado de importacfo e exportagio)

1. Se o pafs com quem for realizada a operagio o exigir, os
SSM emitem um certificado de importagéo, de acordo com os
Modelos n.° 6 € n.° 7 ou um certificado de exportagao, de acordo
com os Modelos n.° 8 e n.° 9 constantes do Anexo L.

2. O certificado é composto por 5 exemplares, sendo o primei-
ro para os SSM, o segundo para o requerente, o terceiro para a
entidade competente do pais com quem for realizada a opera-
¢do, o quarto para o Orgio Internacional de Fiscalizagio de
Estupefacientes das Nagdes Unidas, e o quinto para a entidade
aduaneira do local de entrada ou saida no Territério.

Artigo 31.°

(Formas de exportagio proibidas)

1. E proibida a exportagio de substancias e preparagdes com-
preendidas nas Tabelas I a IV sob a forma de remessa dirigida a
um banco ou caixa postal a favor de um destinatdrio diferente
daquele que ¢ indicado na autorizag3o.

2. E também proibida a exportagio, sob a forma de remessa,
para entreposto aduaneiro, excepto quando o Governo do pais
importador certificar na autorizagdo para importagio que con-
sente o dep6sito nesse entreposto.

3. No caso de remessa para entreposto aduaneiro, nos termos
do nimero anterior, a autorizag¢io para exportagio menciona
que o envio € feito com esse destino.

4. Aquele que exportar substdncias ou preparagées referidas
no artigo 1.° deve assegurar que a embalagem néo € passivel de
abertura sem quebra do respectivo selo.

Artigo 32.°

(Pedido de autorizacio de trinsito)

1. O transito de quaisquer substancias ou preparagdes referi-
das no artigo 1.° s6 pode ser efectuado por firmas de importa-
¢do, exportagdo e venda por grosso de produtos farmacéuticos.

2. O pedido de autorizagdo de transito pelo territério de Ma-
cau de substdncias e preparagdes compreendidas nas Tabelas I
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alV, com excepgdo da II-A, para além dos elementos referidos
no artigo 11.°, deve ser acompanhado do titulo de autorizagao
para importagao emitido pelas autoridades do pais de destino e
de autorizagdo para exportagdo emitido pelas autoridades do
pafs de origem das mercadorias.

3. O pedido de mudanga de destino das mercadorias para pafs
diferente do destino inicial, quando autorizado, fica sujeito ao
regime das exportagdes.

Artigo 33.°

(Comunicagio 2 PMF)

As autorizagdes para a importagdo ou exportagio de substén-
cias ou preparagdes compreendidas nas Tabelas I a IV sédo
comunicadas 8 PMF.

Artigo 34.°

(Fiscaliza¢ido da PMF)

1. A PMF deve proceder a completa identificagdo e controlo
das mercadorias importadas, exportadas ou em transito, de acor-
do com as especificagdes constantes da autorizagio respectiva.

2. A PMF compete tomar as medidas necessdrias para evitar
o desvio das substincias ou preparagdes para destino diferente
do indicado na c6pia da autorizagio de exportagao junta a remes-

sa.

3. Nenhuma remessa de substancias ou preparagdes compre-
endidas nas Tabelas I a IV, com excepg¢éo da II-A, em trénsito,
se depositada em entreposto aduaneiro, pode ser submetida a
qualquer operagdo que modifique a sua natureza nem a emba-
lagem modificada sem autorizagdo do pafs exportador.

4. As mercadorias importadas sdo entregues ao destinatdrio
pela PMF, na presenca de representantes da inspecgdo dos SSM.

5. A entrega de substincias e preparagdes compreendidas na
Tabela I é feita mediante o preenchimento do Modelo n.° 10
constante do Anexo L.

6. No acto de fiscalizagdo podem ser colhidas amostras das
substincias ou preparagdes para anélise, com comunicagao dos
resultados aos SSM.

Artigo 35.°

(Documentos relativos as operagées)

1. As operagdes de importagao e exportagio sio langadas nos
Modelos n.° 2 € n.° 3 constantes do Anexo I, a fornecer pelos
SSM.
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2. Os documentos referidos no nimero anterior devem man-
ter-se actualizados e ser entregues nos SSM no final de cada tri-

mestre.

3. A documentagao relativa as operagdes de importagdo € ex-
portagdo é arquivada separadamente e conservada pelo prazo
de 5 anos.

Artigo 36.°

(Outras medidas e restri¢oes)

Mediante proposta dos SSM ou das entidades policiais, o Go-
vernador pode, através de despacho, proibir ou suspender as
actividades previstas no n.° 2 do artigo 1.°, bem como impor ou-
tros condicionamentos ou restri¢des & importagdo, exportagdo e
transito de substincias e preparagdes compreendidas nas Tabe-
las I a IV, quando tais medidas se revelem adequadas para pro-
teger a sadde piiblica ¢ impedir o tréfico ilicito de substancias
psicotrépicas.

SECCAOV
Dispensa, receitas e aviamento

Artigo 37.°

(Dispensa de medicamentos)

1. A dispensa de substancias ¢ preparagdes compreendidas nas
Tabelas I a IV, com excepgdo da II-A, s6 pode ser feita nas far-
mdcias e nos hospitais.

2. A dispensa das substincias compreendidas na Tabela II-A
s6 pode ser feita nos hospitais.

Artigo 38.°

(Receitas médicas)

1. As substancias e preparagdes compreendidas nas Tabelas I,
IT e IV, com excepgdo da II-A, sé podem ser fornecidas ao pui-
blico, para tratamento, mediante apresentagéo de receita médi-
ca ou médico-veterindria de acordo com as receitas de Modelos
n.° 11 a 16 constantes do Anexo II ao presente diploma e do
qual faz parte integrante.

2. As substincias compreendidas na Tabela II-A s6 podem
ser fornecidas a entidades legalmente autorizadas a deté-las para
fins de investigagéo cientifica, mediante a apresentagdo de re-
ceita médica ou médico-veterindria de acordo com modelo a
aprovar pelos SSM.

3. As receitas de Modelos n.° 11, de cor amarela, e n.° 12, de
cor verde, sdo passados em quadruplicado, ficando na posse do
médico o taldo correspondente, que deve ser mantido em arqui-
vo pelo perfodo de 3 anos.

4. O original da receita é enviado aos SSM para cobranga, o
duplicado guardado na farmaécia, o triplicado € enviado aos SSM,
nos termos do disposto no n.° 2 do artigo 42.°, e o quadruplicado
é entregue ao adquirente.
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5. As receitas de Modelos n.° 13 e 15, de cor amarela, € n.° 14
e 16, de cor verde, séo passados em triplicado, ficando na posse
do médico, do médico-veterindrio, ou do responsavel pela guar-
da da receita, no caso, respectivamente, de entidades piblicas
ou privadas de prestacdo de cuidados de saide, o taldo corres-
pondente, que deve ser mantido em arquivo pelo prazo de 3 anos.

-]

6. O original da receita é enviado aos SSM, nos termos do n.
2 artigo 42.°, o duplicado conservado na farmdcia ¢ o triplicado
entregue ao adquirente.

7. As farmécias conservam o duplicado das receitas em arqui-
vo pelo perfodo de 5 anos, ordenados por data de aviamento.

8. No caso de substincias e preparagdes compreendidas nas
Tabelas I e II, com excepgdo da II-A, cada receita inclui apenas
uma espécie de medicamento, podendo cada receita, relativa-
mente 2s substancias e preparagdes previstas na Tabela IV, in-
cluir até 3 espécies de medicamentos.

9. A dispensa de preparagdes compreendidas na Tabela 111
estd sujeita a receita médica obrigatdria, nos termos do disposto
no artigo 44.° do Decreto-Lei n.° 58/90/M, de 19 de Setembro.

Artigo 39.°

(Aviamento de receitas)

1. O director técnico que aviar uma receita respeitante a subs-
tancias estupefacientes ou psicotrépicas deve verificar o seu cor-
recto preenchimento, indicar a data em que foi aviada e assinar
de forma legivel.

2. O director técnico que aviar uma receita respeitante a subs-
tancias estupefacientes e psicotrépicas das Tabelas II-B e II-C,
para além do exigido no niimero anterior, deve anotar no origi-
nal da receita o nome, o nimero € a data do bilhete de identida-
de ou do bilhete de identidade de residente ou da carta de con-
dugiio ou, no caso de estrangeiros, do passaporte do adquirente,
e recother a sua assinatura.

3. Para identificagdo do adquirente, pode o director técnico
aceitar outros documentos, desde que tenham fotografia do ti-
tular, devendo recolher a assinatura deste.

4, Caso o0 adquirente néo saiba ou néo possa assinar, o direc-
tor técnico menciona tal circunstédncia.

5. O director técnico deve recusar o aviamento de receitas de
medicamentos contendo estupefacientes ou substincias psico-
trépicas quando:

a) Nio sejam do modelo aprovado pelos SSM;

I BATZRBEATACEERT » DR+
BHERAAZ KBRS » 2RI E AR At
HRIMATRBU A= 08 - B CFREEE - B
BRERRERTIARE  BEGCEFE=F

AN~ B EAARBENE S IR E TR
THEFIFLER  BEARERRE - F=AIAAR T
A -

£~ EEAKR T 2 B ZRIAEFE BB - T
heE -

NN WRIIAR—RRZZWERERIZ SR IE
Ae—REEEY) (BRI ARYIERI  BRIIAKREZY
BRSSP TR ABRS S =EEY -

L~ ABIRILE L B S8/90/M Bk S I+ P
HE - VEEMESERT o 5 T R ES A2 = 2 B -

B=thk

(FHRCHRTT)
— - FEECHS BB RS E 2 R B
FEERER /AR R EIERE - fEHFAECH ] WL RTHER
ZINEE -

¢

~ R RET B RET C MRS
PR BTEE © BBET L EORES - RIS TEA
SENREAZ AR ENE  BRASERRSHE
SEREBOL  LHEES  MNEASNEA -
HURESRER Y LHEES -

= BRAEEAZES KT EEEER M -
BEEFXMHEMNRRACRS - WEERDEEAZES -

Y - JOEVEEATMESA RER S » BT £ B AR —
HE-

A~ AR T ISR - S B TEIER R S e
sa SR B L R ) ¢
a) BAFEIEREFIR LR R



1654 BOLETIM OFICIAL DE MACAU — I SERIE N.°29 — 19-7-1999

b) Nio se encontrem devidamente preenchidas;
c¢) Tenha didvidas sobre a sua autenticidade;

d) Tenham decorrido mais de 5 dias sobre a data da prescri-
¢ao;

e) Ja tenham sido aviadas anteriormente.

6. No caso referido na alinea ¢) do niimero anterior, o direc-
tor técnico contacta, se possivel, o médico ou o médico-veteri-
nério prescritor, a expensas do adquirente.

7. 86 em caso de manifesta impossibilidade do director técni-
co podem as receitas referidas neste artigo ser aviadas pelo far-
macéutico substituto.

Artigo 40.°

(Caso de necessidade)

1. Em caso de necessidade, podem os farmacéuticos, sob sua
responsabilidade e para uso imediato, fornecer, sem receita mé-
dica, substancias ou preparagdes compreendidas nas Tabelas I a
IV, com excepgdo da II-A, desde que o total do fdrmaco nédo
exceda a dose médxima para ser tomada de uma s6 vez.

2. O fornecimento de substincias e preparagdes nos termos
do nimero anterior € objecto de registo auténomo no livro pre-
visto no n.° 1 do artigo 48.°, em drea reservada para o efeito, ou
inserido no correspondente registo informatico.

3. O director técnico comunica aos SSM, no prazo de 3 dias
lteis, os fornecimentos efectuados ao abrigo deste artigo, iden-
tificando o adquirente, o doente e o medicamento de acordo
com os elementos constantes dos Modelos previstos no n.° 1 do
artigo 38.°

Artigo 41.°

(Proibicio de entrega a dementes e menores)

1. E proibida a entrega de substancias e preparagdes compre-
endidas nas Tabelas I a IV a doentes mentais manifestos € a
menores. )

2. Se o incapaz ndo tiver quem o represente, a entrega pode
ser feita & pessoa que o tenha a seu cargo ou esteja encarregada
da sua educagio ou vigilancia.

3. O farmacéutico que aviar uma receita nos termos do niime-
ro anterior, deve identificar, no original da receita, a pessoa a
quem fez a entrega da substéincia ou preparagéo, recolher a sua
assinatura ou, caso ndo saiba ou niio possa assinar, mencionar
tal circunstincia.

b)) EEIRREERE
c) HEHHERMEERE
d) BEHBREREAES
e) BT -

7N~ W _EEK ¢ SRR 1B » BT R AR ERE
BRI ST AR - BRI AT -

t ~ FEEGTE BB RERRECRF - 518 e (T EEBIAT
ARBCARATHE < BT ©

iy 2
(EmEZMS)

— BREFECRIL EEBEREST  REEYZ
MBENER—-KARAREER - SRS LA
ERZIIAR—ERMYERNE  WAHLEE 8
R AFRYIERRS -

= RBREFRERHZ WE R RE S - AEE
BERBENE+ /RE A EEMP S HEmEAY S LB
t > G BAERC BT ERA -

= B EERAE =M TIFE AR EED
ZHFEEFEFI AR WS =1/ RE— AR
PR BRRAEEEN « A REEY) -

BE—#E
(BT R E B R AR A3 )

— ~ BILRSIAR— BRI YE R BT FHE
XA B RRREA -

= MHETREENDAERAEA - BN T AR EEX
HETRENAZANBREBELFREELBITBREIAZ
Ao

=~ IR EFOR S SARCER 5 o BERIAT » FEAERR HIEA
AR ERREIZ A » WHEEEL | IR ATERT
RERS - RHUIN—FE -



B9 — 19997 F19H

IR — B 1655

Artigo 42.°

(Distribuicdo e controlo das receitas)

1. Compete aos SSM proceder 2 distribuigdo dos livros de re-
ceitas, em fungfio das estritas necessidades de prescrigdo e co-
brar o respectivo prego, de acordo com a tabela constante do
Anexo III ao presente diploma e do qual faz parte integrante.

2. As farmdcias e os servigos de satide piblicos e privados sdo
obrigados a guardar os duplicados das receitas e a enviar aos
SSM, até ao dia 8 do més seguinte ao aviamento, o original ¢ o
triplicado de cada receita quando se trate de receitas de Mode-
los n.° 11 e 12 ou o original no caso de receitas de Modelos n.° 13
ale.

3. Verificado um consumo individual anormal, na sequéncia
de prescrigdo médica ou ndo, cabe aos SSM adoptar os procedi-
mentos necessarios para corrigir a anomalia.

4. O valor a cobrar pelo livro de receitas ¢ actualizado por
portaria.

Artigo 43.°

(Servigos de saiide piiblicos e privados)

Nos servigos de satide publicos ou privados cabe ao farma-
céutico ou ao responsdvel clinico a responsabilidade pelo con-
trolo das substdncias e preparagdes compreendidas nas Tabelas
IalV, bem como pelo envio trimestral aos SSM de uma relagiao
dos estupefacientes e psicotrépicos utilizados em tratamento
médico, segundo os Modelos n.° 17 e 18 constantes do Anexo I
ou mediante documento informatico de valor equivalente.

Artigo 44.°

(Profissionais de enfermagem)

Os profissionais de enfermagem que legalmente exergam a
sua profissdo no Territério sé podem ministrar as substéncias e
preparagdes compreendidas nas Tabelas I a IV mediante pres-
crigdo médica.

SECCAOQ VI
Registos e seguranga

Artigo 45.°

(Registos)

1. Os livros de registo previstos neste capitulo subordinam-se
aos modelos, aprovados por Portaria, numerados e rubricados
em todas as pédginas pelos SSM com termos de abertura e de
encerramento.
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2. Os registos ndo podem conter espagos em branco, entreli-
nhas, rasuras ou emendas néo ressalvadas e sdo elaborados por
ordem cronolégica, com numeragio sequencial.

3. As entidades autorizadas a fabricar substéncias e prepara-
¢des compreendidas nas Tabelas I, I ¢ IV devem conservar os
registos pelo prazo de 5 anos a contar do dltimo langamento.

4. Nos restantes casos, o prazo de conservagio dos registos é
de 3 anos a contar do dltimo langamento.

5. O controlo dos registos compete aos SSM.

6. Os SSM podem autorizar a substitui¢do dos registos em su-
porte fisico por um sistema de registos em suporte informatico,
em condi¢des que ndo diminuam a fidelidade e a seguranga dos
dados.

Artigo 46.°

(Obrigacio de registo)

1. Devem ficar registadas, de acordo com o previsto no artigo
anterior, todas as entradas e saidas de substancias e prepara-
¢Oes compreendidas nas Tabelas I, ITe IV.

2. O livro de registo, ou o correspondente registo informético,
deve ser encerrado no dia 31 de Dezembro de cada ano e no
fecho deve ser mencionado o total das substincias ou prepara-
¢Oes armazenadas e as utilizadas durante o ano, bem como qual-
quer diferenga, para mais ou para menos, relativamente aos cor-
respondentes registos anteriores.

Artigo 47.°

(Registo de entrada, de saida e de ciclo de fabrico)

1. As entidades autorizadas a fabricar substincias e prepara-
¢oes compreendidas nas Tabelas I a IV, com excepgéo da II-A,
mencionam nos livros de registo ou correspondente registo infor-
mitico, para além das entradas ¢ saidas, a sua passagem a fase
de fabrico e o respectivo ciclo.

2. Nos registos de saidas e passagem & fase de fabrico mencio-
na-se o ndmero de registo da entrada da substancia.

3. A substincia obtida na fase de fabrico, ainda que mediante
sintese, deve ser registada como entrada, com indicagoes que
permitam a ligagdo com os dados inscritos no registo de fabrico.
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4, As variagbes quantitativas nas existéncias de quaisquer subs-
tancias sdo contabilizadas em coluna prépria, em ligagdo com o
registo relativo 4 operag@o que estiver na sua origem.

5. No livro de registo do ciclo de fabrico devem constar a iden-
tificagdo completa do produto, a proveniéncia e as quantidades
de matérias-primas utilizadas, com indicagio da respectiva de-
signagdo, da data de entrada na secgio de fabrico €, bem assim,
a quantidade de produtos obtidos e o respectivo nimero de lote.

Artigo 48°

(Registo das receitas)

1. As farmécias devem dispor de livro de registo préprio, ou o
correspondente registo informético, de receitas aviadas com
substancias e preparagdes compreendidas nas Tabelas I, 1L e IV.

2. No livro de registo ou registo informético referidos no nii-
mero anterior sdo langados os seguintes elementos:

a) Nimero da receita;

b) Nome comercial de substéncias ou preparagoes;

¢) Dosagem e quantidade;

d) Forma farmacgutica do medicamento;

) Nome do médico ou do médico-veterindrio prescritor;
f) Nome do doente ou do proprietério do animal;

g) Identificag¢do do adquirente;

h) Data da entrega;

i) Nome da pessoa que avia a receita.

3. O livro de registo ou registo informético é encerrado no dia
31 de Dezembro de cada ano pelo respectivo responsavel.

4. O disposto no niimero anterior é aplicavel aos servigos pi-
blicos e aos organismos privados de saiide com farmdcias priva-
tivas.

5. Os fornecimentos previstos no artigo 40.° sdo inscritos em
secgdo prépria do livro.

Artigo 49.°

(Participacgiio de subtrac¢des ou extravios)

A subtracgio, extravio ou inutilizacio de livros de registo, de
registos informdticos e de requisi¢des, bem como de livros de
receitas, devem ser participados, imediatamente e por escrito, a
autoridade policial local e aos SSM, pela entidade responsével
pela sua guarda, narrando circunstanciadamente os factos e in-
dicando, se possivel, os nimeros de série dos documentos.
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Artigo 50.°

(Dever de seguranga)

1. Todas as entidades autorizadas nos termos do presente di-
ploma a deter substéncias ou preparagdes compreendidas nas
Tabelas I a IV devem tomar as medidas de seguranga adequa-
das para impedir a sua perda ou subtracgdo.

2. As entidades referidas no niimero anterior sio obrigadas a
adoptar os condicionamentos técnicos de protecgdo que lhes
forem impostos pelos SSM.

3. Em caso de recusa na adopgio daqueles condicionamentos
pode ser revogada a autorizagdo concedida, sem prejuizo da
aplicagdo da multa a que houver lugar.

SECCAO VII
Publicidade, embalagens e rétulos
Artigo 51.°

(Proibic¢do de publicidade)

E proibida a publicidade respeitante a substncias e prepara-
¢bes compreendidas nas Tabelas I a IV, excepto em publicagdes
técnicas ou suportes de informagio destinados a profissionais
de satde.

Artigo 52.°

(Embalagens e rétulos)

1. Os SSM podem fixar as normas de seguranga na abertura
dos recipientes utilizados na embalagem das substincias ¢ pre-
paragdes compreendidas nas Tabelas I a IV.

2. Os rétulos apostos nos recipientes que contenham substan-
cias ou preparagdes compreendidas nas tabelas referidas no ni-
mero anterior, destinadas a venda, contém obrigatoriamente a
indicagdo, em portugués e chinés, da quantidade, em peso ou
em proporgio, das substincias contidas ¢ a denominagio comum
internacional, comunicada pela Organizagdo Mundial de Saii-
de, para além do que se encontre determinado em outras dispo-
sigdes legais, se for caso disso.

3. Quando as substancias ou preparagdes provoquem depen-
déncia, deve essa circunstincia ser mencionada no rétulo € no
folheto informativo que acompanha o medicamento, referindo
a vermelho Provoca dependéncia.

4. O folheto informativo que acompanha o recipiente contém
informagéo relativa a:
a) Nome comercial e nome genérico do medicamento;

b) Modo de acgao;
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¢) IndicagGes terapéuticas;
d) Dose;

e) Efeitos secunddrios, reac¢bes adversas, contra-indicagoes e
interacgdes;

/) Sinais e sintomas de sobredosagem;
g) Formas de apresentagdo e dosagem;

h) Modo de conservagio e precaugdes especiais.

SECCAO VIII
Taxas
Artigo 53.°

(Taxas)

1. Os pedidos de autorizagdo genérica, de autorizagdo especi-
fica e de renovagdo das autorizagdes para a realizagdo das acti-
vidades referidas no n.° 2 do artigo 1.° estdo sujeitos ao paga-
mento das taxas constantes do Anexo IV ao presente diploma e
do qual faz parte integrante.

2. Para além das taxas ndo sdo cobrados quaisquer emolu-
mentos ou encargos.

3. Ficam isentas do pagamento de taxa ou de quaisquer encar-
gos as pessoas colectivas de direito piblico.

4. Os'montantes das taxas sdo actualizados por portaria.

Artigo 54.°

(Modo de pagamento e prazos)

1. As taxas previstas no niimero anterior constituem receita
do Territério e sdo pagas do seguinte modo:

a) As relativas as autorizagdes genéricas ou especificas, 50%
no acto de entrega do requerimento e o restante no prazo de 15
dias apds a notificagfio ao interessado do despacho de autoriza-

¢ao;
b) A relativa & renovagdo das autorizagdes no momento em
que € requerida.

2. A taxa ¢ agravada em 10% se nao for paga no prazo previs-
to no niimero anterior.

3. Decorridos 30 dias sobre o termo do prazo para o paga-
mento das taxas sem que aquele se mostre efectuado, caduca a
autorizagio e procede-se ao arquivo do processo.

4. Em caso de indeferimento ou arquivo do processo ndo hé
lugar 2 devolugdo da percentagem da taxa ja liquidada.

c) EFEE

d) HE:

e) BWER - TRRIE - BERERMEEIERM
f) BEMECEIREER

g) REAXREER:

h) REFERFRITEECEE -

BNE
A

BHET=#
(%A)

— ~ HER—ARETA - FEAURTA]  MEEHAESREE S
TEAHEEENZ AT AT - YA RNEN AR
B - MBS AR -

= - Br BB RS - AR T TR B
=~ R NER RN E FBUETEOR -

W B SRELAISHE -

L5k gt}
(ZATRBRR)

— - LEFECEABRAERA - LT FIF R
R -
a) HFE—REFIFFICERN  ERXHF
BHEGA 50% @ ERBERIEBIR A BIZF T
IR BRI B AR
b) EFFZMEEIER - BN -

I MR LEETIBHRAMWE R - AIBEEE
Bz 10% -

= - B E R HIRER R =+ B AR E SR
B QIFFAIAS > WHEEREE -

79 - aORHEHE RS B R - DR BB

FiR[E -



1660 BOLETIM OFICIAL DE MACAU — I SERIE

N.°29 — 19-7-1999

CAPITULO III
Sangoes
Artigo 55.°

(Principios gerais)

1. Os actos praticados em infrac¢do ao disposto no presente
diploma ou com violagdo dos condicionamentos e obrigagdes
fixados nas autorizagdes concedidas constituem infracgdo sanci-
onada nos termos dos artigos seguintes.

2. A aplicacéo das sangOes previstas neste capitulo ndo exclui
a responsabilidade civil ou criminal do infractor nem prejudica
a aplicagdo de outras san¢des consagradas em outras disposi-
¢oes legais.

3. Em caso de negligéncia, o montante das multas ndo pode
exceder metade do valor méximo previsto para a respectiva in-
fracgdo.

4. As pessoas colectivas e as entidades a estas equiparadas
respondem pelo pagamento das multas respeitantes as infrac-
¢oes cometidas pelos titulares dos seus 6rgaos no exercicio das
respectivas fungdes, sem prejuizo da responsabilidade individu-
al do agente da infracgdo.

5. Nenhuma san¢do pode ser aplicada sem prévia audiéncia
do infractor, sob pena de nulidade do acto que a aplica.

6. As sangdes sdo aplicadas por despacho do director dos SSM.

Artigo 56.°

(Pagamento das multas)

1. O prazo de pagamento da multa € de 15 dias contados da
data da notificagdo da decisio sancionatdria.

2. Na falta de pagamento voluntério da multa no prazo fixado
no nimero anterior procede-se a sua cobranga coerciva, nos ter-
mos do processo de execugdo fiscal, através da entidade compe-
tente.

3. A certiddo da decisdo que tiver aplicado a multa constitui
titulo executivo.

4. Da aplicagdo da multa cabe recurso para o Tribunal Admi-
nistrativo.

Artigo 57.°

(Reincidéncia)

1. H4 reincidéncia quando idéntica infracgdo for cometida no
periodo de 1 ano apés a dltima decisao definitiva de aplicagdo
da multa.

2. Em caso de reincidéncia, os limites minimo e méaximo das
multas sdo elevados para o dobro.
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Artigo 58.°

(Prescrigiio)

1. O procedimento para aplicagdo das sangdes previstas neste
diploma prescreve decorrido 1 ano sobre a data em que foi co-
metida a infracgio.

2. As sangdes prescrevem decorridos 3 anos sobre a data em
que foi proferida a decisdo sancionatdria definitiva.

Artigo 59.°

(Apreensio e sangdes acessorias)

No processo infraccional pode ser ordenada a apreensdo dos
objectos e produtos que serviram a prética da infrac¢do e apli-
cadas as seguintes sangdes acessdrias:

a) Revogacdo ou suspensido da autorizagio concedida para o
exercicio da respectiva actividade;

b) Interdigdo do exercicio da profissdo ou da actividade por
um periodo nao superior a 3 anos.

Artigo 60.°

(Utilizacdo abusiva da autorizacao)

1. A utilizagdo das autorizagdes concedidas ao abrigo deste
diploma para fins diferentes daqueles para que foram concedi-
das € sancionada com multa de 10 000,00 a 200 000,00 patacas.

2. Igual sangdo € aplicdvel a utilizagdo das substancias e pre-
paragdes constantes das tabelas referidas no artigo 1.° para fins
diferentes dos autorizados, bem como a violagéo das condigdes
especiais fixadas no despacho de autorizagéo.

Artigo 61.°

(Actividade ndao autorizada)

O prosseguimento da actividade apés caducidade, suspensdo
ou revogacdo da autorizagdo é sancionado com multa de
10 000,00 a 50 000,00 patacas.

Artigo 62.°

(Elementos falsos ou errados)

1. O fornecimento de elementos falsos ou errados, com conhe-
cimento da falsidade ou do erro, para obtengio de uma autori-
zagdo é sancionado com mutlta de 5 000,00 a 50 000,00 patacas.

2. A negligéncia € sancionada, reduzindo-se os limites mini-
mo e méaximo a metade.
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Artigo 63.°

(Exportagdes proibidas)

1. A exportagédo de substéncias ou preparagdes com violagdo
do disposto nos n.° 1, 2 e 3 do artigo 31.° é sancionada com multa
de 10 000,00 a 50 000,00 patacas.

2. A mesma multa ¢ aplicada a violagdo do disposto no n.° 3
do artigo 34.°

Artigo 64.°

(Falta de requisi¢ao)

1. A entrega de substancias e preparagdes compreendidas nas
Tabelas I a IV, com excepgdo da II-A, sem a requisi¢do a que se
refere o n.° 1 do artigo 23.° ou a pessoas diferentes das mencio-
nadas no artigo 25.° é sancionada com multa de 5 000,00 a
50 000,00 patacas.

2. O envio ou a entrega de amostras de preparagdes compre-
endidas na Tabela IV, sem a autorizac¢io prevista no n.° 3 do
artigo 23.° é sancionada com multa de 2 500,00 a 10 000,00
patacas.

3. A remessa ou entrega de amostras de substancias e prepa-
ragdes compreendidas nas Tabelas I, I e III é punivel com mul-
ta igual a prevista no nimero anterior, agravada em um tergo.

Artigo 65.°

(Livros, documentos e registos)

1. A falta de preenchimento dos livros, documentos e registos
exigidos no presente diploma ou o seu preenchimento com da-
dos errados ou falsos é sancionado com a multa de 10 000,00 a
100 000,00 patacas.

2. A nio conservagdo dos livros, documentos e registos referi-
dos no niimero anterior é sancionado com a multa de 5 000,00 a
15 000,00 patacas. -

3. O preenchimento irregular dos livros, documentos e regis-
tos enunciados no n.° 1 deste artigo ¢ sancionado com multa de
2 500,00 a 10 000,00 patacas.

Artigo 66.°

(Deveres de seguranga e informacgiio)

1. Quem tiver a seu cargo a guarda ou for responsavel pela
seguranga das substancias ou preparagdes compreendidas nas
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Tabelas I a IV e, por sua inciiria ou falta de adopgao das medi-
das impostas pelos SSM, der causa & subtracgfio ou extravio das
mesmas, é sancionado com multa de 10 000,00 a 50 000,00 pa-
tacas.

2. A falta de comunicagdo ou a comunicagdo fora do prazo a
autoridade policial nos termos dos n.° 2, 3 € 4 do artigo 25.° é
sancionada com a multa de 1 500,00 a 15 000,00 patacas.

Artigo 67.°

(Violagdo da proibicio de entrega a dementes e menores)

1. A violagdo do disposto no n.° 1 do artigo 41.° € sancionada
com a multa de 20 000,00 a 50 000,00 patacas.

2. O né3o cumprimento do dever imposto no n.° 3 do artigo
41.° é sancionado com multa de 2 000,00 a 10 000,00 patacas.

Artigo 68.°

(Falta de remessa de documentos ou elementos para controlo)

O néo cumprimento do disposto no n.° 3 do artigo 26.°, no
n.° 2 do artigo 35.%, no n.° 3 do artigo 40.° e n.° 2 do artigo 42.°
quanto a remessa dos elementos e documentos para controlo,
ou a ndo prestagdo de informagdes exigidas pelas autoridades,
de acordo com o disposto no artigo 4.°, sdo sancionados com a
multa de 3 000,00 a 15 000,00 patacas.

Artigo 69.°

(Publicidade)

A publicidade respeitante a substéncias e prepara¢des com-
preendidas nas tabelas mencionadas no artigo 1.°, com infrac-
¢do do disposto no presente diploma, € sancionada com multa
de 10 000,00 a 100 000,00 patacas.

CAPITULO IV
Disposigoes finais e transitérias
Artigo 70.°

(Prazo de adopcio das novas medidas)

As medidas previstas neste diploma no tocante a livros de re-
gisto devem ser adoptadas no prazo de 3 meses a contar da sua
entrada em vigor.
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Artigo 71.°

(Importagao, exportacgio e venda de produtos farmacéuticos)

As entidades licenciadas para a importagdo, exportagio e ven-
da por grosso de produtos farmacéuticos e que pretendam im-
portar, exportar vender por grosso ou distribuir substéncias e
preparagdes constantes das tabelas referidas no artigo 1.°, de-
vem obter as correspondentes autorizagdes no prazo de 3 me-
ses, a contar da entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 72.°

(Lista de existéncias)

1. Os laboratérios, as firmas de importagdo, exportaco € venda
por grosso de produtos farmacguticos, as farm4cias e quaisquer
outras entidades, que, & data da entrada em vigor deste diplo-
ma, possuam substancias ou preparagdes, ainda que amostras,
constantes das Tabelas referidas no artigo 1.°, devem, no prazo
de 30 dias contados daquela data, entregar nos SSM uma lista
de existéncias com as seguintes indicagdes:

a) Nome comercial e o nome genérico ou a designagio co-
mum internacional,

b) Forma farmacéutica e dosagem,;
¢) Tipo de embalagem e quantidade por embalagem;
d) Nimero total de embalagens;

e) Nimero de lote € prazo de validade.

2. Os médicos que, 4 data da entrada em vigor deste diploma,
possuam substancias ou preparacdes, ainda que amostras, de-
vem, no prazo previsto no nimero anterior, proceder a sua en-
trega nos SSM, identificando-as nos termos do nimero anterior.

Artigo 73.°

(Norma revogatéria)

E revogado o n.° 5 do artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 30/95/M,
de 10 de Julho.

Artigo 74.°

(Entrada em vigor)

O presente diploma entra em vigor no primeiro dia do més
seguinte ao da sua publicagéo.

Aprovado em 15 de Julho de 1999.

Publique-se.

O Governador, Vasco Rocha Vieira.
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ANEXO 1 Bt E—

Modelos a que se referem os artigos 23.°, 26.°,29.°, 30.°, 34.°,

A +IESE349M $iEE%
35.° e 43.° do Decreto-Lei n.° 34/99/M, de 19 de Julho EIA=6 - BTG B B4
B=00G - EETABREENHZHAEZER

Requisicao de Estupefac1entes/Ps1cotr0p1cos n.’

FRER /R 3y AT S AR

A utilizar para um s6 tipo de substancia/farmaco

FEERIETR—EYR /Y

Alvara n°?

IR

Vem requerer a Firma de Importagdo, Exportagio e Venda por Grosso de Produtos Farmacéuticos *

om ¥ W E M € O0-HOR#HFH K

, titular do
=]
Alvaran®* , que lhe sejam fornecidos os seguintes estupefacientes/psicotrdpicos *:
HRARE CERMEET Y MBS EEY -
Nome Comercial | Nome genérico Dosagem Forma Quantidade por | Quantidade total
Farmacéutica embalagem
i B BHRAE &8 i) F—EHE B
Macau , / / s
=/ d A £
A preencher no momento da entrega
Recebido e conferido em / / 6
B H
Documento de Identificagdo n° ¢ de / /
B BRS¢ BHHM

A) Exemplar do requisitante

SIRAREZEE

Riscar o que ndo interessa  HEIEAE

Nome e enderego da farmAcia, clinica ou hospital requisitante ETEEESE - 2FTaRB 2 Bfg Botat

Ntmero do alvara do requisitante 5T A ZBEST

Denominagdo da firma RS

Numero do alvara da firma fornecedora  {HfEESE 2 SARESE

Assinatura do farmacéutico responsavel e carimbo do estabelecimento EH{FEEBUIH L RIBFAEE

Assinatura, n° do documento de identificagdo do farmacéutico ou do titular da autorizagdo e carimbo do estabelecimento

BRIBETUZBRIAZ B RS BRRGRS  URIBHREE

L N

SSM ~ Mod. 01
B AEHE 01
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Regquisi¢io de Estupefacientes/Psicotropicos = n.°

FRERS, /R 8 BT SRR

A utilizar para um sé tipo de substincia/firmaco

FEREERETR—EYE /Y

Alvaran°?

EAliEt

Vem requerer a Firma de Importagio, Exportago e Venda por Grosso de Produtos Farmacéuticos *

oM E WM OE &

# O &

Ok #t

=

, titular do

Alvaran°*

S <]

, que lhe sejam fornecidos os seguintes estupefacientes/psicotrépicos *:

RS EOK BT 5 R OBE R R E Y
Nome Comercial | Nome genérico Dosagem Forma Quantidade por | Quantidade total
Farmacéutica embalagem
FAE EHEE f=r yailE B—HEHE it

Macau , / / 5

#®wry- H B 3

A preencher no momento da entrega

‘Recebido e conferido em / / ¢

B e
Documento de Identificagdo n° de / /
BOEHENEET FHAH

B) Exemplar do fomecedor
HEERARE

Riscar o que ndo interessa  fHETEHEE

Nome ¢ enderego da farmécia, clinica ou hospital requisitante FTEZESE « ZETEIE T LB RitHE

Numero do alvara do requisitante  STE; A\ Z $hERESE

Denominagdo da firma  [Hyt458

Numero do alvara da firma fornecedora LTSS SAFRIRTE

Assinatura do farmacéutico responsavel e carimbo do estabelecimento B{LEEBIMT SR RIBETES

Assinatura, n° do documento de identificagio do farmacéutico ou do titular da autorizagio e carimbo do estabelecimento

ERIBSGT I ZENAZ B R R E D BINEET - LURBAEER

L T T

SSM — Mod. 01
BwrE A g 01
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(Frente)
(IEE)

PSI/FI

MAPA TRIMESTRAL DO MOVIMENTO DE PSICOTROPICOS
RHARYFERY &=

Trimestre ( / / a / / )
£
Firma : Alvard :
Enderego : Tel./Fax :
e LT
Autorizagdo publicada no Boletim Oficial de Macau n° ,de / /
U AR (BEMBENLO®Y B #H H B &
Nome do Farmacéutico Responsdvel : Assinatura e Carimbo :
FLERAES BUREE
PARA USO OFICIAL
BAHHA
TS.S. S#EERME
Entrada No. S{U{&&EST - [] Esta conforme 55
O 1a. Correcgdo BRI :
Data HEHE : / / Informagdo ¥s: /[
Data BES : / /
Entrada No. {457 - (] Esta conforme 45
(3 2a. Correcgio 8 _REX :
Data HEf : / / Informagdo ¥ /[
Data HE : / /
Entrada No. #{&E5% - [7] Esta conforme F&
Informagdo /& /_ [
Data HEF : / / Data HES : / /

OBSERVACOES 4t :

A Chefe da Divisdo dos Assuntos Farmacéuticos

EVEBREREK

SSM — Mod. 02
P EAE R 02
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(Frente)
(IFE)

EST/FI

MAPA TRIMESTRAL DO MOVIMENTO DE ESTUPEFACIENTES
MEBEMEERER B KR

Trimestre ( / / a / / )
=K £
Firma : Alvara :
P IR
Enderego : Tel./Fax :
st BEEHE
Autorizago publicada no Boletim Oficial de Macau n° , de / / .
HFHLAR (BEFIBRFAEK) 2B - H B #-
Nome do Farmacéutico Responsavel : Assinatura e Carimbo :
HEEERINIES BELRER
PARA USO OFICIAL
BLHEHA

Entrada No. #fEigsf

Data HER : /

Entrada No. Mtf¥&%%

Data H#f : /

EntradaNo. #efeigst :

Data HHf : /

T.S.S. BB ERME

[J Esta conforme 755

(3 la. Comecgdio ERELX -
Informagdo #ges: __ /__
Data HES : / /

/

[] Esta conforme &

[J 2a. Comrecgdo E_REX :
Informagdo ¥{&: /[
Data HEH :

/ /

{] Esta conforme 75
Informagdo e
Data HES :

/

Y S |
/ /

OBSERVACOES f{fzF :

SSM —Mod. 03
BFI LR 03

A Chefe da Divisao dos Assuntos Farmacéuticos

EVEBFEREER
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(Frente)
(IEE)

PSICOTROPICOS/#%7:128%/PSYCHOTROPICS

Certificado de Importacio No. /P /
HEOEAEEDR

Import Certificate

Importador / FE[15 / Importer

Firma/Hospital/f&357/B& B¢ /Firm/Hospital (a):

Endereco/ithfik/Address :

Exportador / Hi[I#§ / Exporter

Nome/44¥5/Name:

Enderego/itihil/Address :

Laboratério Fabricante /E2/; /Manufacturer :

Via de Expedi¢io/ #E3 F5:/ Shipment method (b)

Maritima/#g/Sea:
Aérea/ 78/ Air
Terrestre / &/ Land :
Postal / &/ Post :

Reservado para/ Fi{E/ Reserved for (b)

Mercado Interno /Z<H#b i35/ Local Market :
Uso Hospitalar Exclusivo /B2f2EL FH/ Hospital Use Only :
Exportagdo/H 1/Export :

Outros /E ftli/ Others :

O Requerente /E35% A/ Applicant

Macau, de de
&Y H A o

Macao,

a) Risque o que n#o interessar / fEI-F# &/ Strike what does not apply
b) Assinale com um ‘X’ a situagéo correcta/ FEIEHER B I X’/ Please mark the correct situation with an ‘X’

1. SSM/DAF #FIl4& R/ BYEHR

SSM — Mod. 06
BFIREEHE 06
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(Frentej
(IEE)

PSICOTROPICOS/4%i##|284)/PSYCHOTROPICS

Certificado de Importa¢io No. -~ /P /
R ERDE

Import Certificate
Importador / £/ / Importer

Firma/Hospital/iE 5%/ Fe/Firm/Hospital (a):

Enderego/Hht/Address :

Exportador / 5[/ / Exporter

Nome/45FE/Name:

Enderego/Hithit/Address :

Laboratério Fabricante /Z2g; /Manufacturer :

Via de Expedicao/ 358 5H:/ Shipment method (b)

Maritima/¥§/Sea:
Aérea/ 25/ Air
Terrestre / [Z&/ Land :
Postal / E55%/ Post :

Reservado para/ FJfE/ Reserved for (b)

Mercado Interno /A<tET35/ Local Market :
Uso Hospitalar Exclusivo /E&fz B F/ Hospital Use Only :
Exportagao/H[/Export :

Outros /E At/ Others :

O Requerente /5355 A/ Applicant

Macau, de de
#®wfy B J=| £

Macao,

a) Risque o que ndo interessar / &4 &/ Strike what does not apply
b) Assinale com um ‘X’ a situaggo correcta / FEIEREIE Y L= X’/ Please mark the correct situation with an ‘X’

2. Requerente EEEEA

SSM - Mod. 06
PR EEER 06
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(Frente)
(IEH)

PSICOTROPICOS/A#ii#:182%/PSYCHOTROPICS

Certificado de Importacio No. P /
ORISR

Import Certificate
Importador / FE[f / Importer

Firma/Hospital/ﬁ%ﬁ/%K;"E/F irm/Hospital (a):

Endereco/itifit/Address :

Exportador / Hi[1f / Exporter

Nome/#44F5/Name:

Enderego/Hihit/Address :

Laboratério Fabricante /22§ /Manufacturer :

Via de Expedicio/ %5E /7k/ Shipment method (b)

Maritima/¥g/Sea:
Aérea/ 7=/ Air
Terrestre / E/ Land :
Postal / E5®/ Post :

Reservado para/ FE{E/ Reserved for (b)

Mercado Interno /Z<Hi 15/ Local Market :
Uso Hospitalar Exclusivo /B&z B i/ Hospital Use Only :
Exportagao/Hi [1/Export :

Outros /H At/ Others :

O Requerente /55 A/ Applicant

Macau, de de
#/fY. H A -

Macao,

a) Risque o que ndo interessar / B B/ Strike what does not apply
b) Assinale com um ‘X’ a situaggio correcta / {EIEREAIE R £ X’/ Please mark the correct situation with an ‘X’

3. Entidade competente do pais com quem for realizada a operagio X HE Y EIEREN

SSM - Mod. 06
B4 EEE 06
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(Frente)
(IEH)

PSICOTROPICOS/A5 4RI E24)/PSYCHOTROPICS

Certificado de Importagio No. /P /
HE AR

Import Certificate
Importador / FE[I/ / Importer

Firma/Hospital/f&%%/25f¢/Firm/Hospital (a):

Endereco/Hhit/Address :

Exportador / H{[I7& / Exporter

Nome/44¥§/Name:

Endereco/itBfik/Address :

Laboratério Fabricante /E2f /Manufacturer :

Via de Expedi¢dao/ Z558 53/ Shipment method (b)

Maritima/¥5/Sea:
Aérea/ Z5/ Air
Terrestre / &/ Land :
Postal / &%/ Post :

Reservado para/ FJ{E/ Reserved for (b)

Mercado Interno /4345 Local Market :
Uso Hospitalar Exclusivo /B2 Fi/ Hospital Use Only :
Exportaggo/H [1/Export :

Outros /E At/ Others :

O Requerente /E355 A/ Applicant

Macau, de de
®wy. H B &

Macao,

a) Risque o que ndo interessar / f{Z|7 @&/ Strike what does not apply
b) Assinale com um ‘X’ a situagéo correcta/ ¥EIERERIEH] L X/ Please mark the correct situation with an ‘X’

4. INCB BEmBLERE

SSM ~Mod. 06
g EER 06
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(Frente)
(IEE)

PSICOTROPICOS/ﬁﬁﬁiﬂﬁif%/PSYCHOTROPICS

Certificado de Importa¢io No. P /
EOEER

Import Certificate
Importador / FE[I# / Importer

Firma/Hospital/ & 5%/B&F¢/Firm/Hospital (a):

Enderego/Hihik/Address :

Exportador / H{I7 / Exporter

Nome/45F8/Name:

Enderego/Hhit/Address :

Laboratério Fabricante /ZEf% /Manufacturer :

Via de Expedi¢iio/ #5538 /53%/ Shipment method (b)

Maritima/¥§/Sea:
Aérea/ Z8/ Air
Terrestre / &/ Land :
Postal / 3%/ Post :

Reservado para/ F3fE/ Reserved for (b)

Mercado Interno /A& F555/ Local Market :
Uso Hospitalar Exclusivo /%B;’%i!iﬁﬁ/'Hospital Use Only :
Exportagao/d [1/Export :

Outros /E At/ Others :

O Requerente /E3EE A/ Applicant

Macau, de de
#wY B B & -

Macao,

a) Risque o que nfo interessar / F|EFBE/ Strike what does not apply
b) Assinale com um ‘X’ a situagdo correcta/ ZEIERE(IER] X’/ Please mark the correct situation with an ‘X’

5. Entidade Aduaneira em Macau #EFIHERATIRS

SSM —Mod. 06
BRI £ EIER 06
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(Frente)
(IEH)

ESTUPEFACIENTES/ffBES/NARCOTICS

Certificado de Importacio No. /E /
P AMECCEE ol

Import Certificate
Importador / ¥E[1f / Importer

Firma/Hospital/fE 5% /B 5t/ Firm/Hospital (a) :

Endereco/Hitit/Address :

Exportador / Hi[fg / Exporter

Nome/44FE/Name:

Endereco/itiil-/Address :

Laboratério Fabricante/ZZf%/Manufacturer :

Via de Expedicao / #£3H f75; /Shipment method (b)

Maritima/¥§/Sea:
Aérea/Z/Air :

Terrestre/fE Land
Postal /EE/ Post

Reservado para /F{E/ Reserved for  (b)

Mercado Interno /<t TH15/ Local Market
Uso Hospitalar Exclusivo /B&fzE B/ Hospital Use Only
Exportagdo/H [1/Export :

Outros /3 Aitf)/ Others :

O Requerente /EBE% A/ Applicant :

Macau, de de
#w H A -

Macao,

a) Risque o que ndo interessar /WM& 38 F 3/ Strike what does not apply
b) Assinale com um ‘X’ a situagdo correcta /{EIERE{{EH]_E X’/ Please mark the correct situation with an *X’

1. SSM/DAF EiFI@4 7] EMEHE

SSM - Mod. 07
BRI 07
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(Frente)
(IEH)

ESTUPEFACIENTES/FRESS/NARCOTICS

Certificado de Importacio No. /E /
OISR

Import Certificate
Importador / 17 / Importer

Firma/Hospital/f& 5%/ 5 b¢/Firm/Hospital (a) :

Endereco/ibhit/Address :

Exportador / I/ / Exporter
Nome/#44§#/Name:

Endereco/Hihit/Address :

Laboratério Fabricante/Z2gt/Manufacturer :

Via de Expedicio / £E5H 75 /Shipment method (b)

Maritima/¥g/Sea:
Aérea/Z2/Air :
Terrestre/EE Land
Postal /Ef35%/ Post

Reservado para /F{E/ Reserved for  (b)

Mercado Interno /2= Fi15/ Local Market
Uso Hospitalar Exclusivo /B&E¢ B Fi/ Hospital Use Only
Exportagdo/H[1/Export :

Outros /EAth/ Others :

O Requerente /8355 A/ Applicant :

Macau, de de
#®wry H - H &F o

Macao,

a) Risque o que ndo interessar /fHE| 4~ Ff &/ Strike what does not apply
b) Assinale com um ‘X’ a situagdo correcta /fEIEFENEH| X"/ Please mark the correct situation with an ‘X’

1. Requerente EEEFA

SSM —Mod. 07
IR 07
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(Frente)
(IEF)

ESTUPEFACIENTES/fREESA/NARCOTICS

Certificado de Importacio No. /E /
ORISR

Import Certificate
Importador / £ / Importer

Firma/Hospital/pF 5%/ B2 f2/Firm/Hospital (a) :

Enderego/Hihik/Address :

Exportador / B[/ / Exporter

Nome/%4f8/Name:

Enderego/3ihit/Address :

Laboratério Fabricante/ZZf%/Manufacturer :

Via de Expediciao / #5853k /Shipment method (b)

Maritima/¥g/Sea:
Aérea/Z5/Alr :

Terrestre/BE Land
Postal /E5#E/ Post

Reservado para /F{fE/ Reserved for (b)

Mercado Interno /A<t 735/ Local Market
Uso Hospitalar Exclusivo /&2 B 3/ Hospital Use Only
Exporta¢ao/H [1/Export :

Outros /E At/ Others :

O Requerente /855 A/ Applicant :

Macau, de de
®|y B H o

Macao,

a) Risque o que nao interessar /#7385 &/ Strike what does not apply
b) Assinale com um ‘X’ a situag8io correcta /fEIFFERTE &I _E X’/ Please mark the correct situation with an ‘X’

3. Entidade competente do pais com quem for realizada a operagdo Z HEIZ FIHERKE

SSM —Mod. 07
BRI A FBR 07
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(Frente)
(IEH)

ESTUPEFACIENTES/WLE“;;‘Fu/NARCOTICS

Certificado de Importacio No. E /-
pEAME:GIEE Y U

Import Certificate
Importador / ¥ / Importer

Firma/Hospital/pg 5%/ 5e Bt /Firm/Hospital (a) :

Enderego/itihil-/Address :

Exportador / Hi[ I / Exporter

Nome/44fE/Name:

Enderego/tthfit/Address :

Laboratério Fabricante/ZZg/Manufacturer :

Via de Expedicio / 253 /5% /Shipment method (b)

Maritima/##/Sea:
Aérea/ZS/Air

Terrestre/BE Land
Postal /E3%&/ Post

Reservado para /fJ{E/ Reserved for  (b)

Mercado Interno /A<#b 15/ Local Market
Uso Hospitalar Exclusivo /B&Bz B 5/ Hospital Use Only
Exportagdo/H [1/Export :

Outros /EAth/ Others :

O Requerente /E35% A/ Applicant :

Macau, de de
s B )= &

Macao,

a) Risque o que n3o interessar /Ml F &/ Strike what does not apply
b) Assinale com um ‘X’ a situagdo correcta /AL TERE( B HI X’/ Please mark the correct situation with an ‘X’

4. INCO EIEMEESHESIR

SSM — Mod. 07
2P EEHER 07
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(Frente)
(IEE)

ESTUPEFACIENTES/f#EES/NARCOTICS

Certificado de Importac¢ao No. /E /
EORHEEDR

Import Certificate

Importador / ¥[8 / Importer

Firma/Hospital/ &5 55%/8& ke /Firm/Hospital (a) :

Enderego/itift/Address :

Exportador / H[If / Exporter

Nome/44§&/Name:

Endereco/tiifik/Address :

Laboratdrio Fabricante/Z€F%/Manufacturer :

Via de Expedic¢ao / #£5E5%: /Shipment method (b)

Maritima/¥8/Sea:
Aérea/Ze/Alr :

Terrestre/fE Land
Postal /E38/ Post

Reservado para /H{E/ Reserved for  (b)

Mercado Interno /A<t 715/ Local Market
Uso Hospitalar Exclusivo /B2 Fi/ Hospital Use Only
Exportagao/H [(1/Export :

Outros /EAt/ Others :

O Requerente /EBEE A/ Applicant :

Macau, de de
&3 H A &

Macao,

a) Risque o que no interessar /f{#]-E A&/ Strike what does not apply .
b) Assinale com um ‘X’ a situagio correcta /{EIEFE(EE] L X’/ Please mark the correct situation with an X’

5. Entidade Aduaneira em Macau BPSiGREIRE

SSM -~ Mod. 07
BWFE &R 07
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(Frente)
(IEE)

PSICOTROPICOS/%%W?S{&%/PSYCHOTROPICS

Certificado de Exportacio No. /P /

R ERSE
Export Certificate

Exportador / B[O/ / Exporter

Firma/Hospital/ & 57 /E&B2/Firm/Hospital (a):

Enderego/}Bfk/Address :

Importador/#£[ I/ /Importer

Nome/4fE/Name:

Enderego/Hhik/Address :

Laboratério Fabricante /22 /Manufacturer :

Via de Expedi¢ao/ZEE EE/Shipment method  (b)

Maritima/¥g/Sea:
Aérea/ZE/Alr :
Terrestre/f%/Land
Postal /EL3E/ Post :

Reservado para /F{E/ Reserved for  (b)

Mercado Interno /Z3i/7353/ Local Market :
Uso Hospitalar Exclusivo /B2 Fi/ Hospital Use Only :
Exportaggo/{H C1/Export :

Outros /E At/ Others :

O Requerente /B355 A/ Applicant :

Macau, de de
#F B A o

Macao,

a) Risque o que n#o interessar / Strike what does not apply / HE|FE A
b) Assinale com um ‘X’ a situagdo correcta / Please mark the correct situation with an X’/ Z—E‘Eﬁﬁf_j_%@]_t X’

1. SSM/DAF P34 Y EER

SSM ~Mod. 08
P EEIEE 08
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(Frente)
(IEHE)

PSICOTROPICOS/$57#8EI284/PSYCHOTROPICS

Certificado de Exportacao No. /P /
H OB R

Export Certificate

Exportador / H{[Jf / Exporter

Firma/Hospital/ {5 %% /5 /Firm/Hospital (a):

Enderego/ithfik/Address :

Importador/#E ]/ Importer

Nome/44$E/Name:

Enderego/#thfik/Address :

Laboratério Fabricante /ZEf# /Manufacturer :

Via de Expedi¢ao/B:5# /53:/Shipment method (b)

Maritima/¥§/Sea:
Aérea/Z8/Air :
Terrestre/BE/Land
Postal /Bi#%/ Post :

Reservado para /f{E/ Reserved for  (b)

Mercado Interno /A<t T8/ Local Market :
Uso Hospitalar Exclusivo Bz f/ Hospital Use Only :
Exportagdo/H [1/Export :

Outros /EAth/ Others :

O Requerente /EREE A/ Applicant :

Macau, de de
#®w;Y H H F-

Macao,

a) Risque o que ndo interessar / Strike what does not apply / &N ERE
b) Assinale com um ‘X’ a situagdo correcta / Please mark the correct situation with an X’/ FEEEABEE X

2. Requerente EREFA:

SSM - Mod. 08
B EE 08
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(Frente)
(EH)

PSICOTROPICOS/ﬁﬁf#%%/PSYCHOTROPICS

Certificado de Exportacao No. /P /

HOEH SR
Export Certificate

Exportador / 17 / Exporter

Firma/Hospital/ /& 5%/8& 8¢ /Firm/Hospital (a):

Enderego/ithiil-/Address :

Importador/3E ]/ Importer

Nome/44%5/Name:

Enderego/ithfik/Address :

Laboratério Fabricante /ZZf, /Manufacturer :

Via de Expedi¢io/3E3#E J535k/Shipment method (b)

Maritima/¥&/Sea:
Aérea/ZE/Alr :
Terrestre/f&/Land
Postal /&5:8/ Post :

Reservado para /FJ{E/ Reserved for  (b)

Mercado Interno /253t THi5/ Local Market :
Uso Hospitalar Exclusivo /E&Rz B Fi/ Hospital Use Only :
Exportagéo/ 4 [1/Export :

Outros /E At/ Others :

O Requerente /855 A/ Applicant :

Macau, de de -
. H A & -

Macao,

a) Risque o que ndo interessar / Strike what does not apply / WETEAEE
b) Assinale com um ‘X’ a situagfio correcta / Please mark the correct situation with an ‘X’/ ZETFREG E#| L X’

3. Entidade competente do pais com quem for realizada a operagio K SZEZ HHERER

SSM - Mod. 08
BPImEEE 08
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(Frente)
(IFE)

PSICOTROPICOS/##iti}824%/PSYCHOTROPICS

Certificado de Exportacio No. /P /
HOEERA SR

Export Certificate
Exportador / [ / Exporter

Firma/Hospital/ 5% /B¢ /Firm/Hospital (a):

Enderego/i{ﬁi}};/Address :

Importador/3£[Jf/Importer

Nome/ZZE/Name:

Enderego/Hbiik/Address :

Laboratdrio Fabricante /22§ /Manufacturer :

Via de Expedi¢ao/ZEH 5H:/Shipment method (b)

Maritima/}g/Sea:
Aérea/ZE/Air :
Terrestre/[E/Land
Postal /E}3%/ Post :

Reservado para /F{E/ Reserved for  (b)

Mercado Interno /At 55/ Local Market :
Uso Hospitalar Exclusivo /B&BzE i/ Hospital Use Only :
Exportagdo/H CI/Export :

Outros /EAth/ Others :

O Requerente /E35% A/ Applicant :

Macau, de de
®we.  d g -

Macao,

a) Risque o que ndo interessar / Strike what does not apply / fHEIFREHEE
b) Assinale com um ‘X’ a situagdo correcta / Please mark the correct situation with an ‘X’/ EIFFEAES| EX’

4. INCB EMEERESR

SSM - Mod. 08
PR E)HEE 08
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(Frente)
(EEH)

PSICOTROPICOS/i#EIEE9)/PSYCHOTROPICS

Certificado de Exportacio No. /P /
HiCER AR

Export Certificate
Exportador / HBICIfg / Exporter

Firma/Hospital/{& 5% /5% /Firm/Hospital (a):

Enderego/tiht/Address :

Importador/#E[Jfg/Importer

Nome/#44f8/Name:

Endereco/Hht/Address :

Laboratério Fabricante /ZZf% /Manufacturer :

Via de Expedi¢ao/BE5E /5/Shipment method (b)

Maritima/¥g/Sea:
Aérea/Z=/Air :
“Terrestre/Z&/Land
Postal /EiE/ Post :

Reservado para /f{{E/ Reserved for  (b)

Mercado Interno /2 rT15/ Local Market : A
Uso Hospitalar Exclusivo /E&FzE F/ Hospital Use Only :
Exportagdo/H [J/Export :

Outros /HAth/ Others :

O Requerente /EHEE A/ Applicant :

Macau, de de
®w|y. H A &F -

Macao,

a) Risque o que ndo interessar / Strike what does not apply / fEITE &
b) Assinale com um ‘X’ a situago correcta / Please mark the correct situation with an X’/ FEIEREMEH] EX°

5. Entidade Aduaneira em Macau #PMGRITIRE

SSM - Mod. 08
BrIRE TS 08
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(Frente)
(IEHE)

ESTUPEFACIENTES/f#Eff/NARCOTICS

Certificado de Exportacio No. /E /

H A SRR
Export Certificate

Exportador / H{[ 17 / Exporter

Firma/Hospital/{5 5%/ 2882 /Firm/Hospital (a):

Enderego/tifit/Address :

Importador/#£[Jf/Importer

Nome/44¥E/Name:

Endereco/Hthit/Address :

Laboratério Fabricante /ZZRE /Manufacturer :

Via de Expedicao /838 /535/Shipment method (b)

Maritima/¥g/Sea:
Aérea /Z5/ Air :
Terrestre /f&/ Land :
Postal /&% / Post :

Reservado para / FI{E/ Reserved for (b)

Mercado Interno /Z<HEr745 / Local Market :
Uso Hospitalar Exclusivo /Z&5e B 5 / Hospital Use Only :
Exportagao/Hi [I/Export :

Outros /E At / Others :

O Requerente /EBEH A / Applicant :

Macau, de de
#f: B A -

Macao,

a) Risque o que ndo interessar / Strike what does not apply / fHEI~EHE
b) Assinale com um ‘X’ a situagdo correcta / Please mark the correct situation with an ‘X’ /#EIERERI BRI L X

1. SSM/DAF P84 5] /BRI BI5R

SSM - Mod. 09
IR & EER 09
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(Frente)
(iER)

ESTUPEFACIENTES/RE:GH/NARCOTICS

Certificado de Exporta¢io No. /E /
R ERRE |

Export Certificate
Exportador / H3IIf / Exporter

Firma/Hospital/FG5%/ Bebe/Firm/Hospital (a):

Endereco/itisit/Address :

Importador/f£[J{/Importer
Nome/#fE/Name:

Endereco/ftihit/Address :

Laboratério Fabricante /22 /Manufacturer :

Via de Expedicao /35 /53/Shipment method (b)

Maritima/¥§/Sea:
Aérea /Z8/ Air :
Terrestre /B&/ Land :
Postal /&8 / Post :

Reservado para/ F{E/ Reserved for (b)

Mercado Interno /Z&<3ur5; / Local Market :
Uso Hospitalar Exclusivo /B&B2E F / Hospital Use Only :
Exportagdo/Hi[I/Export :

Outros /XLt / Others :

O Requerente /355 A / Applicant :

Macau, de de
&®fy. H A &Fe

Macao,

a) Risque o que ndo interessar / Strike what does not apply / THEIREEE
'b) Assinale com um ‘X’ a situagdo correcta / Please mark the correct situation with an ‘X’ TETFREMT BRI X

2. Requerente EHEEA

SSM - Mod. 09
BFIREFIER 09



BOLETIM OFICIAL DE MACAU — I SERIE N.°29 — 19.7-1999

1708

60 LR H ML
60 PO - NSS

Jiun pijea st uoniepodxg Jo 23ed1J1M3Y) SIYL

oy g g EWHBHEOTRY

‘ P ap 918 OpIjBA 9 opdenodxy ap opeoyIua) 9isg

[83S [B1DJO pue aInjeusis ‘0BdB]

HHMENZE EZ H H )3

0duBIq O3S 3 BINJEUISS Y . ap ap nesejp

“uonepodxe pauonuow Aisnolaaud ayy sazuoyne £qalsy ‘seoueisqns yons Surureiuos suotietedaid Jopue © jo oU 197T-032109(T 8y} 0} paxauue

O-1 puie g-] “y-] S9]qes ul pajsi] so1001eN M0dxa 0} suoHezIIOYINE Snsst 0} Aoyine jusiedwos ayy £q pasemoduws ‘paugisiopun 9y} ‘OBIEIA JO JWIAWUIZA0D) 3Y) JO Jjeysq up

© IREWET O

[ EROAIEJREREY < RS 2 BRSNS 2 O —2W 6 —3¢ - vV —E LAY %0 H OFELEREYZELL
"SJusULIOLIS U BpLIgjal ogdeiodxs e oo 9353 Jod eziIoIng ‘seidugisqns stey opusjuod sagsetedaid noje 3p pc

oll 1977-032103(] O® sexaue -]  g-[ V-] Sejaqe) Sep sajueisuod sajustoejadnisy ap ogdepodxs e sezuoine eied sasapod wos ‘opeutsse OX1Eqe O ‘NEdR[ 9P OWISA0OD Op SWOU Wy

AINO SN TVIDIAAO dOd /HE L B/ TVIDII0 0OSN VIVd

(8) unowry 3nu sseq | (8) 3nuqg 910V 30 JusU0) Amuend asmyped 1ad fypuend w0y [esinaoruLIRyd agesog SWeN JI3UID sweN puerg

OBE 2 OB LWL B Bliwe—% Tl ) 45 B Y5 B

(8) sseg wa ooy, |(8) oAndy odiounig ws Joa], apepnuend) SWMMM_MMHMO eonngoeultef ewio] | woSesoq | oorpusn swoN | [e1dseWo)) SWON

TILIO4XH 34 OL SONAA

W % O H

(EE) AVLIOIXH V SOLNHINVIIAAIN

(0s124)



29— 1999fE7 H 19 H BB E — F—H 1709

(Frente)
(IE@)

ESTUPEFACIENTES/GiEXS/NARCOTICS

Certificado de Exportacio No. /E /
H ORISR

Export Certificate

Exportador / H[If / Exporter

Firma/Hospital/fE 55 /5% fe/Firm/Hospital (a):

Enderego/#itihl/Address :

Importador/#£ 1/ /Importer

Nome/ZfE/Name:

Endereco/ihfik/Address :

Laboratério Fabricante /82§ /Manufacturer :

Via de Expedicao /4558 f755/Shipment method (b)

Maritima/%5/Sea:
Aédrea /Z8/ Air :
Terrestre /BE/ Land :
Postal /E(3E / Post :

Reservado para / FJ{E/ Reserved for (b)

Mercado Interno /451535 / Local Market :
Uso Hospitalar Exclusivo /2&fz B F / Hospital Use Only :
Exportagdo/Hi[1/Export :

Outros /E Al / Others :

O Requerente /E855 A / Applicant :

- Macauy, de de
5 H B -

Macao,

a) Risque o que ndo interessar / Strike what does not apply / fHEI-FEFHH ‘
b) Assinale com um ‘X’ a situagdo correcta / Please mark the correct situation with an ‘X’ HEITFRERIEE| EX

3. Entidade competente do pais com quem for realizada a operagio X SBIZ HHERE R

SSM —Mod. 09
WP EHER 09
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(Frente)
(IEE)

ESTUPEFACIENTES/f#EEG/NARCOTICS

Certificado .de Exportaé:’io No. E

an WECCIEE =2l
Export Certificate

- Exportador / {{[1f8 / Exporter

Firma/Hospital/ %% /88 Firm/Hospital (a):

Endereco/itifik/Address :

Importador/#£ 1/ Importer

Nome/#45#/Name:

Endereco/tthff/Address :

Laboratério Fabricante /Z&f /Manufacturer :

Via de Expedicio /A58 7 F:/Shipment method (b)

Maritima/¥§/Sea:
Aérea /Z8/ Air :
Terrestre /EE/ Land :
Postal /&% / Post :

Reservado para/ fi{E/ Reserved for (b)

Mercado Interno /Z<#mH15 / Local Market :
Uso Hospitalar Exclusivo /BBt ¥ f§ / Hospital Use Only :
Exportagao/{ [(I/Export :

Outros /E Al / Others :

O Requerente /ERSH A / Applicant : |

Macau, de de '
# H A . fFe

Macao, -

“a) Risque o que nio interessar / Strike what does not apply / RIS FEHE
b) Assinale com um ‘X’ a situagéo correcta / Please mark the correct situation with an ‘X’ /ZEEREGIESR| £X

4 INCB ERREHSENR

SSM—Mod. 09
PR EEREA 09
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(Frente) -
(IEH)

| ESTUPEFACIENTEé?ﬂ%ﬁmmARconcs
Certificado de Exportacdo No. E
HIOEAERE |
Export Certificate
Expoi‘tédor/ H{If / Exporter

Firma/Hospital/ & 5%/8&¢/Firm/Hospital (a):

Enderego/ttihit/Address :

Importador/#£[Jf/Importer

Nome/4fE/Name:

Enderego/itifit/Address :

Laboratério Fabricante /Z£g /Manufacturer :

Via de Expedicao /8558 75:/Shipment method (b)

Maritima/¥3/Sea:
Aérea /ZE/ Air:
Terrestre /f£/ Land :
Postal /EfJE / Post :

Reservado para/ FI{E/ Reserved for (b)

Mercado Interno /& HuTH15 / Local Market :
Uso Hospitalar Exclusivo /B&BrELF] / Hospital Use Only :
Exportagao/H! D/Expoﬁ : '

Outros /EH Al / Others :

O Requerente /B3g5 A / Applicant :

Macau, de de
#f. H A & -

Macao, -

a) Risque o que nio interessar / Strike what does not apply / THEITEHE
b) Assinale com um ‘X’ a situagdo correcta / Please mark the correct situation with an ‘X’ /ZEIERER/ES] £ X°

5. Entidade Aduaneira em Macau #FIEHRE

SSM - Mod. 09
BRI E EHE 09
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(Frente)
(EE)
N
bt
Credencial N°__
RIRERIE

- N
KA B2

ra os devidos efeitos se declara que em / / , 0 Técnico Superior de Satde

Pa

B EEZH N EBY R H BE ZEVUEGNEEREE
da D.AF.___ . portador do cartdo N° __ S.S.M., coadjuvado
s  FPEEFIEERTIER » =5 P ERE
pelo T.D.T/Adjunto Técnico_______ Ne S.S.M, estiveram
KA/ EE S  BPT A R TIEREARSR W B
presentes no(a) Aeroporto/Estagdo de Encomendas Postais/ponté Ne , para
AT O OB B / B 2 B K / % B E
procederem a abertura de uma encomenda provenientede ______ ,

& — &8 B H X F #1 8 ;

contendo os seguintes estupefacientes:

BEEARNE T M & &

Estes produtos destinam-se & farmécia s

Z ¥ E & & #&8 B F 2 5B

os quais foram entregues pelo representante da Firma

RIS

ao representante da referida farmacia

BHE L R ETNTEREZRE .

O acto procedeu-se a coberto do Certificado de Importagdo de

kB X M 7T B & M M B & 2 08 B &

Estupefacientes N° __ e da Licenca de Importagao N° .
=S & O#% B & % B -
SSM - Mod. 10

BRI &EEEN 10
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(HiE)
Por ser ver-dad‘,icb)':.vai a presente declaragdo ser assinada por todas as entidades
& 0N OB OE B E 0 — Y 2 HZXMFEFZES®

intémr”\-'éniq;_i‘t‘e:_,s;_r__xo processo, na presenca do agente da P.M.F/Chefe da Estagido

# ok ¥ B E B ANE /B BE RIS X E @ BT &% F

de Encomendas Postais., .

x B OBH-

Divisﬁc_:y dos Assuntos Farmacéuticos

EYWEH R

Farmacéutico /T.S.S

. R EREERRR -

Farmacia do Hospital

Bk &5

T.D.T. / Adjunto Técnico
ZERME /RINEEER

Importador e Alvard ou C.O.C.E

EOFRPRSREIESEEAERE

~ TSS/TDT
EREERNE Z2RERWA

Representante

(VS

; ~__»‘.;A~,'C:h§.f_e aévEstagio das Ericomendas Postais / PM.F.
HBRERELEE KEEER
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(Frente)
_ (IEE)

PSUFA

MAPA TRIMESTRAL DO MOVIMENTO DE PSICOTROPICOS

FHARDEERBE R

Trimestre ( / a / / )
ES)
Farmacia : Alvara .
¥R SRR
Enderego : Tel./Fax :
otk B/ BR
Director Técnico : Assinatura e Carimbo :
BEE BELREE
PARA USO OFICIAL

HAHEA

Entrada No. 4SS -

Data HHS : /

Entrada No. {4458

Data HES : /

Entrada No. {6 :

Data HEA : /

T.SS. BRBEEIMNE

(] Esta conforme &

(O la. Comrecgfio HREN :
Informacdo $H&s: f_ 1
Data HHS : /

/
(] Esta conforme &&
[ 2a. Comrecedo B R¥EK :
Informag¢do $§%: /[
Data HEf : / /

[] Esta conforme 4&
Informagdo ¥§&: /[
Data HHf : / /

OBSERVACOES {5zt :

SSM —Mod. 17
WAL RN 17

A Chefe da Divisdo dos Assuntos Farmacéuticos

EYVEBEREER
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(Frente)
(EEHE)

EST/FA

MAPA TRIMESTRAL DO MOVIMENTO DE ESTUPEFACIENTES

MELFERB &R

Trimestre ( / / a / / )
ES)
Farmécia : Alvara :
Enderego : Tel./Fax :
bsihiin BEE/HE
Director Técnico : Assinatura e Carimbo :
BiFEE BIKREE
PARA USO OFICIAL

HAHEA

Entrada No. {4455

Data HHY : / /

Entrada No. H{4-855% :

Data HER : / /

Entrada No. MtffF&est -

Data HEH : / /

TS.S. RERWERME

[J Esta conforme &

[0 1a. Correcgdo BREX :
Informagdo $§&. /[ _
Data HES : / /

[C] Esta conforme &

[ 2a. Correcgdo B _RFENX
Informagdio 8% /1
Data HER : / /

(] Est4 conforme &
Informagdo ¥ /[
Data HEf : / /

OBSERVACOES {&zt :

SSM —Mod. 18
IR EER= 18

" A Chefe da Divisdo dos Assuntos Farmacéuticos

EVEBERER
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ANEXOIl ' M=

Modelos a que se refere o artigo 38.° do )

Decreto-Lei n.° 34 /99/M, de 19 de Julho tATAEE 349M RS B="+ /AT Z B
Nome do-paciente : Receita n®
RAER BR T3 s
Datadaprescrigio: __ / [/ Férmaco ¢ quantidade prescrita :
525 B EMLBRAEERE
S.SM. #E4F] RECEITA N°

BRHEE

RECEITA DE ESTUPEFACIENTES E PSICOTROPICOS (tabelas II-B e II-C)
RRRKTHENRIEY) (R B SR_C) B

Unidade 2% Médico B4 COBERTURA EEFI&MR
N° de Cartio L/ / | / / |
Ry i
Auténomo Nio Auténom
Servigo Publico [ [
DHEEF MBaS FHBREE

IDENTIFICACAO DO DOENTE 5 AFR

Nome #% : Sexo TRl :

Morada {F4f : Idade Fi :

N° do D.I. H53FIAHRIT ¢

Nome comercial ou Embalagens

genérico Dosagem | Forma.Farm. | Duragio do tratamento e Prego
ARRRsEREE = Bz b ol N° B E®F)|  Extenso HE(AR) Hse
1)
Posologia R 75
Prego total
/ /
Data da prescrigad ‘ Assinatura do médico e carimbo do Hospital / C.Saude
BEAHE BeEBLRER /MEPOEE
Y S S
Farmécia Data de aviamento Assinatura do Director Técnico e carimbo da farmacia
B Ei =Rt RTEESBREREE
Nome do adquirente N° do doc. de identificagdo Assinatura
e g B AERE GRS =3

Valido por 5 dias ap6s a data de prescri¢do HEEH HHFREAHABR
Utente fREEZE

SSM ~Mod. 11
B ESER 1
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Nome do paciente : Receitan®
RALES BRI HRER
Data da prescriggo: _ / [/ Farmaco e quantidade prescrita :
BE 77 HE BB REEE
S.S.M. P& E] RECEITA N°
BAES:

RECEITA DE ESTUPEFACIENTES E PSICOTROPICOS (tabelas II-B e II-C)
B ESEHEIY) (ROBRECC) BA

Unidade 2% Médico B&E COBERTURA EHH&E
Ne de Cartio L 7 I
mi
) Auténomo Néo Auténomo
Servio Piblico | ]
NFEERPT MBS FEMBaS
IDENTIFICACAO DO DOENTE i#H AR
Nome ¥4 Sexo TR :
Morada {Ehf : Idade £F#5 :
Nedo D.I. B3EERA2 AR
Nomeg:srér;ie;ial ou Dosagem | Forma.Farm. | Duragdo do tratamento Em!glggens Prego
ARLEECE LR =r s SRR N° BrB(20F)| Extenso BB (XE) EHE
B
Posologia BRFIH5E
Preco total
BE2
/ /
Data da prescri¢ad Assinatura do médico e carimbo do Hospital / C.Saide
B2 EHE BEBZRER BEPLEE
/ /
Farmicia Data de aviamento Assinatura do Director Técnico e carimbo da farmacia
BE Bl =E] RiNTEERREEER
Nome do adquirente N° do doc. de identificagio Assinatura

HEEEgS

B EREX R

Valido por 5 dias apés a data de prescrigio g5 HEER HAAERK

A enviar a DAF %ﬁ%%%ﬁ%ﬁ

SSM - Mod. 11
BPImERER 1

#4
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Nome do paciente : Receita n®

BALER B REE

Data da prescrigdo: __ /[ [/ Farmaco e quantidade prescrita :

55 i By RERAREE

SSM. EPIR4E] RECEITA N°
BHER

RECEITA DE ESTUPEFACIENTES E PSICOTROPICOS (tabelas II-B e II-C)
B PRI (R-oBERER”.C) B

Unidade 2% Meédico BE4E COBERTURA B RHZAM
N° de Carto L7 / | / / |
&R
Autdénomo Nio Auténomo
Servigo Publico | ]
INFEEFY HERES BB
IDENTIFICACAO DO DOENTE 5 A0FH
Nome 44 : Sexo MEHY :
Morada {F4hF : Idade £E#5 :

NedoD.l HoEACHESE

Nomeg:z:::gial ou Dosagem | Forma.Farm. | Durag3o do tratamento Emtgl%gcns Prego
BALERERLS 8 i) Ya RN N° BR(%F)|  Extenso BLE(CKE) Es
1y
Posologia FRFE A&
Prego total
/ /
Data da prescri¢ad Assinatura do médico e carimbo do Hospital / C.Saide
B H# BERARER BEPLEE
_
Farmécia Data de aviamento Assinatura do Director Técnico e carimbo da farmécia
B HECEH RNEEELRERER
Nome do adquirente N° do doc. de identificagdo Assinatura
HEEERS

BAEWA RS Eog

Valido por 5 dias ap6s a data de prescrigdo EpEH HHIREA HAERK

Arquivar na farméacia EEFE

SSM - Mod. 11
P EEE 1
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Nome do paciente : Receita n°

RARES BRI

Data da prescrigao : A A Farmaco e quantidade prescrita :

55 23 BEYaE R E

SSM. B 4&ETE] RECEITA N°
BEHmE

RECEITA DE ESTUPEFACIENTES E PSICOTROPICOS (tabelas II-B e II-C)
B (R-BRR"C) B

Unidade 2% Médico B4 COBERTURA EFRx&fR
N° de Cartio |7 | I A
Ry
Autoénomo Nio Auténomo
Servigo Pablico | |
NFEERFS MEE% JEREE
IDENTIFICACAO DO DOENTE 5 AR
Nome 4 : Sexo %8 :
Morada {F#f : Idade £ :

N°doD.I BEBIaCHmet :

Nomeg:zg:::ial ou Dosagem | Forma.Farm. | Durag3o do tratamento Emlglgens Prego
R EREGERAR =P iR YaaR N $B@&F) Extenso Bt & (XK) EH&

)]
Posologia BB

Prego total
/ /
Data da prescrigad Assinatura do médico e carimbo do Hospital / C.Safide
B2 75 HER : BLEZoRER HEPLEE
Farmécia Data de aviamento Assinatura do Director Técnico e carimbo da farmécia
BE HECH# BMEIEERREREE
Nome do adquirente N° do doc. de identificago Assinatura

EEEE S S BRI B
Vilido por 5 dias apés a data de prescrigio H R 5 HEREA BAERK |
A enviar aos SSM para cobranga ZRREEFIET 4 T LIBIREE

SSM~Mod. 11
#wPIFmETHEA 1
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Nome do paciente : Receita n®
EALES BRI
Data da prescrigdo: __ / [/ Farmacos e quantidades prescritas :
sl=Ec] BYRBREEHE
S.SM. PIEET) RECEITA N°
=t =
RECEITA DE PSICOTROPICOS (tabela IV)
FTRIsEY) (RIN) B
Unidade 2% Médico & COBERTURA ZFix&E
Ne de Cartio | 7 / ] / /
R
Auténomo Nio Auténomo
Servigo Piblico [
NFERRT HEEaE BB

Nome ¥4

IDENTIFICACAO DO DOENTE % AF0E

Sexo TEBI :

Morada {3} :

Idade F#5 :

N°doD.I BoEEA~EES: - 0 00

Nom;:ﬁ::?:gm ou Dosagem | Forma.Farm. | Duragdo do tratamento Emglgens Prego
ARAEEERARE =8 gl SRR N° BE(BF)|  Extenso BE(KE) B

1)
Posologia ARFE 75

2)
Posologia fRFEGH

3)
Posologia ARAE 5

Preco total

/ /
Data da prescrigdo Assinatura do médico e carimbo do Hospital / C.Satde
B HE BEBZLRBR HETLEE
/ /
Farmécia Data de aviamento Assinatura do Director Técnico e carimbo da farmacia
E 3 FECEHH BMIERGREFEE

Vilido por 5 dias apds a data de prescricdo EfE H HEHEA HABTK

Utente fRAEE

SSM-Mod. 12
BWriEEEE 12
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Nome do paciente : Receita n°
PN E B 5 iR
Datada prescrigdo: __ / [/ Farmacos e quantidades prescritas :
6% 5 HES EVRBRAREE
SSM. BFIR&EH] RECEITA N°
Wt
RECEITA DE PSICOTROPICOS (tabela IV)
FEIEEY (W) B

Unidade 222 Médico B4 COBERTURA ki

N° de Cartio |7 / ] / / |

R i

Auténomo Nio Auténomo

Servigo Piblico |

DIEF HEREE B ES
IDENTIFICACAO DO DOENTE fHARH
Nome ¥4 : Sexo MHI :
Morada 18} : Idade 4FE#5 :

N°do D.I. E4ra3BARCHERSE -

Nomegzzg:ic:gial ou Dosagem | Forma.Farm. | Durag3o do tratamento Emlglgcns Prego
EHLBEERRE &R Bz SRR N° BE(BFE)|  Extenso HE(KH) B

1)
Posologia FRF 58

2)
Posologia BRFRH&:
3)
Posologia BRAY /55
Prego total
/ /
Data da prescrigad Assinatura do médico ¢ carimbo do Hospital / C.Saade
BEA B BERCKBR EPLEE
/ /
Farmacia Data de aviamento Assinatura do Director Técnico e carimbo da farmacia
2E HECHM RITTESECRERES

Valido por 5 dias apés a data de prescrigio BHER T HEFER HRE R
A enviar aos SSM para cobranga ZSRERFTE 4 T LIBURGERE

SSM -~ Mod. 12
e 12
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Nome do paciente : Receita n°
WAL B AR
Data da prescrigdo: /[ Farmacos ¢ quantidades prescritas :
5% 7 H A BRI RARHE
S.SM. w‘ﬁfﬁiﬂ RECEITAN®
Wt s
RECEITA DE PSICOTROPICOS (tabela IV)
Ty (R B
Unidade 2% Meédico & COBERTURA B
Ne de Cartio | 7 / | / / |
ST
Auténomo Nio Auténomo
Servigo Publico | {
DAY MEEE JEMEEE

IDENTIFICACAO DO DOENTE $5 A%H

Nome ¥4 ] Sexo M5 :

Morada {F#k : Idade F#5 :

N°do D.I. B43E88R3{44Ra% ¢

Nom;:z:::;ial ou Dosagem | Forma.Farm. | Duragdo do tratamento Emlg‘lgé’,ens Preco
[l e el B &8 il AR N° EBR(EF) Extenso & (XHE) ik

D
Posologia fRFEHEE

2)

Posologia ERFIf#

3)

Posologia BRAI 5%

Prego total
/ /
Data da prescriggo Assinatura do médico e carimbo do Hospital / C.Satude
joy=p ] BESAREE / HETOEE
- I
Farmacia Data de aviamento Assinatura do Director Técnico e carimbo da farmécia
ERE FREcEM EHEEERREREE

Valido por 5 dias apds a data de prescrigio Bz F HEAREAHAER
Arquivar na farmacia ZEFEEA¥

SSM - Mod. 12
IR EER 12
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Nome do paciente : Receita n°
RAEA =t o
Data da prescrigdgo: __ [/ [/ Farmacos e quantidades prescritas :
B 5 B3 EYRBREASEEE
SSM. HFIRFEH RECEITA N°
' |-t
RECEITA DE PSICOTROPICOS (tabela IV)
Ry (M) BF
Unidade 2% Médico B4 COBERTURA FHIRR
N° de Cartdo L 7 L7 J
RES
Auténomo Nio Auténomo
Servigo Piblico [
NHERFT HERg% MBS
IDENTIFICACAO DO DOENTE 5 ARH
Nome 4% : A Sexo HFI :
Morada {4 : Idade F#5 :

N°doD.I SpaBRE3CHRSE

Embalagens

Nomcg:ﬁ‘\;nrie;c’ial ou Dosagem | Forma.Farm. | DuragZo do tratamento toLE Prego
mALREERLRE =1 i il HRIEHAR N° BOE(TF) Extenso B (KH) Es
)
Posologia fRAEHE:
2)
Posologia ARFE A&
3)
Posologia R
Preco total
HEe
/ /
Data da prescrigéo Assinatura do médico e carimbo do Hospital / C.Saide
=Rt BEBLERBR /EEPLEE
_—
Farmacia Data de aviamento Assinatura do Director Técnico e carimbo da farmacia
ZE FECEH BMEEERREEEE

Vilido por 5 dias ap6s a data de prescrigdo Bz 5 HEFE A BAFRK

A enviar 3 DAF ZS2EEYEHE

SSM —Mod. 12
AMEEER 12
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Nome do paciente : Receita n®
AAES BT R
Datadaprescrigdo: _ / [/ Farmaco e quantidade prescrita :
BHHH BYIREREIREE
RECEITA N°
BHE
RECEITA DE ESTUPEFACIENTES E PSICOTROPICOS (tabelas II-B e II-C)
PARA pSO HUMANO
S A R R SRR (R_BHER"C) @&F
Hospital/Clinica Consultério O Alvard n°
Bhe/R2 BEFT HERRSE
Endereco : Tel/Fax
Mokt BEEMA
Nome do médico
Prescrevente : N° da licenga dos SSM :
FEABELE 4 mMERRERS
IDENTIFICACAO DO DOENTE % ASH
Nome H4% : Sexo PEF :
Morada {¥HfE : Idade &F#5

N°doD.I. B8~ EHEsE - 0

Nome comercial ou genérico Dosagem Forma.Farm. Emlglgens Duragao do tratamento
ERLRRERERE SB yoyl N° BE(BF)|  Extenso BHE(KE) HREEE
N
Posologia FRAE A
/ /
Data da prescrigdo Assinatura do médico e carimbo do Hospital / Clinica / Consultério
pE7 BESL R/ REREE
Farmacia Data de aviamento Assinatura do Director Técnico e carimbo da farmécia
BE FECHIA BT ESELREREE
Nome do adquirente N° do doc. de identificagdo Assinatura

HEEEES

SN EAGRES

Vilido por 5 dias apés a data de prescricdo B /5 HHIER HNER

Utente JRAAZE

SSM - Mod. 13
HPIRFEFE 13

fog
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Nome do paciente : Receita n°
BAESR BH&E:
Datadaprescrigio: [/ [/ Farmaco e quantidade prescrita :
505 B3 EYRERFRME
RECEITA N°
BHRSE
RECEITA DE ESTUPEFACIENTES E PSICOTROPICOS (tabelas II-B e I1I-C)
PARA _USO HUMANO
AN RBER R (R_BEE_C) B
Hospital/Clinica Consultério I Alvara n°
B2 BEREAT PHRIRSE
Endereco : Tel/Fax
Hiak EEMEE
Nome do médico
Prescrevente : N° da licenga dos SSM :
FRE 7 B TR B4 EHERRSE
IDENTIFiCAC.&O DO DOENTE §5A%K
Nome %4 : Sexo B :
Morada {¥Hk : Idade 5 :

N°doD.I. BB -

Nome comercial ou genérico Dosagem Forma.Farm. Emlg‘l;%gens Duragio do tratamento
ERAEIEARE &8 pp N° BREF) Extenso $1&(XKH) bretsnes i)
1)
Posologia ERAH5#&
/ /
Data da prescrigéo Assinatura do médico e carimbo do Hospital / Clinica / Consultério
B 5 5 #3 BERLRBIEH/REER
o Y S .
Farmicia Data de aviamento Assinatura do Director Técnico e carimbo da farmacia
B FEcE# REIEEEREFEE
Nome do adquirente N° do doc. de identificagdo Assinatura
EERES S5 ERX R Fo e

Valido por 5 dias ap6s a data de prescrigao B 5 AR BABXK

Arquivar na farmécia ZEZEFE

SSM ~-Mod. 13
BRI ENER 13



BRI — 199957 HI9H

HFIRFRHE — F—H

1731

Nome do paciente : Receita n®
BAES Io59a7 5
Datadaprescrigio: _ / _/ Farmaco e quantidadc prescrita :
5= 5 B EVLBRAERE
RECEITAN®
BHHREE
RECEITA DE ESTUPEFACIENTES E PSICOTROPICOS (tabelas II-B ¢ II-C)
) PARA !JSO HUMANO

BEARRBE R REBE R AR (ROBEER"C) &S
Hospital/Clinica Consultério Alvara n°
BEU/2 = IR
Enderego : Tel/Fax
Hzafk EREEEA
Nome do médico
Prescrevente : N° da licen¢a dos SSM :
RS EERE 4 B R AR
IDENTIFICACAO DO DOENTE 55 AF0R
Nome ¥4 : Sexo TR :
Morada {Fif : Idade g4 :

N°doD.I. BEBBE0E&Ewe: :

Nome comercial ou genérico Dosagem Forma.Farm. Embélgens Duragéo do tratamento
BRLEIERERE =R il N° BE(EF) Extenso B{R(KXH) bt
)]
Posologia fRAHF&
/ /
Data da prescrigéo Assinatura do médico e carimbo do Hospital / Clinica / Consultério
B 7 B BRERVRBREHBENER
/ /
Farmacia Data de aviamento Assinatura do Director Técnico e carimbo da farmécia
BE B =] BT ESAREREE
Nome do adquirente N° do doc. de identificagdo Assinatura

HZERGH

SEVUTRY

Valido por 5 dias apés a data de prescri¢io EHE FHEHER A RER

A enviar 3 DAF Z8EEMIEEE

SSM -Mod. 13
BPIREEBR 13

&4
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Nome do paciente : Receita n°
BARL BT
Datadaprescrigdo: _ /[ Farmacos e quantidades prescritas :
B% 5 HEA EYRTE R AR R
RECEITAN°®
BHES
RECEITA DE PSICOTROPIC_OS (tabela IV) PARA USO HUMANO
S AR R (RIM) B

Hospital/Clinica Consultério O Alvaréd n°
B2 BRFT HRRTT
Endereco : Tel/Fax
Huhk BEEMEE
Nome do médico
Prescrevente : N° da licenga dos SSM :
PR T B ERTE 4 EIEIRAR
IDENTIFICACAO DO DOENTE EARH
Nome %% . Sexo TEHI :
Morada {¥#hF : Idade 85 :

N°doD.I. SEAXIREE

Nome comercial ou genérico Dosagem Forma.Farm. Emtiaalgens Duragdo do tratamento
AR IERRE oy BIx N° SE(BF)|  Extenso HEAR) s G

1
Posologia fRFI5#

2)
Posologia [RFEAE

3)
Posologia fRAEF&&

S S S

Data da prescrigdo

Assinatura do médico e carimbo do Hospital / Clinica / Consultério

B= 5 H A BEZLREG/2ERRAEE
! ___
Farmacia Data de aviamento Assinatura do Director Técnico e carimbo da farmacia
EE FEEEH EMEESLREREE

Valido por 5 dias ap6s a data de prescrigio B EEH HEFEA HAER

Utente fREZE

SSM —Mod. 14
BrIEEEEN 14
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Nome do paciente : Receita n°
RAES BRI RRER
Datadaprescriggo: __/ /[ Farmaco e quantidade prescrita :
B YRR KRR
RECEITA N°
BRAHET

RECEITA DE PSICOTROPICOS (tabela IV) PARA USO HUMANO
SEARB ARy (M) &5

Hospital/Clinica Consultério O Alvara n®
Bbe/2h 3 h BIRRST
Endereco : Tel/Fax

Mgk BEEHE

Nome do médico

Prescrevente : N° da licenga dos SSM :
Ay aped: e T B EIRAR SR
IDENTIFICACAO DO DOENTE 55 ARHE

Nome ¥4 : _ Sexo EHI :

Morada {4t : Idade ZEf5 :

N°doD.]. Be8BR44RSTE 1

Nome comercial ou genérico Dosagem Forma.Farm. Emlgl;gens Duragdo do tratamento
BALESER LR =8 Hiz N° HEEF) Extenso ${ (KX H) ISFHE
1y,
Posologia FRFE /51
2)
Posologia R A&
3)
Posologia fRFE AR
/ /
Data da prescrigéo Assinatura do médico e carimbo do Hospital / Clinica / Consultério
EHHE BAEBRLRBR/ZBERER
N Y S S
Farmicia Data de aviamento Assinatura do Director Técnico e carimbo da farmécia
BE B RNETEBRLREEER

Valido por 5 dias apés a data de prescrigio HEE S5 HEFER HRER

~ Arquivar na farmicia EERSTFE

SSM —Mod. 14
I EEE 14
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Nome do paciente : Receita n®
RAER BRI HRER
Data da prescrigdo: ___/ [/ Farmacos e quantidades prescritas :
B 7 H A EYRERERYE
RECEITA N°
BRI RS
RECEITA DE PSICOTROPIC_OS (tabela IV) PARA USO HUMANO

BB HRIEEY (R B
Hospital/Clinica Consultério O Alvaran®
Bbe/R2Fr BT BERRSE
Enderego : Tel/Fax
ek EEEEA
Nome do médico
Prescrevente : N° da licenga dos SSM :
BB B4 TR BEFERR
IDENTIFICACAO DO DOENTE 5 A%0E
Nome %4 : Sexo 51 :
Morada {3} : Idade F# :

N°doD.l BireEBAMFMmE:

Nome comercial ou genérico Dosagem Forma.Farm. Embéla%gcns

HRARRERLR =¥ Bz N° B@ )| Extenso BE(XE) EESEE

Durago do tratamento

1
Posologia fRFH&:
2)
Posologia fRFISH:
3)
Posologia FRAEAZE

/ /
Data da prescri¢do Assinatura do médico e carimbo do Hospital / Clinica / Consultério
=g BERERBR/EHIBREE
- _ I
Farmicia Data de aviamento Assinatura do Director Técnico ¢ carimbo da farmacia
17 FECHH BNFrEEaRERTE

Valido por 5 dias apés a data de prescrigio EBFEEH HYFREAHAETH

A enviar 2 DAF ZHREVERE

SSM ~ Mod. 14
B EEE 14
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Nome do paciente : Receita n®
RAES BRAHRS:
Datadaprescriggo: /[ Férmaco e quantidade prescrita :

527 EH# EYLEREERE

RECEITA N° B h RS

RECEITA DE ESTUPEFACIENTES E PSICOTROPICOS (tabelas II-B e II-C)

PARA USO VETERINARIO

HLBIVHE R R AR (R BREE_C) BS
Clinica/Consultério : Alvard n°
BRIl 33300 Ealichioh
Enderego : Tel/Fax
Mok ‘ EBREMEE
Nome do veterinario
Prescrevente : N° da licenga :
BiBE 7 BREE 4418 AR ERSE
IDENTIFICACAO DO PROPRIETARIO DO ANIMAL Bi¥IFrE ARCE
Nome ¥4 : Sexo TEHI :
Morada {Fht : Idade &F#5 :

N°doD.l BoEBBAERSE -

Nome comercial ou genérico Dosagem Forma.Farm. Quantidade Duraco do tratamento

EAAREGE AR =8 ik BE SRR

1)
Posologia BRFE Ak

/ /
Data da prescrigdo Assinatura do veterinario e carimbo
&7 B ER RESLREE
I
Farmacia Data de aviamento Assinatura do Director Técnico e carimbo
%R =kt RIGFERERELE

Valido por 5 dias apés a data de prescrigio EgE 5 HEAER HARAK

Nome do adquirente N° do doc. de identificagédo Assinatura
EEEERS By AR : wH

Para o proprietario do animal 3 FEIFTE A

SSM -Mod. 15
EPIEENE 15
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Nome do paciente : Receita n®
RALER BR 75 s
Data daprescrigido: __ / [/ Famaco e quantidade prescrita :

B 77 E A EYREREIRYE

RECEITA N° gRJ55R5%

RECEITA DE ESTUPEFACIENTES E PSICOTROPICOS (tabelas II-B e II-C)

PARA USO VETERINARIO
HEBYYHE R SRR (RBHEER—C) B4
Clinica/Consultério : Alvara n°®
IR ERT NIRRT
Enderego : Tel/Fax
2 h A BEE/MMAE
Nome do veterinario
Prescrevente : N°da licenga :
BREE F 2 BREE 218 HERRARTE
IDENTIFICACAO DO PROPRIETARIO DO ANIMAL Bi%FrE ARH
Nome ¥4 : Sexo MR :
Morada {F#k : Idade £E# :
N°do D.I. 4884 -
Nome comercial ou genérico Dosagem Forma.Farm. Quantidade Duragao do tratamento
BALEsER LR &8 <iipid) 56 bienzd ]|

1)
Posologia ERFE5iE

/ /
Data da prescrigéo Assinatura do veterindrio e carimbo
B B BREFLREE
/ /
Farmécia Data de aviamento - Assinatura do Director Técnico e carimbo
BE Bl =L REFEEaREE

Vilido por 5 dias apés a data de prescrigio H & HEFEABNER

Nome do adquirente B N° do doc. de identificagdo Assinatura
HEEE R B AR R poE

Arquivar na farmacia ZEE{FH

SSM - Mod. 15
HPIEEEHE 1S
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Nome do paciente : Receita n®
WAL BRI RRST
Data da prescrigio : __ /[ Farmaco e quantidade prescrita :

525 B3 EYRE R AR BR

RECEITA N° pR et

RECEITA DE ESTUPEFACIENTES E PSICOTROPICOS (tabelas II-B e II-C)

PARA USO VETERINARIO

CLEFYIE F o RS BRI (R B8R C) B
Clinica/Consultdrio : Alvaran®
AT/ ERRT BT
Endereco : Tel/Fax
212k 1o EBiEMEE
Nome do veterinario
Prescrevente : N° da licenga :
B H < BREE 518 HEERARTE
IDENTIFICACAO DO PROPRIETARIO DO ANIMAL B)¥FH ARE
Nome ¥44 : Sexo 5 :
Morada {¥#F : Idade ZEgf :

N°doD.I B3EE8ACE&ES -

Nome comercial ou genérico Dosagem Forma.Farm. Quantidade Duragio do tratamento

AARRIGERLE =P i) BE AR

D
Posologia fREEAE:

/ /
Data da prescrigdo Assinatura do veterinério e carimbo
g5 HY RRELRER
SNV (S
Farmécia Data de aviamento Assinatura do Director Técnico e carimbo
BE FECHM KT EELRER

Valido por 5 dias ap6s a data de prescrigdo EpE 7 BHIERHRARR

Nome do adquirente N° do doc. de identificagdo Assinatura
IEEE S B ER X RTT _ #5

A enviar 3 DAF Z52BEWE56R

SSM -Mod. 15
B e s 15



1738 ) BOLETIM OFICIAL DE MACAU — I SERIE N.°29 — 19.7.1009

Nome do paciente : Receita n®
RAES : BTk
Datadaprescricido: __ / [/ __ Farmacos e quantidades prescritas :

5275 B BYRR kR EE

RECEITAN® %%

RECEITA DE PSICOTROPICOS (tabelas IV) PARA USO VETERINARIO

HERPYHE i FIREY) (RIM) B
Clinica/Consultério : Alvara n°
L ‘ : RS
Enderego : : Tel/Fax
Heak BEE/MEE
Nome do veterinario
Prescrevente : N° da licenga :
BARR 7 < B2 1E HETBARSR
IDENTIFICACAO DO PROPRIETARIO DO ANIMAL By¥IBTE ARKH
Nome 4 : Sexo PRI :
Morada {F4#f : Idade F#5 :
N°do D.I. B4rEBRA RS :
Nome comercial ou genérico Dosagem Forma.Farm. Quantidade Durag3o do tratamento
ERABRERAE =8 pipid) BE e

3]
Posologia fRAF#
2)
Posologia JRFIF ik
3)
Posologia RF A&

/ /
Data da prescrigdo Assinatura do veterinério e carimbo
sl =pi] ~ RESEUREE
- / A
Farmécia Data de aviamento ’ Assinatura do Director Técnico e carimbo
BE HECHM HRNEEBRLREE

Vilido por 5 dias ap6s a data de prescrigdo EHpEH HHER HABER

Para o proprietario do animal X FEIMETH A

SSM—Mod. 16
BriEE R 16
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Nome do paciente : Receita n°
RAES B
Datada prescrigio: _ [/ / Farmacos e quantidades prescritas :

BmAHM EVLRRIRYE

RECEITA N° R 51658

RECEITA DE PSICOTROPICOS (tabelas IV) PARA USO VETERINARIO

LB AR RREY (RIE) A
Clinica/Consultorio : Alvara n°®
RN R SHERHRTE
Enderego : Tel/Fax
Mkt BE/MEE
Nome do veterinario
Prescrevente : N° da licenga :
BAEE 5 < BREE 2478 _ , HETRERT
IDENTIFICACAO DO PROPRIETARIO DO ANIMAL Bi¥I8+E5 ARH
Nome 4% : Sexo PEFI :
Morada {34} : Idade FE#5 :

N°doD.I Bo#AXAM®wSE

Nome comercial ou genérico Dosagem Forma.Farm. Quantidade Duraggo do tratamento

ARSERERARE = Bz g8 bttt

1)
Posologia BRF A&
2)
Posologia fRFI A
3)
Posologia fRFE5#E

/ /
Data da prescrigdo Assinatura do veterindrio e carimbo
Eysg=hi] KBELREE
_—
Farmécia Data de aviamento Assinatura do Director Técnico e carimbo
BRE HEcES RINETERLRER

Vilido por 5 dias apés a data de prescrigio EEEHFHEREABRER

Arquivar na farmécia BEE{FIE

SSM—Mod. 16
EFIFEFBR 16
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Nome do paciente : : Receita n®
RAES SRR
Data da prescrigio: __ /[ . Farmacos e quantidades prescritas :

pE 5 HiA _ EYRERAREE

RECEITA N° R A&
RECEITA DE PSICOTROPICOS (tabelas IV) PARA USO VETERINARIO

BLBIYIE R FRREY) (M) BA
Clinica/Consultério : Alvara n°®
R/ PIRRTE
Endereco : Tel/Fax
ik BiE/BE
Nome do veterinério
Prescrevente : N° da licenga :
B 72 BREE 4218 HERB AR
IDENTIFICACAO DO PROPRIETARIO DO ANIMAL BYIRTE ARH
Nome 44 : Sexo 7Y :
Morada {¥Hk : Idade #E# :

N°do D.I. B4R MRS ¢
Nome comercial ou genérico Dosagem Forma.Farm. Quantidade Duragio do tratamento
BREREERARR =5 B3 by YEERER

1)
Posologia IR 51k
2)
Posologia fRFS /75
3)
Posologia R A&

/ /
Data da prescrigdo Assinatura do veterindrio e carimbo
pE 5 B3 RESLREE
- ! /_ .
Farmaécia Data de aviamento Assinatura do Director Técnico € carimbo
®E FHE B REEESLREE

Vilido por 5 dias apés a data de prescrigdo 5/ HEIEH BB

A enivar 2 DAF ZRSREEYEERE

SSM-Mod. 16
BrImEEER 16
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ANEXO III

(Artigo 42.° do Decreto-Lei n.° 34/99/M, de 19 de Julho)

Livro de reCeitas ... ocvcccerrverrriereerrennsrennrsesssensacece 50,00 patacas

ANEXO 1V
Taxas

(Artigo 53.° do Decreto-Lei n.° 34/99/M, de 19 de Julho)
1. Pedidos de autorizagio genérica das actividades referidas
no n.°2 do artigo 1.°:

1.1. Para produgdo € fabrico .....c.ecvevniniininne 10 000,00 patacas

1.2. Para comércio por grosso, importagao
OU EXPOItAGAO wuivrerrvisvisrriasninrssnineneeneniees 10 000,00 patacas
1.3. Para transito .....ccoceevmvveniincinnicinniinnnes 8 500,00 patacas
2. Pedidos de autorizagdo especifica das
actividades referidas no n.° 2 do artigo 1.° ... 5 000,00 patacas

3. Renovagdes das autorizagdes das

actividades referidas no n.° 2 do artigo 1.°... 1 500,00 patacas —

Portaria n.° 279/99/M

de 19 de Julho

Tendo sido submetido a aprovagdo do Governador, nos ter-
mos dos artigos 17.° e 18.° do Decreto-Lei n.° 53/93/M, de 27 de
Setembro, o 1.° orgamento suplementar do Instituto de Forma-
¢do Turistica para o ano econémico de 1999;

Ouvido o Conselho Consultivo;

Usando da faculdade conferida pelas alineas b) e ) don.° 1
do artigo 16.° do Estatuto Orgénico de Macau, o Governador
manda:

Artigo tnico. E aprovado o 1.° orgamento suplementar do
Instituto de Formagio Turistica, relativo ao ano econémico de
1999, no montante de 3 682 394,46 patacas (trés milhes, seis-
centas e oitenta e duas mil, trezentas e noventa e quatro patacas
e quarenta e seis avos), que faz parte integrante da presente
portaria e baixa assinado pelo respectivo Conselho Administra-
tivo. '

Governo de Macau, aos 14 de Julho de 1999.
Publique-se.

O Governador, Vasco Rocha Vieira.

=

(CRA+BEE 34/99M BRESHEN+26)

B 7 . % 50.00 5T

BT
B

(EA+ABE MM BFESERT=6)

1. AR E R — R ATEE R — T ¢

LIEERBEE isricsiininnns #aF9% 10,000.00 7T
L2#BE S ~ EORED e P9 10,000.00 7T
JUCT 51 N BF% 8,500.00 7T

2 PR EE—RE N AEEEZ R
= OO BRI 5,000.00 5T

3. RE—HRE SRR ST AU SEPIR 1,500.00 7T

NS 8 279/99/M 3%
tBA+h8

ERNRER R NNNEBEEFE—BINTEE - CREBNAA
ZHERE SYBMBELBHEREREF N RIREELEE
B

RN HTER L

B (APTERER) B RE— RO ER EFRT
e T4

B—R— BRI RRTHEER R R B REER
—HANEBEFEEEBINFEE - SBRMEFTH 3,682,394.46( =
BATABEZT=ZEATEEIEAARY) » ZRERREINISZ
MRRERSY ©

—hShEE R+ ER IR

L/

RE B¥FI
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1.° orcamento suplementar do Instituto de
Formaciio Turistica para o ano econémico de 1999

RBBERE-NANNEBEFEE—EMAR

Classificagdo econémica Designagio Montante
R ¥E B &8
Receitas de capital
BAYA
Outras receitas de capital
Htt@ABmA
13-01-00-00 Saldos de contas de exercicios findos 3682 394,46
DB EEEIRE R
Total 3682 394,46
#at
Outras despesas correntes
HMREHX
Diversas
HE
05-04-00-02 Dotagdo provisional 3 682 394,46
A& EK
Total 3 682 394,46
et

Instituto de Formago Turistica, em Macau, aos 23 de Abril de 1999. — O Conselho Administrativo. — A Presidente, Virginia

Maria Trigo. — Os Vogais, Tang Pou Kuok, alids Pedro Tang — Vong Chuk Kwan — Diamantina Rosdrio — Lam Ieng Kit — Rui
Amaral.

—AANENA Z+Z AREF RS — TREEE g TR - #BRE—F8 | EE - JE - BRE AR’
IS

1.° orcamento suplementar do IFT 1999
hixi PR SE —IENNHE

—hhh
Classit:ica.gﬁo Designagio Valor inscrito Saldo efecti;amente Aufmetnto a
econdmica P 0% (Y apurado efectuar
idrapag ] HEERE R etz s im
Receitas de capital
RABA
Outras receitas de capital
HAEABA
Saldos de contas de exercicios findos
13-01-00-00 DA &8 2 ERIRE A58k 200 000,00 3 882 394,46 3682 394,46
Classif’ica'gﬁo Designagio Valor inscrito Saldo efecti;amente Aufmetnto a
econémica 218 B 48 (A apurado efectuar
BESE HER R R etz m
Outras despesas correntes
SRR BT
Diversas
HIH
Dotagio provisional
05-04-00-02 ff S K — 3 682 394,46 3 682 394,46
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Portaria n.° 280/99/M

de 19 de Julho

A Lein.° 14/96/M, de 12 de Agosto, determina que as empre-
sas concessiondrias de actividades em regime de exclusivo pu-
bliquem, anualmente, o balango, o relatério da administragéo e
o parecer do conselho fiscal ou de auditor.

No entanto, esta lei também admite que o balango seja publi-
cado sob a forma de sinopse de valores globais activos e passivos
quando procedam ponderosas razdes de interesse ptiblico.

Ao abrigo desta disposicdo, a concessiondria da exploragio
das corridas de cavalos a galope, solicitou autorizagio para pu-
blicagdo da sinopse do balango, relativo a 1998, invocando ra-
zoes de interesse publico que, no caso, se consideram verificadas.

Assim,;
Ouvido o Conselho Consultivo;

Ao abrigo do disposto no n.° 2 do artigo 1.° da Lei n.° 14/96/M,
de 12 de Agosto, e nos termos da alinea ¢) do n.° 1 do artigo 16.°
do Estatuto Orgéanico de Macau, o Governador determina:

Artigo 1.°

1. E autorizada a concessiondria da exploragdo, no Territério,
das corridas de cavalos a galope a publicar o balango relativo ao
ano de 1998, sob a forma de sinopse, com indicagio dos seguin-
tes dados financeiros: resultado liquido, total do activo, total do
passivo e situagdo liquida.

2. Os valores constantes da sinopse devem ser expressos na
moeda com curso legal no Territério, explicitando o respectivo
sentido positivo ou negativo.

Artigo 2.°

Mantém-se a obrigatoriedade de publicagdo, na integra, dos
documentos previstos nas alineas b) e ¢) don.° 1 do artigo 1.° da
Lein.° 14/96/M, de 12 de Agosto.

Governo de Macau, aos 14 de Julho de 1999.
Publique-se.

O Governador, Vasco Rocha Vieira.

Portaria n.° 281/99/M

de 19 de Julho

A Lein.°14/96/M, de 12 de Agosto, determina que as empresas
concessiondrias de actividades em regime de exclusivo publiquem,
anualmente, o balango, o relatério da administragio e o parecer
do conselho fiscal ou de auditor.

No entanto, esta lei também admite que o balango seja publi-
cado sob a forma de sinopse de valores globais activos e passivos
quando procedam ponderosas razdes de interesse piblico.

IS 5280/99/M &t
t+tA+h8

JB+ = B 14196/ Sk L B R S 82
BHOREEEATEAEANE  TREEREESRESY
R ERE -

ZERTAERERERBUEER AFEBEIHES X
2 BREFAHFIR EZEREH -

REERZHIFACRBISERHHFUHEANAA—A
ANEFEBERERRZET - A5 A2 AL L2 HREE

B -
L

RENZHGERRE

HERBAR T % 1406M SERE—HRE-RKIRE
B (EPHABER) BHABE K HIHE > w< -

B—f——  FUEAHEREER IR ALRES
KA —NNNFEZREAMREK  HPARBHUTHERRE
BEERSE HAENE AEMEREETHE -

T WMEARCBERL AR CRERE R AN 0 I
HEHEA EENAE -

B_G— /BT BENMBEREE—RE—FOER
c RIS U AR AR -

—hANELRTUEREMBUE

WE BRI

T FE281/99/M
tA+AH

AR+ZHE 1496M SRR EUFEHEREEH M
FATEREGFATHAERES  THERBMRERERS
BB ERE -

FEETHAERERRRGUAER AEREEEIHAESX
A HARELANR ECEREH -
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Ao abrigo desta disposigao, a concessiondria da exploragdo dos
jogos de fortuna ou azar, solicitou autorizagdo para publicagio
da sinopse do balango, relativo a 1998, invocando razdes de inte-
resse publico que, no caso, se consideram verificadas.

Assim;
Ouvido o Conselho Consultivo;

Ao abrigo do disposto no n.° 2 do artigo 1.° da Lei n.° 14/96/M,
de 12 de Agosto, e nos termos da alinea ¢) do n.° 1 do artigo 16.°
do Estatuto Orgéinico de Macau, o Governador determina:

Artigo 1.°

1. E autorizada a concessiondria da exploragéo, no Territério,
dos jogos de fortuna ou azar a publicar o balango relativo ao ano
de 1998, sob a forma de sinopse, com indicac¢do dos seguintes da-
dos financeiros: resultado liquido, total do activo, total do passi-
vo e situagao liquida.

2. Os valores constantes da sinopse devem ser expressos na
moeda com curso legal no Territério, explicitando o respectivo
sentido positivo ou negativo.

Artigo 2.°

Mantém-se a obrigatoriedade de publicagdo, na integra, dos
documentos previstos nas alineas b) € ¢) don.° 1 do artigo 1. da
Lei n.° 14/96/M, de 12 de Agosto.

Governo de Macau, aos 14 de Julho de 1999.
Publique-se.

O Governador, Vasco Rocha Vieira.

Portaria n.° 282/99/M

de 19 de Julho

Sob proposta do Conselho Judiciirio de Macau;

Ao abrigo do disposto no n.° 4 do artigo 20.° e nosn.* 3 e 4 do
artigo 18.° da Lei n.° 112/91, de 29 de Agosto, bem comonon.®3
do artigo 41.° ¢ n.° 3 do artigo 21.° do Decreto-Lei n.° 17/92/M, de
2 de Margo, e nos termos da alinea a) do n.° 1 do artigo 16.° do
Estatuto Organico de Macau, o Governador determina:

Artigo tinico. E nomeado o licenciado Anténio Augusto Archer
Leite de Queirds para exercer, em regime de comissao de servi-
¢o, o cargo de Procurador.

Governo de Macau, aos 14 de Julho de 1999.
Publique-se.

O Governador, Vasco Rocha Vieira.
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Portaria n.° 283/99/M
de 19 de Julho

Usando da faculdade conferida pelo n.° 1 do artigo 9.° do Esta-
tuto Organico de Macau, o Governador manda:

Artigo tinico. Durante a minha auséncia, de 22 de Julho a 1 de
Agosto, designo para exercer as fungoes de Encarregado do Go-
verno, o Secretério-Adjunto para a Coordenagdo Econémica, Dr.
Vitor Rodrigues Pessoa.

U 55283/99/M 5%
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Governo de Macau, aos 16 de Julho de 1999.
PPN
Publique-se. R
O Governador, Vasco Rocha Vieira. ey BEHL
GABINETE DO GOVERNADOR aE m A =
Despacho n.” 98/GM/99 T S98/GM/99 &

As multiplas tarefas que hoje estdo confiadas ao Gabinete para
os Assuntos Legislativos, nomeadamente as relativas a aplicagéo
em Macau de diversos instrumentos de Direito Internacional e
ao cumprimento das obrigag¢des internacionais deles derivadas,
aconselham a que seja prorrogado por um ano o prazo previsto
para o seu funcionamento.

Nestes termos;
Ao abrigo do disposto no artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 85/84/M,
de 11 de Agosto, € nos termos da alinea b) do n.° 1 do artigo 16.°

do Estatuto Organico de Macau, o Governador determina:

A duraggo do Gabinete para os Assuntos Legislativos € pror-
rogada até 31 de Julho de 2000.

Gabinete do Governador, em Macau, aos 15 de Julho de 1999.
— O Governador, Vasco Rocha Vieira.

Rectificacao

Verificando-se uma inexactidio no artigo tinico da Portaria
n.° 158/99/M, de 24 de Maio, publicada no Boletim Oficial n.° 21,
I Série, de 24 de Maio de 1999, procede-se & sua rectificagio.

Assim, onde se 1&: «Patacas — $ 1,00;...»

deve ler-se: «Patacas — $ 0,50; $ 1,00;...».

Gabinete do Governador, em Macau, aos 13 de Juth de 1999.
— O Governador, Vasco Rocha Vieira.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Resolugiio n.° 24/99/M

A Assembleia Legislativa resolve, nos termos e para os efeitos
do n.° 3 do artigo 3.° e da alinea i) do n.° 1 do artigo 30.° do
Estatuto Orgéanico de Macau, o seguinte:

Dar o seu parecer favordvel a extensdo a Macau da Convengéo
de 1973 e Protocolo relativos a Convengdo Internacional para a
Prevengdo da Poluigdo por Navios (MARPOL 73/78), Londres,
17 de Fevereiro de 1978, nos mesmos termos em que Portugal a
eles se encontra internacionalmente vinculado.

Aprovada em 8 de Julho de 1999.

A Presidente, Anabela Sales Ritchie.

Resolugiio n.° 25/99/M

A Assembleia Legislativa resolve, nos termos e para os efeitos
do n.° 3 do artigo 3.° e da alinea i) do n.° 1 do artigo 30.° do
Estatuto Orgénico de Macau, o seguinte:

Dar o seu parecer favoravel a extensdo a Macau da Convengdo
n.° 142 da Organizagdo Internacional do Trabalho sobre o Papel
da Orientagéo Profissional e da Formagio Profissional na Valori-
zag¢do dos Recursos Humanos, 1975.

Aprovada em 8 de Julho de 1999.

A Presidente, Anabela Sales Ritchie.

Resolugio n.° 26/99/M

A Assembleia Legislativa resolve, nos termos e para os efeitos
do n.° 3 do artigo 3.° e da alinea i) do n.° 1 do artigo 30.° do
Estatuto Orgénico de Macau, o seguinte:

Dar o seu parecer favordvel a extensio a Macau da Convengéo
n.° 151 da Organizag¢do Internacional do Trabalho sobre as Rela-
¢des de Trabalho na Fungdo Publica, 1978.

Aprovada em 8 de Julho de 1999.

A Presidente, Anabela Sales Ritchie.

Resolugao n.” 27/99/M

A Assembleia Legislativa resolve, nos termos e para os efei-
tos do n.° 3 do artigo 3.° e da alinea i) do n.° 1 do artigo 30.° do
Estatuto Orgénico de Macau, o seguinte:

Dar o seu parecer favoravel & extensdo a Macau da Carta das
Nagdes Unidas, nos termos em que aquela € efectuada.

Aprovada em 8 de Julho de 1999.

A Presidente, Anabela Sales Ritchie.
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Resolugiio n.° 28/99/M

A Assembleia Legislativa resolve, nos termos e para os efei-
tos do n.° 3 do artigo 3.° e da alinea i) do n.° 1 do artigo 30.° do
Estatuto Organico de Macau, o seguinte: '

"‘Dar o seu parecer favorivel 2 extensdo a Macau do Estatuto
do Tribunal Internacional de Justiga, nos termos em que aquela
¢ efectuada.,

Aprovada em 8 de Julho de 1999.

A Presidente, Anabela Sales Ritchie.
Resolugao n.° 29/99/M

A Assembleia Legislativa resolve, nos termos e para os efei-
tos do n.° 3 do artigo 3.° e da alinea i) do n.° 1 do artigo 30.° do
Estatuto Orgénico de Macau, o seguinte:

Dar o seu parecer favordvel a extensdo a Macau da Conven-
¢io sobre Relagdes Diplomaticas, Viena, 18 de Abril de 1961,
nos termos em que aquela é efectuada.

Aprovada em 8 de Julho de 1999.

A Presidente, Anabela Sales Ritchie.

Resolugdo n.° 30/99/M

A Assembleia Legislativa resolve, nos termos e para os efei-
tos do n.° 3 do artigo 3.° € da alinea i) do n.° 1 do artigo 30.° do
Estatuto Orgénico de Macau, o seguinte:

Dar o seu parecer favordvel a extensdo a Macau da Resolu-
¢do A 464 (Emendas & Convengdo sobre o Regulamento Inter-
nacional para Evitar Abalroamentos no Mar, de 1972 (COLREG
72), de 19 de Novembro de 1981.

Aprovada em 8 de Julho de 1999.

A Presidente, Anabela Sales Ritchie.

Resolucdo n.” 31/99/M

A Assembleia Legislativa resolve, nos termos e para os efei-
tos do n.° 3 do artigo 3.° e da alinea i) do n.° 1 do artigo 30.° do
Estatuto Orgénico de Macau, o seguinte:

Dar o seu parecer favoravel a extensio a Macau das Emendas
introduzidas ao Regulamento Internacional para Evitar
Abalroamentos no Mar, de 1972 (COLREG 72), Londres, No-
vembro de 1987. '

Aprovada em 8 de Julho de 1999.

A Presidente, Anabela Sales Ritchie.
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Resolugio n.° 32/99/M

A Assembleia Legislativa resolve, nos termos € para os efei-
tos do n.° 3 do artigo 3.° e da alinea i) do n.° 1 do artigo 30.° do
Estatuto Orgéanico de Macau, o seguinte:

Dar o seu parecer favordvel & extensdo a Macau das Emendas
_ introduzidas & Regra 10 do Regulamento Internacional para Evi-
tar Abalroamentos no Mar, de 1972 (COLREG 72), de 19 de
Outubro de 1989.

Aprovada em 8 de Julho de 1999.

A Presidente, Anabela Sales Ritchie.
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